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pois exercia o cargo de agente fiscal quando. Govarno  baixou o decreto lei:n.° 
2•277,em 30 de agosto de 1946, estabelecendo a transformação de cargos e preferência para nomeações de funcionários que se encontravani no serviço de fiscalização  àquele  tempo. , 
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0 juiz julgou improcedente a ação e o vencido apelou, fazendo as quei- 
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DIREITO 

— A nomeação de pessoas estranhas aos quadros da  fiscalização  do Estado, para cargos de fiscais de renda e agentes fiscais transforma-
dos em de provimento efetivo e que antes o eram em eozinsiio,, fere 
direito de funcionários que se encontravam a serviço da dita fiscaliza-
cio it data da promulgação da lei que operou a transformação de car-gos, a qual a Res assegurou preferência de nomeacão levando-se em 
conta o merecimento e a antiguidade. 

APELAÇÃO CIViL  N.9  13.578 — Relator: Des., AlEROLINO 
CORRÊA 

Repouso remunerado — Comissionista — Direito 	.. • • • • .. 	.. 201 
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ACÓRDÃO  

Relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 13.578, de Belo Hori- zonte, em que é apelante Hilário de Freitas e apelado o Estado de Minas Ge- 
acordam, em Turma, os juízes da Primeira Câmara Civil, entrosando neste 

&relatório de fls. 83, prover em parte, a apelação pare que 0 Estado pague ao 
ape-ante o que se liquidar em execução, menos os vencimentos prescritos, ar- 
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bitrados os  honorários advocaticios em 15%, contra o voto do Exm°. desem- 

bargador Onnfre Mendes, que negava provimento total ao recurso, isto é, con- 

firmava a sentença apelada. Custas, ex lege. 
0 direito do apelante é reconhecido pelo próprio Depareamento Jurí- 

dico do Estado como salientou o parecer da Procuradoria Gera' (flu.  80-82), 

dizendo aquele que a preferência a funcionários que estivessem nas condições 

estabelecidas pelo ext. 4.9  do decreto-lei n.°  2 .277, de 30 de agosto de 1946, 

emergia clara e positivamente da mans  legie. 

, Se o apelante, funcionário graduado da Secretaria das Finanças, era 

agente fiscal de 1.4  classe quando, em virtude da portaria n.9  914, do Secreitá-

rio, teve de regressar ao cargo -efetivo que antes desempenhava, não pode ha-

ver dúvida quanto ao direito preferencial já referido que lhe completes. Era 

defeso ao govêrno, isto sim, prover os cargos transformados  de  isolados a tie-

tivos, sem respeitar a  preferência  legal, nomeando pessfeas estranhas ao quadro 

da fiscalização. 
Mesmo o parecer do eminente Professor Darcy Bessone admite 'que a 

intenção do legislador foi a de aproveitar ou beneficiar aqueles  funcionários  

que se encontravam na situação do recorrente, afirmando: — «Não deve o Ga. 

vêrno anular atos anteriores nem prejudicar a terceiros para atender ao Re- 

clamante, mas se for possível alguma solução que não  exija .o sacrifício de in- 

terêsses alheios, poderá ser adotada em atenção aos intuitos prováveis do le- 

gislador, que Me não soube definir e regular convenientemente ou que pre- 

feriu mesmo deixar na dependência  de  decisões  complementares do Executivo». 

Há uma parte, entretanto, em que não tem razão o apelante. E' quando 

reclama vencimentos prescritos, os relativos aos cinco anos anteriores it propo_ 

altura  da ação. Cingindo-se o pedido a diferença de vencimentos no período 

de outubro de 1946 a 21 de agosto de 1951, ou seja da data em que foi preter 

rido it de sua nomeação de agente fiscal efetivo, óbvio que não podem 
 ser 

abrangidos os primeiros cinco anos, que a prescrição quinquenal absorveu, 
de 

1946 a 1951. 
Assim também se pronunciou o ilustre Desembargador Revisor, ao dis- 

cutir o alegado direito do apelante, caso fosse procedente integralmente o pe- 

dido articulado no libelo. 
Todavia, como a apelação foi provida, deve ficar bem explícito que a di- 

ferença de venciraentos a ser paga ao recorrente compreende o lapso que vai 

de 26 de janeiro a 21 de agosto de 1951, conforme em execteção se apurar, com 

juros moratórios e honorários de advogado fixados em 15%. 

Belo Horizonte, 30 de setembro de 1957. — Merolino Corrêa, presiden-

te e relator. — Onofre Mendes, revisor, vencido em parte, de ac/c/ o voto 

anexo. --- Mao Júnior. 
_ 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

- 	0 Sr. Desemb. Relator: (Lê o relatório) — Voto: «Hilário de Frei- 

tas moveu ação contra o Estado pare haver a importância de Cr$ 74.861,00 e 

os .jos, como indenização, mas o juiz julgou improcedente o seu pedido. 

Dal a presente apelação. 
0 dr. Subprocurador Geral opinou pelo provimento do recurso (ler a 

Us. 80). 
Examinadas as razões do apelante, dou provimento ao  apêlo para con- 

denar o Estado a pagar a diferença de vencimentos a que tem  direito  o aPc-

lante, a partir de 14 de janeiro de 1947, conforme se liquidar na execução. 

Os honorários edvocatícios serão razoltvelmente arbitrados na sentença que 

julgar a  liquidação.  
Assira decido, porque me parece incontestável o direito do apelante. 

Funcionário da Secretaria de Finanças, desde 30-8-46, exercia Hilário as fun- 

ções de agente fiscal de 1e classe quando, em virtude de  Portaria  ne 914 do 
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Secretário, tornou ao cargo efetivo que desempenhava anteriormente. Em 16- 10-46 o  Governo  baixou o dec.-lei n.° 1.861, transformando em cargos isola-
dos de provimento efetivo os em comissão de fiscais de renda e de agentes fisL  cais de primeira classe, havendo o art. 4. 9  estabelecido preferência para as no-
meações dos funcionários que se encontravam no serviço de fiscalização quan-
do foi baixado o dec. lei ne 2.277, de 30 de agiesto de 1946. 

O  e único declara que na preferência se terão em conta o merecimento e a antiguidade do funcionário. 
O  Govêrno não respeitou o critério  preferenciai s  proveu os cargos como bem quís, inclusive nomeando  peseeas estranhas aos quadros da fiscalização. 
Debalde reclamaria o autor contra a violação se o Departamento Jurí- dico  do Estado  não lhe desse mão forte, reconhecendo que a preferência  cabia aos funcionários que estivessem nas condições estabelecidas pelo art. 4e do dec. lei 2.277. 
Está bem claro no decreto 

apurado no processo n.° 143.641, 
obteve a preferência disputada. 

O  juiz sentenciou, porém, 
cão  menos feliz do art. 4.9  do  cit 

Entretanto, o parecer da 
lugar. 

Esta Câmara, resolvendo caso  idêntico,  confirmou unanimemente sen-tença do juiz de. Lahyre  Santos, que deu ganho de causa a Alvaro Pineentat da Rocha. Coerente comigo mesmo, que tomei parte no anterior julgamento, dou provimento ao recurso. 
0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Conheço do recurso, mas lhe nego 

provimento, para confirmar a decisão apelada. Cinge-se o pedido ft dife-rença de vencimentos do apelante no  período  de outubro de 1946 a 21 de agesto de 1951, ou seja da data em que foi preterido ate A. em que foi nomeado agente fiscal. A ação foi ajuizada em 1955. Antes de tudo, é de se! notar que, se procedente integralmente o pedido, não poderia abranger o tempo 'recla-mado, já que os primeiros anos estariam absorvidos pela  prescrição  quinque-nal. Nessas  condições; entrando em juizo em 1955, só não 'teriam  sido atingi- doa pela prescrição os vencimentos (diferença) relativos aos anos de 1950 e 1951.  
_ Mas, a verdade é que, como assinala 0 meritíssimo juiz ern sua sentem- ça, condicionado o preenchimento  do cargo aos critérios de merecimento e an-tiguidade, simultâneos, pois só  assim  se,  estabeleceria a preferência, o ato do Executivo, deixando de nomear o apelante não se tisnou de ilegalidade, que abrisse superfície it reparação pretendida. Além de ser subjetiva a ponderação do merecimento, que abre clareiras ao exercício dia poder discricionári o  de  Administração Pública, no exame da conveniência e da oportunidade do ato, restaria  a prova de que, na concorrência com os então nomeados para os car-gos vagos, o apelante pudesse irrefragávelmente provar maior merecimento, o que se não cuidou de fazer certo, nesta demanda. 

A questão me parece perfeitamente elucidada no incisivo parecer do então Advogado Geral do Estado, Prof. Darcy Bessone, cujos fundamentos se me afiguram de sólida estruturação jurídica, motivo pelo qual, dispensando-me de repeti-los aqui e reportando-me ao que consta do aludido docte, de fls. 44 a 48 dêstes autos, nego provimento ao recurso, confirmando a decisão recorri-da. Sem custas, por se encontrar o apelante sob o pálio da Justice Gratuita. 0 Sr. Desemb. Melo Júnior: Sr. Presidente, peço adiamento. 

de nomeação do autor (fls. 8) que, $1 vista do 
de outubro de 46, foi que Hilári o  de Freitas 

contra o apelante, fazendo uma interpeeta-. dec. lei. 
Procuradoria repõe a espécie no seu devido 

0 Sr. Desemb. Presidente: Adiado 
Sr. Desemb. Melo Júnior. 	

o julgamento a pedido do Exm°. 
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NOTAS TAQUIGRÃFICAS 

O. Sr. Desemb. Presidente — Esta apelação foi adiada a pedido do 

Earrn.9  Desemb. Melo Júnior, dada a divergência de votos entre o Desemb. 

Relator .  e o Revisor. 

0 Sr. Desemb. Melo Rimier --- Meu voto é o seguinte: Data verge, 

parece-me, que o direito do Apelante Hilário de Freitas não pode ser 
negado. Neste ponto, estou com o eminente Relator. Como bem salienta 
o parecer da Procuradoria Geral, lo próprio Departamento  Jurídico  do Estado 
acabou se rendendo as reclamações do Apelante, ao afirmar que o PENSA-

MENTO DA NORMA LEGAL EMERGE DE MANEIRA CLARA E POSITIVA 
(Fla. 43). 0 Professor Darcy Bessone, no parecer em que se apida o voto 

-
do ilustre Revisor, tambem chega a admitir que a  intenção  do legislador 

fosse mesmo aproveitar ou beneficial os  funcionários  que se encontravam na 
situação do Apelante, quando conclui: «Não  deve o Govêrno anular atos 
anteriores nem prejudicar a terceiros para atender ao Reclamante, mas se fôr 
possível alguma solução que não exija o sacrifício de interês.ses alheios, po-
derfi ser adotada em atenção aos intuitos prováveis do legislador, que gle não 
soube definir e regular convenientemente ou que preferiu mésmo deixar 
na dependência de decisões complementares do Executivo. A naim me pa-
rece que a preterição do Apelante ofendeu . a lei, pois esta lire dava_indiscuti-
vel preferência. Estou, porém, com o eminente Revisor em que o Apelante 

deixou prescrever parcialmente o seu direito, que ficou restrito aos cinco 
anos imediatamente anteriores It propositura da ação. Pede o Apelante a 
diferença de vencimentos no período que decorreu de Outubro de 1946 a 21 
de Agôsto de 1951, mas os primeiros anos foram absorvidos Pela prescrição 
quinquenal. Consta dos autos que Hilário de Freitas fez várias reclamações 
its autoridades competentes, até o seu definitivo aproveitamento como agente 
fiscal de primeira classe, em 21 de agôsto de 1951. De então para cá, s6 
yeti' a reclamar seu direito à diferença de vencimentos com a entrada em 
juízo da petição que deu início à presanke ação. Nada, Portanto, del causa 
interruptive do lapso prescricional. Assim, o meu voto é pelo provimento 
parcial do recurso, para condenar o Estado a pagar ao  Apelante a diferençai 
de vencimentos, mas apenas no período que decorteu da 26 de janeiro die 
2950 a 21 de agasto de 1951, conforme em execução se apurar. Juros de 
móra. Achando-se o Apelante sob a proteção da Justiça Gratuita, arbitro 
desde logo em 15% os honorários de advogado sabre o squantums que fôr 
regularmente apurado. 

Sr. Desemb. Merolino Corrêa: Ao verificar as notas taquigráficas 
constatei que, realmente, o exmo. sr. desemb. revisor estava com Vida razão 
quando decretara a prescrição penal de uma parte do direito reclamado. 
Agora verifico que a questão mereceu da parte do eminente Des. Melo Júnior 
o mesmo reparo. Assim sendo, Eli:tiro plenamente  às razões dos eminentes  co-

legas' na tocante ao reconhecimento da prescrição. 
Sr. Desemb. Presidente: Deram provimento, era parté, para con-

denar o estado a pagar o que se liquidar na execução, menos os vencimentos 
prescritos, arbitrando os honorários de advogado em 15%, contra o voto do 

Exam. Sr. Desembargador Onofre Mendes. 

s. 

INVESTIGACAO DE PATERNIDADE — INDICIOS E CIRCUNSTANCIAS — 
PROCEDËNCIA DA AÇÂO — VOTO VENCIDO 

— Na  ação de 'Investigação de paternidade, a moderns tendên-
cia do direito é no sentido de facilitar 0 reconhecimento do filho espir 

JURISPRUDÊNCIA MTNEIRA 

rio, justificando-se a sua procedência corn base em  indícios e circuns-
tâncias que evidenciam a  verossimilhança  dos fatos alegados pelo in-
vestigante. 

— V. v.: — A  investigação  de paternidade feita após a morte  de  
suposto pai, sem que antes dela houvesse impedimenta, para propos4 
tora  da ação, exige maior rigorism* e cautela no exame da prove em 
conjunto. (Des. Edesio Fernandes). 

APELAÇÃO CIVIL N. 9  13.958 — Relator: Des: NEEROLINO CORREA. 

RELATÓRIO 

Em  Conceição.  do Rio Verde, propôs Vitor Reis de Oliveira a presente 
ação de investigação de paternidade, cumulada com a de petição de herança, 
contra o espólio  de  Antônio de Oliveira Reis, conhecido ,Por TOnice Totó, de 
quem se diz filho natural, sendo citados todos os herdeiros do investigado, 
que faleceu em 2 de junho de 1956, e também a inventariante e viuva d. Ma-

ria Sousa de Oliveira,  que, contestaram  a lide (fls. 22, 26 e 31). 

Proferido o saneador, sem recurso manifestado, foram colhidos depoi-
mentos, julgando o dr. Juiz de Direito a ação improcedente, per sentença que 

se lê a fls. 54-58. 
Apelou o autor, oportunamente, lançando razões pelas quais não 

conformou com a  decisão (fls. 59 a 69). A parte contrária refutou (fls. 

73). 
Cs autos subiram e foram distribuidds ao Exma. Des. Forjaz de Lacer-

da que mandou ouvir a Procuradoria Geral, cujo parecer é pelo provimento 
da apelação. 

Entrando aquele Juiz em gôzo de licença, nova distribuição se fêz e 
me tocou. Não houve preparo, par estar o apelante sob a égide da justiça. 
gratuita. Assim relatados, passo bs autos ao revisor. 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 1957 — Merolino Corrêa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos êstes autos de apelação n. 9  13.958, da 
comarca de Conceição do Rio Verde, em que é apelante Vitor Reis de Oliveira 

apelado o Espólio de Antônio de Oliveira Reis, acordam os Juízies da Pri'- 
meira Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, integrado neste 

relatório retro, dar provimento à  apelação,  para., reformando a sentença 
apelada, julgar procedente a ação e condenar o espólio no pedido, honorários 

de advogado, 15%, e custas, contra o voto do Exm9  Sr. Desembargador Edésio 

Fernandes. 
Incolores são as alegações dos contestantes. Nenhum déles se atreveu 

a inyocar a exceptio pluriurn concubentium, porque de antemão sabiam todos 

que era indispensável prova irretorquívël do fato. 
Não ignoram os juristas a moderna tendência do direito, que é a de fa-

cilitar o reconhecimento  da paternidade, não mais se justificando aquela pre-
venção antipática contra o filho espúrio, que 'o colocava em pbsição inferior 

de outros litigantes. 
Pelo que transcende da prova testemunhal, através de fatos e circuns-

tâncias graves, 'não será razoável negar seja o apelante filho ilegítimo de Ma-

dalena Beatriz da Conceição e do finado fazendeiro Antônio de Oliveira Reis. 
Há, incontestavelmente, uma série de coincidências impressionantes a• favor 
da existência do concubinato do investigado com sua serviçal, depois do pas-
samento de sua esposa Teresa Rosalina de Oliveira, ocorrido em 3 de julho 
de 1929' (certidão de óbito a fls. 8). Abusando de sua-suplarioridade de ria-
trão, seduziu o viuvo a pretinha, que lhe viera ao lar em tenra idade, quando, 
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recatada e tola, em pleno viço das 18 primaveras, prêsa imbele se fêz de sua 
concupiscência. Seduzindo-a, engravidou-a. Querendo casar-se pela vez 
terceira, precisava o sedutor de livrar-se daquele imbondo, para prevenir fu-
turos aborrecimentos doméstioos. Quis restituí-la a seus pais, porém a  re-pudiaram, 

 ao fundamento de que era adiantada a gravidez da filha, cuja lhe 
fora entregue inocente e pura. Teve a infeliz de mendigar asilo na choupana 
caridosa de Maria Flauzina de Oliveira (fls. 39), onde deu it luz, o  fruto  de 
seus amores pecaminosos, vanglariando-se de ter um filho do fazendeiro (f s. 43), autor do seu desvirginamento (fls. 39v.). 

Convolando As núpcias berciárias, o investigado acolhia o menino na 
casa grande, tratando-o como fills), embora lhe não concedesse ajuda alguma, 
por medo it mulher (fls. 40v.). O pai de todo não se desinteressava, porém, 
de sua sorte, tanto que procurou saber quem o amamentava (fls. 42v.). Um 
só e único homem gozara as primícias do corpo de ébano de Madalena. E êsse homem foi Tônico Totó (fls. 40). Se nada houvesse de vergonhoso na 
intimidade de que fala a testemunha Batistina (fls. 41v.), per que não tole-
rou mais o fazendeiro a empregadinha em seus domínios, êle que a criara de 
pequena, êle que a desgraçara e mãe a fizera ? 'Outro amor ninguém lhe in-culca na vida, 

senão o velho Tónico Totó, o &Ilea varão que mandava em sua 
fazenda de viúvo rico. 

Vã tarefa, a das testemunhas do espólio, tentando denegrir a conduta 
anterior de Madalena, sem que indiquem fatos concretos e convincentes. As invencionices não bastam para esconder o que :sera do conhecimento público» (fls. 39v.). 0 mentiroso  Placídio Morais, caindo em contradição, ficou des-mascarado no  parecer  do Dr. Subprocurador Geral (fls. 76). 

Para coroar a prova testemunhal do autor vem aos autos o retrato fi-sionômico do investigante, assás parecido com o do seu falecido pai (fls. 40v.), mais parecido que os dos outros descendentes legítimos (fls. 42v.). 
Melhores elementos de convicção da paternidade arguida não seriam de exigir para o reconhecimento  judicial. postulado. Os encontros carnais 

não poderiam ser testemunhadas. Houve até promessa de casa it mãe de Vi-
tor, uma feita. Na pia batismal o-nome do recém-nascido Vitor Reis de Oli-veira ao paterno se assemelha: Antônia de Oliveira Reis. 2 incrível que Ma-dalena tivesse a intuição desta demanda, preparando-lhe o caminho. Belo Horizonte, 25 de novembro de 1957 -- MeroTino Corrêa, presiden-te e relator. — Edésio Fernandes, revisor. Vencido de acôrdo  com as notes taquigráficas que deverão ser juntas. Onofre Mendes. 

NCTAS TAQUIGRAF1CAS 

0 Sr. Desemb. Merolino 'Correa: (Lê o relatório). _ «0 dr. Juiz a quo deu a ação como improcedente porque a prova do libelo  fraca 1h€ pare-ceu. Entretanto, nas razões do apelante e no memorial anexo rebrilham ar-
gumentos irrecusáveis em favor do investigante de sua paternidade. Incolo-
res são os motivos que os contestantes alegaram. Nenhum dales se atrevieu 
a invocar a  except, plurium conealsentium, porque de antemão sabiam que 
era indispensável prova irretorquível da exceção. Não ignoram os juristas 
que a tendência moderns do direito é para facilitar o reconhecimento da pa-ternidade, não se justificando mais  aquela  prevenção antipática  contra o filho espúrio que o colocava em posição inferior a de. outros litigantes. Pelo cp.* transcende da prova, através de fatos e indícios graves, não se pode negar seja o apelante filho ilegítimo de Madalena Beatriz da Conceição e do finado fazendeiro  Antônio de Oliveira Reis. Há uma série de circunstâncias favo-
ráveis à existência do concubinato do investigado com sua criada, depois do 
falecimento de sua esposa Teresa Rosalina de Oliveira, ocorrido em 3 de julho 
de 1929 (certidão de óbito a fls. 8). Abusando de sua superioridade- de pa-
trilo, o viúvo seduziu a pretinha que viera aos dez anos de idade wire sua fa- 
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senda e era moça recatada e tola, em plena  viço  dos 18 anos, ppis nascera de 
pais legítimos em 31 de agôsto de 1911 (cert. a fls. 10). Seduzinclo:A, en-
gravidou-a. Querendo casar-se pela 3. 4  vez, teve de livrar-se da infeliz, para 
evitar futuros aborrecimentos domésticos. Os pais da moça, porém, não 
quiseram mais recebê-la naquèle adiantado período da gravidez, pelo que foi 

' obrigada a mendigar asilo na choupana caridosa de Maria Flauzina de Oliveira 
(fls. 39), onde deu à luz o fruto de amores pecaminosos, vangloriando-se até 
de ter um filho de fazendeiro (fls. 43). CasoU-se o investigado  outra vez, 
mas o menino lhe frequentava a case grande e coma filho era acolhido,  tem. 
horanão lhe desse o pai ajuda alguma, por rriódo da mulher (fis. 40v.). 0 
pai não se desinteressava de todo da sorte do seu filho Vitor Reis, tanto que 
procurou saber quem o amamentava  (fls. 42v.). Um único homem gozara 
das primícias do corpo de ébano de Madalena. E asse  homem foi Tonic° Totó 
(fls. 40). Se nada houvesse de vergonhoso na intimidade de  que fala a tes-
temunha Batistina (fls. 41v.), por que o fazendeií-o não  quis mais  a empire-
gadinha em sua companhia, êle que a.criara desde tenra idade, éle que a des-
graçara, tornando-a grávida, e abandonara à porta de seus pobres pais? Nin-
guém lhe aponta outro amor na vida senão o velho Tonico Totó, o único ho-
mem que morava e mandava na sua fazenda de viúvo rico. Ê verdade que 
as testemunhas do espólio tentam denegrir a conduta anterior de Madalena, 
mas não apontam nada que não seja invenção. Já o mentiroso Placídio Mo-
rais, caindo em contradição, ficou desmoralizado pelo dr. Subprocurador Ge-
ral (fls. 76). Para coroar a prova testemunhal vem o retrato fisionômico 
do espúrio, tão parecido com o do seu falecido pai (fls. 40v.), parecidíssirno 
ate e mais que os outros filhos legítimos '(fls. 42v. ). Qu,e melhor 
prova precisaria o juiz para decretar0 reconhecimento postulado? A de rela-
ções sexuais escancaradas, it vista de testemunhas? E a promessa de uma 
case à menor Madalena não reforça a presunção d0 paternidade do ente que 
foi batizado mais tarde com o nome de Vitor Reis de Oliveira, mal esconden- 

/ do o nome paterno de Antônio de Oliveira Reis? Dou, pois, provimento 
apelação para, reformando a sentença apelada, julgar a ação  procedente e 
condenar o espólio no pedido, honorários de advogado de 15% sr:flare o valor 
da causa e custas.» Vem de longe - a minha admiração pelo talento do  ilustre 
advogado Trancredo Martins. Assim que  cheguei  a Belo Horizonte, ouvi a  res-
sonância dêsse nome fulgurante. Desde que tive a venture de me aproximar 
de S. Excia., quis dêle  fazer  um amigo, um amigo de tadas as hares. Porém, 
coma Juiz, muitas vezes a contra-gasto, vejo-me obrigado a discordar de S. 
Excia.. Mesmo nas regiões estelares da inteligência, vejo resplandecente o nome 
do advogado cuja observância do cumprimento exato do dever, cuja infatiga-
bilidade no exercício da nobre profissão se estende pelos anos afora. De ma-
neira  que os cabelos brancos que lhe redoiram a fronte não são mais que um 
atestado  vivo da sua culture, do seu estudo profundo de tôdas as matérias de 
Direito. As vezes, quando sou obrigado a divergir de S. Excia. sinto o mesmo 
pavor que sentem as crianças quando se lhes aproximam os fantasmas do quar-
to escuro. No caso dos autos, examinei, mais de uma vez, os depoimentos das 
testemunhas e, cada vez que releio êsses depoimentos vejo salter dos autos o 
direito do próprio investigante a reclamar justiça. 

0 Sr. Desemh. 'Edésio Fernandes: Voto: «0 concubinato acêrca 
do qual muito se tem discutido, é aqui um dos fundamentos do pedido. CLOVIS 
com a sua autoridade incontestável e ainda com o prestígio de ser o jurista pá-
trio que mais de perto se dedicou à codificação do nosso Direito Civil, especial_ 
mente na parte referente ao Direito da Família, ensina: «0 concubinato, a que 
se refere, e que serve de  fundamento para a determinação da paternidade na-
tural, é um estado, não são passageiras as relações de um homem com uma 
mulher e sim a manifestação aparente do casamento legítimo, ou seja a vida 
em comum de um homem com uma mulher, com o  se casados fôssem, more 
uxorio, vivendo ela com honestidade, reconhecendo-a êle como sua compa- 
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nheira como se fôsse sua espifisa». (D. Família - pig. 376). A evoke-
cão  do direito, porém, foi gradativamente estabelecendo uma diferença 
entre o conceito ,antigo do concubinato e o conceit° moderno. Já não 
Mais existe; como querram os Romanos, um quane easamento ou ainda 
'«uma união jurídica inferior perfeitamente lícita, dentro de certos. 
mites». Agora, não mais se exige a aparência de casunento para que o concu-
binato exista ,  O que se pede para a sua configuraçt uma ligação estável, 
pelo Menos com a possibilidade de seu conhecimento, e ainda, que das circuns-
tâncias resulte a aparente fidelidade da concubina ao amante, sendo ela por 
éle tida e mantida come tal (Arnaldo Medeiros — «Inv. Paternidade» — 277). 
Porém, adverte, o saudoso Filadelfo de Azevedo — «no Brasil, onde a investi-
gação de paternidade é outorgada amplamente para efeitos sucessores deve , 
i'ssim, a /*'ova ser apurada com o maior rigor, maximé quand o  a lei ca-
talogou os casos excepcionais, e, por outro lado, não cuidou dó prazo prescri-
cional curto, como acontece na generalidade das legislações. Concubina, não 

'o era a mãe do autor do investigado. Tal união não era conhecida, não existe 
prova de relações contínuas e habituais. Alega-se entretanto, que o investigado 
«Tonico Totó», sâtisfazendo seus instintos sexuais, após a morte da segunda 
espôsa, teria desonrado a mãe do autor, passando a visit-lit-la. A prova é con- 
traditória, não conduzindo  à derteza  dos fatos- 2 sabido que não se decide - 
favoravelmente numa ação de investigação de paternidade por conjecturas, 
por presunções. Seri preciso a convicção íntima de que o homem indicado 
de fato o pai do  investigante,, porque  se não se pode cogitar de certeza obje-
tiva e completa, é preciso exigir, pelo menos, a certeza subjetiva, a que é ad-
quirida pelo Juiz. Carlos Maximilian° sustenta com forte  razão'— que o juiz 
não  é obrigado a afirmar uma paternidade, é preciso um certo gráu de  pro-
babilidade que justifique o estado de certeza moral, devendo, na dúvida abster_ 
se. Quando a ação é proposta após a morte d6 pretenso pai, diz Filadelfo Aze-
vedo, ai as cautelas devem ser reforçadas, será irrecusável o esfôrço de cuida-
dos' no exame-da prova máxixne se nada ocorrera ani ,es impedindo a sua pro-
positura. Prejudicada a prova biológica,  impedindo o depóimento do maior in-
teressado e a indicação das provas que poderia exibir menos se justifica con-
tra éle se possa interpretar a incerteza. Penso que o juiz decidiu com acêrto, 

' .tendo-se em vista a distância que o fato ocorreu, há 27  anos, e o conjunto 
probatório. Nego provimento». 

0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Sr. PreEidente, tenho um pen-
samento mais, ou menos formado a respeito dessas usas. A mim me Parece 
que é sempre muito difícil, senão quase impossível, ii oa prova concreta, obje-
tiva, indiscutível, da  existência  de relações sexuais en re o investigado e a mãe 
do investigante porque se trata de ato  secreto por  sta própria natureza. De-
vido a isto, a solução nas causas de investigação de p tternidade deve obedecer 
ao exame  das circunstâncias e a evolução da doutrina e da jurisprudência, 
nêsse particular, já chegou ao ponto de retornar Aquelas 26 conjecturas de 
Pêgas, que não chegam nem a ser prêpriamente indícios. 2 verdade que 
nenhum dos indícios isolados pode gerar uma convicção. Está convicção tem 
de nascer do exame em conjunto das circunstâncias, sendo que algumas delas, 
nêsse caso, assumem uma posição eminente, come a questão da fama, a ques-
tão do trato, a questão da aparência fisionômica, a doação de presentes do su-
posto pai ao suposto filho e toda uma série de fatos que podem, no seu con-
junto, armar uma convicção de que o postulante está, realmente, falando 
Verdade. Velo que posso observar, não só pelos debates travados  na tribuna 
pelos dígnos e ilustres advogados das partes, assim como pelo pronunciamento 
dos meus dois ilustres colegas relator e revisor, julgo-me com base sidiciente 
para, desde logo, proferir o meu voto. Passei a Vista nos autos e, para mim, 
oertas circunstancias aqui existentes são mais do que suficientes para que eu 
acompanhe o voto do eminente desembargador relator, data  venha  do meu 
eminente colega revisor. 0 meu caro colega e ilustre advogado que honra a 
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tribuna desta Casa, Dr. Tancredo Martins, Os em destaque uma contradição 
existente nas afirmações do ilustre advogado Mesquita Lara,  contradição  essa 
que se resume no seguinte: — quando o investigado estava para contrair no-
vas núpcias, ou o terceiro casamento, a mãe do investigante estava grávida 
na sua fazenda e, por causa disso, êle tratou de retirá-la de lá, porque achava 
que êste fato poderia prejudicar o casamento, então em vias de realizar-se. 
Apesar disso, mais tarde, quando o menor já tinha 14 anos, foi para a casa de 
Antônio de Oliveira Reis, Tonico Totó, e ali foi muito bem tratado por todos. 
0 Dr. Tancredo Martins encontra nisso ‘uma grande contradição .  Data venia 
do meu caro colega, não vejo contradição alguma. E preciso de que nos lem-
bremos de cada uma das situações. A princípio, realmente, o fato de Tonico 
Totó manter em sua casa uma empregada a respeito de quem se dizia que era 
sua amante e que, no  momento,  estava ate grávida, podia significar um obstá-
culo a  que éle pudesse realizar o seu casamento com a 3. 4  eleita. Já depois 
que o tempo houvesse consumido todo êsse preconceito, na época em que o 
menor já tinha 14 anos, nenhum  obstáculo  havia para que Tonico se retratasse, 
e fosse ali tratado o investigante  como filho do don°  da casa. Nós sabemos que 
não há nada melhor para consumir sentimentos de aversão, em casos dessa 
natureza, do que o tempo. As vezes a própria família legítima, condoída da 
sorte do filho natural, é a primeira a abrigá-lo em casa, tratando-o de forma 
digna.  Para  mim, a-  que tão  do retrato falado, a semelhança fisionômica é de i 
indiscutível importância e pelo que posso perceber dêstes autos, pelo depoi-
mento das testemunhas, o investigante se parecia mais com o investigado de 
que os seus próprios filhs legítimos. De forma que, por êste conjunto de cir-
cunstâncias e uma vez qt.e já está assegurado o reexame dos autos, com o voto 
vencido do eminente <I( sembargador revisor, eu, desde logo, profiro o meu 
voto, data venia de S. lixa., adotando o do eminente relator, dando também 
provimento à apelação. 

0 Sr. Desemb. Pr asidente: Deram provimento, contra o voto do De-
- semb. Edésio Fernandes, -para julgar procedente a. ação». 

* * * 

DESAPROPRIAÇÃO — VALORIZAÇÃO DOS TERRENOS DURANTE A DE- 
MANDA — JUROS A PARTIR DA IMISSÃO — APELAÇÃO — 

DATA DE INTERPOSIÇÃO 

— Ocorrendo fatos que modificam os vafores dos terrenos desa-
propriados, deve o juiz afastar-se do laudo que se tornou inatualizado., 

Juros sit> devidos a partir da imissão de posse no imóvel de-
sapropriado. 

—..Só se terá  como legalmente  interposta a apelação em cartó-
rio, embora despachada anteriormente. • 

APELAÇÃO N. ,̀  16.827 -- Relator: Des. HELVÉCIO ROSENBURG 

RELATÓRIO 

Após 16 anos, sendo dois no arquivo  privado de um advogado, a  senten-
ça  de fls. 536-571 pôs têrmo a presente ação de desapropriaçã o  ajuizada pelo 
Estado de Minas Gerais no ano de 1943, atinente aos terrenos para a constru- -- 
ção da Cidade Industrial. Várias avaliações foram feitas: a primeira, ern 5 de 
setembro de 1946 pelo perito Sidrack Caldas Santiago (fls. 160). Pelo despa-
cho de fls. 213, nova avaliação foi ordenada, ensejando o agravo de fls. 215. 
Desincumbindo-se de sua tarefa, o perito Dr. Clovis Santos Pereira deu ao 
imóvel o valor de 7,00 e 6,00 o metro quadrado (fls. 259); o que reafirmou nos 
esclarecimentos de fls. 312. 
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Afinal, a sentença de fls. 563 deu ao metro quadrado o valor de 17,00 
e 16,00 e acresceu o valOr das benfeitorias de vinte or cento. 

Recurso voluntário e oficial. A sentença foi publicada em audiência de 
5 de agosto - quarta feira - com prévia intimação das partes. Apelação volun-

• tária: 1.° — Benevenuto Simões da Silva e outros (fls. 575); 2.° — Estado 
de Minas Gerais (fls. 579); 3. 9  — Antônio Olegário de Abreu e outros (inter-
posiçãO a vinte e um (21) de agôsto (fls. 586); 4.° — Modestina de Souza e 
outros (petição junta aos autos a 21 de agõsto (fls. 590). A d. Procuradoria 
opina pelo desprovimento. A revisão do Exmo. Desenib. Edésio Fernandes. 

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 1959. — Helvécio Rosenburg 

,ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação  cível  si.° 16.827, 
da comarca de Belo Horizonte, apelantes: 1.° — 0 Juizo 2.° Benevenuto 
Simões da Silva e outros; 3.° — Estado de Minas Gerais; 4.° — Antonio Olegá-
rio de Abreu e outros; 5.9  sucessores  de Jose André Luiz, acordam os Juízes 
componentes da Terceira Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, por votação unânime, integrando nêste o relatório de fls. 625, 
desconhecer  .das quarta e quinta apelações, interpostas, respectivamente, por 
Antônio Olegário de Abreu e outros e por sucessores de José Andié Luiz e, 
conhecendo das  demais,  negar provimento à apelação de Benevenuto Simões 
da Silva e outros e dar, em parte, provimento às apelações do Estado de Minas 
e a oficial, para-o fim abaixo declarado. Custas na forma da lei. 

A sentença foi publicada em audiência de 5 de abril (quarta feira), Pats 
ela intimadas, préviarnente, as partes (f is. 572). A contar da audiência (art. 
812, C.P.C.), e na forma do art. 27, do - Código de Processo Civil; o prazo 
para recurs° (15 dias do art. 823, C•P.C• ), teve êle o seu término a 20 do 
mesmo mês (quinta feira). A quarta apelação, interposta por Antonio Olegá-
rio de Abreu e outros, foi despachada e entregue a cartório no dia 21. A quin-
ta, interposta por herdeiros de Jose Andre Luiz, embora despachada a 20, só 
foi entregue a cartório a 21, ocasião em que foi junta aos autos. Como está no 
artigo 823, do Código do Processo Civil, s6 se terá como legalmente interpos-
ta a apelação em cartório. Assim, desconhecem das quarta e quinta apelações. 

Negam provimento aos agravos: um, porque a nova avaliação só trouxe 
benefício aos agravantes; outro, por ter efeito simplesmente protelatório• 

Quanto As apelações legalmente interpostas. O princípio constitucional 
que autoriza a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, manda se 
pague _ justa indenização, em dinheiro. A indenização deveria ter por base o 
laudo do perito Clovis Santos Pereira, que avaliou 0 -Metro -quadrado, respecti_ 
vamente, a 6,00 e 7,00, atendendo a maior ou menor aproximação do centro. 
Daí para cá, como muito prudentemente assinala o dr. Juiz a quo, os terrenos 
expropriados valorizaram devido a dois fatores importantíssimos: as obras le-
vadas a efeito e a desvalorização da moeda. Atendendo a êsses fatores, o dr. 
Juiz afastou-se do laudo (feito nos idos de 1952), dando ao metro quadrado 
o valor de 16,00 e 17,00 e às benfeitorias um acréscimo de -2-0% sabre o valor 
do laudo. Bem agiu o dr. juiz e nisso não merece censuras. 0 recurs° do Es.. 

- tado, pelos mesmos motivos, não merece provimento, salvo quanto à extensão 
da indenização a todos os expropriados. As reparações só poderão concorrer 
aqueles que não acordaram com o poder expropriante, porque o despacho de 
fls. 584, proferido intempestivamente, não tem o condão de tornar sem efeito 
acordos firmados e homologados por sentença. Os juros são devidos a partir 
da  imissão e os -honorários foram fixados com justiça. 

Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 1960. — Aprigio -Ribeiro, — Presi-dente com voto. — Helvécio Rosenburg, relator — Edésio Fernandes, revisor. 
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DESQUITE —  ADULTÉRIO — INJURIA GRAVE — CULPA DA MULHER 
CONCUBINATO POSTERIOR DO MARIDO — DESVALIA. 

— A mulher que abandona o far e passa a viver com outro ho-
. inern, de quem se fez concubina„ incide n o  prática continua de adul-

tério, ou pelo menos de injúria grave ao marido, que a faz culpada 
na decretação do desquite. - 

— A circunstância do marido  amasiar-se  depois da separação 
de fato do casal, por haver a esposa abandonado o lar, não impressio-
na desfavoriivehnente no desfêcho da ação de desquite. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.912 Relator: Des. JOÃO MARTINS 

RELATÓRIO 

1 
Na comarca de Matias Barbosa, Antônio dos Reis aforou ação de des-

quite contra sua mulher Petrina de Oliveira Reis, de quem está separado  des-
de- 1940, alegando que a mesma cometeu adultério, injuriou gravemente o ma-rido e abandonou o lar conjugal. O casal tem dois filhos, Maria de Lourdes 
e Waldir, êste manor púbere ao tempo em que se iniciou a ação. 

."" A ré não foi encontrada pelo meirinho e, citada por editosi, ficlou em 
revelia. Füncionaram na causa o dr. Promotor de Justiça e dr. curador à lide. 

0 despacho saneador (fls. 20)•não sofreu impugnação. 
Feita a instrução com inquirição de testemunhas, o juiz julgou a ação 

improcedente, ao fundamento de que os fatos descritos na inicial não tiveram 
suficiente comprovação. A publicação da sentença foi realizada na audiên-
cia de 28 de setembro. Apelou Antonio Reis a 13 de outUbro e pleiteia refor-
ma da decisão. 

O  dr. Promotor de Justiça concordou com as razões do  recorrente.  
Impugnou-as, entretanto, o dr. curador à lide. Nesta instância, com pre-
paro regular, opinou o dr. Jason Albergaria, dr. Subprocurador Geral, pelo 
provimento da apelação. 

Devolvo os autos à secretaria, para conclusão ao exmo. Sr. desembar-
gador revisor. 

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 1960. — João Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e' discutidos êstes autos da apelação n.° 16.912, da 
comarca de Matias Barbosa, em que é apelante Antônio Reis, e apelada Petri-
na de Oliveira Reis, acordam, em sessão da Quarta Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça, adotando o relatório de fls. como parte integrante dêste, dar pro-
vimento à apelação, para reformar a sentença recorrida, e julgam a  ação  pro-
cedente, pelo que decretam o desquite do casal, considerando culpada a espo-
sa, nos tarmos da inicial. Custas pela apelada. A sentença concluiu que 
não se  fizera,  na causa, o acertamento de fatos que se enquadrem nos incisos 
legais buscados para fundamento da ação. É enganosa a conclusão. 

Saliente-se, de início, que a sociedade conjugal está desfeita desde 
1940. A apelada, que ainda residiu por algum tempo na mesma localidade, 
fora do lar, afinal está hoje em lugar incerto. Não houve, de sua parte, qual-
quer interêsse em defender a estabilidade do laço conjugal que; na detnanda, 
está apenas amparado pela assistência de um curador à lide. As testemu-
nhas ouvidas na instrução relatam os pormenores de um flagrante de adulté-
rio que teria-ocorrido no mencionado ano de 1940. Mas as testemunhas não 
presenciaram o fato. Apenas contam o que ouviram dizer. Não houve con- 
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veniente lavratura do auto de flagrante e há  discordância  quanto ao nome do 
homem encontrado em companhia da mulher. 

Por isso, a sentença deduziu a inexistência da prova do adultério. To-
davia, os mesinos testemunhos também esclarecem que, após o propalado 
flagrante de adultério, a apelada abandonou o lar e passou a viver, na cidade 

na mesma rua, em casa de Antônio Gonçalves, de quem se fez concubina. 
Que é isto senão pratica continua de adultério, ou pelo menos injúria grave 
ao marido? 

Quanto ao fato de ter o apelante passado a viver em companhia de ou-
tra mulher, é circunstância formada quatro anos depois de haver a esptisa 
abandonado o lar (fls..32). E não impressionaram desfavoritvelmente, como 
deduziu a sentença, a demora no pedido de desquite e o propósito do apelante 
de deixar pensão para a atual companheira. A separação de fato já existia 
e, it falta de notícias da apelada, cujo paradeiro ignorado, desconveniente 
era propôr uma lide que poderia provocar o constrangimento-  da presença da 
espôsa  infiel. õmente o desêjo de amparar a nova companheira levou o 
apelante a instaurar a ação. E tal propósito visa medida que- ate as leis de 
previdência social procuram garantir aos que têm apenas rendimentos do seu 
trabalho diário. 

Por tais fundamentos e ainda como salientou o parecer da douta Sub-
procuradoria Geral, a sentença não poderia ser confirmada. 

- Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 1960. — João Martins, presidente 
e relator. — °noire Mendes. — Melo Junior. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. João Martins: (La o relatório e seu vote, con-
cluindo  por  conhecer  da apelação e dar-lhe provimento para decretar o desqui-
te do casal, de adirdo com o parecer da Procuradoria Geral). 

Sr. Desemb. °noire Mendes: Sr. Presidente, estou de pleno 
acôrdo. Realmente, examinei a -sentença e a achei ate bem cuidada. Sob 
certos aspectos, no rigõr da nossa equação jurídica e da nossa dogmática, 
bem possível que o juiz tenha certa razão. 0 autor faz referência a um fla-
grante de adultério, mas apresentou uma certidão de queixa à Policia, em que 
descreve a cena, porém as testemunhas, um Comandante de Destacamentà 

um soldado que o acompanhavam, não foram sequer ouvidas. Tem-se a 
impressão de que realmente essa mulher passou a viver vida fácil. Há re-
ferências b. presença dela, luxuosamente vestida, depois dêsse concubinato. 

Realmente, como frisou o eminente Relator, só essa situação de aban-
dono do lar e de concubinato são Provas suficientes, mais do que suficientes 
para decretação do desquite. 

De forma que eu também, embora reconhdcendo a boa vontade de 
acertar do juiz, dou provimento à apelação para decretar o desquite, com a 
condenação da ré como cônjuge culpado. 

Sr. Desemb. Melo Júnior: A verdade é que a sentença isolada 
dos autos está boa, tudo que nela se afirma está certo. Também dou provi-
mento. 

Sr. Desemb. Presidente: Deram provimento it apelação. 

• * * * 

REGISTRO IMOBILIÁRIO — ESCRITURA MAIS ANTIGA — PRIORIDADE 
DE TRANSCRIÇÃO 

-L A escritura mais antiga, apresentada no mesmo dia com ou-
tra de data mais recente, tem prioridade de registro, sob pena clé care-
cer de efelto jurídico a transcrição realizada sem observância da lei. 

APELAÇÃO CIVIL n.9  16.281 — Relator: Des. CUNHA PEIXOTO 
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RELATÓRIO 

Antônio Cândido Novy, brasileiro, residente na cidade de Sabará, in-
gressou em Juizo, na comarca de Santa Luzia com uma ação de reivindicação 
contra Pergentino Januário de Souza. 

Alega que é proprietário do lote n.° 8 da ex-colonia Maria Custódia, 
no município de Santa Luzia, corn_ a área de 263.250 m2, adquirido de Frida 
Maria Luiza Novy, conforme escritura registrada, em 8 de outubro de 1946, 
na comarca de Santa Luzia, sob o número 12.977, terreno êste que, sem ra-
zão, se acha na posse de Pergentino Januário de Souza. 

Citado, contestou Pergentino Januário de Souza, pedindo preliminar-
mente absolvição de instância, por inépcia da inicial e, no mérito a inaproce-
déncia da ação, uma vez que é ale legítimo senhor e possuidor do referido 

. trato de terra adquirido de dona Frida Maria Luiza Novy, em 7 de outubro 
de 1946, devidamente registrada, na comarca de Santa Luzia, em 8 de outu-
bro de 1946, sob o número 12.975, sendo, pois, seu registro de número an-
terior ao do autor. 

0 processo foi saneado As fls. 41 com impugnação. 	- 
Realizada a audiência de instrução e julgamento o juiz julgou a ação 

improcedente, tendo o autor, oportunamente, apelado. 0 recurso foi con-
tra-razoado its fls. 66. 

Preparo e remessa  normais. Ao Exmo. Sr. Desemb• Revisor. 
Belo Horizonte, 23 de junho de 1959. -- Cunha Peixoto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civil n.° 16.281, 
da coniarca de Santa Luzia, sendo apelantes Antônio Cândido Novy e sua 
'mulher e apelados, Pergentino Januário de Souza e sua mulher, acordam os 
juizes da 5. 4  Camara do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em conhecer 
da apelação e dar-lhe provimento, a fim de julgar procedente a ação. 

A importância do protocolo no sistema do registro imobiliário em nosso 
pals afere-se dos efeitos que produz, entre os quais se destaca a prioridade 
do registro e esta a preferência dos direitos reais. 

De fato, o artigo 200 do dec. n.° 4.857, de 9 de novembro de 1939, 
estabelece que, logo seja o título apresentado para registro, o oficial tomará, 
no protocolo a data de sua apresentação e o número de ordem; e, comple-
tando-o, dispõe o artigo 201 que o número de ordem determinará a priorida-
de do título, e, esta, a preferência dos direitos reais. 

Daí ser corrente que, no conflito dos regiStros, se decide pela sua prio- - 
ridade. 

Mas êsse dispositivo legal, presume, evidentemente, a legalidade do 
registro e baseia-se mesmo no fato de ray ser possível ao oficial proceder nova 
inscrição enquanto perdura a primeira. 

Realmente, se de -conformidade com o artigo 859 do Cod. Civil, se pre-
sume pertencer o direito real à pessoa, em cujo nome se inscreveu ou trans-
creveu, a conclusão lógica é que não é possível dois registros do mesmo imó-
vel e, consequentemente, que, havendo um, o oficial do Registro não pode 

processar o outro. 
No caso em aim-ago há uma nulidade no primeiro registro e a conse-

quência desta falta é carecer de efeito jurídico a transcrição assim realizada. 
Com efeito, é regra de hermenêutica que os diversos dispositivos de 

uma mesnia lei devem ser interpretados harmonicamente. Ora, o art. 205 
estatui que «tomada a data da apresentação e o número de órdem do proto-
colo, o oficial procederá o registro, salvo nos casos adiante consignados». 

E, em seguida, reza. o art. 207 que «não serão registrados, no mesmo 
dia, direitos reais contraditórios, salvo se ambas as escrituras determinarem 
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a hora de sua lavrattum, quando deverá ser feito o registro da lavratura em primeiro lugar». 

•Por outro lado, complete o art. 208 «se as escrituras forem de dias di-
versos prevalecera, quando apresentadas no mesmo dia, a que primeiro foi 
lavrada; quando não,  prevalecerá o dia da apresentação, salvo o caso do art. 206». 

Acrescenta o art. 209:  «Se  forem do Mesmo dia e sem referência a 
hora, a que fôr apresentada depois só será protocolada no dia imediato». 

Portanto, se os  títulos são apresentados no mesmo dia, hipóteses di-
ferentes podem acontecer: as escrituras são de datas ou 'de horas diversas 
ou do mesmo dia sem declaração de hora em que foram lavradas. Nos pri-
meiros casos, deve ser registrada a mais antiga em data ou hor a  e no segundo 

A lei não admite o registro de ambas. Por isto é que o artigo 209 
manda que se deixe para protocolar a segunda escritura no dia seguinte. 

Como se  ,verifica,  os títulos de domínio que instruem a inicial e a con-
testação foram apresentados ao oficial do registro no mesmo dia 8 de outubro 
de 1946 — de modo que, de conforroidade com o art. 208 do decreto 4.857, 
de 9 de novembro de 1939, se  impunha o registro de escritura mais antiga que era a dos autores. 

Assim, o registro da escritura dos apelados é nulo e, portanto, a prio-
ridade de seu registro não pode prevalecer. 

Por outro lado, o Oficial do Registro declara ter recebido o titulo, dos autores, para registro, no dia vinte e três de setembro, isto é, quinze dias an-
tes do registro do documento do réu tendo recusado, porepi; julgava não estar 
o imóvel localizado na zone de seu cartório. Não poderia êle fazer registro 
do mesmo imóvel para o nome de outrem que não o primeiro apresentante, principalmente porque, em vez de suscitar a clavicle, recusou pura e simples-mente o registro. 

Exibidas estas escrituras, no mesmo dia, o Oficial do Registro, não só em face do art. 208, como em virtude de já lhe ter sido o documento do au-
tor apresentado anteriormente, tinha obrigação de proceder seu registro e, 
consequentemente, recusar ter  idêntico  proceder com relação ao do réu. 

Tal não foi sua atitude, eivando de nulidade o registro do título do réu que, por isto, ma° pode ser antepôsto ao dos autores. Custas pelos apelados. 
Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 1960. -- Cunha Peixoto, presidente e relator — Pitula Andrade, revisor Ferreira de Oliveira, vogal. 

AÇÃO DIVISORIA — NÃO CONTESTAÇÃO — RECURSO  PRÓPRIO 

— Na ação divisória, não contestada, o despacho que marca inicio dos trabalhos divisórios desafia o recurso de apelação. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 7.193 — Relator: Des. ONO-
FRE MENDES. 

ACÓRDÃO 

Decidindo êste agravo n.° 7.193 de Coronel Fabriciano, entre partes: 
Agtes. Dr. Rubem Siqueira Maia e outros; agdo. o Espólio  de José Januário Ferreira, acorda a 4.° Camara ,  Civil em dar-lhe provimento, à unanimidade, ' para que o MM. Juiz mande subir ao Tribunal apelação interposta pelos ora 

JuitigpktiphliciA tirttlinA 

agtes., condenados nas custas do agravo os agdos. Tudo como consta das 
notas taquigráficas, inclusas, que passam a integrar êste. 

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 1960. -- João Martins,  presidente 
c/voto — Onofre Mendes, relator. 

Foi voto vencedor o do Exmo. Desemb. Lahyre Santos. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Oñotre Mendes: Sr. Presidente, eminentes Colegas. Este 
caso é um tanto complexo e para êle me permito solicitar a atenção dos Cole-
gas. Ficaria  satisfeito se quisessem reexaminar o assunto, porque eu o con-
sidero de certa relevância de feição jurídica. 

Procedia-se, na comarca de Cel. Fabriciano, à divisão de um imóvel. 
Foi feita a petição com a indicação dos condôminos e pedida a citação déles 
e, ainda, a citação por edital de condôminos incertos e desconhecidos. Termi-
nado o prazo do edital, o juiz achou que  i. citação edital não tinha sido regu-
lar e determinou a  expedição  de um novo edital. Mas, logo que acabou o 
fluxo do prazo désse edital, compareceram os interessados e entraram com a 
contestação ao pedido divisório. 0 juiz, que então assumira o cargo em 
Cel. Fabriciano, examinando o processo, disse que não havia motivo para 
essa segunda citação edital e que a primeira estava perfeita, tend° a contes-
tação, consequentemente, entrado fora do prazo. Mandou, então, desentra-
nhar a contestação. A êsse despacho que desentranhou a contestação, os in-
teressados opuseram o recurs°  de agravo, no auto do processo. Os autos 
foram novamente ao juiz e éle, então, marcou dia pare início dos trabalhos 
divisórios. Os réus, que haviam contestado e cuja contestação não havia 
logrado ingresso nos autos, inconformados dessa decisão marcando prazo 
para a apresentação de títulos e documentos e início dos trabalhos divisórios, 
opuseram o recurso de apelação. E o juiz deixou de receber êsse recurso, 
dizendo que tal despacho não tinha o carater de uma decisão definitiv a  e, con-
sequentemente, não desafiava o recurso de apelação. 

Dessa decisão, desprezando o recurso de apelação, interpuseram eles 
o agravo de instrumento, que foi bem processado. 

Os autos trazem a esta Camara um memorial da autoria do eminente 
advogado Prof. José Olímpio de Castro Filho, onde o assunto, ao meu pare-
cer, se encontra perfeitamente  esclarecido. 

Tudo  gira era tôrno da interpretação daquele dispositivo do Código do 
Processo Civil referente it sentença de homologação do acardo das partes. De-
vo lembrar aos Colegas que esse dispositivo nos tem trazido dores de cabeça 
e, a meu ver, tem sido, data venia, mal interpretado. 

Realmente, se a divisão não é contestada segue-se imediatamente a 
fase administrativa dos processos divisórios. Mas como declara o Código do 
Processo  Civil, não havendo contestação ou havendo adirdo das partes, o 
juiz homologará por sentença êsse acôrdo e marcará o início dos trabalhos di-
visórios. asse ad:1'rd° das partes é que, ao meu parecer, nã o  tem sido bem 
interpretado. Nós temos que distinguir as hipóteses: vem um condômino a 
juizo e pede a citação dos seus condôminos para uma ação divisória; se todos 
éles estão de acôrdo, nenhum contestou o pedido, evidentemente que essa 
ação divisória perde, desde logo, seu aspecto contencioso, para entrar na fase 
administrativa que, aliás, é a fase específic a  das ações divisórias. Mas pode 
ocorrer que, no prazo assinado para a contestação, algum dos condôminos 
conteste (pode contester a linha divisória, pode contestar até o jus in re dos 
próprios promoventes)• Vai-se, então, discutir essa fase, que é a fase con-
tenciosa, que se abre dentro de um processo de feição meramente administra-
tiva. Pode acontecer que, a certa altura, ésses çontestantes retirem a sua 
contestação e entrem em acôrdo com os  promovestes.  A mim me parece 
que nessa hipótese é que se há de homologar o acôrdo. Mas, se não houve 

a que fôr apresentada depois será protocolad a  no dia imediato. 

o 
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contestação de natureza alguma, não é necessário homologar, a' uma super- 
fetaçâo a sentença de homologação do acôrdo das partes. 2 o que me parece. 

0 caso dêstes autos, entretanto, se apresenta com um -  colorido todo 
especial. s- 2 porque aqui houve, réalmente, a manifestação de inconformida-
de dos réus com o Pedido divisório. Eles apnesentaram a contestação e o 
juiz, entretanto, entendendo que essa contestação havia sido apresentada 
epos a fluência - do prazo do primeiro edital, sern embargo de haver sido pu-
blicado um novo edital convocando os interessados para a divisão, mandou 
que Se desentranhasse a contestação. - 

Ora, parece-me de uma  evidência ektraordinária que aqui  não  há acôr-
do nenhum asses condôminos. E, não havendo acôrdo, como poderia o 
juiz, sem decidir essa fase preliminar, em que a irresignação dos  condôminos 
se manifesta de forma clara e positiva, determinar desde logo 0,  prossegui-
mento dos trabalhos divisórios? 

A meu ver, não andou bem o juiz. Em primeiro lugar, por haver inu-
tilizado quase ditatorialmente uma citação edital que o seu antecessor havia 
regularmente determinado e, consequentemente, aqueles convocados pelo 
edital de citação  estavam gozando do prazo dêsse edital para, após o término 
dêsse prazo, entrarem com a sua Contestação ao pedido. 

Em segundo lugar, num processo exit que há inconformidade dos réus 
citados, ficou claro, it maior das evidências que ale considerou o caso classe 
acôrdo ficto e determinou o ingresso na segunda fase dos trabalhos divisórios 
--- que é a fase administrativa. 

O problema jurídico aqui é o de se saber se êsse despacho do juiz, mar-
cando .dia para o início dos trabalhos divisórios, determinando o *ossegui-
mento do processo divisório, era ou não  susceptível  de recurso de alpelação. 

A mim me parece, por mais estranho que pareça, que -  na hipótese, 
essa decisão desafiava a apelação. Nós sabemos que há  muitos despachos 
de natureza interlacutória que, sem embargo disso, têm fôrça -  de  despacho 
definitivo. A decisão do juiz, dando início aos trabalhos 'divisórios, 'trancou 
a primeira fase do processo. Em fase contenciosa, resolveu a  questão  con-
tenciosa em caráter definitivo e, consequentemente, a meu ver, desafiava a 
apelação. 

Por isso, de inteiro acôrdo cam as 'razões apresentada  em memorial a 
essa instância pelo Prof. Jose  Olímpio  de Castro Filho, dou provimento ao 
agravo para mandar que o MM. juiz faça subir a apelação para que uma das 
Câmaras do Tribunal dela tome conhecimento. 

0 Sr. Desemb. Lahyre Santos: Sr. Presidente, também se o juiz  orde-
r:Mr uma irregular segunda citação, déveriam os promoventes ter reclamada 
contra o ato e não surpreender agora a parte que contava, como defesa, com 

novo prazo, confiado no ato do juiz que deu por irregular a primefra 
ção. Se irregular a primeira os promoventes deveriam reclamar contra o 
despacho  que ordenou a segunda. Realmente se à primeira vista parece que 

despacho '6 interlocutório e agravado, o argumento me impressionou muito, 
encerrar uma lase em fase contenciosa, quando o recurso de preferência é o de 
apelação. De modo que dou provimento também de acôrdo com o Deserab. 
Relator. 

Sr. Desemb. João Martins: Peço adiamento. 
0 Sr. Desemb.  Presidente:  Adiado a pedido do Desemb. "Joao Martins. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. Presidente: (João Martins) — 2ste feito teve seu jul-
gamento iniciado com os votos dos Extnos. Snrs. Desembs. Onofre Mendes 

Lahyre Santos que proviam o agravo, sendo, o mesmo, adiado a meu pe-
dido. 

Na sessão anterior ouvi, com atenção, o brilhante relatório feito pelo 
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eminente Desemb. Onofre Mendes, que, com aquela sua clareza habitual, des-
creveu o que existia dentro dos autos. Ouvi,  também,  com atenção as suas 
conclusões, já havia aderido as mesmas, quando resolvi pedir vista, não por-
que discordasse delas, mas porque considerei curiosa a hipótese vinda a jul-
gamento. 

Observa-se, neste feito, o seguinte: 0 Dr. Juiz de Direito de Coronel 
Fabriciano não aceitou a apelação interposta contra decisão sua nos autos 
da ação de divisão, ao argumento de que aquela decisão nada mais era que a 
continuação ou reiteração do despacho proferido anteriormente e  contra  o 
qual já havia sido interposto agravo. Estranhava, portanto, que os interes-
sados quisessem fazer duas espécies de recurso, agravo processual e apela-
ção, contra uma mesma decisão. Parecia-me que êle queria dizer  com  isso 
que a apelação era seródia, porque se o despacho nada mais era- que a conti-
nuação do anterior, proferido muito antes, estava fora de prazo essa interpo-
sição. 

Examinando a espécie, verifiquei que a primeira decisão foi simples-
mente. a- de recusar a contestação apresentada pelos condôminos, que teriam 

-sido levados ao engano por acreditarem que a prazo teria sido d ilatado e o 
segundo despacho não era uma continuação daquele, porque aquele compre-
endia uma ordem para entrada da ação na fase executória. 

Mas há um evidente engano do magistrado, pois .o 1.° despacho apenas 
recusou sua contestação, não tendo nenhuma outra deliberação. Era. ne-
cessário, portanto, esperar que o juiz desse uma decisão clara, ern qua demons-
trasse a sua deliberação, que imprimia ao feito a fase executória. Isto só 
veio no segundo despacho. De modo que êsse despacho realmente desafiava 
recurso de apelação. 

Esta foi, também, a argumentação do eminente Relator, que eu aceito 
e por isso também dou provimento ao agravo, a fim de que a apelação seja 
trazida ao Tribunal. 

0 Sr. Desemb. Presidente: Deram provimento. 

SAÚDE PÚBLICA — POLICIA SANITARIA — COMPETENCIA QO ESTADO 

— Em questão de poder de policia sanitária, tem o Estado com-
petência para legisfar sóbre normas gerais de defesa e proteção da 
saúde, urna vez que se trata de assunto de interasse da coletivididé. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.° 7.107 — Relator: Des. PAULA AN- 
DRADE 

RELATÓRIO 
- ■ 

O relatório de fls. 39, dêstes autos, está minucioso e conforme, razão 
pela qual o adoto. Todavia, acrescento: --- Em 25 de agôsto de 1959, o MM. 
2.° Juiz da Vara da Fazenda, denegou a medida impqtrada. Dessa decisão 
as partes foram intimadas em 27 do referido mês, através da publicação feita 
no «Diário da Justiça». No dia 1.° de setembro o agravante interpôs o pre-
sente recurso, agravo de petição, o qual foi regularmente processado. «Em 
suas razões de fls. as partes insistiram nos mesmissimos pontos anteriormen-
te ventilados. Nesta instância os autos foram apresentados dentro do pra-
zo legal e oportunamente preparados. Peço dia. 

- Belo Horizonte, 21 de janeiro de 1960. — Paula Andrade, relator. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes  autos de ttgravo  de petição n.° 7.107, da comarca da capital, ern que são partes, como agravante a Clínica: 
Nossa Senhora de Lourdes Ltda., e agravado o Departamento de Fiscalização do Exercício Profissional da Secretaria da Saúde e Assistência Pública, Pelo seu Chefe, aoordam os juizes da Quinta Camara  Cível  do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, negar provimento ao recurso interposto e clan-firmar a sentença recorrida pe/ds seus próprios fundamentos. 

Assim decidem porque., em se tratando de poder de polícia, não sõmen-te a União tem competência para legislar sôbre  a  matéria ventilada naste plro-cesso.  E que essa competência se amplia, também, ao Estado e ao Município, uma vez que se trata de assunto de intierêsse da coletividade.  Com(  efeito, re-gendo êsse assunto existem vários decretos leis, entre os quais podemos citar — e o foram pelo MM. Juiz prolator da sentene recorrida — o decreto lei n.° 961 de 10 de setembro de 1927 que deu origem ao regulamento da Saúde 
Pública, éste sob n.° 8.116 de 31 de dezembro de 1927 e o decreto lei munici-pal n.° 84 de 21 de dezembro de 1940, que outro não  é  senão o Código de-Obras da Prefeitura Municipal. 

Ora, foram asses decretos-leis que serviram de  fundamento  it decisão recorrida, pois todos  álea  estabelecem normas e regras para a construção de prédios destinados its Casas de Saúde e Hospitais, tal como já o fazia a lei fe-deral 11. 9  20.931 de 11 de janeiro de 1932. 
Entretanto, os dispositivos dêsses decretos-leis foram desrespeitados pela recorrente quando da adaptação do prédio que serve de objeto ao pre-sente recurso, motivo  pelo qual foi indeferida a licenç a  solicitada para o fun. cionamento da Clínica recorrente, indeferimento asse que partiu não só de Departaanento de Fiscalização como também da própria Prefeitura Municipal, eis que o prédio em questão não obedecera its exigências constantes das leis acima citadas. 
Nestas condições, os indeferimentos do alvará pedido, estão de acôrdo cam os princípios legais, razão pela qual agiu acertadamente o MM. Juiz que denegou a medida impetrada. 
Do expôsto se conclui que a recorrente não era possuidora de um di-reito  líquido  e.  certo capaz de justificar a sua pretensão. 
Coin êsse modo de decidir se afina a jurisprudência de nossos tribu- nais, pois o Supremo Tribunal Federal, era dois acórdãos recentes assim tem julgado. Ei-los: 
«Ainda  que se admita, simaente para argumentar, que o ato impugnado tenha ferido direito líquido e certo do impetrante, não caberia mandado de segurança contra êsse ato, pela razão primária de que ale não é ilegal, de que não resulta de abuso de poder por parte da autoridade, mas, bem ao con-trário, foi praticado com estreita observânci a  do dever funcional. Direita ,violado há de ser reparado, então, por outro remédio judicial». (Acc. S.T.F., 24 novembro 1.958). 

Este outro trata, igualmente, da tese que o acórdão vem defendendo: 
«Assim,  desde que não contraria a legislação sanitária federal, pode o Estado adotar normas próprias de defesa e proteção da saúde. E acontece, então, que disposições de &dent puramente sanitárias envolvem não só os locais da atividade humane. Nem por isso se dirá que haja incompatibili-dade, limitando-se, como se limita, o Estado, A legislar sôbre normas gerais de defesa e proteção  da saúde. Assim, por exemplo, ao estabelecer as re-gras que devem presidir it construção de edifícios, pode o Estado ditar exigên-cias que, em muitos pontos, coincidirão corn determinações semelhantes it hi-giene e it segurança do trabalho, como as relativas it ventilação, ao arejamen- 
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to, it insolação e it higiene das construções em geral. Pode o Estado estabe-lecer disposições próprias sôbre condições mínimas a serem cumpridas nos locais de trabalho, condições essas ditadas pelo ideal sanitário de interêsse coletivo.» (Ace. S•T.F., 20 de agôsto de 1959). • 

- 	Entretanto, se o ilustre julgador quisesse ser um pouco mais rigoroso, 
nem sequer devia ter conhecido do pedido de segurança, isso porque não há um direito líquido e certo por parte da requerente, não só porque, segundo a sua própria confissão, não foram esgotados todos os recursos administrativos para 
o aparelhamento de seu pedido, como também porque ainda pende da decisão lima outra ação ajuizada por tierceiros  interessados,- com idêntica finalidade, idêntico objeto dêste mandado, cuja solução, qualquer que !tine, soluciona-ria o impasse criado pela denegação do alvará solicitado. • 

Ante o expôsto, nega-se provimento ao recurso interposto, condenan-
do-se a recorrente nas custas. 

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 1960. — Cunha Peixoto, presidente c/voto — Paula Andrade, relator — Ferreira de Oliveira. 

es.  

LOCAÇÃO —  INCÊNDIO  — CULPA DO INQUILINO — RESCISÃO CONTRA- TUAL — ALUGUEL — PAGAMENTO A PREPOSTO RECUSA  DO  'LOCADOR  

— Não tem o inquilino direitn de retornar ao uso de cômodo tornado inabitável por  incêndio  ocorrido eom sua  culpa,  acarretando a rescisão do contrato de tocacho  
L- 0 pagamento de aluguel a preposto do  tocador, mas sem concordância expressa désse  último,  não caracteriza presunção de con-tinuidade na vigência da relação  locaticia  rompida com o sinistro. 

APELAÇÃO CIVIL N.  15.830 — Relator: Des. APRIGIO RI- BEIRO 

RELATÓRIO  

Sebastigto Dias Magalhães locara de Wady J. Hubaide um  cômodo  no Edifício Tupís, nesta Capital e nêle residia quando, certo dia de agosto de 1956, ausentando-se do prédio, ao regressar foi noticiado de que um incêndio o devastara, tornando-o inabitável até sua conveniente reparação. Entre-tanto, finda ela e, sem embargo de continuar o pagamento do's aluguéis de dois méses vencidos após a involuntária desocupação, o R., negando-se a receber os seguintes (o que o obrigou a ação de consignação que ainda não teve o seu desfêcho) se recusa a lhe restituir o gôzo do quarto alugado. Para obrigá-lo, aforou na Quinta  Vara Cível a presente corninatória que o R. contestou alegando que o incêndio tornou impossível a utilização da coisa locada, ex-tinguindo-se, assim, a relação contratual e que, então, o único direito cabível ao A. seria o de rescindir o pacto ou lhe obter redução no priço, mas que, na espécie, não o pode exercitar, suposto que a irrupção das chamas se deve 
a culpa sua, exigindo sabre carga de energia elétrica para uso de aparelhos 
que clandestinamente instalou no aposento, resultando curto-circuito e conse-quente elevação térmica de efeito comburente. E termina alegando que foi 
sem sua ciência e permissão que seu preposto recebeu o aluguel do mês se-guinte ao desastre, pelo que 0 põe it disposição do R.. Havendo o saneador julgado em ordem o processo, dale agravou o R. nos autos, ao vér repelida a carência de ação que postulara. Fez-se regular instrução compreendendo testemunhas, perícia e documentos e a sentença final julgou a não improce-dente por entender que o acidente se deveu a culpa do A. Apelou êste é a parte contrária não contra-razoou. Recurso em tarmos, autos it revisão. Belo Horiznte, 20 de novembro de 1959. — Aprigio Ribeiro, 
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AC0RDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Belo Horizonte, 
apelante Sebastião Dias Magalhães e apelado Wady J. Hubaide, acordam em 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça conhecer do recurso e lhe 'negar provi-
mento como, outrossim, negam ao agravo. A matéria relativa A carência 
de ação cumprida fosse, como o foi, ser deixada ao exame da final sentença, 
fomo sua preliminar e o Juiz, assim decidindo, de nenhuma injúria se fez 
culpado. E a sentença, no que tange ao merecimento -da lide, não desafia 
corrigenda. Está certa,  afina-se  ao direito e se harmoniza A prova dos au-
tos. Com  efeito. Sôbre-nadando a qualquer dúvida  razoável o fato mesmo 
do incêndio, em cuja consequência o  cômodo  alugado se tornou impróprio a 
seu destino, o que restava examiner seria a justiça da pretensão do apelante 
pretendendo retomar-lhe o uso, uma vez pósto em condições de habitabilidade, 
pretensão que escuda na circunstância de continuar a lhe pagar os aluguéis, 
quer extra-judicialmente, ao preposto do locador, seja por via de consignação 
em juízo. E no que a isso respeita,  razão  lhe assistiria se o apelado houvesse 
manifestado, por atos inequívocos, sua concordância. Não foi isso 6 que 
se deu. Tirante a prestação relativa ao mês de agosto -em que a calamidade 
Se verificou, apenas uma foi recebida Pelo encarregado do senhorio, mas sem 
a anuência dêste que, longe de lhe aprovar o ato, negou-se a posteriores re-
cebimentos, motivando a desenganada atitude o seu depósito em juízo. Não 
se registra, assim, o presumido acôrdo  do locador em continuar a vêr no re- 
corrente a figura de inquilino e razão lhe assistia, uma vez que, indiscutivel-
mente, o evento Se verificou; se não por culpa integral do A. apelante, ao 
menos  com sua inegável participação. Procura êle se escusar atribuindo ,  o 

- irromper das chamas a alterações operadas por outris moradores nos fusíveis 
do medidor que serve ao pavimento, permitindo a passagem de energia em 
quantidade excessiva e perigosa. Mas  ainda o admitindo, fórça é convir cpie 
essa teria sido a causa indireta, remote, do incêndio porque o que fez dens: 
grar foi a utilização da sôbie-carga por sua parte, instalando em seu quarto, 
As ocultas do proprietário, aparelhos térmicos que demandam alto consumo 
de fôrça, capaz de super-aquecer os cabos condutores e inflamá-los, rompida 
a barreira oposta pelos fusíveis que, normalmente, se queimam quando a el e. 
vação da temperatura se torna intolerável mas que, viciados, não podiam 
exercitar o seu ofício. Do seu quinhão de culpa não se pode, pois, libertar, 
e mais colorida Se manifesta ao considerarmos que o fornecimento elétrico 
do edifício aos  cômodos  alugados se destinava ao uso de énergia pate fins de 
iluminação e não de aquecimento e, por conseguinte, -suportando os respecti-
vos relógios menos -intensidade na  amperagem. E o processo nem sempre 
6.  violento e inopino; As vezes se desenvolve quase traiçoeiramente, destruindo 
Pouco a pouco as camadas isolantes dos cabos e tornando o ambiente propi-
cio ao evento danoso do  curto-circuito,  pela elevaçáo térmica que Will()  pôde 
Ser corrigida pelos fusíveis geais,  tornados, fraudulentamente, ineficazes. 
Essa falsificação se féz por iniciativa de inquilinos que habitavam o prédio e 
a seu benefício. Se o apelante  tomou  parte no mal-feito, ignora-se, Mas, o 
que se sabe com creteza é que se aproveitou dale, instalando no seu aposento 
aparelhos que demandam alto consumo de energia, a arrepio da  permissão 
discreta do contrato de locação. Dal o curto-circuito que neles se manifes-
tou, o incêndio e os prejuízos decorrentes. Como locatário tinha o dever 
de trazer em boa guarda e custodiar , Com zalo o bem alheio de que usava e, 
na espécie, que versa destruição pelo fogo, cumpria-lhe provar inexistência 
de culpa, pena de não se eximir A obrigação de reparar os prejuízos causados 
ao patrimônio do locador. Disso não, curou; apenas pretende imputar ao 
sindico do imóvel responsabilidade no evento, COMO se isso o eximisse da 
que lhe corria como contratante descuidoso. Com  o seu ato, rescindiu de 
fato e de direito o ajuste e não podia coagir o senhorio a readmitiLlo no gazo 
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do cômodo ineendiado, uma vez d.evidaanente reposto nas anteriores  condi-
ções. E embora o apelado não haja proposto ação direta para vat- proclama-
da, judicialmente, a rutura, nada impedia que o fizesse em defesa da ação 
que lhe foi intentada pelo apelante, exatamente com o propósito de lograr o 
reconhecimento da vigência do contrato, já extinto por culpa do inquilino, 
como os autos abundantemente revelam e a sentença definiu corn exatidão 

clareza. Pague o apelante as custas. 
Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 1960. — Aprigio Ribeiro, presidente 

relator. — Helvécio Rosenburg."— Edésio Fernandes. ' 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. Aprígio Ribeiro: (Lê seu voto, quanto ao agravo nos 
autos, negando-lhe provimento). 

Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: De acôrdo. 
0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes: De act:5rd°. 

Sr. Desemb. Aprígio Ribeiro: (Continua a leitura de  seu voto, 
concluindo por negar provimento ao recurso). 

0 Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: «O locatário além de trans-
former a sale alugada em apartamento, féz nela uma ligação elétrica destina-
da a aparelhos elétricos domésticos, tais como liquidificador, radio, encera-
deira, ferro elétrico e fogareiro. Tudo  indica que ela era imprópria para o 
funcionamento dos dois últimos aparelhos que requerem instalação especial. 
Demais, alterou a ligação do relógio de luz, fazendo néle uma «ponte», como 
concluiu a perícia. 

2 verdade que a caixa onde está assentado o relógio não é fechada A 
chave. Mas isso não se pode' ver culpa do locador ou do síndico. O loca-
tário não podia e nem 'devia mexer  no mesmo, ainda que a caixa estivesse 
aberta, porque para tal mister ali estava urn encarregado, que era o síndico. 
O  locatário  não tinha 0 direito de alterar o sistema de ligação». 

Sr. Desemb. Edésio Fernandes:  Acho  que o locatário tem con-
tra si a presunção de culpa, e o direito de realugar não seria exageradamente 
aplicado ao locador. De modo que nego provimento. 

Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento ao agravo no auto 
do processo e A apelação. 

AGRAVO DE PETIÇÃO — NÃO RECEBIMENTO — RECURSO PRÓPRIO 
INTIMAÇÃO CARÁTER PESSOAL 

Do despacho que não recebe agravo de  petição o rémrso pró-
prio é o agravo de  instrumento.  

Sendo a  intimação  pessoal, deve o  prazo  ser Contado não 
da data em que foi ela entregue na  residência  do destinatário, mas do 
seu conhecimento debt. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  N.° 7.017 — Relator: Des. EDÉ-
SIO FERNANDES 

RELATÓRIO 

0 Dr. Juiz de Direito da comarca de Alto Rio Doce, denegou um man-
dado de  segurança impetrado por Joaquim Norberto da Silva, contra  ato do 
Sr. Prefeito daquele município. 

0 advogado do vencido, que reside na cidade de Barbacena, foi inti-
mado da respectiva sentença, por carta do escrivão, com aviso de recebimen-
to no dia 2 de junho, de 1959, data em que o bilhete do recebimerto foi de. 
volvido pelo correio. Não obstante, alega o causídico que só teve conheci- 

- 21 - 



JURISPRUDBNCIA MINEIRA 

mento da intimação no dia 6 de junho, pois que se encontrava em Belo Hori-
zonte'prestando um concurso na Justiça do Trabalho, tent* que não foi êle, 
mas sim uma pessoa de sua  família,  quem assinou no recebimento da carte. 

No dia, 8 de junho, segunda feira, foi rernetida ao juiz a petição de 
agravo contra a decisão denegatória da ‘segurança, que chegou its mãos do 
magistrado  no dia seguinte, ou seja, no dia 9 de junho. Tal recurso não foi 
recebido, porque no entender do juiz, apresentado intempestivamente, desde 
que o prazo terminara no dia 8. 

Contra a denegação do decurso,  é  que se interpôs o presente agravo 
de instrumento, cujas peças foram trasladadas na forma da lei. Contra mi-
nuta de agravado: não cabe o recurso em aprêço, e o agravante deveria ter 
se utilizado da medida prevista no art. 850 do CPC, não o tendo feito no pra-
zo legal. A decisão do juiz é rigorosaanente certa., 

0 juiz manteve sua decisão. A Procuradoria Geral, em parecer, do 
Dr. José Diogo de Almeida Magalhães, opina pelo não conhecimento do recur= 
so, ou pelo seu desprovimento. 

Remessa e preparo com regularidade. Em mesa.- 
Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 1960. — Eclésio Fernandes. 

ACÓRDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de instrumento n.° 
7.017, da comarca de Alto Rio Doce, ma que é agravante Joaquim Norberto 
da Silva e agravada a Prefeitura daquele município, acordam os juizes da 
Terceira Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, in-
tegrando nêste o relatório  de  fis. 37, conhecer do recurso, e por maioria de 
votos lhe dar  provimento,  para ordenar que o Juiz de Direito receba e mande 
processar o -agravo de petição, vencido o Exmo. Sr. Desemb. Faria Alvint. 
Custas na forma da lei. 

0 agravo de petição é o único recurso cabível da decisão que denega 
o mandado de  segurança  (art. 12 da lei 1.533, de, 1.951). Equivale it 
apelação nos seus casos próprios; e como a apelação denegada comporta o 
recurso de agravo de instrumento (art. 842, inciso IX do C. P. Civil), igual-. 
mente deve acontecer quando o juiz não recebe o agravo de petição. 

No que tange ao mérito, vê-se que o ilustre juiz indeferiu o recurso, 
sob o fundamento de ter sido êle apresentado no dia 9 de junho, quando o 
prazo terminou no dia anterior. Entretanto, não ocorreu a alegada intern-
pestiv. idade, porque a sentença foi intimada ao advogado do vencido, por 
carta, com aviso de recebimento, já que sua residência é na cidade de Bar-
bacana.  Deu-se corno sendo o dia da intimação, a data de 2 de junho de 
1959, quando foi devolvido o aviso de  recebimento  da carte.  Acontece,  con-
forme se apura da certidão de  lis.  14, que não foi o advogado quem recebeu 
e assinou tal aviso, mas uma pessoa de sua casa com o nome de «Maria da 
Conceição». E o causídico achava-se ausente daquela cidade, prestando 
concurso na Justiça do Trabalha, nesta capital, cujas provas se realizaram 
nos dias 3 e 5 daquele mês e ano. Comprovada sua participação no referido 
concurso, é de se  aceitar  a alegação de que sómente tomou: conhecimento  da 
intimação  no dia 6 de junho, data em que retornou it sua casa. A argumen-
tação do honrado magistrado teria aceitação, se a intimação ou a carta tives-
se sido recebida pessoalmente pelo procurador titt parte. Se isto não aconte-
ceu e ale comprovou justo motivo de  ausência  daquela cidade, não Se pode 
rigorosamente contar-se o prazo para o recurso, como sendo a partir do dia 
em que a carta foi entregue em sua casa. A intimação é pessoal. E em caso 
de dúvida, não se pode sacrificar o direito da parte, de var apreciada pela Su-
perior Instância, uma sentença que lhe diz respeito. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 1960. — Aprígio Ribeiro, presidente 
c/voto — Edésio Fernandes, relator — Gorasil de Faria Alvim, —  vogal,  van- 
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cido. Negava provimento ao agravo, dado que tenho a intimação por regular-
mente feita e o que deseja o agravante é, nada mais nada menos, a dilate-
cão de prazo para recurso, prazo que  é  peremptório e fake', impossível de ser 
concedida pelo juiz. 

NOTAS  TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. Aprigio Ribeiro: Estou impedido. Passo a presi-
dência ao Desemb. Helvécio Rosenburg. 

Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: (Presidente ad-hoe). Dou a pa-
lavra ao relator. 

0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes: (Lê o seu relatório). Meu voto é o 
seguinte: «Conheço do  recurso.  0 agravo de petição é o recurso cabível de 
decisão que denega o mandado de segurança (art. 12 da lei 1.533), conse-
qüentemente, sendo o recurso único da decisão final em tal processo, equiva-
le à apelação nos demais casos; e como a apelação denegada  comporta o re-
curso de agravo de instrumento (art. 842, IX d' CPC), penso que o mesmo 
acontece quando é denegado o agravo de petição». 

0 Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: Também, conheço. 
0 Sr. Desemb. Faria Alvim: Conheço. 	 • 

Sr. Desemb. Edésio Fernandes: «No mérito — dou provimento ao 
recurso para mandar que o juiz receba e mande processar o agravo de peti-
ção. Foi indeferido tal recurso sob o fundamento de ter sido apresentada 
no dia 9 de junho quando o prazo terminou no dia anterior, isto é, no. dia 8. 
Não me parede que tenha ocorrido a intempestividade a que se refere o ma-
gistrado. A sentença que denegar a segurança, foi intimada por carta, com 
aviso de recebimento, desde que o advogado da parte reside na cidade de 
Barbacena• Deu — como sendo o dia da intimação, o dia 2 de junho de 
1959, quando por carimbo do correio de Barbacena foi devolvido o aviso de 
recebimento da carta. Acontece, porém, conforme se apura da certidão de 
fls. 14, não foi o advogado quern recebeu e assinou tal aviso, mas, sim, uma 
pessoa de sua casa, que assina Maria da Conceição. E que tal advogado, pres-
tando concurso na Justiça do Trabalho, nesta capital, achava-se ausente de 
sua residência, com proves marcadas para o dia 3 e 5 daquele mês e'  ano. 
telegrama de fls. 8 dá notícia da realização dessas provas: assim trata-se de 
um motivo perfeitamente justificável. Se não foi o advogado  quem assinou 
o recibo, se por outro lado êle demonstra sua participação num concurso aqui 
realizado  naqueles dias, é de se aceitar a sua alegação de que samente tomou 
conhecimento da intimação  quando t retornou  àpua casa, no dia 6 de junho. 
Não teria dúvida em acompanhar o raciocínio e a argumentação do juiz, caso 
a intimação ou a carta tivesse sido recebida pessoalmente pelo advogado da 
parte. Se isto não aconteceu, não se pode rigorosamente  contar-se o prazo 
do dia em que a carta foi entregue em sua casa, a uma pessoa de  sua,  famí-
lia. A intimação é pessoal. Além diSso, não me parece que em caso de dú-
vide, se possa sacrificar o direito da parte, que é de ver apreciada pela Instân-
cia Superior uma sentença que lhe diz respeito. Por isso dou provimento». 

Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: Também, dou provimento. 
0 Sr. Desemb. Faria Alvim: «Data  venha»,  nego provimento ao recur-

so, confirmando a decisão apelada. Tenho que o advogado recebeu a intima-
ção, por carta, no dia 2 (dois), e a ausência dêle pouco importa no meu modo 
de entender. ' 

Sr. Desemb. Presidente: Conheceram do recurso e lhe deram pro-
vimento, vencido o Don°. Desemb. Faria Alvim. 

* * * 
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DIVISAO — FALTA DE AUDEENCIA DOS INTERESSADOS ARQUIVAMEN- 
TO DO PROCESSO REPRESENTAÇÃO DE MENORES — RECURSO DE 

PROMOTOR DE JUSTIÇA — CONHECIMENTO E PROVIMENTO 

— O  arquivamento de  processo  de divisão sem audiência dos in-
teressados, dentre os quais ,  existem  menores,  enseja conhecimento 
provimento de recurso interposto por Promoteir de Justiça que os  as-
siste e fiscaliza o cumprimento  da lei, para decretar-se a reabertura 
do feito divisório. 

APELAÇÃO CIVIL N.9  16.729 — Relator:  tes. LAHYRE SANTOS 

RELATÓRIO 

Jose Geraldo da Costa e outros,  inclusive menores, em adiantamento 
da legitima, receberam em  doação o imóvel objeto da escritura de fls. 6/8, ou-
torgante doadora Maria Verônica da Costa, de quem os donatários - filhós, 
genros e netos. 

Instruida a inicial com tal documento inclusive, na comarca de Pains, 
Manifestaram os donatários. acôrdo para divisão do imóvel pelo rito do art. 
440 do C. Proc. Civil, indicandO,agrimensor. Ouvido favoravelmente o órgão 
do•M. P., e tomados  por têrmo o acôrdo e o compromisso do  perito,  algum 
tempo decorrido o MM.  Juiz  ordenou fossem os interessados intimados -do 
abandono da causa pelo procurador eonstituido (Dr.  Ovídio  de Feria), mas 
sem  que  nada constasse dos autos de que se pudesse inferir tal abandono; so 
contrário, procedido o despacho da certidão de,  fls. 19 - anverso, in fine - que 
faz  induzir  a presença do procurador. 

Os interessados foram intimados por edital e por mandado.: 

: 

 

Juntado  inais tarde o trabalho do agrimensor, as  formalidades  de conta 
e preparo, e pagamento de taxa judiciária, reclamada pelo  fisco  estadual, fo-
ram atendidos por interessado, intimado pessoalmente (vide certidão de fls. 
56 v . )• - 

.Hontologada a divisão, a intimação da decisão se fêz por edital, eafixa-
do no lugar do costume». Nem mesmo o Dr. Promotor recebeu  intimação  
pessoal. 

por despacho adiante o  juiz ordenon arquivamento dos autos. 

0 Dr. Promotor manifestou apelação, que tenho cam° tempestiva.  In-
surge-sè contra o flit° de não terem sido ouvidos os interessados sôbre a 
visão feita, Como ao de ter sido conservado condomínio entre os  menores  
netos. 

Quem contra-ramoa o recurso é o  mesmo  Dr. Ovídio de Paria, cujo aban-
dono da causa o Juiz, 'seam nenhum elemento nos autos, havia decretado. 

o interessante  é  que  tal causídico; defendendo a regularidade do pro-
, 

cesso divisório, nenhum reparo faz it conduta do juiz; o que faz suspeitar que 

tudo teve por fim afastar a fiscalização do órgão do Ministério Público. _ 

Remessa normal, corn dispensa, nesta instância, do preparo. 

Ouvida a Procuradoria Geral, na pessoa do Exmo. Subprocurador Pin-
to Renó; opine — liminarmente, e de acendo com o recorrente, pela tem-
pestividade do recurso, it falta de intimação pèssoal ao Dr. Promotor ;  ainda 
liminarmente — pela ilegitimidade do recorrente, que não é parte, apenas  fis-
calizadora a sua ação; mérito pelo provimento, para que se propicie a 
audiência dos interessados, reabrindo-se o processo divisório. 

A revisão do Exano. Desemb. Onofre Mendes. - . 
Belo Horizonte 28 de janeiro de 1960. — Lahyre Santos.  

jURISPRUDtNCIA - 

ACÓRDA0 

Vistos,  relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 16.729, de 
Pains; apelante, o Dr. Promotor de  Justiça, e apelados Jose Geraldo da Costa 
e outros, acorda ci Tribunal de Justiça do Estado, em Primeira Câmara Civil, 
integrando néste o relatório, e , por votação unânime, conhecer da apelação e 
dar-lhe provimento, para cassar a decisão apelada e ordenar a reabertura do 
processo divisório, através da audiência dos interessados e do Dr. Promotor 
de Justiça (art. 440 n. 9  II do Cod. do Proc. Civil). Custas pelos apelados. 

conhecimento  do a.pélo se funda no seguinte: oportunamente ma-
nifestado foi êle, pois não chegara o  recorrente a receber intimação pessoal, 
como manda a lei (art. 168 eaput do Cód. do Proc. Civil); o parte ,legitima 
para recorrer o Promotor de Justiça (art. 814 do Cód. do Proc.' Civil 'e art. 
8.° n° XLV da Lei Mineira n.° 616, — vide ac. dêste Tribunal in «Minas Fo-
rense», 209/2329 ). 

' 
 

«Não  é como parte, que o órgão do M. P. recorre; mas como fiscalizador 
do cumprimento da lei e no sentido de conseguir a melhor atuação  d0  direito 
objetivo. Sem direito ao recurso, algo platônico, restaria sua intervenção 
nos feitos. 

Chama a atenção do MM. Juiz para as irregularidades registrados no 
relatório e que não servem de dignificar a sua magistratura. 

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 1960. — Newton Luz, presidente 
— Lahyre Santos, relator Fóriaz de  Lacerda  

*  *5  

DIVISÃO — IMPUGNAÇÃO DOS PROMOVENTES — ADMISSIBILIDADE — 
PRESUNÇÃO DE  DOMÍNIO — ESCRITURA DE COMPRA 

Nas  ogres de ivisão;  por sua:  natureza dúplice, us 'promo-
ventes poderão  impugnar a pretensão dos Promovidos, que vêm a juí-
zo com títufo  de domínio inidôneo. 

A falta de melhor prove, deve-se  acolher  a  presunção  de 
domínio decorrente da transcrição da escritura de compra. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.684 — Relator: Des. JOÃO MARTINS 

RELATÓRIO  

Na Comarca de Barbacenà, José Nazário  de  Medeiros e outroi, inclu-
sive menores, requereram divisão judicial do imóvel «Lage do Paraizo», 
pedindo a.  citação de Luíza Maria de Assis, Josefina Maria de Jesus, João 
David Guimarães e Jose David Guimarães,  que  se diziam condôminos do imó-
vel dividendo. 

Regularmente citados os Réus, apenas  compareceram  Luíza Maria de 
Assis e'Josefina Maria de Jesus, para  juntar  aos autos os respectivos 'títulos  
de domínio e manifestar  seu acôrdo quanto à  realização  do  processo divisó-
rio. • 

Os promoventes impugnaram ,  o título de propriedade apresentadb por 
Josefina Maria de Jesus,  sOb -  alegação de que aste representa um a  verda-
deira alienação a non domino, desde que o alienatite, João David Guimarães, 
nada possuia no imóvel «Lage do Paraízo». 

Sem recurso, o despacho saneador reconheceu a legitimidade das par-
tes ad processunt, determinando a,realização da audiência de instrução e jul-
gamento. 
- 

 
Após  a audiência, que se restringiu ao debate oral,  juntarem os Pro- 

nioventes farts prove do&umental. 
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0 juiz julgou prooedente a ação, reconhecendo Josefina Maria de Jesus 

como condéanina do imóvel dividendo, ante a fôrça do título de ejus in re» 
per ela exibido. 

Publicada a sentença em audiência, apelou a  condômina  Luíza Maria 
de Assis, em tempo útil, visando a reforma parcial da sentença, apenas para 
ser excluída do processo divisório a suposta condômina Josefina Maria de 
Jesus, por nada possuir ela no imóvel dividendo. Recebida no duplo efeito, 
a apelação foi regularmente  processada,  tendo a Apelada oferecido contra-ra-
zões. 

Oportunos a remessa e o preparo. Parecer do Subprocurador Geral 
Franzem. de Lima pelo conhecimento e desprovimento do recurso. A revisão 
do Exlmo. Des. João Martins. 

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 1959. — Mehl Júnior. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n.9 ''-16.684, da 
amerce de Barbacena, era que é apelante Luíza Maria de Assis, e apelada 
Josefina Maria de Jesus, ao5rda a Quarts Câmara Civil do Tribunal de Justi-
ça, contra o voto do exmo. sr. Desembargador relator, negar provimento it 
apelação, e confirmar a sentença pelos seus próprios fundamentos que se 
ajustam aos elementos de convicção reunidos na cause. Custas pela ape-
lante. 

Embora a lei processual só faça referência it contestação dos promovi-
des, nas ações de divisão, por sua natureza dúplice, também os proraoventes 
poderão  impugner a  pretensão daqueles, que vêm a juízo com título de do-
mínio inidôneo• - A primeira fase  é  contenciosa e enseja discussão dos títu-
los de todos os participantes na demanda. 

No mérito,  à  falta de melhor prove da arelante, deve-se acolher a pre-
sunção de domínio decorrente da transcrição da escritura de compra apre-
sentada pela apelada. 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 1960._ — João Martins, presidente 
e relator para o acórdão. — °noire Mendes. — Melo Júnior, vencido. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. Meio Júnior: Voto -I--- (CMheço da apelação, recurso 
próprio e manifestado dentro do prazo legal. 

Tudo se resume em decidir se a Apelada Josefina Maria de Jesus deve 
ou não ser admitida como condamina do  imóvel  eLage do Paraízo», ante o 
título de  «jus  in re» por ela exibido e que se encontra  às  fls. 16 dos autos. 

estou em que a razão está inteiramente com os Apelantes, pois  o"  
referido título — ante a farta prova documental constante do processo — 
destituído de qualquer valôr, pois evidentemente representa uma alienação 
a non domino ---- venda feita por João David  Guimarães  it sua própria mãe 
Josefina Maria de Jesus.  

Segundo se vê da certidão do registro imobiliário feito em 1955 (a es-
critura de compra  e  venda  é  também de 1955, mas não consta dos autos o 
seu traslado) — o diminuto trato de terras de três litros e 928 mililitros alie-
nado por João David Guimarães it Apelada, teria sido havido por herança de 
Lafaiete David Guimarães, pai de João David e marido de Josefina. 

Mas os documentos oferecidos pelos promoventes da divisão falam com 
decisiva eloquência que João David nada chegou a receber da herança de seu 
progenitor. A parte que lhe cabia na herança, o seu quinhão hereditário, 
foi vendido em  hasta  pública, juntamente com os quinhões de outros herdei-
ros, para solução de encargos do espólio, tendo sido arrematado por Teófilo 
Gama no ano da grape de 1941 (v. fls. 28 e fls. 29). 
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Assim, desde 1941, o pequeno quinhão que na partilha coube a João 
David, passou a terceiros por via de arrematação, que para os  devidos  efeitos 
foi levada ao  registro  imobiliário. 

A venda feita por escritura pública de 30 de setembro de 1955 foi, 
assim, uma venda feita a non domino, e nenhum efeito poderia produzir. A 
coisa está bem clara: João David nada  poderia  ter vendido dã herança die 
seu pai, em 1955, pois nada recebeu por fõrga de direito hereditário no arro- 
lamento dos bens de Lafaiete David Guimarães. 

título exibido pela  Apelada  é  única e esclusivamente êsse: escritura 
de compra e vienda que lhe foi outorgada por seu  filho  João David Guimarães, 
em 30 de setembro de 1955. Mas, não custa acrescentar que também na 
qualidade de meeira, JoSefina Maria de Jesus nada recebeu no arrolamento 
de seu marido, por ter cedido sua meação a Francisco Claudine dos Santos 
(fls. 45). 

Não tendo a Apelada feito satisfatória  prova de  condomínio  no imó-
vel antes, send* o título de domínio que apresenta manifestamente destituí-
do de valor — deverá mesmo ser excluída do  processo  divisório. 

Dou provimento ao recurso, condenando a Apelada ao pagamento das 
custas. 

E recomendo que na fase executória  da divisão seja convocado o repre-
sentante do Ministério Público para o processo (o que não foi feito na fase 
contenciosa, irregularmente) — eis que existem  vários  incapazes interessados 
no  feito».  

Sr. Desemb. João Martins: Neste caso, a divisão foi requerida Por 
outro. A condômina comparece en juizo e apresenta um documento que é 
impugnado pelos promitentes. Era neoéssário saber se os promitentes po-
deriam fazer essa impugnação. Eu temo conhecimento. 

Sr. Desemb. Onofre Mendes: Alias, isto foi ate pasto em evidência 
nas razões_apresentadas. 

Sr. Desemb. João Martins: Ela poderia ser impugnada por fôrça do 
outro título, não daquele que ela apresentou. Por causa disso, eu entendo 
que cabia a impugnação e tomo conhecimento da apelação. Voto --  «Embora  
a lei processual sómente  faça  referência contestação des promovidos, nas ações 
de divisão, é certo que, pela natureza dúplice destas ações, também os pro-
moventes poderão impugnar pretensão- dos promovidos, se êstes se apresen-
tam com títulos de domínio inidôneos. A primeira  fase  '6 litigiosa e enseja a 
discussão dos títulos de todos os participantes na causa. 

No mérito, não me parece tenha sido demonstrado que se deva afas-
tar a presunção de domínio decorrente da transcrição da escritura de compra 
apresentada pela apelada. 

Teófilo Gama arrematou bens separados, no arrolamento dos bens dei-
xados por Lafaiete Antônio Guimarães, seni  qualquer referência  à  circuns-
tância de que ditos bens compreendiam a  'herança  de João David Guinutrães. 
Alias, o pagamento de custas e impostos foi feito pelo espolio, generalizada-
mente. Afinal, a certidão de fls. que menciona ter sido feita cessão de  moa-
cão  e herança a Francisco Claudio dos Santos (fls. 45), não faz menção a 
João David entre os cedentes. Confirmo a sentença». 

0 Sr. DeseMb. Onoffe Mendes: Peço adiamento. 
Sr. Desemb. Presidente: Adiado  o julgamento a requerimento do 

Exmo. Sr.  Desembargador  vogal, Onofre Mendes Júnior. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Sr. Desemb. Presidente: 0 julgamento desta apelação foi adiado 
a pedido do Desemb. Onofre Mendes, a quem dou a palavra para proferir seu 
voto. 
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Sr. Desemb. Onofre  Mendes:. .Voto  — «Date venia do eminente re-
lator, eu também desprovêjo o recurso, mantendo, por seus fundamentos, a, 
decisão recorrida, ainda de ac&do com o parecer da Procuradoria Geral. 
Faço.4o, por dois motivos principais: a uma, porque a Apelada é titular de uma 
compra e venda transcrita no Registro de Imóveis e seu título, nessa confor-
mid.ade, prevalece enquanto não anulado. Esse, alias, não é o motivo, por-
que, na fase contenciosa que se abriu no processo, poderiam as partes inte-
ressadas pugnar pela anulação do registro, uma vêz provado que os vende-
dores não tinham domínio sôbre o trato de terras Objeto da transmissão. E 
as Mitts — 'ease o argumento máximo — porque, embora vendendo a Josefina 
o que lhe tocou de herança no inventário de Lafaiete e sem embargo da arre-
matação a que se refere a carta de fls., eventualmente,  na medição das ter-
ras dividendas, a que se procederá na fase executória do Processo divisório, 
poderá, surgir acréscimo de área, que reverterá em favôr da comunhão e. 
consequentemente, do vendedor João David, e ainda por via de consequência 
em favor de Josefina. 

sabido que a estimação  dia área dos imóveis, era processo de inven- 
tário,  geralmente resulta de medições a ¡Mho, sendo comum, nas divisões, ve-
rificar-pe  acréscimo  ou quebra da area calculada. 

Na fase da apuração após a medição das terras, é que o problema ficará 
soluaonido. E de acôrdo com os trabalhos técnicos, é que se poderá,  afi-
nal  dizer se sobrou ou não; qualquer área para a apelada. 

' Nessas condições parece-me prudente que se aguarde essa fase, pois só 
aí se ficará sabendo se o título  de  aquisição da Apia. é  platônica  ou repre-
senta  umit transação real, que tenha por objeto qualquer parcela de terras 
existente de fato. Custas do recurso pela apelante». 

Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento, vencido  á.  Senhor 
Desembargador Relator. 

* * * 

NUNCIAÇÃO. DE OBRA NOVA — FORO COMPETENTE — MURO — VEDA- 
ÇÃO DE SERVIDÃO DE CAMINHO -= IMPOSSIBILIDADE 	' 

— 'Onde  se praticou o ato impugnado de  obra nova é que deve 
correr a ação, embora outro o domicilio do seu autor. 

— Procede a ação de nunciação de obra nova para obstar cons-
truão de muro que viria  vedar  uma servidão de  caminho  antiga e 
nunca contestada. 

APELAÇÃO N.° 16.940—  Relator: Des. EDÉSIO FERNANDES 

RELATÓRIÓ 

'Jose Manoel Lopes aforou, na Comarca de Itajubá, ação de nunciação 
de obra nova contra a — «S. A.  Produto t Alimentícios Vigor» alegando 
que é senhor e possuidor  do prédio situado  à Rua Cal; Joaquim Francisco n.9  
165, naquela cidade, confinando com um prédio da ré. Entretanto esta 
iniciou  a construção de um muro violando os direitos dale autor, porque in-
vade area de sua propriedade e afeta inns servidão  ali  existente há ninito 
tempo. 

Contestação da ré, e também dos litisconsortes «Carvalhal e Costa», 
afirmando: a) incompetência do Juízo, parque a Diretoria da sociedade fun-
ciona em S. Paulo; citação nula, desde que feita na pessôa de um, seu empre-
gado; b) incabível a ação contra a 1.° contestante; adquiriu o prédio de «Car-
valhal e Cesta» e de Pedro Pereira, c) entre a construção do autor e a  constru-
ção  da ré, na frente da citada rua, há um  espaço  de 4 metrols, sendo que dois 
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1 
metros e meio pertencem it ré e 0 restante ao autor; com o objetivo de deli-
miter as duas propriedades, ,iniciou a construção do muro questionado, que 
maneira alguma invadiu area do vizinho e nem prejudicon qualquer servi-
dão. 

No saneador, foram decididas as preliminares de incompetência e nu-
lidade de citação, desprezadas pelo juiz. Foi manifestado agravo no auto 
do processo (fls. 36/41). Também foi interpôsto agravo de instrumento  
pelo  mesmo  motivo (fls. 42 e seguintes) . Laudos dos peritos: (fls. 63/75) 
(fls. 80/81), (fls. 86/89) e fls. 92/95. 0 perito desempatador Manifestou 
Its fls. 102, optando pelo laudo do perito indicado pelo autor. 

Depois de instruída a causa, o dr. Juiz de Direito proferiu a sentença 
de fls. 127/129v, julgando procedente a ação. 

Apelação da ré — S. A. Produtos Alimentícios Vigor -- em tempo 
oportuno, com as razões de fls. 136/148; contra-razões do apelado is fls. 
172/175. 

Remessa e preparo com regularidade. Ao exmo. sr . Desembargador 
revisor. 

Belo Horizonte, 3 de fevereiro de 1960. -- Wish) Fernandes. , 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 9  16.940, da 
' 

 
Comarca  de Itajiibá, em que  é  apelante a S. A. Produtos Alimentícios Vigor, 
e apelado Jose Manoel Lopes, acordam os Juízes da Terceira Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, integrando nêste o relatório 
de fls. 183/184, poi unanimidade de votos, desprover o agravo no auto do 
processo e negar provimento  à  apelação, para confirmar por seus jurídicos 
fundamentos a decisão recorrida. Custas pela apelante. 

Não podia mesmo vingar; a incompetência que se arguíu do Juízo. E 
que se trata de  uma.  nunciação de obra nova, contra uma Sociedade que tem 
estabelecimento fora da séde; onde se praticou o ato impugnado  é  que deve 
correr a ação. Seria desrazoável, que em prodedimento judicial desta natu-
reza,  tivesse  o autor que intentá-lo na Capital de São Paulo, só porque ali a 
agravante tem sua séde. Também inexiste nulidade decorrente de citação: 
ela foi feita na pessoa do Gerente ou simples Empregado da firma. Mas, de 
qualquer maneira tendo os 1.1R. comparecido e contestado a cause, seguindo-a 
em todos os seus têrmos, suprida estaria a falta. 

No que tango ao mérito — a sentença decidiu com irrecusável acêrto. 
O  litigio prende-se  à  construção de um  muro, iniciado pela apelante, que es-
taria invadindo area do prédio do autor e violando antiga Servidão de passa-
gem no local existente. De fato, coma bem demonstrou a sentença, a pri-
meira hipótese — invasão de area não ficou  confirmada,  já que o muro 
está sendo levantado no ponto exato da divisa entre os dais prédios. 

Já quanto ao segundo aspecto, procede o libelo: a construção ofende 
velha servidão de caminho.  O  litígio encerra questão de vizinhança, sendo 

certo que a noção moderna dêsse direito, não se limita apenas as relações de 
propriedade a propriedade. A acentuada evolução do direito de vizinhança. 
fé-lo conduzir para o campo da responsabilidade civil- Consoante assinala 

um esplendido aresto da Córte de Justiça de S. Paulo —«io legislador brasi-
leiro seguiu, neste ponto, a teoria do abuso do direito. Por isso, para a 
aplicação da lei, há que se verificar era .cada case, a ocorrência de tn.& el& 
mentos: 1) — um fato gerador da responsabilidade, que se deve definir; 2 — 
um prejuízo que tem regras precisas; 3 — tuna relação de causa e efeito entre 
os dois primeiros fatores» («Rev. Tribunais», vol. 212, pág. 247). 

No caso em julgamento tudo se configure: a prova testemunhal e peri-
cial deixou evidenciado, que desde a época em que terrenos  pertenciam ao 

,dr. Miguel Viana, já existia o caminho em tearno,do qual gira a Controvérsia 
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e que está sendo sacrificado pelo muro em  construção. , Com a morte da-
quele proprietário, seus herdeiros venderam terrenos no local, sera que se 
declarasse nas respectivas escrituras qualquer extinção dessa servidão. E in-
contestável que houve  uma servidão  por destinação do proprietário, sempre 
respeitada e de notório conhecimento, como proclama o ilustre juiz e que 
oferece o seu próprio testemunho. Ora, os antecessores da apelante quando 
adquiriram ia imóvel e quando o venderam para a «VIGOR», fizeram-no sa-
bendo do ônus preexistente. Assim, por demais evidente que o muro ques-
tionado viria acarretar um prejuízo para o autor,  porque reduzido de 4 me-
tros para 1,50,  viria o caminho ficar sacrificado, fidminando a velha  servia 
dão.  O apelante  quis modificar uma situação, que é antiga e nunca contes-. 
tada. Certa a sentença e que merece subsistir. 

Belo' Horizonte, 23 de fevereiro de 1960. — Aprigio Ribeiro, presidente` 
e revisor. — Edésio Fernandes, relator. — Helvécio Rosenburg. 

*5* 

DIVISÃO — COMPLEME'NTAÇÃO DE- PARTILHA —  ACORDO DESNECES- 
SARI° 

— Julgada a pariahs presume-se estarem os  títulos  dos condó-
minos purificados de quaisquer :dúvidas. 

— Para a divisão  complementar  de partilha,  desnecessário .5 o 
acardo unrinime dos interessados para a  adoção  do rito sumarissimo. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 7.129 — Relator: Des. APRIGIO 
RIBEIRO 

RELATÓRIO 

Havendo-se  processado  em Ibiraci a partilha do  espólio  de Maria 
Teodora da Conceição, a herdeira cessionária Jerôniana Maria Honória  re-
quereu ao Juiz se promovesse a demarcação e divisão  dos quinhões, segundo 
o que preceituam os artigos 440, 515 e 516 do Código de Processo Civil. Não 
houve oposição ao pedido, nem da parte dos interessados presentes, nem do 
representante do Ministério Público,- mas o Juiz o indeferiu, a fundamento 
de ser impossível o processo surnaríssirao, a não ser que ocorra acôrdo expres-
so de todos os interessados o que, no casa, não se registrava, eis qUe existem 
herdeiros ausentes. Tempos após, vieram a juizo Osvaldo Careta e os mais, 
relacionados na petição de fls..76, todos titulares doaniniais de direitos nas 
terras do espólio e reiteraram o pedido, trazendo em suporte da sua intenção 
o artigo 515 do Código de Processo mas o Juiz denegou-lhes o pedido, reme-
tendo-se aos motivos que ditaram a rejeição do primeiro. Agravaram os su- 
plicantes e o juiz entende que o seu recurso foi manifestado a clestempo, de 
vez que o prazo se haveria de contar a partir da denegação pirimitiva. A 
Procuradoria Geral desconvera nos motivos do despacho e lhe opina  pela re-
forms. Em mesa. 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 1960. — Aprígio Ribeiro. 

ACORDA0 

Visto, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Ibiraci,  agra 
vantesOswaldo Careta e outros e agravado o Juizo, acordam em Camara Civil 
do  Tribunal de Justiça conhecer do recurso, que é temporâneõ, não se legiti-mando as dúvidas suscitadas pelo juiz no que lhe  tange  it tempestividade, eis 
que  'o  anterior despacho denegatório não precluit em relação aos atuais re-
correntes que não  participaram  do pedido recusado. E lhe dão provimento. 
A primitiva súplica poderia, cm verdade, haver suscitado razoável hesitação  
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no espírito do julgador, eis que o interessado colou, lean seu abono, dispositi-
vos estranhos it focalizada espécie. O defeito não turvava, entretanto, o que 
tornou objeto do presente agravo. Foi explícito, pleiteando não uma actio 
familiae erciscundae más uma divisão complementar da partilha. , As  con-
junturas são diversas e a última persegue o intento legitimamente alimentado 
pelo  condômino  em ver concretizado geográficamente o quinhão que lhe cou-
be na partilha, sem mais haver de se cogitar da eficácia dos seus títulos do-
miniais, em si, ou em relação aos mais comunheiros, já que o julgamento 
presume estarem ales purificados de  qualquer  dúvida, remetidos que são do 
inventário para as ,yias contenciosas tôda a matéria de alta indagação. Tor-
na-ise,  pois, desnecessário  para o bom sucesso da postulação o acôrdo unâni-
me dos interessados para que cada um logre o que é seu direito inconcusso e 
pessoal, pouco importando que o procedimento executório siga a rota do que 
compete it divisão sumaríssima, a coincidência dos ritos não implicando na 

- identidade dos  procedimentos. Não  é outra a inteligência que aos textos vem 
emprestando esta Côrte como se vê no parecer da Procuradoria Geral a que 
se reportam. Custas ex /ego. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 1960. -- Aprígio  Ribeiro, presidente 
e relator — Helvécio Rosenburg, vogal -- Weil° Fernandes. 

*  5*  

ANULAÇÃO DE CASAMENTO — MENORIDADE -- VICIO DE CONSENTI- 
MENTO — PÁTRIO FODER 

— Sob  fundamento  de incompetência do juiz celebrante do car 
sarnento não se decreta a nulidade do ate. 

—  O prazo de  prescrição  para se pedir anulação de casamento 
por vício de consentimento começa a fluir da data em Igoe a  menor 
se  torna capaz e é de seis meses. 

V. v.: — Consentido o casamento do menor pelos seus pais 
adotivos, não se anat-o ato por simples  irregularidade  ná habilitação. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.238—  Relator: Des. CUNHA PEIXOTO 

RELATÓRIO 

Irene Bressani, residente em Campinas, Estado de São Paulo, devida-
mente assistida por seu marido, ajuizou, perante o Juiz da 1. Vara Cível desta 
Capital, ação de nulidade do  casamento  de sua filha Neide Bressani, com 17 
anos incompletos, casada com Dultavio Coelho. 

Alega não só ter sido o casamento contraído sem o seu consentimento, 
corno  também o tore perante autoridade incompetente. 

Citado o cônjuge, por edital, por incerto seu paradeiro, não compare-
ceu para contestar a ação, tendo sido nomeado curador especial, o professor 
Jose Olímpio de Castro Filho que procurou defender a permanência do víncu-
lo. 

Oficiaram o Dr. Curador de ausentes e o Dr. Promotor de Justiça, 
tendo éste último opinado pela procedência da ação. 

Saneado o processo, sem recurso, procedeu-se it instrução da cause., 
sendo ouvidas sete testemunhas da autora e nenhuma do réu. 

Finalmente, o Dr. Juiz julgou a ação procedente e recorreu ex-officio. 
Nesta instancia, nomeei defensor do vinculo o Dr. Walter Alvares que, 

juntamente com a Procuradoria Geral do Estado, opinou pelo provimento do 
,recursó, para que seja a ação julgada improcedente. 

0 processo foi preparado. Ao Exmo. Sus. Desembargador Revisor. 
Belo Horizonte, 29 de agosto de 1959. — Cunha Peixoto. 
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ACÓRDÃO 

. Vistos relatados e discutidos êstes autós de  apelação  civil n.° 16.238, 
da Comarca de Belo Horizonte, sendo apelante, o Juizo e apelada, Irene Bras-
sani por Neide Bressani, acórdam os juizes da 5.4  Câmera Civil do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, em conhecer, por unanimidade, o recurso e ne-
gar-lhe  provimento para confirmar a  sentença recorrida, vencido o emitente 
desembargador  Paula Andrade. 

" I — Dois são os fundamentos arguidos para a  anulação  do dasamento: 
incompetência do juiz celebrante e falta  de  consentimento por  parte da mãe 

. da nubente, na  ocasião, menor. 
— o primeiro não pode determiner a nulidade do ato. E verdade 

que se encontra no repertório da jurisprudência pátria  decisões que amparam 
ponto  de vista da apelada, mas a maioria é ern sentido contrário. - 

Na doutrina,  depara-se  no sentido da pretensão da autora, entre-ou-
tros, parecer de  Bulhões  de Carvalho: «Os casamentos celebrados  perante 
autoridades  incompetentes, ou processados os  antecedentes preparatórios por 
funcionário incompetente, não passam de meros concubinatos, nunca existi-
ram legalmente». («O Direito», vol. 94, pág. 322). 

Entretanto, Rafael Magalhães, quando Procurador Geral de Estado, 
:apoiado em Lafayete opinou em sentido  contrário: «A incompetência. Esta 
alegação não pode determiner a nulidade do  casamento. Lafeyete, em jurí-
dico  parecer, diz que, em direito, há duas espécies de incompetência: a in-
competência absoluta (rid/Cone causae) e a relative (ratiune personae). A 
Primeira procede de não ter a autoridade jurisdição legal, jurisdietio para a 
prática  do ato. A segunda se verifica quando a autoridade é competente, 
Mas as  partes qUe. figuram no ato são  domiciliadas em circunscrições terri-
torials estranhap» («Rev. Forense», vol. 27, pág. 242). 

A razão está com os partidários da corrente a que se filiou Rafael Ma-
galhães e o Tribunal de Minas quando perfilhou esse parecer. 

De fato, sendo a anulação do casamento matéria de órdem pública as 
nulidides são literais. 

Ora, entre os casos de nulidades do casamento, quer na lei n.° 181, de 
1890, quer na vigência do Código Civil, nap se encontra o casamento realiza-
do por Juiz incompetente ratione personae. Dai não merecer acolhida a nu-
lidade por êsse fundamento. 

— Duas também são as correntes que disputam a palma da vitória 
,coia relação a possibilidade da anulação do casamento, quando  dale resultou 
filho. Uma mais radical entende que no têrmo idade está compreendido tam-
hem o consentimento, porque — diz a falta do consentimento, em última 
análise, em seu sentido mais restrito, isto é, entende só ter aplicação o artigo 
215 quando  os nubentes não  tinham  idade  para contrair matrimônio; quando 
a mulher tinha menos de 16 anos e o hoinem . menos de dezoito. , 

Carvalho dos Santos pertence it primeira corrente («Cód. Civil Bias. 
Interp.», vol. N. pág. 211), enquanto que 6 juiz, um dos  mais doutos de Es-
tado, Dr. Assis Santiago, filia-se à segunda. 

0 exame do artigo 178, § 5.9, do Código Civil mostra que a razão, data 
está coin a sentença. Com  efeito, o Código estibelece tempo diferente 

para a prescrição por falta de consentimento e por defeito de idade. Para 
ambos os Casos a prescrição é de seis mêses; mas para o primeiro o prazo co-
mega a fluir da data em que o menor se torna capaz (art. 178, § 5. 4 , n.° H), 

, enquanto que, no segundo o tarmo inicial é o do dia em o menor perfaz 
a idade que o torna apto  ao casamento. 

; Se os  prazos  de prescrição são diferentes, evidente que na6 se pode 
aplicar um dispositivo que se refere a uma hipótese outra. 

02 -  

JURISPRUDENCIA MINPEIR.A. 

Por aste último motivo merece confirmada a sentença recorrida. Custas 
ex lege. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 1960. — Cunha Peixoto, presidente 
e relator. — Paula Andrade, revisor, vencido, conforme voto lido na assentada. 
— Lauro Fontoura. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. Relator ---  (Procede  à leitura do relatório). Este julga-
mento foi adiado. O advogado da autora entrou com o seguinte requerimento 
que  you lar para conhecimento da Camara. (Faz A leitura do requerimento). 

Vou submeter o requerimento a VV. Exas., Sr. Desemb. Revisor e 
Vogel. Eu, anteriormente, havia feito meu  voto  no sentido de se não conhecér 
da apelação, porque achava que a mãe da autora era párte ilegítimát pare 
propositura da ação. Ern. face, entretanto, do requerimento,  ratificando o 
processado, eu tomo conhecimento da apelação, pois a julgo parte legitime. 

Sr. Desemb. Paula Andrade: — De acôrdo. 
O Sr. Desemb. Lauro Fontoura: — De acôrdo. 

Sr. Desemb. Cunha Peixoto: 	Voto — «Dois são os fundamentos 
argüidos para a anulação do casamento: incompetência do juiz  celebrante e 

falta  de consentimento por parte da mãe da nubente, na ocasião menor. , 
2 — O primeiro não pode deterininar a nulidade do ato.  E  verdade que 

se encontra no repertório de jurisprudência pátri a  decisões que amparem o 
ponto de vista da apelada, mas a maioria  é em sentido contrário. 

Na doutrina, depara-se no sentido da pretensão da autora, entre ou-
tros, parécer de  Bulhões de Carvalho: «Os casamentos celebrados perante 
toridades incompetentes, ou processados os antecedentes  preparatórios por 
funcionário incompetente, não passam de meros toncubinatos, nunca  existi -  -  

rain legalmente». (op Direito», vol. 94, pág-. 322). 

Entretanto, Rafael Magalhães, quando  Pr o curador  Geral do Estado, 
apoiado em Lafayete opinou em sentido contrário: «A incompetência. Esta 
alegação não pode determiner a nulidade do casamento, Lafayette, eni juri-

dice parecer, diz que, em direito há dues espécies de incompetência: a incom-

petência absolute (ratione causae) e a relative (ratione personae). A pri-
meira procede de não  ter a autoridade jurisdição legal, jurisdictio, pare a prá-

tica do áto. A segunda se verifica quando a autoridade  é  competente, Mas as 
partes que figuram no ato são domiciliadas em circunscrições territóriais ex-

tranhas». («Rev.  Forense»,  vol. 27; pág. 242). 

A razão está, data,venia, com os partidários da segunda corrente, cor-

rente a que se filiou Rafe61Magalhães e o Tribunal de Minas perfilhando asse 
parecer. , I 

fato, sendo a anulação do casamento matéria de ordem pública, as 
nulidades são 

Ora, entre os casos de nulidade  do  casamento, quer na lei n.° 181, de 
1890, quer na vigência do Código Civil, não se encontra o casamento reali-

zed° por juiz incompetente refill:me personae. Dai não merecer acolhida a 

nulidade por êste  fundamento.  
3 — Duas também são as correntes que disputam a palma da vitória 

com relação a possibilidade de anulação do casamento, quando dêle resultou 

filho. Uma mais radical entende 'que no termo idade está compreendido 
também o consentimento,  porque — diz —  a  falta de consentimento em  última" 

análise redunda em defeito de idade. A outra que interpreta o dispesitive 
em seu Sentido mais restrito, isto é, entende só ter aplicação o artigo 215, 
quando os nubentes não tinham idade pare contrair matrimônio;  quando  a 
muffler  tinha  menos de 16 anos e o homem menos de dezoito. 
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Todavia, não vinga êsse argumento, uma vez que a licença para que a 
menor se casasse foi dada por aquêle que podia fazê-lo, isto é, pales pais 
adotivos ou eventuais da manor. 

Como se vê, não houve omissão dessa exigência legal. Alegou-se, sõ-
manta, que houve irregularidade nessa formalidade e que a autora, a mãe 
de Neyde, não transferira a quem quer que fôsse, o patrio poder que ainda 
tinha sôbre a sua filha. 

Convenhamos que, se de direito  ela não transferiu aquele direito, de 
fato ela o perdeu desde o instante em que, por mais de 13 anos, abandonou 
a sua filha  menor, justamente no momento em que aquela mais necessitava 
de carinhos maternos... 

Realmente, jamais a autora se preocupou com a sorte de sua filha a 
partir do dia em que a internou na creche sob a alegação, pouco aceitivel de 
que, achando-se a mesma doente, não podia tê-lã em sua companhia sem 
comprometer o seu trabalho. Uma vez fechada a creche que recolhera Neyde, 
os pais adotivos de Neyde ainda permaneceram, por mais de um ano em 
Campinas, residência da autora, e esta jamais se preocupou em procurá-la, 
prova evidente de seu indiferentismo pelo futuro da menor abandonada. E, 
tanto é essa a verdade, que os pais adotivos de Neyde só agora vieram a co-
nhecer a autora, fls. 39 e 42. 

Ante o expôsto, evidenciado está que se trata de uma menor abando-
nada, fls. 39 e 42. 

Dessa forma, Neyde tornou-se uma menor abandonada, juridicamente 
falando, e a sua situação se enquadra no artigo 412 do Código Civil que assim 
prescreve: 

«Os menores abandonados terão tutores nomeados pelo juizou serão 
recolhidos a estebelecimentos públicos para esse fim destinados. 

Na falta desses estabelecimentos ficam sob a tutela das pessoas que 
voluntária e gratuitamente se encarregarem de sua criação». 

Sendo assim, a licença que instruiu os papeis de casamento de Neyde 
está legal, pois, não era  possível  que; no afogadilho de um casamento; tentasse 
alguém descobrir o paradeiro daquela que, há 13 anos, abandonara sua filha 
menor. 

Mas, vou admitir, ad argumentandum, que essa licença ou êsse con-
sentimento, não esteja muito regular. Nesse lance convém recordar que a 
jurisprudência de nossos tribunais vem decidindo alias pacificamente, que a 
falta ou omissão de algumas daquelas formalidades exigidas pelo artigo 183 
do Código Civil, não invalida o ato do casamento, segundo se pode ver dos 
julgados de 22-11-916, 14-4-1917. in «Rev. For.» vols. 27, página 243 e 28, 
página 51. Ainda bem recentemente, idêntica decisão publicou a «Rev. , For.» 
vol. 134, pág. 134. 

Estabelecem ésses julgados que a falta de habilitação ou a existência 
de irregularidade não anula o ato do casamento. 

De igual maneira vem decidindo o tribunal paulista quando firmou ju-
risprudência semelhante, na qual ficou evidenciado que a habilitação exigida 
no artigo 180 do C.C. busca tornar pública a união matrimonial em perspec-
tiva, bem como assegurar a inexistência de algumas circunstâncias que por-
ventura o façam inadmissível, quanto it lei. Espinola, Anot. ao Cód. 
Civ. 1.°, 26). Os vícios,,por si sós, não anulam o ato. Para que tal a conte-
ça, mister que o vicio seja daqueles fatos cujo afastamento constitui a finali-
dade do sistema de publicidade que a lei civil adota («Rev. Tribs.» S. Paulo, 
vol. 94, pág. 528). 

0 mesmíssimo tribunal decidira, anteriormente, que não se podérn 
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Carvalho dos Santos pertence à primeira corrente (Cód. Civil Bras. 
Interp. vol. IV, pág. 211), enquanto que o juiz, um dos mais doutos do Es-
tado, Dr. Assis Santiago filia-se h. segunda. 

0 exame do artigo 178, § 5 4, do Código Chill mostra que a razão, data-
venisk, está com a sentença. Com  efeito o Código estabélece tempo diferénté 
para a prescrição por falta de consentimento e por defeito de idade. Para 
ambos os casos a  prescrição é de seis mesas mas para o primeiro o prazo co-
mega a fluir da data em que o menor se tornar capaz (art. 178, § 59, n.° II), 
sendo que no segundo o term° inicial do dia em que o menor perfaz a ida-
de que o torna apto ao casamento. 

Ora, se os prazos de prescrição são diferentes, evidente que não se 
pode, por analogia, aplicar um dispositivo que se refere a uma hipótese a 
outra. 

Por êste  último  motivo, nego  provimento ao recurso. 
0 Sr. Desemb. Paula Andrade: Voto — .tA autora, em solteira, teve 

uma filha, Neyde Bressani. Esta, quando contava 3 anos, foi internada num 
estabelecimento infantil, alegando sua mãe que, dada a sua situação de em-
pregada e achando-se a sua filha bastante doente, não podia dela tratar con-
venientemente. Neyde permaneceu internada por algum tempo. Mas, corno 
aquela creche encerrasse as suas portas, o medico responsável pelo estabele-
cimento procurou a mãe de Neyde para otevolver a menor, não a encontran-
do. Inútil foi essa procura, eis que a autora desaparecera. Entretanto, um 
casal generoso e bom, também residente em Campinas, aonde residia a auto-
ra, resolveu tomar a seu cargo, criar e educar a menor em questão. Com  
efeito, foi a menor para a companhia dasse casal e all cresceu e se éducou, 
grangeando, como era natural, não sõmente a estima mas também o amor 
de seus pais adotivos ou eventuais. Os anos passam e nada de aparecer,  a 
mãe dessa menor. Quando Neyde completou 16 anos,  quis realizar o sonho 
que têm todas as jovens daquela idade: — casar-se. Assim, iniciou o seu 
romance, amando g Dutavio Coelho, seu atual marido. Durante o noivado 
tiveram êles as rusgas muito comuns entre aqueles que se querem, ate por-
que moravam na mesma casa, uma vez que DutaviG era pensionista da mãe 
adotiva de Neyde. Afinal, casaram-se com a autorização de seus pais even-
tuais. Todavia, foi infeliz nesse passo ou nessa sua escolha, pois o seu ma-
rido não era mais o príncipe encantado com que sonhara e sim um rapaz vi-
ciado, pouco escrupuloso, enfim, 1im máu marido. Neyde, desiludida; não 
suportando mais os maus tratos que daquele recebia, resolveu dêle se separar 
voltando para a casa de seus pais adotivos, Estes, mais do que nunca, esme-
raram-se na procura da mãe de Neyde, a autora, incumbindo pessoas amigas 
para procurarem em todo o Estado de São Paulo, a mãe dessa infeliz mocinha, 
que continuava desaparecida. Afinal conseguiram localizá-la. Foi nessa 
oportunidade que a autora, alertada pelos continuos chaniados, aqui surgiu x  
para pleitear a, anulação do casamento de sua filha Neyde Bressani, aquela 
mesma filha que ela, a autora, não via há mais de 13  anos,  alegando que não 
dera consentimento para que Neyde se ,casasse. 0 casal em questão tem 
uma filha viva... 

Esse o drama que a‘ autora põe ante os olhos da Justiça, numa atitude 
tardia de zalo materiao... 

A autora calca a sua pretensão nos artigos 183, n. 9  XI e 212 e 208 do 
Código 

Examinemos; agora, se algum direito cabe it autora e se é justo ou não 
o que pretende. 

Diz o artigo 183, n. 9  XI do Código civil: 

«Não podem se casar: XI — Os sujeitos ao patrio poder, tutela ou cura-
tela, enquanto não obtiverem, ou lhes fôr suprido o consentimento 
do pai, tutor ou curador». 
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casar os menores de 21 anos de idade sem consentimento de seus progenito-
res. Casados, porém, não pode o seu casamento ser anulado só por tal cir-
cunstância. («Rev. Tribs.» S. Paulo, vol. 91, pág. 378). 

Uma outra decisão dêsse mesmo tribunal firmou que são expressos 
os casos de anulação. Não o autoriza a falta de habilitação ou a  existência 
de irriegularidade no processo. (R. T., vol. 92, pág. 113). 

Por sua vez Pontes de Miranda,  em /Direito de Família», § 22, diz que 
juiz( deve optar sempre na igualdade de provas, pela existência e validade 

do casamento. Na dúvida entre as provas, pró ou contra, manda o Código 
Civil, art. 206, que se julgue pelo, casamento. 

Cândido de Oliveira /Manual do Código Civil», Dir. Família, § 
90,  diz:— 

«Cumpre  assinalar a contradição entre o artigo 183, n. 9  Xl, e o art. 
180, 3 do mesmo código. A falta de consentimento do pai não é um 
impedimento, em sua acepção jurídica. Se o oficial do registro civil, 
deixando de exigir a prova da autorização, certificar, não obstante, 
que os pretendentes estão habilitados  para o casamento, incorrerá nas 
penas do art. 227 do C. C. e o casamento, porém, não 6 nulo. Se o 
artigo 212 dêsse Código, permite ?is pessoas que têm direito de consen-
tir propor a ação, tal proposição 6 absurda, ante o art. 226 do citado 
Código. 0 art. 223 diz que casamento feito com infração do artigo 
183, n.9  XI, é obrigatório o regime de separação de bens». 

Entretanto, convém assinalar, os acórdãos citados e a doutrina acima 
exposta dizem respeito à  ausência de consenthnento. 
.. 	Carvalho dos Santos, por sua vez, observa que as formalidades de ha- 
bilitação de casamento visam prevenir as nulidades ou anulabilidades do ato 

não criar mais uma nova hipótese. As irregularidades não estão mencio-
nadas entre os casos de anulabilidade de casamento. (C. Civil, 4, pág. 	)• 

Por rim, deve-se ressaltar que, no confronto que se fizer entre os arti-
gos do Código de Menores e o artigo 412 do Código Civil, referentes à situa-
cão dos menores, verifica-se que, enquanto 6stes últimos são sempre retirados 
ao pátrio poder já o mesmo não acontece com os do Código de Menóres póis, 
os pais podem ainda voltar a exercer êsse direito, conforme as circunstâncias. 
(Carvalho Santos, vol. 6.° pág. 240). 

Passando a examinar os dois últimos artigos de lei apontados pela A. 
vemos que êles dizem respeito, semente, à competência dos que podem e de-
vem propor a ação de anulabilidade do casamento. 

Essa matéria, entretanto, já ficou prejudicada pela argumentação aci-
ma explanada, segundo a qual se constata que vício algum foi praticado capaz 
de acarretar a anulação do casamento em estudo. 

Ademais, êsse argumento de poder ou não a autora pleitear a nulidade 
pretendida, vai de encontrO ao artigo 215 do citado Código Civil quando de-
clara que, em havendo gravidez, não, se anula o ato de casamento («Rev. 
Tbs.» S. P. 71-283). 

Alegar-se-á, todavia, que êsse artigo diz respeito aos que se casarem 
por defeito de idade. 

Ainda uma vez não tem razão o argumento eis que escritores hit que 
ampliarn .essa regra a todos aqueles que se casaram com ou não defeito de 
idade. E, assim argumentam porque o que deve ter preocupado o legislador 
é a necessidade de evitar efeitos nocivos e prejudiciais da anulação do casa-
mento junto à pessea dos filhos do casal. A ordem pública assim também 

exige, pois, com o nascimento do filho, a a,riulação produziria efeitos desas-
trosoS, acarretando a balburdia na família, sacrificando os interêsses do filho. 
Termina o comentarista entendendo que o estado de gravidez deve abranger 
todas as hipóteses previstas em lei. 
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Em conclusão, a autora, nem perante a lei, nem perante a moral, está 
em condições de proper a presente ação. Já se demonstrou, exaustivamente, 
que ela tem contra si, a rei. E, sob o ponto de vista moral, impossível se 
torna acatar a sua pretensão. 

Realmente, que autoridade pode ter a autora para tentar defender di-
reito de uma filha que desde a mais tenra idade foi abandonada? Que auto 
ridade moral pode ter a autora para vir demandar em juízo a favor de uma 
filha que, pelo casamento tornou-se maior (art. 9 9  do Código Civil)? Com 
que direito pode ela, exclusivamente ela, desacompanhada dos únicos inte-
ressados na anulação, o caso em questão, vir pugnar pela anulação de um 
casamento que só ao casal interessa? Ale jamais foi ouvido, e, se é verdade 
que Neyde foi citada para a ação, fls. 33, não 6 menos verdade que a citada 
se manteve indiferente à ação, num mutismo por demais comprometedor. 
seu silêncio tanto pode ser tido  como  assentimento, como uma repulsa ao 
que se estava praticando. Era Neyde a única interessada no desfêcho dêste 
caso judicial. Entretanto, nenhuma palavra sua vem em socorro da preten-
são de sua mãe, esta clue tão estranhamente agora se levanta para defender 
direitos de uma filha de cujo futuro jamais aquela cogitou. Se Dutavio 
fôsse um rapaz rico, poderoso ou bom espôso, sanada estaria a falta ora 
arguida. Selado estaria, para a autora, a sua grande repulsa. Mas, mau grá-
do 61e nada disso 6... 

Custa-me crer que seja ela a autora desta ação, num zêlo tardio de 
amor materno. 

Ao M.M. Juiz prolator da decisão ora recorrida, rendo a homenagem de 
minha profunda admiração. E, se assim o faço, é porque reconheço nele um dos 
magistrados mais cultos e operosos da magistratura mineira." Mas, no caso 
em tela, parece-me que o eminente juiz, mais se apegou ao sentimento da 
piedade, conforme é o primeiro a confessar, do que aos princípios de direito 
que regem o assunto. - • 

Lamento e deploro a situação de Neyde Bressani, a única interessada 
neste pleito. Mas, data venia do ilustre juiz que decretou a nulidade de seu 
casamento, não posso e nem devo aliviar a sua grande dol., pelo caminho que 
a sua mãe trilhou. Outra via poderá ser seguida para minorar, mil pouco, 

seu grande sofrimento. Que ela leve a sua cruz ao Calvário,  tal como  fa-
zem muitas outras que a arrastam estoicamente. 0 casamento é um ato 
sério, seríssimo, tão sério que a lei, excepcionalmente, cerca de cuidados e 
cautelas êsse contrato, determinando que a anulação de um casamento só se 
efetivará após a homologação da instância superior. 

Ante o expesto, dou provimento ao recurso ex-officio interposto, para 
julgar válido o casamento de Dultavio Coelho — Neyde Bressani Coelho. 
Custas pela autora, na forma da lei.» 

0 Sr. Desemb. Cunha Peixoto: — Chamaria a  atenção de V. Ex. para 
argumento final do brilhante Voto que emitiu. A que, de acôrdo com ju-

risprudência pacífica, o casamento  sem  um de seus requisitos, ainda que ha-
vendo o consentimento, não traz a maior idade do nubente, razão porque o 
seu silêncio no processo não equivaleria ao consentimento. Tanto isto 6 ver-
dade, que, ao atingir a maioridade, ela  ratificou todo o processo. 

Por êste motivo, apesar dos argumentos expendidos por V. Excia., 
mantenho meu voto. 

0 Sr. Desemb. Paula Andrade: Existe julgado de nosso Tribunal, que 
admite como válido, o casamento em que o Juiz de Paz não foi compromissa-
do. 

Relativamente it juntada ao documento não me opus, porquanto pouco 
importa a idade dela. 

O casamento é válido, porque obedeceu its formalidades legais. 
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Eu tomei conhecimento desde o princípio, para discutir e apresentar o 
assunto, de maneira pela qual o fiz. 

V. Ex  4  Desemb. Cunha Peixoto, não conheceu. 

O Sr. Desemb. Cunha Peixoto: — Eu não conheci, porque a mãe  havia 
perdido o pátrio poder. A família que a criou não tinha adquirido sua tu-
tela. A tutela é ato expresso do Juiz. 0 Juiz não a deferiu. Era mera 
criação de fato, não  «Te  direito. Por esta razão, não levei em conta o con-
sentimento do pai desta  família. 

Sr. Desemb. Lauro Fontoura: — Peço adiamento. 

Senhor Desembargador Presidente: Adiada a apelação a pedido do 
Senhor Desembargador Lauro Fontoura. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Deseinb. Presidente: Fui eu, Cunha Peixoto, o relator dêste fei-
to, revisor, o Desemb. Paula Andrade; o Desemb. Lauro Fontoura pediu adia-
mento. 

Sr. Desemb. Lauro Fontoura: <Como consideração preliminar, ve-
rifica-se que a ação foi intentada por quem não tinha qualidade para fazê-lo. 
Esta decorreria, no caso dos autos, do exercício do pátrio poder, de que se 
despojara, antes, a autora, por haver contraído  matrimônio. 

A defesa do vínculo, porém, sob asse fundamento, que devia ter sido 
acolhida emu primeira instancia, carece, agora, de significação — com o com-
parecimento, nos autos de apelação, da parte diretamente interessada. 

No mérito, constata-se que a nubente afrontou o impedimento a que 
se refere o n.° XI do art. 183 citado. 

Não se aplica à espécie, por oufro lado, o preceito do art. 215 do Có-
digo, segundo o qual, por defeito de idade, não se anulará o casamento de 
que resultou gravidez. Isto porque, segundo a melhor doutrina (Clovis, 
«C. Civil», 2/78; João Luis Alves, C. C. Anot., 180); esta norma complete 
as disposições do art. 213 e não as do art. 212. Aquelas se referem à falta 
de idade nupcial e estas à falta de consentimento. 

A opinião de Carvalho Santos em sentido contrário não repercutiu na 
doutrina e na jurisprudência. 

0 vício de que padece o ato só poderia ter sido sanado pela ratificação 
expressa ou tácita do casamento por parte do cônjuge que a contraiu en-
quanto incaPaz (C. C., art. 211). 

A vontade do cônjuge, todavia, se manifestou, oportuno tempore; em 
sentido oposta, para repudiar -- e não para convalescer o ato. 

Nestas condições não pode á Justiça, ex vi legis, manter o vínculo, ape-
sar das razões de ordem social, embora relevantes, que possam ser invocadas. 

Por estes motivos, acompanho o voto do eminente Desembargador Re-
lator, apesar das brilhantes ponderações do ilustre Desembargador Revisor». 

Sr. Desernb. Presidente: Negaram provimento, vencido o• Sr. De-
sembargador Paula Andrade. 
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CONDOMINIO — VENDA DE QUINHÃO — DIREITO DE PREFERENCIA — 
NECESSIDADE DE CITAÇÃO —  CONDÔMINO  MENOR — CONTAGEM 

DE PRAZO 

— Aquêle que quiser vender sua parte em coisa comum deve 
pedir a citação dos demais  condôminos,  para deduzirem por artigos a 
sua preferência. 

-- Em relação ao condômino Menor, o prazo para exercício do 
direito de preferência na  aquisição  de miinhão da coisa comum só po-
de ser contado da data em que atingiu a maioridade. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.872 — Relator: Des. NEWTON LUZ 

RELATÓRIO 

Marta Cleusa Santana Lara, condômina de gleba de terreno situado 
rua Duque de Caxias, onde existem  três  construções de moradias, tendo com-
pletado 21 anos de idade em 14 de julho de 1956, propôs açãO preferencial, 
em 14 de janeiro de 1957, sob a alegação de que as alienações levadas a efei-
to desobedeceram aos preceitos dos arts. 410 do Cód. de Pr. Civil e 1.139 
do-Cód. Civil. Pediu para depositar o preço das alienações, a fim de que lhe 
sejam adjucadas as partes vendidas. 

Feito o depósito, contestaram J. Mendes & Companhia e o espólio de 
Jose Mendes. Carecedora da ação a autora pelo decurso de mais de seis ma-
ses, entre as datas dos registros das escrituras e a da propositura da ação. E 
improcedente a ação, por não ser total a indivisibilidade dos imóveis, como o 
pasto, perfeitamente divisível, por não efetuado préviamente o depósito, 
e existirem outros condôminos. 

Replicou a autora e, declarado saneado o processo, realizoulse a au-
diência de instrução, com depoimento pessoal da autora. , 

Conclusos os autos, exarou o juiz a sentença de fls. 84, julgando a 
autora carecedora da ação. 

No mesmo dia, apelou a vencida, cujas razões contrariaram os réus. 
Remessa e prepare, oportunos. 

No espólio réu, em agôsto de 1956, existiam menores, entre os quais 
um, na ocasião apenas com dezessete anos como se vê da procuração a fls. 
39, junta à contestação. Não é de rigôr, a naeu var, a audiência da  Procura-
doria,  Geral. Todavia para obviar dúvida que eu aliás não tenho, ouça-se 
o Exmo. Sr. Procurador Geral. 

Belo Horizonte, 19 de novembro de 1959. — Newton Luz. 

RELATÓRIO 

Ao relatório de fls. 122 acrescento que a ação foi proposta no dia em 
que a autora completava seis mases de maioridade, eis que, nascida em 14 de 
julho de 1935, propôs a ação em 14 de janeiro de 1957. A revisão. I 

Belo Horizonte, 22 de janeiro de 1960. — Newton Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação 16.872, da co-
marca de Conselheiro Lafaiete, em que, apelante Marta Cleusa Sant'Ana La-
ra, são apelados J. Mendes & Cia. e outros. 

Acordam, sem discrepância de voto, em primeira turma da Primeira 
Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, integrados 
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nêste  os relatórios de fls.. 122..e 126. verso, •emne parte'exptinitya,..dar provi- . 

	

. 	• • 	- 
mento  à  apelação  Para cassar a-  sentença  e'mandar que o juiz julgue a causa 
quanto ao_seu• merecimento. 	. 	• 	• • . 	• 	 , 

Trata-se de venda •  de quinhões em coisa comum....O juiz julgou a au- • 
tera. Carecedora .da açao,  sob o fundamento de queo-prazo . de Seis inêses a 

. que se refere o art. 1.139 do Cód. Civil correu  das  transerições.das  escrita - 
as no registro de imóveis, o qua 'se verificou em 26 de novembro de 1954. 

Dessa•datácomeçara . a correr 'o prazo  de decadência do direito de preferência 
expirando, a 26 de =do de 1955,,.  quando caducou o direito  invocado  pela 
fora  apelante.  • 

Mae não  foi a autora citada para exercitar o -  direito de preferência,• - 
quando  efetulidas  -as Alienações ou, 'melhor, -  para -qua se  fizessem  as aliena-

. ções,' na hipótese de nada requerer-a. condômina. E citada não podia déi-
'xar de Sér. Como é possível exercer alguém um 'direito, procurar exercitá-
lo, se, do ato de que resulta não tem Ciência? 

Está .expresso no art: 410' do Cód.' de Pr: Civil mie • o condômino -que  
quiser vender a 'siut parte pedirá a  citação  dos demais  condôminos  pars de- 

- duzireinpor- - artigos .a - sua Preferência. DeScumpriu-Se o preceito- legal, e• 
coa-se ..agera o prazo dadecadência da .transcrição  da escritura  da Primeira 
das -vendas;  dí-lo sentença a fls.. 89 verso. • •• • • • 

Não  é possível isto. Se assim fôsse, se isto pudesse ser, muitos abu-
ses poder-se-iam cometer, tanto mais que, na época da transcrição, era ainda 
Manor pubere a apelante. 0 prazo, portanto, só pode ser contado da data 
da maioridade da autora. Havendo a ação sido proposta no último dia do 
tempo de seis rakes, proposta foi oportunamente. E o que entende, data 
venha  do meretíssimo prolator da decisão, a turma julgadora. Custas pelos 
apelados. 

' Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 1960. --  Newton Luz, presidente e 
relator. 	Forjaz de Lacerda. — Gorazil de Faria 

Efr.PITT ."— rs' 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Newton Luz: (1,8 o relatório e o seu voto, Cuja cori-
clueão é a Seguinte: «Dou  provimento 	apelação, para cassar a Sentença 
mandar que o juiz julgue a causa de  mentis  ») 

Sr. Desemb. Forjaz de Lacerda: Veto — <<Peta sentença- de fls. 84 
a fls. 90, julgou o M:M. Juiz a autora apelante carecedora da presente ação, 
preferência que ajuizou contra  cis réus apelados J. Mendes & Cia. e outros. 
A autora, com efeito, promoveu contra os  réus  a presente ação, sob a  alegação  
de qua as alienações feitas pelos réus a (intros, não obedeceram determina-
ções  legais,  havendo infração do art. 410 do Código do Processo Civil, e art. 
1.139 do 'Código Civil. Realmente, en:no condômina do imóvel cabe it au-
tora o direito de preferência  para  aquisição das partes pertencentlés a outros 
condôminos,  Ulna vei que sé terna impossível proceder-se a  uma  divisão ra-
zoável, capaz de defender os  direitos  de cada intereasado  c) art citado 
pela autora do Código Civil, o de número 1.139 não deixa de  amparar,  o di-
reito da autora .apelante,  nascendo  dal nprocedência do  feito.  Pelo expôs-
to; dou provimento à apelação para' cassar a sentença -e julgar a ação proce-
dente d0 acôrdo com o pedido da inicial:» 

Sr. Desemb. Faria Alvim: De acôrdo. ' 
O   Senhor Desembargador  Presidente : Deram provimento a apelação pare cassar a  sentença  e mandar que  o  Juiz jUlgue a Causa  quanto ao  seu me- 

. 

recimento. 

itifti8:PRUDANCIA 

JURISDIÇÃO — JUIZ PROMOVIDO — INSTRUÇÃO INICIADA OU 
CONCLUMA — COMPETÊNCIA DO SUCESSOR 

--  O  Código de Processo Civil não exige o  regresso  à comarca do 
juiz que assumiu a jurisdição em outra on no Tribunal de Justiça, 
pars julgamento das causas cuja instrução iniciára ou cóncluira, nem 
cuida da remessa dos autos ao mesmo, para sentença. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO N. 401 — Relator: Des. LAHYRE SANTOS 

RELATÓRIO , 

No Oro de Juiz de Fora, processando-se  por  Artigos,. a -execução da 
sentença .proferida na ordinári a .  de indenização que Viação .Diana. S. A. 
moveu a Getúlio de Carvalho, a respectiva audiência de instrução e julga-
mento foi presidida,. ate  aqui  e., sucessivamente- pelo Dr.' Mandel 'Maria .  
Paiva de Vilhena e Dr.. Sila Santos CoUta, como juizes da 1. 4  vara ciVir.' • - • "• 

Tendo sido o Dr: Santos Çourá removido para a 3. 3  vara criminal 
da  comarca  da Capital, =. conclusos os autos a seu sucesSer Dr. Pedro MA- -  
chAdp -de Souza— 1:° juiz da La Vara. 'civil averbou-se  ele  de incom-
petente, fundado  no art. 120. ao Cód. do Proc. Civil, e ordenou a- remessa 

„dos autoS'. ao Dr. Santo's Coura. Este, .não Obstanie -já em ,exercício na 
vara .criminal em Belo Horizonte; 'aceitou a sua .competência, ..proferindo 
o despacho .de fls. 597 v., mas em segundo. despacho' (fls.• 626), aos  moi-
vos  de., que requerida a ouvida dos doi s . peritos no arbitramento em audi-
ência e,  expedida instrução  da .Exma. Corregedoria o sentido de qua ao 
juiz removido cesse a,  competência tão  logo assuma  a jurisdição na nova. 
comarca (provimento in Minas Gerais de 23-8-59),  ordenou-a  devolução do 
feito a,  seu Colega de Juiz -de Fein: • . • • 

Inconformado, levantou o Dr. Pedro Machado de Souza o .  presente 
• 

 
conflito negativo  de jurisdição, nos Próprios autos, e com.suspensão:da,Causa, 

Aberta vista à douta Procuradoria Geral, opinou  pelo conhecimento  
do Conflito,' e para que se  resolva • pela  competência  do  juiz  ..suscitante. Em 
mesa'. 

Belo Horizonte, 27 de janeiro de 1960. — Labyre Santos 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos  estes  autos de conflito de  jurisdição  n.° 
401, de Juiz de Fora; suscitante- o MM. 1.° Juiz de Direito da 1.° vara civil 
e-suscitado — o Dr. Sila Santos Coura, Juiz de  Direito  da 3.4  vara criminal 
di comarca da Capital, acordam os Juizes do Tribunal de Justiçai 4em. Pri-
meira Camara Civil, per votação unânime, conhecer do conflito, e solucio-
ná-lo declarando competente o juiz  suscitante.  Sem custas. 

Cód. de Proc. Civil, no art. 120, nãO vai ao ponto 4 exigir -0 re-, 
gresso,  à comarca anterior, do juiz que assumiu a jurisdicção em outra co-
marca ou no Tribunal de Justiça, para julgamento das causas cuja instrução 
em audiência iniciára ou concluíra; nem cuida de remessa de autos munesmo, 
para sentença. 

Também nada consta de nessa Lei de Organização Judiciária, a obri-
gar a permanência do juiz removido ou promovido na comarca de que está 
a sair, até que Sentencie naquela§ causas. 

Seria,  a vários  aspectos,  prejudicial aos interêsseS da justiça, a volta 
, do juiz A comarca da qual removido ou promovido. 

não podendo tk r competência sem que tenha também jurisdição: 
da qual aquela '6 a riedioa, ultima sõmente teria dentro do  território  res-
pectivo. 

• 
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Por isso de repelir-se a solução da remessa dos autos, que a lei desau-
toriza, pois não a recomenda, de maneira expressa. 

No caso sub-judice, a instrução da causa não chegou a ultimar-se, 
possivelmente; desde que pedida a ouvida de peritos, em audiência, despacho 
a ser ainda proferido. 

Decorre clara a competência do juiz suscitante. 

De' resto, de outra maneira não vem julgando aste Tribunal, nos 
últimos tempos. - 

Selo Horizonte, 1. 9  de fevereiro de 1960 — Newton Luz, ps'esidente — 
Lahyre Santos, relator. — Forjaz de Lacerda, vogal. 

DESQUITE — ESPOSA CULPADA — VISITA AOS FILHOS — PROIBIÇÃO 
— SITUAÇÃO NÃO DEFINITIVA 

— Pode o jolt, na  sentença  da ação de desquite, proibir it esposa 
, culpada a visits aos filhos do casal em razão de  circunstâncias  do 
caso, mas tal situação não tem caráter definitivo e'á todo tempo é pas-
sível de modificação, desde que se prove a cessação dos  motivos  de-
terminantes dela. 

APELAÇÃO CIVIL N.9  16.870 — Relator:- Des. ONOFFtE MENDES. 

RELATÓRIO 

Ao da sentença, que adoto, acrescento que o MM. Juiz acabou por 
julgar procedente a ação e condenar a Re na forma do pedido, desobrigando 

o A. de assistência financeira it sua mulher, que não poderá visitar os filhos, 
que se conservarão na companhia do pai. A Re  apelou  da decisão, alegando, 
preliminarmente, a nulidade do processe ao fundamento de que deveria ter 
sido novamente citada para a contestação, uma vez que não teve êxito a re-
conciliação tentada inicialmente pelo magistrado e, de  mentis, pugnando pela 
reforms da decisão, no ponto em que lhe veda a visits  aos filhos . 

Antes da revisão, sejam os autos remetidos, com vista it douta Procu-
radoria Geral. 

Em 19/X1/59. --- ()noire Mendes 
A revisão. — Completando o relatório, adito que a Procuradoria, pelo 

dr. Mauro Gouvea, opina pelo provimento em parte, só para o efeito de ser 
facultada a Re' a visita aos filhos, corn as cautelás que o Juiz estábelecerá, em 
face das circunstâncias. 

Em 21/1/60. — Onofre Mendes. - 

ACÓRDÃO 

A 4•* Câmara  Civil, conhecendo da apelação interposta por Maristela 
Portilho Aguiar .  Mendes da sentença de fls. 39/40, nega-lhe  provimento,  para 
confirmar a decisão apelada por seus próprios e jurídicos fundamentos, acen-
tuando que a proibição de visita aos filhos, embora razoável no momenta, 
não tem caráter definitivo, podendo o Juiz, a toda tempo que se prove a ces-
sação dos motivos determinantes dela, dispõem no sentido de regulá-la. Nas 
custas condenam a Apte. Tudo conforme as notas taquigráficas adiante. 

B. Horizonte, 5 de fevereiro de 1960..— João Martins, presidente com 
voto. — Onofre Mendes, relator. — Mae Júnior. 

KTURISPRI.TDtkNOIA murgrE,A 
NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Sr. Desemb. Onefre Mendes: Senhor Presidente, meu caro coléga 
Melo Junior. Pelo que pude observar, o que está em discussão no  momento  
é a questão do direito de visita. Esta  preliminar  de nulidade levantada pela 
apelante nas suas razões me parece um tão grande disparate que não merece 
que dela se tome conhecimento, já que neste caso, além do primeiro compa-
recimento, ainda se ratificou o anterior T'çnicy de Ratificação. Não houve o 
menor prejuízo. 	 1 

Senhor Presidente, realmente é uma coisa que espanta ver-se uma mãe 
de cinco filhos coin a coragem de agir come agiu a apelante. Eu vou confir-
mar, integralmente, 'a sentença. Já tenho sustentado, desde quando  funcio-
nava  como Procurador Geral, que há certos sentimentos humanos, cuja viola-
cão quase brada aos céus. Um déles, senhor Presidente4  é êsse afeto maternal, 
são asses laços e vínculos de carinho e amor com que cria a genitora a sua 
prole, especialmente a genitora. 

Por isso, não deixa de causar certo constrangimento a restrição de de-' 
terminadas faculdades ou direitos decorrentes de sentimentos dessa ordem, 
ou da posição de mãe em relação ao filho. Mas, no caso vertente vou confirmar 
a decisão. E vou confirmá-la porque, realmente, essa mulher mostrou desin-
teresselotal pelos filhos, uma insensibilidade absolute, sendo mãe sói no sen-
tido gramatical e fisiológico, digamos assim, da palavra, mas não é mãe na-
quele sentido muito maior, muito mais espiritual, naquele sentido sagrado da 
mulher que teve no seu ventre um ser humano. 

Além disso eu julgo dessa forma porque tôdas essas questões relativas 
- ao trato dos filhos, nos casos de desquite, não são questões julgadas em ca-
ráter definitivo. A lei, -muito sitbiarnente, abre, sempre; b. justiç ai. oporturti-
dade de modificar a situação resultante da sentença, na ocasião em que se 
verifique câmbio de motivos determinantes, como desde o. dia em que essa 
mulher demonstrar que atingiu a um nível de reabilitação que lhe propicíe o 
direito de pugnar por ,  essas faculdades que a sentença lhe recusa modificar a 
situação. Neste dia, então a Justiça sera a primeira a atendê-la no sentido 
de  contacto  com seus filhos. Contacto êsse, que, como acentuou a decisão, não 
me parece saudável para os próprios interesses dos filhos, no momento. 

Nestas condições, Senhor Presidente, confirmo,- integralmente a sen-
tença apelada. 

0 Sr. Desemb. Melo Júnior: — Senhor Presidente, quanta it preliminar 
de nulidade, dela não conheço porque houve ate excesso- de cautela. ' 

Quanto it segunda parte,. estou de pleno acôrdo cam o Exmo. Sr. De-
semb. Chiofre Mendes, pois essa situação pode ser alterada a qualquer me-
mento. No momento, o sentimento dela não está  mostrando  que a mesma es- 
teja em condições convenientes para essa con,vivência. Futuramente, se as 
condições de sentimento dela forem alteradas, nada impede que ela requeira 

- ao Juiz êsse direito. Acho que não haverá obstáculo legal nenhum para que 
não se altere depois essa situação. Estou, portanto, de inteiro acôrdo com o 
Relator. 

Sr. Desemb. João Martins: — Acompanho, in tatum,„os votos dos 
ilustres Relator e Revisor, mas queria que se acentuasse, embora confirmada 
a sentença, que em qualquer época essa ixtulher poderá pleitear révér o filho 
e que, assim, essa sentença não seja julgada em definitivo. 

0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: — Aliás, os próprios têrmos de meu voto 
querem significar que, de forma alguma são  proibições ditadas em definitivo. 

Sr. Desemb. Presidente: — Negaram provimento. 

*  5 * 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS — DECISÃO PELA OBRIGAÇÃO — RECURSO 
PRÓPRIO — CONTESTAÇÃO DO RtU — RITO ORDINÁRIO 

— Cabe apelação contra sentença que reconhece obrigação de 
prestar contas. 

— Na prestação de contas, contestando o réu, a 8100 prossegue 
corn o rito ordinário 

APELAÇÃO N.9  17.006 --- Relator: Des. ONOFRE MENDES. 

RELATÓRIO 

Ao da sentença apelada acresoento que o MM. Juiz concluiu por julgar 
o ora Apte. obrigado it prestação de contas, ,  recusando-lhe, ipso facto, a con-
testação, apresentada em forma de embargos ao pedido inaugural. Irresignado, 
apelou o R., havendo logrado processo regular o seu recurso, menos no que 
tange á paralisação em cartório, de agõsto a novembro, que, consoante certi-
dão de fls. 73, se originou de ordem do MM. Juiz que a determinou, nazi 
que se aguardasse o julgamento de um m.s. impetrado pelo advogado Mario 
Bon:tbonato ao Tribunal. Preparo oportuno nesta instância. 

A revisão do Exmo. Desemb. Melo Junior. Em 25-1-60 — O. Mendes. 

ACÓRDÃO 

Decidindo a apelação n. 9  17.006, de Uberlândia, entre Jaime de Vas-
concelos e Transportadora Imperial de Uberlândia S. A., acorda a 4. 4  Câmara 
Civil em provê-la, it unanimidade, para que o MM. Juiz receba os embargos 
do Réu para discussão e os processe, decidindo, afinal, após a instrução em 
audiência,  como entender de direito. Nas custas Condenam a Apda. Tudo con-
forme as notas taquigráficas anexas. 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de -1960 — Joao Martins, presidente c/ 
voto. — Onofre Mendes, relator. --  Meio Júnior. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. °noire Mendes: (La o relatório) — (rConbem da ape-
lação. A decisão do MM. Juiz nessa primeira fase, proclamando a obrigação 
de prestar contas, por parte do réu, é de caráter definitivo, desafiando êsse 
reCurso, como é de tranquila jurisprudência. Aliás, mesmo o agravo capitu-
lado no n.° XIV, art. 842, da primitiva redação do Código do Processo Civil, 
foi suprimindo, por fôrça do art. 2. 9  do dec. lei 8570, de 1946». 

Sr. Desemb. Melo Júnior: De acórdo. ,t Conheço  da apelação. Jul-
gando o Réu obrigado a prestar contas, prof eriti o Juiz uma decisão de Mérito». 

Sr. Desemb. Joffe Martins: De acôrdo. 	 - 
CO Sr. Des-emb. Onofre Mandes: «Embora a demora na remessa dos au-

tos, o recurso é ainda de ser conhecido, já que ela se originou de ordem do juiz 
ao escrivão, como está na certidão de fls. 73, e hão de desídia da parte. 

De  mentis:  dou provimento ao recurso. 0 R. negou a obrigação de 
prestar contas, opondo embargos ao pedido inaugural. Nessa  contingência, 
cumpria imprimir-se ao processo o rito ordinário, maximé quando, como no 
caso vertente, o R. protesta pela produção de proves, inclusive pericial. 

0 MM. Juiz, que, a princípio; exarara nos autos o saneador, sentiu-se 
perplexo„ diante do texto do art. 308; § 2. 9, C. P.C.. 

Realmente, a exegese dos arts. 307 e 308 daquele diploma justifica 
essa perplexidade e trio se pode ter por absurda a decisão do MM. Juiz. 

o caso que aqueles dispositivos regulam  hipóteses  diferentes: o art. 
207 refere-se LI ação de prestação de contas promovida pelo próprio obrigado 

JURISPRUDMINCIA MINIEIRÁ 

a prestá-las, dispondo, no § 2.9 „ que se houver contestação, a causa seguirá 

o rito ordinário. Já o art. 308 alude it ação intentada por outrem, contra 
quem considera obrigado it prestação de contas e, realmente, nesse caso, o 
mandamento legal, no que toca it primeira fase do processo, é êsse, consignado 

no § 2.9, art. 308: me o réu não se defender ou forem rejeitados seus embar-
gos, a sentença lhe assinará o prazo de 45 horas, etc....» 

Entendeu o MM. Juiz que, não havendo alusão ao rito ordinário, como 
ocorre no caso do art. 307, cumpria-lhe, desde logo, proferir a decisão defi-

nitiva quanto it 1. 4  fase. E assim fez. 

Entretanto, a exegese do art. 308 não exclui a discussão ampla dos 
embargos do R., devendo aquela expressão da lei  «ou forem rejeitados os seus 
embargos» ser entendida em têrmos, como rejeição pronunciada pela sentén-

ça dessa primeira fase após regular coguição do processo. ' 

No caso, diante da omissão, no texto do § 2. 9, art. 308, da referência 
ao curso ordinário aplica-se a regra geral constante do § 2. 9, art. 303, segun-

do a qual„ se o réu contestar, a ação prosseguirá com rito ordinário. 

Essa, alias, é a tranquila jurisprudência sôbre o assunto repelindo uma 

decisão sumária na 1. 4  fuse do  processo,  consoante os inúmeros arestos cita-
dos pelo apte em suas procedentes razões de recurso. Pague o ,Apelante  as 

custas». 

0 Sr. Desemb. Melo Júnior: De pleno acõrdo. ‘Dou porvimento it ape-
;Aga° Para cassar adeCisãÓ apelada e determinar que epos o saneador„ prossiga 

o processo com o rito ordinário e após a instrução profira o Juiz a  sentençal 

de 1.4  fase da ação, julgando o Réu obrigado ou não a prestar as contas. 

0 que está na e o que vem sendo proclamado urdssonamente pelos 
Tribunais. A ação de prestação de contas, tanto aquela intentada pelo obri-
gado a preStá-las, como a proposta por quem tem o direito de pedí-las — tem 

duas fases distintas. 

Quando a ação intentada para pedir contas — como no caso dos autos 
— a defesa se exerce por via de embargos (art. 308, § 1 9  do C. P. C• ) • - 

Ora, o Réu se defendeu por via de embargos, nos quais foi alegada ma-

téria de alta relevância, e nos quais nega o Embargante sua obrigação de 

prestar cantos à Autora. 

0 Juiz despachou acertadamente saneando o processo,  determinando o 

prosseguimento dêste segundo o rito ordiriário e facultando its partes a pro-

dução de provas. Depois, lamentavelmente, antes de qualquer intimação  às  
partes, voltou atrás, e julgando improcedentes os embargos, reconheceu a 
procedência do pedido inicial. 

A primeira fase da oorainatória deverá ser regularmente vencida, cum-
prindo ao Juiz julgar os embargos após  processamento  pelo rito ordinário, 

com instrução normal da causa. 

Dou provimento, como disse, para que o processo prossiga com o rito 

ordináxio: restabelecendo o despacho saneador já  preferido  ou determinando 

que o Juiz profira outro, como entender de direito. Custas pela Apelada, na 
froma da lei». 

Sr. Desemb. João Martins: Eu também dou provimento, de inteiro 

acõrelo com os  motivos expendidos nos votos do Sr. Desembargador Relator e 

Revisor. 
Sr. Desembargador Presidente: Deram provimento,  unanimemente. 

* 
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AÇÃO  RESCISÓRIA PROVA FALSA — REQUISITO 

absolutamente  necessário que a prove  acoimada  de falsa 
seja o único e essencial sustentáculo  do julgamento rescindend% para 
que a ação reseisória possa ter êtito. 

AÇÃO  RESCISÓRIA N.9  204 --- Relator: Des. MELO JÚNIOR 

.RELATÓRIO 

Por sentença de 10 de março de 1958, o Juiz de Direito da comarca de 
Pouso Alto julgou a Empresa de Aguas de São Lourenço S. A. carecedora de 
ação de nulidade de registros imobiliários proposta contra Júlio Fernandes 
Caudal Sobrinho e Dr. Walter Menezes Vieiralves e suas mulheres e, ao mes-
mo tempo, em se tratando de ações conexas já reunidas, julgou procedente 
ação de reivindicação aforada por Júlio Fernandes Caudal Sobrinho e 
Walter Menezes Vieiralves e suas mulheres contra a Empresa de Aguas de 
São Lourenço S.A., condenando  a Ré à restituição dos lotes de  na. 1 a 10 da • 
quadra 62 da cidade de São Lourenço e ao pagamento das despesas judiciais 
de ambas as ações. 

A vencida apelou, mas o recurso foi julgado deserto em 30 de maio de 
1958, por falta de preparo na segunda instância. 

Em 1.9  de setembro de• 1958 a EmPresa de Agusa de São LoWença 
propôs a presente ação  rescisório contra Júlio Fernandes Caudal Sobrinho e 
Dr. Walter Menezes Vieiralves e suas mulheres, cam • fundamento no artigo 
798, t  ns. lie I, alinea c do Código do• Processo Civil„ alegando que a sentença 
do Juiz de Pouso Alto se fundou em false prove (certidão negative de trans-
crição  ernanada do cartório do registro imobiliário da comarca) e foi proferi-
da contra literal disposição de lei estando positivada a violenta discordância 
da sentença rescindenda com os artigos 159 do  Código  do Processo Civil; ar-
tigos 524, 525, 520, 1; 533; 550; 620; 622; 859; 860; 145; II; Ill e IV; 134, 
II, 135 e 177 do Código Civil; e artigos 214, 238, 239,i IX; 244 e 247 de Deere-
to'4.857; de 9 de novembro de 1939. Salienta a inicial, instruída com nu-
merosos documentos que o fundamento da false prove assume, por sua natu-
reza, caráter preferencial. 

Regularmente citados,  os Réus contestaram a ação, argüindo que nem 
a sentença se fundou em false prove, nem ofendeu a qualquer dos dispositi-
vos legais mencionados da inicial, devendo a rescisória ser julgada improce-
dente, com a condenação da Autora nos consectários de lei, inclusive honori-
rios de advogado. 

A Autora se manifestou sóbre o conteúdo da contestação e sôbre os 
documentos que a acompanharam e ofereceu mais urna certidão. 

Além da prove documental, nenhuma outra foi requerida. 
Na oportunidade legal, Autora e Réus apresentaram razões finais. 
Por intermédio do Subprocurador Jason Albergaria, a Procuradoria 

Geral  se manifestou pela improcedência da rescisória. - 
Preparo regular. Assim relatados, passo os autos ao eminente desem-

bargador Cunha Peixoto, para a revisão. 
E designado dia para julgamento, publiquem-se no «Diário  de Justiça» 

o presente relatório, a petição inicial, a contestação, a-sentença rescindenda 
e o parecer da douta Procuradoria Geral. . 

Belo Horizonte, 5 de dezembro de 1959. --  Meio Júnior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da ação rescisória n.° 
204, da comarca de Pouso Alto, ern que é autora a Empreza de Aguas de São 
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Lourenço, sendo réus Júlio Fernandes Candal Sobrinho e doutor Walter Me-
nezes Vieiralves. 

Para fundamento da ação  rescisóra invocou a Autora o disposto no 
artgio  798, us. II e I, letra e do Código de Processo Civil, salientando quip a 
falsa prova assume, por sua natureza caráter preferencial. E argumenta 
que foi apoiado em certidão falsa, certidão negativa de transcrição em nome 
dela Autora, que o Juiz de Pouso Alto proferiu a sentença e reconheceu a pro-
cedência da ação reivinclicatória e a improcedência da ação que visava o can-
celamento das transcrições dos títulos dos Réus Júlio Fernandes Caudal So-
brinho e doutor Walter Menezes Vieiralves. 

não tem razão a Autora. Como é por demais sabido, para o êxito 
da rescisória, com base no  artigo 798, n. U da nossa vigente lei de processo 
civil, é absolutamente necessário que a prova acoimada de falsa seja o  (mica 
e essencial sustentáculo do julgamento rescindendo. E tal não acontece no 
Caso sob julgamento. 

Não há na sentença qualquer referência it malsinada certidão de ine-
xistência de transcrição imobiliária em nome da  Autora  .E não foi, a todas 
as luzes, por julgar provada a inexistência da transcrição dos lotes que o ilus-
tre prolator da sentença concluiu pela procedência da reivindicatória. 

No julgamento da ação de nulidade dos registros, expressamente re-
conheceu o julgador que 0  Conselheiro Jose Duarte, Rodrigues era o legítimo 
proprietário dos lotes em questão e' que ea venda feita aos antecessorés da 
Autora, de area maior, de cinco alqueires, mais ou menos; não compieenifin 
tais lotes

' 
 embora situados estes dentro do perímetro» e mais que  «da  área 

de cinco  alqueires, mais ou menos, transmitida aos antecessores da Autora, 
foram expressamente excluídos aqueles lotes.» 

E logo abaixo, já no julgamento da reivindicatória, decidiu a sentença 
rescindenda que .ta Empress não possui títulos de domínio sôbreos dez lotes 
em questão, excluídos que foram da primitive aquisição, o que se Comprovou, 
inclusive pela perícia realizada» (fls. 93). 

Eases, na verdade, os  fundamentos  do julgado. E dêles não se vê 
mais leve referência e nem sabre 6les exerceu a menor influência o falso do-, 
cumento  vindo do  cartório  do registro imobiliário da comarca. 

A apreciação da escritura  oferecida com it apelação, a escritura verda-. 
deira, a escritura de venda outorgada' em janeiro de 1944 por  Antônio Maga-

lhães Lobo e sua mulher it Empresa de Aguas de São Lourenço e transcrita 
no registro de imóveis sob o  ri. 4.388, em nada alteraria as conclusões do jul-
gador ante os fundamentos por êle adotados. 

Se José D,uarte.Rodrigues (conselheiro ou não) era o  legitimo proprie-

tário dos lotes e se da área de cinco alqueires transmitida aos antecessores 
da  Autora  foram excluídos os lotes como foi claramente afirmado na  seu-

sentença como razão de decidir —.a venda feitá pela Autora a Antônio Ma-
galhães Lobo e a vends par êste novamente feita it Empresa importaram ern 
alienações a non domino, pelo que nenhum efeito poderia produzir it trans-
crição da escritura de janeiro de 1944, com a exibição da qual pretendia a 
Autora reformer o julgado mediante o recurso de  apelação que foi declarado 

deserto. 

Isso, claríssimo, o que se Pode concluir do atento exame da decisão res-
cindenda. 

A certidão da inexistência de transcrição imobiliária eirt nome da Em-
press erainquestionitvelmente false. Mas a verdade é que nenhuma influên-
cis, teve essa falsa certidão na conclusão da sentença prof erida na  primeira 
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instância. Assim, não se pode absolutamente afirmar que o julgado se tenha 
fundado em falsa prova. Assim, também, cái por terra o fundamento ao 
qual a própria Autora atribuiu caráter preferencial. 

Mais feliz não é a inicial quando aponta como frontal e diretamente 
atingidos pela sentença rescindenda vários artigos do Código do Processo Ci-
vil, do Código Civil e também da lei dos registros públicos. Aliás, não se 
preocupou a Autora em indicar onde está exatamente a ofensa á disposição 
literal de lei (artigo 798, n. I, letra c do C•P.C.), especificando a violenta 
discordância coin cada um dos dispositivos legais que menciona. Limitou-se 
a enfileirar os artigos, argüindo terem sido desrespeitadas as respectivas nor- 

Porque  é  inepta a inicial da ação reivindicatória não o diz a inicial da 
rescisória. E destarte, ficamos sem saber porque a sentença divergiu via... 
lentamente do artigo 159 dó Código do Process °  Civil, desde que a inicial da 
ação de reivindicação vein acompanhada dos documentos nos quais os Auto-
res alicerçaram o seu pedido. 

Não se vê, também, na sentença visada pela rescisória agravo algum 
a qualquer dos numerosos dispositivos do Código Civil enumerados pela Au-
tors: artigos 524, 525, 530, I; 533; 550; 6201; 622; 859; 860; 145; I; III e W; 134, 
II, 135 e 177. 

Conforme já ficou acentuado, não se interessou a Autora em apontar 
precisamente onde está a ofensa aos postulados da nossa lei civil. Diz ape-
nas que os artigos foram  ofendidos  sem maiores discriminações ou detalhes. 

No entanto, it simples  leitura  da sentença que se pretende rescindir, 
verifica-se que nenhuma restrição fez ela ao conceito legal do direito de pro-
priedade, reconheceu 0 valor do registro imobiliário e declarou a transcrição 
como meio hábil para a transferência da propriedade imóvel, nada decidiu sõ_ 
bre prescrição aqiiisitiva, silenciou inteiramente, e muito bem, sôbre tradi-
ção de coisas móveis, nada adiantou quanto & substância dos contratos ou 
dos requisitos dos atos jurídicos e, finalmente, não abordou tern de leve a 
prescrição extintiva das ações pessoais e reais. , ' 

Também quanto à lei dos registros públicos, a ofensa & disposição li-
teral está apenas nas alegações da Autora. Os artigos 214„ 238, 244 e 247 do 
decreto 4.857, de novembro de 1939, são evidentemente endereçados ao oft-
dal do registro de  imóveis  e não ao Juiz. E por mais que se examine  o jul-
gado que a Autora tão acirradamente ataca, com maestria e cora elegância, 
forçoso é reconhecer, tide não se pode descortinar ofensa a qualquer dos dis-
positivos legais da nossa vigente lei sôbre registres públicos. 

De tudo se vê que a Autora não tem razão quando alega, como  funda-
mente  da rescisória, que a sentença resoindenda se fundou em falsa prova e 
foi proferida contra literal disposição de lei. 

E não se  pode & toda a  evidencia proceder-se na rescisória ao reexa-
me da prova, como acontece na apelação, a fim de sé dar reparo ao descuido 
da Autora, quando deixou de preparar o recurso que interpôs contra a sen-
tença proferida na comarca de Pouso Alto. 

Pelos fundamentos aduzidos e apezar de reconhecerem o brilho, a ar-
gúcia e a dedicação demonstrados na defesa da rescisória, acordam as Came-
ras Civis Reunidas do Tribunal de Justiça, integrando neste o relatório de 
fls. 287-288 e sem divergência de voto, julgar improcedente a ação e conde-
nar a Autora ao pagamento as custas. - 

Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 1960. — Costa e Silva, presidente. 
— Melo Júnior, relator. 

JURISPRUDilliNCIA  MINEIRA 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO — PROMOÇÃO El REMOÇÃO DE 
JUIZ — RECURSO «EX-OFFICIO» 

— juiz promovido e nomeado para outra comarca não pode 
ser exigido violte a ter jurisdição na comarca de onde saiu, pare efeito 
de diligenciar e proferir despacho de interposição de recurso cex-offi-
cio» não manifestado após prolatar a sentença, ficando adstrito  ao ma-
gistrado titular substitute o suprimento da  omissão. 

CONFLITO DE  JURISDIÇÃO  N.° 402 — Relator: Des. MEMO 
FERNANDES. 

RELATÓRIO 

Conflito negativo de jurisdição, que foi suscitado pelo exmo sr. dr. 
Juiz de Direito da Comarca de São Tomás de Aquino, tendente a saber, se lo 
aquele Juízo, ou o de Cassia, suscitado, o competente para manifestar recur-
so ex-officio,, no  processo  de reajustamento pecuário requerido por Joaquim 
Ferreira de Aguiar. 0 juiz suscitante negou-se ou melhor; deu-se por in-
competente, sob o fundamento de que a decisão no referido processo foi pro.  

latada  pelo ex-juiz da Comarca, ora exercendo a judicatura na de Cássia; êste, 
também,, manifestou-se incompetente para tal diligência. 

A Procuradoria Geral — em parecer — opina pela competência do Juiz 
suscitante. Em mesa. 

Bela Horizonte, 28 de janeiro de 1960. -- Edésio Fernandes. 
- 	 ••- 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de conflito de jurisdição n.9  
402, da Comarca de São Tomas de Aquino, em que é suscitante o dr. Juiz de 
Direito da Comarca, e suscitado, o dr. Juiz de Direito da Comarca de  Cássia, 
acordam, em Terceira Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Mi-
nas Gerais, integrando neste o relatório de fls. 12, por unanimidade di vo-'. 
tos, conhecer do conflito negativo de jurisdigio e declarar que a competência 

pertence ao exmo. Sr. (fr. Juiz suscitante, tudo nos têrmos do parecer emi-
tido pela Procuradoria Geral do Estado. Custas na forma da lei. 

A toda sorte, não se pode exigir que o ex-juiz da Comarca, promovido 
para outra, volte a ter jurisdição na Comarca de onde saiu, para diligenciar e 
proferir despacho de interposição de recurso ex-officio, em processo onde 

prolatou a sentença, deixando, todavia, de manifestar tal recurso cuja exigên-
cia decorre de lei. Tal omissão que ficará suprida com um simples despa-
cho, pode e deve ser feita pelo honrado e atual titular da Comarca de São 
Tomás de Aquino. 

Belo Horizonte, 2 de fevereiro de 1960. — Aprigio Ribeiro, presidente 

c/voto. -- Eclésio Fernandes, relator. — Helvécio  Rosenberg. '  

CASAMENTO NUNCUPATIVO — TESTEMUNHAS — APRESENTAÇÃO 
FORA DO PRAZO 

— Revestindo-se de forma excepcional o casamento mmcupa-
tivo, deve a lei ser aplicada sem ampliação e não  é admissive/ o cam-
parecimento das testemunhas perante a autoridade judicial depois do 
prazo de cineo dins. 

APELAÇÃO CIVIL N.9  16.626 -- Relator: Des. CUNHA PEIXOTO 
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RELATÓRIO 

Jesus Teixeira de Andrade e outros, residentes na cidade de Passa 
Tempo, em 13 de maio do corrente ano, requereram ao Juiz daquela Comarca 
que fossem tomadas suas declarações, 'pois foram testemunhas do casamento 
em  n articulo mortis»-de Ildemano Teixeira Amorim com Margarida Maria de 
Jesus, residentes também na cidade de Passa Tempo. 

0 casamento, segundo as testemunhas,, se realizara no dia 7 do referido 
mês  de maio. 

0 MM. Juiz, na mesma data, deferiu a petição e designou o dia 15 para 
serem ouvidas as testemunhas, sendo, nesse dia, ouvidas cinco das seis teste-
munhas. A sexta testemunha, por ser sobrinho do contratante varão foi, ini-
cialmente, recusada pelo juiz que, porém, reconsiderou o seu despacho e to-
mou-lhe o depoimento. 

Em seguida o Juiz determinou que se expedissem editais com prazo de 
15 dias, para conhecimento de terceiros, e no último dia do prazo, surgiu 
dona Maria de Oliveira que, sem alegar qualquer impedimento, impugnou o 
registro do casamento. 

0 Juiz negou o registro do casamento por inobservância do prazo a 
que se refere o artigo 200 sio Código Civil, isto é, por terem as testemunhas 
denunciado  o fato no sexto dia e não no quinto como determina a lei. 

Dona Margarida Maria de Jesus, oportunamente, apelou e nesta  instân-
cia o Subprocurador, Dr. Luiz Franzem de Lima, opinou no sentido de se 
prover a apelação._ 

Remessa e preparo regulares. —  A0  Exmo. Snr. Desembargador Revisor. 
Belo Horizonte, 23 de outubro de 1959. — Cunha Peixoto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n° 16.626, da Co-
marca de Passa Tempo, sendo apelante, Dona Margarida Maria de Jesus e 
apelado ,o Promot,or de Justiça,  acordam  os Juízes da 5.9  Câmara Clvil.do  Tri-
bunal de Justiça de Minas Gerais, em conhecer do recurso e negar-lhe  provi-
mento para confirmar a sentença apelada por seus próprios e juridicos funda-
mentos. 

I — Trata-se de um casamento nuncupativo celebrado na cidade e co-
marca de Passa Tempo, que o MM. Juiz negou o registre, uma vez que as tea-
testemunhas  se apresentaram a destempo  perante a autoridade judicial para 
prestar as declarações determinadas por lei. 

0 casamento realizou-se no dia sete de maio e as testemunhas só com-
pareceram em juízo no  dia 13 do mesmo mês. 

II  — Trata-se de uma forma excepcional de casamento, de modo que 
a lei deve ser interpretada sem nenhuma ampliação, a fim de evitar burlas. 

De conformidade com o artigo 200 do  Código Civil, o prazo para as 
testemunhas compareceram perante o juiz togado é de cinco dias e êsse pra-
zo, segundo os doutos, é fatal. Ensina Jorge Americano: mo artigo 200 do 
Código Civil diz, imperativamente, que as testemunhas comparecerão dentro 
em cinco dies. A expressa exigência de seis testemunhas, e esta forma  im-
perativa  induzem a impossibilidade de homologar o ato, se faltar alguma, 
apesar de intimada (Código Civil, art. 145, V). Ainda que pareça demasia-
do rigorosa esta conclusão, é a única compatível com a excepcionalidade do 
casamento nuncupativo, e com a segurança de que deve ser rodeado, entre 
as quais a lei impõe a presença de seis testemunhas, e a redução do deirioi-
mento de tódas elas. Não cabe, pois, a prove de fôrça maior para compare-
cer após o prazo, nem a da morte da testemunha, para pedir a homologação 
com número inferior a seis testemunhas, ainda que com isso deixe de cum- 
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prir-se a vontade expressa do morto». (Cód. do Processo evil, do Brasil, 
vol. HI, pág. 191). 

III  — Não vem ao caso  discutir-se, com Odilon de Andrade (Revista 
Forense, vol. CXIII, pág. 309, n° 8)„ se o Código do Processo Civil, em seu, 
artigo 745 reduziu êsse prazo para três dias, porque aceitando os ensinamen-
tos do Código Civil, ou do de Processe, as testemunhas compareceram fóra t 
do prazo, eis que o fizeram no sexto dia da data do casamento. 

IV — Por outro lado, nenhuma justificativa fóra apresentada para lisse 
retardamento e, pelos autos, se deduz que testemunhas e cônjuges  moravam 
na cidade de Passa Tempo e, assim, fácil lhes seria cumprir o determinado nos 
dispositivos legais. Custas pela apelante. 

Belo Horizonte, 11 de  fevereiro  de 1960. -- Cunha Peixoto, presidente 
e relator. — Paula Andrade. — Ferreira de Oliveira.  

* * * 

DESPEJO — REVELIA — PROVA DE SUBLOCAÇÃO — ONUS DE PROVA 
DO AUTOR 

-- Não ação de  despejo  fundada em infração contratual, embo-
ra o réu não tenha oferecido contestação e seja revel, compete ao au-
tor o onus de provar a alegada sub-locação do imóvel. 

APELAÇÃO CIVIL N.9  16.720 — Relator: Des. JOAO MARTINS 

RELATÓRIO 

No fôro desta Capital, 'Fortunato Ferretti propels ação de despejo contra 
seu inquilino Nestor Batista que teria: sub-locado o barracão  situado  it rua 
Paraíso, n.° 119, sem consentimento do senhorio. 

0 meirinho não encontrou o inquilino e certificou que o mesmo se en. ' 
contra em lugar incerto e não sabido. No  barracão foi encontrado o sub-loca-
tário José Nelson Batista, que recebeu notificação. 

Fez-se citação edital do réu, e êste não veiu a juízo. Realizada a ins-
trução, com inquirição de duas  testemunhas, -'a  ação foi julgada improcedente, 
pois, segundo 'o magistrado, não se fizera prova conveniente da sub-locação. 

Apelou o vencido e o recurso está preparado. 
Em tempo acrescento que, it vista da revelia do inquilino, o processo 

teve_ a fiscalização do curador geral, em primeira instância.  À  revisão. 
Belo Horizonte, 23 de outubro de 1959. — J•  

ACÓRDÃO - 
, 	• 

Relatados e discutidos éstes autos da apelação n.9  17.720, da comarca 
de Belo Horizonte, entre partes: Fortunato Ferretti, apelante, e Nestor Ba-
tista, apelado, acordam em sessão da Quarta Câmara Civil do Tribunal de Jus-
tiça, converter o julgamento em diligência, para que seja ouvido, nesta ins-
tância o CM= . Sr. dr. Procurador Geral. Custas, afinal. 

Belo Horizonte, 6 de novembro de 1959. — Joao Martins, presidente e 
relator. — Onofre Mendes ' Melo Júnior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos  ,astes autos da apelação it.° 16.720, da _ 
comarca  de Belo Horizonte, em que é apelante Fortunato Ferretti e apelado 
Nelson Batista, acordam, em sessão da Quarta Câmara Civil, adotando o rela- 

- 
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tório de fls ,  como parte integrante déste, por unanimidade de votos, negar 
provimento it apelação, para confirmar a sentença que se ajusta ao direito e 
it prova. Custas pelo apelante. 

Inconformou-se o dono do imóvel corn a decisão e sustentou que, por 
não ter o apelado contestado a causa, deve ser considerado provado o fato da 
sub-locação, segundo a regra fixada no art. 209. do Cód. de Proc. Civil. Certo 
é que o inquilino não ffira encontrado no local e. por isso, seu chamamento 
a juízo foi realizado por editos. Também não acudiu it citação edital. Mas o 
silêncio  do apelado, por si só, não autorizaria a concluir pela  existência  do 
fato que constitui o fundamento da demands. 

Em verdade, perdeu substância em nosso direito o velho princípio 
actore non probante, reus absolvitur, com o rigorismo de seu entendimento, 
desde que o silêncio da parte citada veiu a ser erigido como  meio de prova 
capaz de formar o convencimento do 'juiz, mas a norma do art. 209 deve ser 
interpretada de modo a não afastar obrigação precípua de quem ingressa no 
pretório em busca de prestação jurisdicional. Impende ao autor fazer a prova, 

- mesmo frente ao silêncio do antagonista, do fato constitutivo em que se ba-
seia a demanda. Assim, se a ação repousa na infração do contrato de loca-
ção, por ter sido efetuado um sub-arrendamento ou uma cessão de arrenda-
mento, não estava o autor dispensado de provar êste fato. E tanto compreen-
deu isto que ofereceu duas testemunhas e elas foram ouvidas. Todavia, a pro-
va foi insuficiente. Não se apurou, com certeza, a existência de uma sub-lo-
cação. Vieram indícios desta, é inegável; porém, éstes elementos não bastam, 
porque não afastam a dúvida. A  circunstância  de um irmão do inquilino tra-
balhar na oficina, sem a presença dêste, não convence tenha ocorrido sub-lo-
ção. 

Por tais motivos, o despgjo não podia mesmo ser decretado. 

Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 1960. — Joao Martins, presidente e 
relator. -- Onofre Mendes. -- Melo Júnior. 

SERVIDÃO CAMINHO  ANTIGO  — IMPOSSIBILIDADE DE IMPEDIMENTO 

— EXISTENCIA DE OUTRA PASSAGEM 

Não podem os proprietários de  prédio  serviente impedir a 
passagem pelt) antigo caminho de que sempre se utilizaram os donos 
do prédio  dominante,  embora disponham asses de outro caminho 

APELAÇÃO N.' 16.780 — Relator: Des. FORJAZ DE LACERDA. 

RELATÓRIO  

Adoto o exato relatório constante da sentença do fls. 74 a 82 dos au-
tos acrescentando que o Juiz do feito julgou improcedente esta ação ordinária 
negatória de servidão promovida pelos autores Alívio Alves da Silva e sua 
mulher contra o réu João Humberto de Andrade Carvalho, referente a uma 

k  estrada existente entre as propriedades agrícolas dos interessados, sendo os 
vencidos condenados ao Pagamnto das custas do processo, ficando isentos do 
pagamento dos honorários do advogado. Não se conformando com a decisão', 
apelaram os vencidos a fls. 88 pelas razões expendidas, tendo os apelados por 
sua vez aduzido as contra-razões de fls. 102. 0 recurso foi tempestivo e re- 
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cebeu preparo nesta Instância. Relatados, it revisit). A fls. 113 falou o Mi-
nistério Público. 

Belo Horizonte, 5 de dezembro de 1959- — Forjaz de Lacerda, relator.. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes -autos de apelação n.° 16.780, da 
Comarca de Uberaba, entre Alírio Alves da Silva e sua mulher, como apelantes 
e João Humberto de A. Carvalho e sua mulher como apelados, acordam  os\  
Juizes da Primeira Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado  de Minas 
Gerais, incorporando nêste o relatório  de fls ,  conhecer do recurso e negar 
provimento it apelação  pare manter a sentença apelada, pelos seus fundamen-
tos, pagas as custas pelos apelantes, nos têrmos dos votos exarados cons-
tantes das notas taquigráficas que ficam fazendo  parte dêste, sendo anexadas 
ao processo para os fins de direito. Não houve voto divergente. 

Belo Horizonte, 8 de Fevereiro de 1960. — Newton Luz, presidente 
com voto. — Forjaz de Lacerda, relator. — Gorazil de Faria Alvim. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Forjaz de Lacerda: (La o relatório).  «Meu  voto é o se-
guinte, Senhor Presidente: Os autores apelantes promoveram contra os réus 
apelados João Humberto de A. Carvalho e sua mulher uma  ação  negatória de _ servidão, referindo-se a mesma a uma estrada que dão conn,o servidão pri- 
vada, da qual se utilizam os réus para trânsito, quando  dispõem  de mais fá-
eil acesso it Rodovia Federal B.R.-31, sem-  a necessidade de uma passagem 
forçada pelas suas terras. Alegam tratar-se de um simples caminho de ser-
vidão interna da fazenda; que o trânsito de gado pelo citado caminho' não 
deixa de lhes censer prejuízo e incômodos. Chamados a se pronunciarem stbre 
.o fato, os peritos, pelo laudo de fls. 25  afirmam-que  os réus dispõem de btia 
estrada pelo  espigão, sem que tenham precisão da passagem nela propriedade 
dos autores, e que êstes se sentem molestados pelo trânsito verificado pelo 
caminho em aprêço, existindo no local os sinais videntes de uma estrada ou 
caminho antigo, datando de mais de vinte anos, que partindo da fazenda dos 

° réus atravessa a propriedade dos autores, demandando  a rodovia federal. Pe-
las provas colhidas na instrução, do feito, constata-se, perfeitamente, que, aos 
autores, falece realmente o direito de promoverem contra os réus a presente 
ação porque, em verdade, está em jag° uma servidão antiga de mais de vinte' 
anos, que sempre esteve aberta aos moradores  da localidade;  esta foi a situa- 
ção que os autores encontraram quando da aquisição da propriedade que hoje 
lhes pertence e deve perdurar porque se trata de uma servidão devidamenté ,  
constituída há muitos anos, merecendo  o acolhimento por parte dos autores, 
pouco importa disponham os réus de outro caminho para a Rodovia Federal, 
pois, não perderam êles o direito  do trânsito pelo antigo enminho, ora dispu- 
ted° pelos autores. Os autores não podem impedir fiquem os réus privados 
da passagem pelo antigo caminho de que sempre se utilizaram, uma vez que 
é uma servidão antiga que deve ser respeitada, nos(thrmos-do art. 559 do 
Código Civil, e art. 562 do citado Código. 0 MM. Juiz estudou bem a questão, 
não sendo susceptível de  censura  a sentença proferida, pelo que nego provi- 
mento  ao recurso, mantendo á decisão apelada, pagas as custas pelos  ape- 
lantes.»  

0 Sr. Desemb. Newton Luz: -- Voto de inteiro acôrdo com V. Excia. 
0 Sr. Desemb. Faria Alvim: — Eu também nego provimento. 
0 Sr. Desemb. Presidente: — Negaram provimento. 
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RETOMADA -- AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE COMERCIAL — DESNECESSI- 
DADE DE CITAÇÃO DA LEI 

— Como sócio de unit estabelecimento Comercial Cabe ao pro-
prietário a faculdade de retomar o prédio para ampliação de sua ati-
vidade comercial. 

APELAÇÃO N.° 16.905 — Relator: Des. FORjAZ DE LAMM-A. 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório constante da sentença de fls. 49 a 51 dos autos e 

acrescento que o MM.' Juiz, tendo em vista as provas aduzidas, julgou impro-
cedente a ação  de despêjo ajuizada pela autora apelante Maria de Lourdes 

Barbosa contra a ré apelada, sua irmã, Maria do Carmo- Barbosa, tendo con-

denado a vencida ao pagamento das custas e julgando a mesma carecedora 
da ação promovida contra Humberto Bore li. Não se conformando apelou a 
autora a fls. 57 pelas razões que ofereceu, tendo a apelada aduzido as con-. 
tra-razões de fls. 64 a 68 do processo. 

0 recurso foi regular e recebeu preparo nesta Instância. Relatados, it 
revisão. 

Belo Horizonte, 30 de novembro de 1959. -- Forjaz de Lacerda, relator. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados .e discutidos êstes autos ,de apelação n.° 16.905 da 

comarca de Sete  Lagoas,  entre partes, como apelantes Maria ,de Lourdes Bar-
bosa e apelada Maria do Carrno  Barbosa, acordam os juizes da Primeira Cit- .  ) 
mare Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais; adotando o  rela,  
tório de fls., como parte integrante dêste, conhecer  d0  recurso e dar em parte 
provimento it apelação para cassar a decisão coin relação it apelada Maria do . 
Carmo Barbosa, decretando contra ela o despejo requerido na inicial, negan-' 
do, contra o réu Humberto Boreli, provimento ao recurso, uma Viz que nada 

tem o mesmo a vet  com . 0  caso. A autora, ora apelante, provou  plenamente  ser 

proprietária do imóvel ocupado pela irmã apelada Maria do Carmo Barbosa. . 
Como tivesse 'necessidade  de  cômodo  para uso próprio, ajuizou Contra a 	- 

_ 	á competente ação de desriajo, não logrando êxito, resultando dai a 

presente apelação que seguiu seus trâmites regulares. A lei do Inquilinato 'em 
vigor concede ao proprietário o direito de retomada para uso tpróprio e êste 
tanto pode' ser residencial corno  comercial,  enquadrando-se no-art. 15 n.° 2, 
hem como no art. 5 da citada Lei, não se fazendo necessária a prova de sin-

ceridade no pedido. 
Ora, pedindo a autora a entrega do imóvel para ampliar o seu comércio, 

nada mais fiz que se valer do direito que, realmente, lhe é assegurado. :  Como 

sócia da Farmácia cujo comércio pretende ampliar, cabe necessariamente 
autora a faculdade de promover a  desocupação  do cômodo que deseja sela 
utilizado pela firma a que pertence, para ampliação da sua atividade comer-
cial,  resultando  dai' a* procedência do feito, sendo, porém, as custas "Pagas 
ern proporção. 

Negaram provimento ao agravo por unanimidade de voted; sendo ven-
cido na apelação o Exmo. Desemb. Revisor, que negava provimento, tendo o 
Exmo. Desemb. Vogal, Newton Luz, declarado que julgava a autora barece-
dora da ação com relação ao réu Humberto Boreli. 

Belo Horizonte, 1.° de favereiro de 1960. — Newton Luz, presidente c/ 
voto: — Forjaz de Lacerda, relator — Newton Luz, vogal, com o seguinte . 
voto, quanto apelação: Nego provimento it apelação, na parte em que a sen- 

It 
tença julga a autora carecedora da ação contra Humberto Boreli e dou-lhe  
provimento na parte em que julga improcedente contra Maria do Carmo Bar-
bosa, para julgá-la procedente, marcando it vencida o prazo de trinta dias 
para a desocupação. 

A autora pede o cômodo  locado it apelada pars uso próprio, para am-
pliar o seu comércio, pretende no mesmo estabelecer-se com perfumaria. 
Justo e legal o pedido da autora, e de acôrdo a decisão corn a jurfspirudência 
dos Tribunali. 

Constantemente -estamos decidindo pedidos idénticOs. Nem  teria  im-
portfmcia se a autora se houvesse equivocado na citação das disposições legais. 

Não,  se faz preciso a citação da lei. 0 que importa, o que é precis° é 
-estar claro o pedido. E o  pedido da apelante está absolutamente claro e pasto 

evidência por seu advogado nesta instância, oralmente.. 
• 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO --- PARENTESCO DO-JUIZ COM O  SÓCIO  DO 
ACUSADO —.  IMPEDIMENTO  INEXISTENTE 

-- Não justifica a  declaração  de impedimento do Juiz o fato 
de ser file tio alibi do sócio do acusado, desde que não esteja em AM, na  ação"  penal, _a sociedade  comercial e  sun, pessoalmente, a figura 
do sócio _ 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 	237 — Relator: Des. 'JOSE AMERICO 
MACEDO..  

,ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos  estes  autos de ;conflito de jurisdição n.° 
237, da comarca de Varginlaa, sendo suscitante — o pr. Juiz de Direito de 
Elói Mendes, e suscitadoo Dr. 1.° Juiz de Direito de Varginhi. 

0 Dr  representante do  Ministério Público na comarca de Varginha 
ofereceu denúncia contra Dario Luiz Maselle; dando -p como  incurso  no art. 
129 do Cód. Penal, por haver Praticado  o delito de lesões corporais contra 
Augusto de Oliveira Barros. 

_ 	Indo os autos conclusos ao Dr. 	Juiz de Direito da aludida comarca, 
êste, com fundamento nos arts. 112 e 252, xr..! IV,' do C.P.p.; declarou-se 
impedido de funcionar no processo :a razão de que o cidadão Epaminondas San-
tiago -  Martins, que é seu - sobrinho afim, — <.<6 diretamente  interessado  no 
case vertente, porque é sócio da firma do acusado» (frs. 14v.)`, E determinou 
a remessa dos autos ao seu  substituto  legal, que é o juiz de Direito da comar-
ca de El& Mendes. 

Este último, entretanto, achou que  o  impedimento alegado não tinha ; 
procedência, —  «desde  _que o fato envolve Pessoalmente o denunciado e não 
a  sociedade  comercial», e suscifou, então, o presente conflito negativo de ju-
risdição  (fls. 15). 

A douta Procuradoria Geral, em parecer, opina no sentido da jurisdi-
-  cão  do juiz suscitado de Vitrginha (fls. 18). 

Acordam, em  Segunda  Camara Criminal do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, em  julgar  procedente o conflito  e competente o meretissimo 
Juiz suscitado; 

0 art. 112 do  C.P.F'. dispõe que o' juiz abster-se-á de tservir no pro-
cesso, quando houver incompatibilidade ou in2pedimenter legal, i  que declarará 
nos autos. 
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Segundo o art. 252, n.g IV, o juiz não poderá exercer jurisdição no 
processo, em que ale próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo-ou afim 
ern linha  .reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, fór parte oú direta-
mente interessado no feito. 

Ora, em que-pese o louvável escrupulo do Dr. Juiz suscitado, o moti,vo 
a que se acostou para não servir no processo não se enquadra  dentro da4 
lindes estabelecidas expressamente pelos preceitos processuais réguladores 
da matéria. 

O interessado direto no feito é o denunciado, e não a firma comercial 
da qual participa O. seu sobrinho dim. 

- Como se vê, a procedência do presente  conflito  se impõe como decor-
rência direta da desprocedência ao motivo que determinou a sua provocação. 
Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 2 de fevereiro de 1960. — Dario Lins, presidente — 
Jose Américo Macedo, relator. --- Lahyre Santos. 

ACIDENTE DO TRABALHO — RISCOS ANTERIORES A VIGÊNCIA DA 
APÓLICE- AUSÊNCIA DE CLAUSULA EXPRESSA 

-IMPOSSIBILIDADE — SENTENÇA NULA 

— A emprèsa seguradora, sem cláusula expressa, não'assume a 
obrigação de riscos  anteriores à-vigência da aPOliee• 

Nula é a sentença por ter condenado quem não figarlara na 
ação como parte. 

RECURSO DE REVISTA-N3  699 — Relator; Des,  JOÃO  MARTINS 

RELATÓRIO 

Tendo sido  condenado  a pagai indenização de acidente de  trabalho  por 

sentenca do juiz de direito de Nova Lima, o  Instituto  de  Aposentadoria e ' 
Pensões dos Indústriários Viu a mesma confirmada pelo ,acórdão di egrégia 

1.3  Camara 'Civil, no agravo n:g 6:903 e, agora, pleiteia a  revista  do  'aresto 

que teria -entrado em divergência, em  duas proposições de dirieito, com varias 

decisões emanadas  de outras colendas Cameras Civis  deste  Tribunal; 

- Cinge-se a priineira discordância de teses em haver deliberado o acór-

Pdão recorrido que, nas ações- de acidente de trabalho, não é  essencial  a  cita 

cão -  de segurador, quando o mesmo já tem conhecimento -da demanda, enquan-
to os acórdãos proferidos nos agravos ngs. 6:152, 6.754,.6.755, 6.756 e 6.757, 
da mesma comarca, em casos iguais de condenação do Instituto, decretaram  a - 
nulidade da sentença, por ter ocorrido falta de citação clo segtireclor. • 

A segunda  discrepância está no entendimento da decisão recorrida, ao 

confirmar a sentença, de ser responsável Pela indenização o segurador  cujo 
contrato vige no momento da verificação da moléstia profissional pela perícia 
médica, à vista do que dispõe o art. 1.460, do Código Civil; ao passo  que  a 
tese sustentada nós acórdãos emanados dos agravos n9s. 6.893, 6-899, 6.917, 
6.919, 6.924 e 6.928 é de que a  responsabilidade pertence  ao segurador cujo 
contrato vigorava no momento em que se  manifestou  a doença, embora êsse 
fato seja verificado ern láudo médico  realizado  posteriormente. 

0 Instituto pede a refórmude acórdão impugnado, pare que, de acôrdo 
com os paradigmas, seja anulada a sentença, ou, se assim não se decidir, seja 
a sentença, no mérito substituída poi outra, com a condenação da Cia. Minas , 
Brasil ao pagamento da indenização. 
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São-recorridos nesta revista a .empregadoia Saint . Joini Del Rey Mining . 
Company Limited (Cia. do Morro Velho),. a .seguradora  Cia. Minas Brasil--e o.. 
acidentado Angelo Jose Vieira, mas só as duas primeiras contrarrazoaramo• 
recurso, que está Prepitrado., • • . • • • 

. A revisão do Exmo. Sr. Desemb. On.oire Mendes.. • 
, 	Oportunamente,  publiquem-se aste relatório .e  o. mais que. lhe fôr- acres, • 

centado -pelo .Exmo.- Revisor, o acórdão recorrido  (fls. 59v.. ),'a sentença (fls. . 
47v..), -  os  acórdãos  padrões 6, .8, -10, 12, 14, '17, 20, 23,-26 e 29 verso) e •- 
o  parecer  da Subprocuradoria Geral. 

Belo Horizonte, 23 de novembro de 1959 — João Martins. 
ACÓRDÃO 

Vistos,; relatados e discutidos êstes autos do recurso de revista mg 699, 
da comarca de Nova Lima, em que é recorrente o Instituto de  Aposentadoria 
e Pensões dos Industriários: e recorridas sap a Saint John Del Rey Mining 
Company Limited (Cia. do Morro Velho), Cia., de Seguros Minas Brasil e An-
gelo José  Vieira  

I — Na comarca de Nova Lima, Angelo Jose  Vieira intentou_ação de 
dente de trabalho contra sua empregadora a Saint John Del Rey Mining Com-: 
pany Limited (Cia. Morro Velho), por ter adquirido moléstia profissional, 
Instruida'a  inicial com exame radiológico que tem a data de 10 de  outubro  de 
1957, instaurou  se juízo de conciliação com o compareciment o  da elAPreP7.- • dora e di seguradora Cia. Minas Brasil. Não houve  acordo  A  segura-
dora contestou o pedido do enipregado. O feito.teve  prosseguimento e, afinal; 
na audiência de julgamento fez o juiz reunir no  mesmo ato varies  ações  de 
mesma  natureza, promovidas por operários da empregadora. Presente nesta 
audiência o advogado do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos  Industria-
rios  Tor  ele foi declarado : 	«que; preliminarmènte, o advogado do JAPI 
observe que aqui compareceu no cumprimento de obrigações  assumidas 
tivamente a  processos  de acidente dó  trabalho já julgados pelo  MM  Juiz  em  
abril ultimo; assim sendo, só nesta oportunidade tem conheamento. do -  Pro-
cesso era pauta  da audiência e para a qua o JAPI não foi Citado»; nem  na - 
pessoa  de seu presidente, nem na pessoa de seu delegado em Belo  horizontek 
sendo certo que o procurador  do TAPI não tem poderes para receber citação»

A ação fora iniciada em novembro de 1957.. 0 contrato de  seguro  fir- 
mado com a  empregadora pela Cie. Minas Brasil expirou a 1 de *leiro de 
958. No dia 2 de janeiro -do mesmo ano entrou em vigor o contretoneelizedp,.• , 
com o IAPT. A audiência de  julgamento foi efetuada á 17 de math-) daquele no, 
Nela,,  proferiu  o juiz a sentença. Julgou a ação procedente e , condenou 0,4PI 
a pagar a indenização: Agravou-se o vencido, e o  recurso que tem  o n"1 
6.503, não foi provido. A ,egrégia 1." -Camara Cível confirmou a sentença,:des.,, 
prezando o argumento da falta de oitação, porque o Instituto estava ginteir;;!,..• 
redo» não só daquela como de Muitas outras ações. Aceitou, ainda, que 
ponsabilidade da indenização cabia a esta autarquia, porque a incapacidade , 
fora apurada em  laudo  medico  realizado quando já esteva em vigor o seguro
com ela realizado. 	 • 

A revista proposta pelo IAPI quer a  reforma  do acórdão, porque, em 
outros julgementos, _as egrégias Cameras Civis isoladas anularam a sentença, - - 
em relação  a outros operários, por falta de citação do Instituto, ou conde-'• 
naram ao pagamento da indenização a Cia. Minas Brasil, porque era deste 
contrato de seguro, quando,o operário apresentou os' sintomas da moléstia 
profissional. 	 • 

II — E inegável que, nos julgamentos dos recursos vindos da comarca 
de Nova Lima, referentes aos pedidos de indenização dos operários silicóticos, 
surgiram desencontros nos acórdãos das diversas Câmaras Civis isoladas. 

As  ações ali julga das são 4a mesma natareza. Foram propostas qua- 
. 
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Admitiu-se pela prova que a moléstia tinha sido verificada, com a perícia, 1  
durante a vigência do segurido contrato. Embora a aplicação. da norma  seja 
enganosa, em tais circunstâncias, -  pois quando assume os riscos do seguro, o 
contratante segurador óbvianiente aceita compromissos para oLfuturo e  em- 
concebívvi que, sem cláusula expressa, o segurador assuma a obrigação de 
riscos que corriam, anteriormente, por conta de outra seguradora, — é certo 
que tal interpretação  e  baseada na valorização da prova pericial e nos seus , 
efeitos, o que não pode sex; objeto  de  recurso  de revista. 	• 	' 

V -- Por tais fundamentos, acordam em Câmaras Civis Reunidas do 
Tribunal de Justiça em conhecer da revista e deferi-laí nos térnaos do pedido, 
reformando o acórdão, para que subsista a tese dos arestos paradígmas. 
Custas pelos recorridos. 

Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 1960; — Costa e Silva, presidente 
— João Martins, relator. 

SEGURO — ACIDENTE DE TRANSITO — DEFEITO DE FREIOS — IMPRE- 
VISIBILIDADE — OBRIGAÇÃO DA SEGURADORA — PARALISAÇÃO DO 

VEICULO LUCROS CESSANTES 

— Sendo de natureza imprevisivel o defeito  de freios  qua- deu 
causa  ao acidente de laquisitO, subsiste a obrigação da  seguradora  par 
não estar a -causa ocorrente.excluida da apólice de seguro. 	_ 

Responde a seguradora pelos lucros cessanteS clecurrentes 
da paralisação do veiculo sinistrado, quando seja culpada pale. demora 
nos  consertos e liberação do carro, a fim de que o segurado proprieti: 
rio dele fizesse uso. 	 I 

- APELAÇÃO CIVIL N.° 14.941 — Relatores: , Des. HELVÉCIO 
ROSENBURG (apelação) e Des. JOÃO  MARTINS (embargos) 1 

RELATÓRIO 

A autora, Empresa Panútil Ltda., firmou  contrato  de seguro de um 
caminhão Fargo- n.° 7:26:85, motor 14 . 860.782, com a ré, The Home Insu-

-ranee Company, conforme apólice de fls. 17: No dia 27 de outubro de 1956,: 
cerca  de vinte horas, quando  transitava  pela  rodovia Uberaba-Belo Horizon-, 
te,- em  demanda  a esta capital  i  antra os quilometres 310 e 311, 'o Veiculo so- 
freu sério acidente, precipitando  se em consequência no abismo. (3,,. fato foi 
levado ao  conhecimento  da seguradora e da Policia, tendo  sido  aberto inqUéri- 
to. Aquela providenciou a remoção do, veiculo para a capital e  o entregou 
a uma oficina para vs, devidos reparos. A segurador a  foi notificada por  me  
tivo na demora da entrega do veiculo (fis. 11), e a isso opondo uma série de 
obstáculos, foi ajuizada a presente demündá. A ação foi contestada. Alega 
a ré não estar  obrigada  a reparar os prejuizeasofridos pelo autor, de vez que 
o acidente Se verificou por risco não acobertado pela apálice e se alguns  con-
sertos autorizoir, o_ foram, apenas, em atenção ao corretor A ação foi jUl-
gada improcedente. Bela apelou, tempestivamente, á autora:, Recurso re- - 
gular. Corn base no regimento ordenamos a realização de uma pericia, 
cujos  laudos estão as fls 131, 136 e 142. A revisão do Forma. Desemb. Edésio 
Fernandes. 	

_ 

Belo Horizonte, '23 de setembro de 1959. 	Relirécio Roseaburg. 

se na mesma época. Notando êste aspecto, o juiz reuniu tôdas, colm-uma mias-ma audiência  final e proferiu uma só sentença que serviu para tôdas. 
Em casos desta hipótese, bem seria que uma norma de Regimento  hi-terno previsse o caso e Órdenasse, também, a reunião de todos os agravos 

para um só julgamento, a que redundaria em economia de tempo e de serviço, além de evitar a possibilidade das decisões divergentes. 
III -- 	primeiro fundamento  da revista reside na discrepância dos 

julgados, quanto it exigência da citação de, segurador, em ação de  acidente  do trabalho. Embora reconhecendo que a citação  não  foi feita, o aresto re-.  corrido não viu nisto falha substancial, ao argument() de -que o Instituto tinha conhecimento da causa. • ' 
Os  recorridos  procuram justificar o acórdão impugnado, sustentando que em ação de acidente do trabalho, que tem processo especial,  não tem  apli_ cabilidade norma do Cod. de .  Proc.  Civil. Mas um e outro argumento são inaceitáveis.  

-  É dogma universal que ninguém pode ser condenado, sem  pri-meiro  ser ouvido Esta norma é primária em todos os processos, seja de que'l natureza fôr. 0 art. 57, da Lei de acidentes, exige a citação inicial do em-
pregador, no processo judicial de acidentes. Porque iria, então, dispensar a citação de seguradora? Citado  o empregador, de acôrdá com o att. 100, 
do Regulamento da Lei de Acidentes, poderá êle declarar a-  entidade segura-

, clora para a, qual declina  sua  responsabilidade. Feito isso, o processo não poderá ter seguimento  sem  que se complgte a relação processual com o cha-mamento a juízo da entidade seguradora. Autorizado interprete da: lei de infortunistiça éscreve sôbre o assunto, com muita clareza: 
«Se a emprêsa patronal, no ato da citação, indicar a companhia segu-radora  responsável,  esta sera citada, eia que contra ela é que  passa  a correr o processo  (Regulamento, art. 10).  É  êsse o motivo pelo qual as entidades seguradoras - pelo art. 70, também .do Regulamento da Lei de Acidentes do Trabalho, ficam obrigadas a manter, nas praças em que operarem, represen-tante com poderes especiais -para recebimentos.da citação inicial».. Russomano, «Comentários» vol. II, pág. 448) . 
A ação fôra iniciada em novembro da 1957. Nesta época, nun mesmo a Cia. Morro Velho poderia indicar o IAPI como entidade seguradora respon-sável pela indenização replamada, pois a apólice corn a autarqina só veio _a ter início em '2 de janeiro de 1958. Tanto assim é que a Cia. Milnas Brasil, então -seguradora dos empregados da Cia. Morro 'Velho, compareceu it an.t diência inaugural, não concordou com I:,  pedido  do  opetário. e lhe opôs contes tação. Só na audiência final, por ocasião •do  julgamento,,  é  que -  se nota a presença -  do  advogado  do IAPI  e  protesta contra sua inclusão na causa como parte; Não recebera citação, não  acompanhara  as diligências probatórias, não tivera opprtunidade de defender-se. Assim, n sentença é nula, por ter condenado  quem não figurara na ação como parte, _conforme deliberam os acórdãos modêlos. A revista, nesta parte, tem  toda  procedência. 1V No que concerne  a segunda  divergência de tese, a  revista  não tem cabimento. Aqui propõe-:se a  discussão  de matéria de  fato,  corn/ o Objetivo de um segundo julgámento. Se fosse  possível examinar o recurso, neste  angulo,,  para transferir a responsabilidade  para  a Cia. Minas Brasil, a deliberação seria equiparável a que '6 tomada em  julgamento  de apelação., Não haveria escolha entre  duas  teses jurídicas,, mas 'a reconstriição de  fatos  discutidos  na causa,  .com  intuito de fazer nova  aplicação  de regra de direito. Em - verdade,  o acórdão: recorrido procurou aplicar. ao  casa a norma do art. 1460, do  Código  Civil. Pareceu ao magistrado que, por não ter fixado limitações ' no contrato  de seguro quanto aos riscos assumidos, também o Instituto era responsável pelos acidentes ocorridos  com operários da  empresa patronal e verificados,  jüdicialmente, na vigência do contrato, mesmo que  suas  causas tivessem  origem- anterior. -  Mas não  é só isto a base de seu argumento. 
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do a rebeldia culposa; tornou a ré sujeita a recompôr os efeitos' prejudidaii.i 
Os contratos de seguro são, nas suas condições e liraitações redigidos  pela' 

emprêsa seguradora, sem consults ao segurado, que o aceita  em globo. Não 
crivel que a seguradora, ao formular a restrição em foco a ilimentasse o in-

tuito de prevenir cobertura contra seus atos injurídicos, geradores de res-
ponsabilidade civil, segundo as normas gerais de direito. Se, porém, obriga-
va tão pecaminosa intenção não pode merecer guarida da justiça, porque não 
teria querido senão fruir proveito de um ato condenável e condenado. ' 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. Helvécio Resenbuim: «A. vista do que está nos autos, 
(depoimento prestado pelo condufor it policia) o acidente verificou-se da se-
guinte'forma: trafegava o veículo pela serra de São Gotardo quando entre os 
quilometros 310 e 311 os freios endureceram não querendo ceder it pressão; 
com isso, o motorista reduz o  veículo  pare a terceira marcha; já nessa opor-
tunidade, cis freios estavam sem pressão; ao tenter uma redução para a se-
gunda marcha, para com iss o  governar o caminhão, como de regra, deu ao 
acelerador quando éste- prende-se it máquina, imprimindo assim maior velo-
cidade ao veículo, que precipitou-se no abismo, sem possibilidade de,contrôle; 

A causa do acidente, coma está acima, foi a falta dos freios, numa cur-
va bem fechada da estrada. A perícia concluiu pela falta des freios: Quer 
isso dizer, e nisso estão acordes as partes, o 'evento  verificou-se por defeito 
nos freios. Resta examinar se o defeito já era antigo ou se verificou no nio-
mento em one dale necessitava o motorista.' 

ti lt giNiz ij IAN ÕI A  iirui it A 

ACÓRDÃO 

' Vistos, relatados e discutidos Estes autos de apelação  cível  n..! 14.941, 
de Belo Horizonte, apelante Empress Panétil 'Ada. e apelada The Home 
Insurance Company, acorda o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Ge-
rais, em Terceira Câmara Civil, integrado nêste o relatório de fls. 155 verso, 
dar provimento à apelação para, cassando a decisão recorrida, julgar proce-
dente a ação para condenar a ré no pedido da inicial, com exclusão de 131er-
deg e danos. Custas, em proporção. 

Vencido, em parte, o Exmo. Deserab. Aprigio Ribeiro, que mandava 
pagar perdas e danos, não como consequência do acidente, mas da relutância 
da Companhia em não querer cumprir o pactuado. 

A causa do acidente, coma está isento de dúvidas nos autos, foi a falta 
de freios, numa curva bem fechada da estrada. O que se deve averiguar 
se êsse defeito era antigo ou se verificou no momento em que déles necessitou 

o motorista. 
O chofer esclarece que entre os quilometros 310 e 311 notou ura en-

durecimento no pedal de, freios, não querendo ceder it pressão, para compen-
sar a falta, reduziu o veiculo pars a terceira marcha, inclusive para a segunda 
morale, mas sera proveito, pois, na oportunidade, os freios cederam e o pedal 
foi it taboo do assoalho. Diz o motorista„ em outro tópic o  de suas declara-
ções, que, ao começar a subir a serra, notára que os freios eniNerravam, den-
do o endurecimento do pedal„ mas não dera cuidado a aste fato, por ser comum 
em tal veiculo, e que depois de algumas pedaladas os freios voltaram a fun-
cionar normalmente. Não se pode disso antever culpa do motorista. Pri-
meiramente, éle próprio o esclarece que o endurecimento dos freios é comum 
naquele veiculo. Também, o caminhão saint da oficina, coma disse —  «re-

gressava  de Araxit, onde acabava de ser recondicionado o motor do caminhão» 
o que não foi contestado. Tudo isso levaria o motorista à convicção de que 
os freios não falhariam na hors precise. 

Daí, a conclusão de que o defeito dos freios se verificou quando dfiles 
necessitou o motorista. Alias, a perícia judicial reconhece a possibilidade de, 
«num momento para outro, os freios que se encontram em perfeito funcilo-
namento, verificar-se a sua interrupção». 

Partindo-se dessa conclusão, de que o evento se deu pela falta dos 
freios no momento necessário, conclui-se pela responsabilidade da ré, de vez 
que a cause ocorrente não está excluida da apólice de seguro. Convencida 
estava ela de sua responsabilidade, em consequência do contrato, que deter-
minou certos consertos no veiculo, não se podendo crer que assim tenha pro-
cedido, apenas, como disse, em consideração a o  corretor. • 1 

A ação, portanto, procede, noS térmos da  inicial,  salvo quanto  aos 
cessantes, afastados como o foram do contrato de seguro. 

13el6 Horizonte, 27 de outubro de 1959. 	Aprígio Ribeiro, presidente 
vogal. Helvécio Rosenbuig, relator. — Ede sio Fernandes, revisor — Apr& 

gio Ribeiro, vencido em parte, porque provia integralmente o recurso. E cer-
to que a apólice exclui, formalmente, do seu árabito qualquer responsabilida-
de por prejuízos advindos ao segurado em virtude de paralisação do veiculo, 
ainda quando esta resulte do acidente E  clausula lícita e perfeitamente 
razoável, porque embora advinda de desastre, cujo risco é coberto pelo segu-
ro, não podia ser amparada pela apólice que, assim fõsse, não poderia prever 

alcance da sua responsabilidade, para graduar convenientemente os pra-
mios. A restrição não funciona, porém, no caso em exame porque, como fi 
"cou exuberantemente provado e o reconheceu o venerando acórdão, a par a. 
lisação do veículo (tirante o período em que foi submetido a reparo) não 
foi consequência direta do acidente, resultou da culpa da ré negando-se obsti-
nadamente a lhe dar a assistência a que se obrigara e, assim, não o restituin-

, do at) segurado em condições de reenfrentar as asperezas do tráfego. E sen- 
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chofer esclarece que entre os quilômetros 310 e 311 notou endtireci 
mento no pedal de freios, quenão querendo ceder à pressão, para  compensar-
a falta, redusiu o veículo para a terceira marcha, o que se fêz, mas sera pro= 
veito, pois, na oportunidade, os freios cederam e o pedal foi à taboo dó asioa-
lho. Diz o motorista em outro tópico de suas declarações  que ao começar 
a subir a serra, notara que os freios emperravam, dando o- endurecimento 
do pedal, mas não dera cuidad o  a aste fato, por ser comma, em tal veículo 
acontecer tal coisa, e que depois de algumas pedaladas os freios voltavam 
funcionar normalmente. 	se,, pode disso antever  a culpa do  motorista 
Primeiramente; ale próprio o esclarece — que o endurecimento dos freios 
comum em tal veículo. Também, o  caminhão saíra da  oficina  como disse — 
«regressava  de Araxit, onde acabava de ser recondicionado o motor do cami-
nhão», o que não foi contestado. -Tudo isso levaria o motorista  à convicção 
de que os freios não falhariam na hora precisa. 

Dai., a nossa  conclusão  de que o defeito dos freios se verificou quando 
dales necessitou o motorista. Alias, a perícia judicial reconhece a -  possibili-
dade de, num ,momento para outro, os freios que se encontram em  perfeito,  
funcionamento, verificar-se a sua interrupção. 

Partindo dessa canclusão, de que o evento se deu pela falta dos freios 
no momento preciso, concluimos pela responsabilidade da R., de vez que a 
cause ocorrente não está excluida da  apólice  de seguro, porque não se podi 
ter a falta de freios, como ela realmente se verificou, como defeito do mate-
rial, defeitos mecânicos ou de fabricação, defeitos de usos, hipóteses excluidas 
do seguro. A falta de freio foi imprevisível pare o motorista. 0 veículo 
saíra  da oficina e como esclarece o .perito Clóvis Santos Pereira «há casos de , 
veículos noves perderem os freios por motivos aparentemente inexplicáveis» 

Convencida estava a R. de sua responsabilidade, em consequência do 
contrato, que determinou certos consertos, não podendo crer que assim pro-
cedeu, apenas,  copio  disse, em atenção ao corretor (fls. 47). 

Por asses fundamentos, dou provimento h. apelação para julgar proce- 
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dente a ação nos têrmos da  inicial, com exclusão dos lucros cessantes pedi-
dos, afastados, como  estão pelo pactuado no contrata. 	, 

0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes: Meu voto coincide perfeitamente -
com o do Desemb. Helvécio Rosenburg, e é 0  seguinte: 

apelante — Emprêsa Panútil Ltda.» — tinha o seu veículo — ca-
minhão aFargo» — segurado na «The Home Insurance Company» -- ficando 
a Seguradora obrigada a, indenizar, de acôrdo cam as cláusulas da apólice (fls. 
17), as perdas e danos materiais ocasionados aos bens que se acham especifi-
cados. Entretanto, nega-se a seguradora a_dar cobertura aos prejuizos sofri-
dos, quando o  caminhão sofreu acidente na  rodovia Uberaba — Belo Hori-
zonte. 

Vê-se que a sentença exonerou de responsabilidade a ré-apelada, com 
o argumento de que  os riscos segurados não  compreendiam os defeitbs mecâ-
nicos ou de fabricação, e por outro lado, porque a apólice obrigava o segurado 
a manter o veiculo em binn estado de conservaçã o  e segurança, especialmente 
ao que concerne aos freios, e segundo a -afirmativa dos peritos, «O acidente 
parece ter sido dado em virtude do mau funcionamento d o  freio e tend° o 
acelerador escapulido de seu suporte, acelerado o motor na descida e impul-
sionado Velocidade ao veículo». Dest'arte, prende-se o litígio, em seu as-
pecto de maior relêvo, indagar se o evento foi decorrente do  defeito  de mate, 
rial, defeito  mecânico ou de fabricação, desgaste pelo uso, que  na apólice 
figure como riscos excluidos. - 

Divirjo, data venia,„ do ilustre prolator da sentença em Sue conclusão. 
A  circunstância  de ter a seguradora:autorizado a remoção dó veículo  Para a 
perícia e consertos nests capital, ao mesmo tempo de--já haver dispendido a 
elevada quantia de Cr$ 99.571,80 muito significativ a  de sua responsabi-
lidade. Ora estivesse a Cia. _seguradora desobrigada de indenizar os pre-
juizos, por certo não teria ela efetuad o  pagamentos tais, apenas a título de li-
beralidade. Ou a Seguradora deve arcar com os riscos, e ela já o fez parcial-
mente, ou então  nada deveria pagar. Diz bem a apelante, que ela está es-
colhendo algumas despesas e refutando outras. 

Além disso, é mister ficar bem claro, que os'riscos excluidos se rela-
cionam coin defeitos do material defeitos mecânicos ou 'de fabricação 	e 
nessa conformidade, ainda que os freios estivessem defeituosos não seria 
tivo para se  excluir o evento do seguro. O perito desempatador que funció-' 
nou fls. 145, assevera com conhecimento ague há casos de veículos novcis • 
perderem os  freios por motivos aparentemente inexplicáveis». Portinto, é 
muito possível o mau funcionamento do'freio, ate mesmo em  veículos novos, • 
sem que seja consequência imediata ou única de defeito do material. Para 
se exonerar de obrigação da apelada, fora de dúvida que ela teria de prover 
que o defeito do material é que ocasionou o funcionamento irregular do freio. 
Isto não se fez. A sentença diz mesmo que na conclusão dos peritos, parece 
que o acidente foi motivado por isto, mas, nem mesmo os peritos puderam 
afirmar categoricamente. 

A se aceitar pretextos dessa natureza, para que as seguradoras-não 
dêem Cumprimento as cláusulas do contrato de seguro, -dificilmente consgui-
riam Qs segurados a cobertura integral da indenização doi danos porventura 
ocorridos! 

Por tais. motivos, dou provimento, em parte, pare condenar a segura-
dora a pagar a totalidade dos consertos que forem necessários para  colocar o 
veículo  -it forma antiga, corno se  encontrava  antes dò acidente exduidos os lu- - 
cros cessanteS pelos quais e'seguradora não se obrigou no contrato. Hono-
rários na base de 15%. 

, 0 sr. Desemb. Aprígio Ribeiro: Também estou de acôrdo. 	o seu 
voto concluindo por mender indenizar as perdas e danos pelo temp o  em que 

- a seguradora deixou de ctimprir o seu dever de consertar o veículo). 

0 Sr. Desemb.-Presidente: Deram provimento em parte contra a voto 
em parte do Sr. Desemb. Aprígio Ribeiro que dava provirnento integral. 

ItELATORIO DOS EMBARGOS 

No fôro desta capital, a Emprêsa Panútil Ltda., moveu ação de inde-
nização contra The Home Insurance Company, que segurara um caminhão 
marca «Fargo», da autora, e, tendo o veículo sofrido danos em desastre, ne4 
gou-se a pagar o seguro, bem como lucros cessantès, deixando de providen-
ciar  conserto  do  carro e impedindo a proprietária de fazê-lo. 

A  ação' foi julgada improcedente. Todavia o acórdão de fls.,  acolhen-
do apelação da autora, deu 'pela procedência da demanda, em parte, excluin-
do da condenação o pagamento dos lucros cessantes, it vista de cláusula 'cons-
tante da apólice. Discrepando dos, votos vencedores o Exma. Sr. "Desemb. 
Aprígio Ribeiro acolhia a apelação, integralmente, desde quo a ré se tornou 
responsável pela paralisação dõ veículo, negando-se a , dar-lhe assistência a 
que se obrigara. 

Oportunamente, a autora opôs  embargos ao acórdão, com apôio no vo-
to  vencido. :  

Admitidos, razoados, preparados e contrarrazados, tudo em forma re-
gular. Ao Exmo. Desemb. Onofre Mendes, para a revisão. 

'Belo Horizonte, 25 de janeiro de 1960. — Joao Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e disCutitios êstes autos de embargos na  apelação n.° 
14.941, da comarca de Belo Horizonte, em que é embargante a  Empresa  Pa-, 
mítil Ltda e embargada The Home Insurance Company. ' 

Em sessão da Terceira Camara Civil de Embargos do Tribunal de Jus-
tiça, acordam era receber os  embargos -infrinVentes opostos' ao acórdão de 
fls., para julgar a -ação prgcedente, ,acolhendo 'integralmente a apelação 
embargante, de acordo  com o voto Vencido  do Exmo. Sr. Desemb. Aprígio' 
Ribeiro, e condenam a embargada ao pagamento de  todas  as custas na causa 
nos recursos. Ontrossira, determinam que o  cálculo dos lucros cessinites de-
ve ser feitaa partir de 9 .de maio de 1957, isto C epos a notificação de Lis 
13v. 

O aeórdão afastara a  responsabilidade  da  companhia seguradora nos, 
pre-juizos  decorrentes de lucros' cessantes, 4 vista de cláusula existente na, 
apólice  Efetivamente  no contrato, a seguradora está  isenta  de pagar pre-- 
juízos resultantes, direta ou indiretamente, da «paralisação_ do veícido, mes-
mo quando em Consequência de qualquer acidente». Mas a solução adotada 
pelo acórdão traduz uma denegação de justiça. Certamente que, em virtude 
dos danos, o veiculo 'teri a  de ficar em oficina, durante certo praza para rece-
ber reparos. A mencionad a  cIáusula refere-se a  este  tempo de partilisação, 
necessária para os consêrtbs, obviamente. Todavia, o veículo  ficou retido 

, prolongadamente, o que mostra ter havido dilatação inaceitável daquele pra-
zo. - Houve o sinistro a 27 de outubro de 1958; entretanto, quando foi pro-
posta a demands, em outubro de 1957, a embargante Mnda não podia utilizár-
se do caminhão, que não recebera os reParos, em consequência da obstinada re-. 
cusa da embargada em consentir nos cortsêrtos. Ressalvado o prazo para 
justificar a paralisação, a ulterior demora corre por culpa dal erabargante, e 
éste excesso trouxe prejuízos  que não podem ser  acobertados pela cláusula 
discutida -. Ora, os lucros cessantes, reclamados são os que Se originam da 
atitude culposa  da embargada  que recusou o orçamento apresentad6 pela em-
bargante, não -providenciou no oferecimento-de outro, nem permitiu a libera-
ção do carro, a -fim  de que a proprietária dale fizesse uso. Os cálculos neces-
sários a es,ta  reparação  devem ser feitos na  liquidação final. 



aittRISPRÜDENCIA MINEIRA 

Em seu arrazoado, a embargada sustentou a improcedência dos embar-
gos apenas com o argumento de que o acórdão,  na parte  vencedora, não  tem 
procedência', pelo que espera obter sua reforma em recurso extraordinário. 

Não trouxe para os autos materia nova a estudar. A decisão foi to 
mada sem diserePancia de voto. 

Belo Horizonte, 16 de fevereiro  de 1960. — Costa e Silva, presidente 
--- Joao Martins, relator — (Moire Mendes, revisor — Edésio Fernandes — 
AprigiO Ribeiro — Helvécio Rosenburg. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. João Martins: -(Lê o relatório e seu voto, concluindo 
por receber os embargos, de acôrdo com o voto vencido). 

Sr. Desemb. °noire Mendes: Sr. Presidente, quando fiz a revisão 
destes  autos, anotei o voto vencido do eminente Desemb. Aprígio Ribeiro • 
como sendo o meu voto nesta questão, nó deslinde dêstes embargos,,, e nfici te-
nho qualquer dúvida em manter asse  ponto  de vista. 

Realmente, como, aliás, frisou o advogado do embargante 'nesta assen-
tads, a Companhia tem o seu padrão de contrato, que a parte assina; muitas 
vezes até sem leitura mais atenta. E uma espécie de pacto de adesão da par-
te contratante  às condições impostas pela outra parte, que é a  Companhia 
Seguradora. 

argumento a que se apega a Companhia Seguradora Poderia, even-
tualmente, funcionar, mas era outras condições. Nêste caso, ficou Provado, 
a uma vidência it sombra de qualquer dóvidi, que a Companhia foi desidiosa, 
foi culposa, deixando de prestar ao segurado aquela assistência a que se obri-
gava e da qual só se poderia eximir, nos térmos 	próprio  contrato, se . 0  de,  
sastre houvesse ocorrido em localidade onde não seria possível obter a repa-
ração do veículo, com a aquisição das peças necessaries a êsse servigo. - 

Nestas condições, também pedindo vênia aos eminentes votos vence-
dores do acórdão, eu estou de pleno acôrdo com o voto vencido, que subscre7, 
vo, e com o voto do eminente Relator  destes  embargos. Também recebo os 
embargos. • 

0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes: Sr. Presidente, o eminente Desemb. 
Aprígio Ribeiro foi o vogal quando do julgamento da apelação. Tão logo S. 
Exa. proferiu seu voto,-eu, de coração, aderi a ale, pela melhor justiça que 
encerrava.------- . . 

• En me  convenci, seguramente, de que os clangs sae devidos em virtu,  
de desta inércia da Seguradora em colocar o caminhão  em  condições  de uso. 

Sugeriria, entretanto, a notificação que foi feita it Seguradora, como 
sendo o marco inicial para o pagamento  destes  danos. Recebo os embargos. 

Sr. DeseMb. Joao Martina: Fico do ecórdo com a sugestão do Sr. 
Desemb. Edésio Fernandes. 

43 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Também estou de acôrdo com ess a  su- 
gestão. 

0 Sr. Desemb. Aprígio  Ribeiro  Fico de acôrdo. 
Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: Como assinalou o Desemb. Edé.sio ' 

Fernandes, na ocasião do julgamento, depois que o eminente Desemb. Aprí-
gio Ribeiro  deu seu voto, assumimos conosco mesmo o compromisso de, nos 
embargos, reformer o acórdão adotando a tese que nos pareceu a melhor. Re-
cebo os embargos. 

Sr. Desemb. Presidente: Receberam os embargos, ficando assinala-
da a data da notificação como início do período para pagamento dos danos. 

JURISPRUDONCIA MINEIRA 

EXECUTIVO CAMBIAL — MULHER DO EXECUTADO EXCLUSÃO DA 
LIDE — AUSENCIA DE PREJUIZO 

— Ineaciste  nulidade  na exclusão da mulher do executado da 
- ação, por intempestivo seu comparecimento, desde' que a mesma não 

haja negado a divide objeto do executivo cambial e, por isso, nenhum 
prejuízo 'he advindo. 

APELAÇÃO CIVIL N.7 -17.094 — Relator: Des. APRIOIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Maria Martins Araújo propôs, em Itajubit, executiva 'cárnbiária contra 
José Teófilo e, não obstante recaísse a penhora em bem imóvel, não lhe Nis ci-
tar a mulher d. Benedita Domingues Pereira. Mandou o Juiz suprir a falta 
mas, it mesma data, exarou nos autos o saneador, considerando revel o exe. 
cutadb que não contestou a lide. Depois de passer ein.`julgado êsge despa-
cho, vieram o R. e sua mulher com defesa que o Juiz mandou desentranhar 
por considerar intempestiva e, finalmente, proferiu 0 seu Veredito, julgando 
procedente a ação e condenando o R. ao pagament6 do  Vprhicipal,  juros 
norários. Da sentença apelaram, em petiçã o  conjunta, êle e sua mulher, em 
recurso que foi devidamente formalizado: A revisão. 

Belo Horizonte, 5 de  fevereiro  de 1960. -- Aprígio Ribeiro. 

ACÓRDA0 

Vistos,  relatados e discutidos êstes autos da comarca de Rajula4, ape-
lante José Teófilo,e s/m e apelada Maria Martins Araújo, acordam em Came-
ra Civil do Tribunal de Justiça conhecer do recurso e lhe dar provimento 
apenas pima cancelar o encargo de honorários imposto  aos  apelantes. No que 
mais toca, a decisão desmerece corrigenda. Sem dúvida não agiu com /tart° 
o digno Juiz recusando-se a admitir a defesa proposta pela apelante esplisa, 
era menoscabo de seu papel de  parte  principal na lide, não sendo de modo , 
algum subordinada a sua atividade profissional, de vez que a-  sua intervenção 
visava defender seus direitos  comuns  aos imóveis penhorados do casal. Litis- _ 
consorte necessária que 6, pão lhe poderia, pois, ser  negado amplo  acesso  ao  
procedimento. Acontece entretanto, e fôrça- é ponderer que;' de seu lado, não 
nega a divide e, portanto, nenhum prejuízo lhe adveiu da sua exclusão da 
lide, senão o da condenação em honorários que veiu  onerarr 40 patrimônio co-
mum. Mas essa pena acessória 6. razão se elimiae. Tudo indica que a resis-
tência ao pagamento oposta pelos'apelantes não  se re- dice a um impulso mall-
cioso;áo contrário, a  oportuna  juntada de cheque a "cobrir o,débito, deixa en- , 
trevér a existência do  acordo  que alegam haver travado coin a apelada, dando" 
lugar a uma  dilação  no vencimento do título. Paguem-se as custas em propor.. 
ção. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 1960. -- APrigio Ribeiro, presi-
dente e relator. — Helvécio Rosenburg. 	Eclésio Frenandes. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

O Sr. Desemb. Aprigio Ribeiro: (Lê o seu voto, concluindo por dar-pro-
vimento V it apelação para cancelar os  honorários). 

-0 Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: Meu voto é o -segUinte: -7 r.Exeou- 
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tiva cambial. Citação mulher do executado recaindo a penhora em bens 
imóveis. Saneador proferido no mesmo dia da citação. Matéria preclusa. 

A mulher do executado foi citada e no mesmo dia saneado o processo,' 
sem oportunidade para contestar a ação. Entretanto, a questão tornou-se 
preclusa, na falta de recurso. Também, do que se vê da contestação desen-
tranhada e agora junta aos autos com as razões de apelação, a mulher do -exe-
cutado  nada alegou-de pessoal a se opór & cobrança. 

A ação procede, salvo quanto a honorários, porque os executados se 
prontificaram a liquidar a dívida cobrada. Provimento, em parte». 

0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes: De acôrdo. 
0 Sr. Desemb."Presidente: Deram provimento apenas para cancelar ho- 

* 

ACIDENTE DO TRABALHO DOCUMENTOS PARTICULARES ,-- DESVALIA 
— IDENTIDADE FISICA DO  JUIZ  

Os, documentes partitulares, firmados pelo empregado com 
'declarações de quitação ou de renúncia, são  irrelevantes  enão eximem. 
ou diminuem a responsabilidade  patronal que vier a ser apurada em 
juizo. 	 • 

principio da identidade  física  do Wiz'só' vige enquanto o 
que preside a instrução tem jurisdigão na comarca. 

' AGRAVO  N. 7...244 --'llelator: Des'. JOA0.1VIARTIM,, 

RELATÓRIO 

Na comarca de  Aimorés, Amós Pereira de Andrade, menor de 18 anos, 
assistido pelo dr. Promotor de Justiça, moveu  ação  de acidente do trabalho 
contra Jose 'ffeime, por ter sofrido lesões na mão esquerda, quando estava a 
serviço do réu, em uma padaria, epediu indenização. Alegou 6 moço  empre-
gado que foi atingido  pelo cilindro, quando nele passava a  massa destinada 
panificação, perdendo o terceiro dedo e as segunda e terceira falanges dos - 
quarto e quinto  dedos ; ficando ainda com A Mão sem  movimento  normal 

Não tendo  havido acordo  instaurou-se a lide. 	, 
Defendeu  se  o empregador que sustentou não  ter ocorrido nni acidente 

de 'trabalho, no caso, desde que  não era atribuição de Amós Pereira operar 
com o cilindro e somente  por ter desobedecido ordens recebidas, e agido com 
dolo foi que se viu vitima das lesóes, mas o empregado  fez declaração exprer., 
sa de que isentava o patrão de  quaisquer  Chins, pois dale recebera  assistência 
necessária ao  seu tratamento: 

Além  das declarações das partes, foram  ouvida- 	testemunhas. Por 
sentença de fls. 21, o juiz julgou a ação procedente, condenando o empregador 
ao pagamento de indenização a ser liquidada em execução. 

Pelo acidentado, o dr. Promotor de Justiça agravou a fls. 28, e o 
empregador, a fls. 30. 

0 primeiro agravante sustentou que o cálculo da  indenização não po- 
deria ser efetuado na base do salário de Cr$ 1.400,00 como çonstaveda sen- 
tença, e sim na  de Cr$ 2.850,00»  que era 'o salário  mínimo vigenth na époea. 

0 segundo agravante protestou pela imediata formação do cálculo, para 
depositar o que fosse necessário, e arguiu, preliminarmente, a nulidade da 
sentença, por ter sido proferida per juiz  incompetente,  desde que a instru- 
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cão  fira totalmente presidida por outro magistrado; e, no mérito, repetiu os 
argumentos articulados na defe'sa. 

As petições de agravo e suas razões foram juntadas ao processo. 	, 
Sem esclarecer se recebia os recursos, o dr• juiz entrou a apreciar as 

alegações dos recorrentes e deu instruções para o levantamento do cálculo da 
liquidação, que foi feita a fls. 510v., onde a indenização ficou fixada em 
Cr$ 41.040,00. 

Julgada a liquidação (fls. 51), o segundo agravante reclamou contra o 
cálculo (fis. 53), afirmando que a indenização  somente  poderia ser de ... 
Cr$ 27.702,00. Atendendo, em Parte, a reclamitção, ordenou o magistrado se 
fizesse novo cálculo, o que  aconteceu estabelecendo-se a indenização de ... 
Cr$ 36.936,00. 

0 segundo agravante realizou o depósito e preparo. A fls. 63, min. 
mente, o Juiz julgou o  cálculo. Afinal, o fnagistrado ordenou a vinda dos 
autos ao Tribunal. 

0 dr. José Emiclio de Brito, Subprocurador Geral, opina pela 'confirma-cão ,  da sentença. 

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 1960. — João Martins. 

-ACORDA0 

Vistos, relatados é discutidos astes.autos "de agravo n.° 7.244, da co-
marca de Aimorés, em  que  e  primeiro agravante  Amos Pereira de Andrade, 
e segundo agravante - José Naeme. 

Em sessão da Quarta Camara civil do Tribunal do  Justiça, adotando, o 
relatório de fls.:- como parte integrante claste, por 'unanimidade de votos, 
acordam não conhecer do primeiro agravo e negam provimento ao segundo, 
para confirmar a  sentença recorrida, com as especificações liClotadas na 
ma  liquidação e esclarecimentos contidos nos despachos do juiz. Custas pelo 
segundo agravante. 

A ação de acidente do trabalho 6 de rito sumário e a sentença deve 
conter, desde logo, a quantia da  indenização,  pois o juiz tem ao seu didpfm os 
dados para o cálculo que se resume em operação  aritmética. Não e recomen-
dável- o adiamento deste cálculo -pars uma  fase  de execução, o que pode en ,  
sejar confusões, como  aconteceu nesta causa. Embora o juiz não tenha decla-
rado -due  recebia os agrayos, mandou  juntar  as petições aos autos e deu res-
posta its impugnações. Por gate motivo, tomou-se conhecimento das suas ale-
gações como sustentação parcial da sentença. 

Não há razão Para reexaminar a sentença, em atenção ao primeiro agra-
vo, que perdeu sua finalidade, desde que o juiz orderiou se  tomasse  a- base 
salarial de Cr$ 2.850,00 para  calculo  de indenização. 

Quanto ao segundo agravo, não merece provido. Todas as suas alega-
ções estão convenientemente rebatidas pela sustentação do magistrado. No 
ímico ponto em que tinha razão o recorrente, isto 6, no referente à redução 
de 10% por tratar-ge de incapacidade de membr o  superior secundário (Bar-
taria n.° 7, de 14 de julho de 1950), foi atendida a reclamação. 

Argüiu-se a nulidade da sentença, peia incompeténcia do juiz. Mas 
inexiste esta falha. A substituição do magistrado não se deu após a instrução 
da causa. 0 dr. José Pereira deQueiroz, juiz seccional, apenas presidiu a 
audiéncia inaugural  e ouviu as partes. A aucliéncia de  instrução  com tomada 
de depoimentos e debates orais foi dirigida pelo mesmo juiz que proferitkAt 
sentenga. Aliás, mesmo  que assim não fosse, não haveria eiva no processo
O 	

. 
principio da identidade fisica do juiz so  vige enquanto o que preside a ins-. 

trução  ainda tem jurisdição na cornarca. 
O  agravante 'não contestou a relação de emprêgo. Procurou afastar a 
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sua responsabilidade, ao  argumento  de que se não configurou, na hipótese, 
um acidente de  trabalho,  porque o empregado praticara  desobediência às or-
dens do serviço. Mas a prova trazida pelo agravante não confirma sua alega-
ção. As testemunhas declararam que o empregado não tinha autorização para 
trabalhar no cilindro. Não dão a razão do  seu coiahceimento. Não assistiram 
ao fato, pelo que nem descrevem como ocorreu o sinistro de que resultaram 
os  jerimentos do acidentado. Ora, a desobediência que desfigura o acidente 
de trabalho tem  de ser praticada intencionalmehte, isto 6,  procurada  com 
afronta a ordem expressa do empregador. Se apehas há imperícia ou impru-
dência do operário, no local do trabalho, como aconteceu com o agravado, não 
há  falarem 'desobediência. E no que concerne ao dolo, inda mais frágil é a 
alegação. 0 dolo existe no procedimento malicios o  do operário que, proposita-
damente, Procure sofrer a lesão com intuito de obter a indenização. Ninguém 
veiu a juízo afirmar que o empregado  quis esmigalhar os dedos, e atirou-se, 
voluntitriamente, ao cilindro, quando a máquina recebia a massa de panifi-
cação. 

Também desvaliosa é a declaração de fls. 20, dactilografada, apenas 
assinada pelo acidentado. Seus têrrcios revelam que o empregador, com ela, 
procurou afastar sua obrigação de indenizar o operário. A lei de acidentes é 
diploma que contém normas de ordem pública. Sobrepõe-se esta it  vontade 
das partes. Por isso os acórdos de acidentes devem ser homologados em -juízo. 
Com  esta exigência, não permite a lei que o erapregador, por fôrça de sua 
superioridade econômica, imponha ao trabalhador condições para liquidar a-
indenização. Daí inferir-se, ainda, que os documentos particulares, obtidos 
com declarações de quitação, de renúncias, são irrelevantes e não eximem ou 
diminuem a responsabilidade patronal que vier a ser apurada em juízo. 0 cál-
culo está bem organizado. A indenização a pagar é de Cr$ 36.936;00. 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 1960. --- João Martins, presidente 
6 relator. — Onofre Mendes. -- Melo Júnior. 

* a. * 

SEQUESTRO — DINHEIRO TOMADO POR EMPRIISTIMO IMÓVEL 
ADQUIRIDO — CONDENAÇÃO CRIMINAL MI CREDOR 

DENEGAÇÃO DA MEDItIA 

— E de ser denegado o seqüestro de imóvel adquirido por terceiro 
com dinheiro tomado de empréstirno a ex  servidor público que, em -
bore condenado por crime de  falsidade ideológica  foi absolvido do delito 
de peculato do qua teria a quantia emprestada sido produto iNcito. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 15.789 -- Relator: Des. MELO JONIOR. 

jORI8.PRODE .NCIA MINEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da apelação cível 
n.° 15.789, da comarca de Peló Horizonte, em que é primeiro apelante o 
Juízo, segunda apelante a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte,  sendo  
apelados Domingos  Lúcio  Alves e sua mulher, unanimemente, acordam os ; 
Juízes da Quarta Câmara Civil; integrando nêste os relatórios de fls. 403 e 
416, conhecer de ambos os recursos e negar-lhes provimento, confirmando  a 
sentença apelada por seus próprios fundamentos: ' 

De manifesta procedência  eram  realmente os embargos de  terceiro 
opostos  por - Domingos  Alves Lúcio e sua  mulher. 

imóvel sequestrado, a  «Fazenda• Brasil» situada no ' município de 
Gtiapé, está transcrito era nome dos Embargantes, ora  Apelados.  Foi por êles 
adquirido e Pago  e sob a sua posse se  encontra  desde a data da aquisição. 

Contra 'a prova decorrente da transcrição nada sé poderia  argüir, 
mesmo  porque o respectivo  cancelamento não poderia ser determinado em 
processo de embargos de terceiro pelos  proprietários,  certo que proprietários 
ião os Embargentes porque em seu nome  esta  registrado o imóvel: 

E, a bem da verdade, cumpre reconhecer due a prova parreada pare; os 
autos "pelos Embargados é de reconhecida, fragilidade: Pode-se mesmo dizer 
que nada existe contra es Embarganties e que foi o próprio  Domingos 
Lúcio que, declarando um empréstimo  tomado a seu tio Dante AlvesLúCio, 
teria provocado o pedido de  sequestro  das terras. , 

Nada mais existe nos autos. 0 vendedor nem conheceu Dante ;Akio e 
este  nunca  pôs os pés na  «Fazenda  Brasil». Mais, quando o  empréstimo se can-
Cretizou, já os Embargantes  haviam adquirido o it:novel, tendo formalizado 
devidamente a . 'aquisição. , 

Assim, perfeitamente aceitável, a' afirmação feita pelos Em,bargantes 
de que se valeram do empréstimo para equipar e movimentar a,fazenda. 

E, ainda, não  deve ser  esquecida que  Dante Lúcio foi définitivamente 
absolvido  no julgamento pelo prime de peculate, com a desclassificação do 
delito que lhe foi imputado para falsidade ideologies.. Desta forma,  mesmo ço 
dinheiro do empréstimo não poderia ser considerado o produto de um crime. 

Ante o  direito e a prova, outra não podia ter sido a conclusão da  seu-
tença.. 'Pague  -Pague as custas a segunda recorrente, Prefeitura Municipal .  de Belo . Horizonte.,  . 

Belo. Horizonte, 12 de fevereiro de 1960. — João Martins, presidenté 
— Maio Júnior, relator. — Lahyre Santos. 

Participou do julgamento, com voto vencedor, o exrne.' desembargador 
Ferreira de Oliveira. 

RELATÓRIO 

Ao relatório de fls. 403, acrescento que, pelo acórdão de fls. 405, de-
cidiu a Climarae converter o  julgamento em diligência, a fim de se trazer para 
os autos os comprovantes do julgamento ou do simples  andamento  do agravo 
de instrumento  interposto  pela Prefeitura Municipal. , 

A diligência foi cumprida, com o apensamento dos autos do referido 
agravo de instrumento, ainda não julgado, e que se encontrava ainda na pri-
meira instância aguardando o preparo. A conclusão do:  ilustre revisor. 

Belo Horizonte, 3 de dezembro de 1959. — Melo  Júnior.  
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EMPREGADO DE  ENTIDADE PUBLICA  — LEI 1.890 —  PROTEÇÃO  

— Em proteção ao empregado de entidade pública, desamparado 
de outras  garantias,  é  aplicável a Lei n.° 1.890. 

APELAÇÂO CIVIL N.° 16.866 Relator: Des. LAHYRE SANTOS. 

RELATÓRIO 

No fóro de Andradas ajuizou Joaquim Mendes a presente reclamatória 
trabalrista, alegando: trabalhador da Prefeitura de Andradas fazia mais de 24 
anos, e então servindo na urbanização, nunca recebera salário minim° nem 
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gozara férias. E pede afinal diferença salarial e férias em dóbro, relativos aos 
dois anos imediatamente anteriores, num total de Cr$ 45.000,00. ' 

- Representado, judicialmente, pelo Dr. Promotor. 
A Prefeitura, citada argiliu a incompetência da Justiça do Trabalho, ao 

motivo de que funcionário extranumerário — o.xeclamante. 
Na  audiência  de conciliação e julgamento o M.M. Juiz repeliu a  exce-

ção.  Em sua defesa oral, insistiu a reclamada que o reclamante, por benefi-
ciário de garantias outras (citando, mais tarde, em oficio — fls. 30 — a lei 
municipal n.° 864, de 28-104942), não se ampara sob '‘a legislação trabalhista. 

0 M.M. Juiz, sentenciando afinal, concluiu pela procedência da recla-
matória, e dizendo  retificar &To de conta, elevou para Cr$ 47.200,00 a con-
denação. 

Na decisão de fls. perfilha o M.M. Juiz, sustentando-a exaustivamente, 
a opinião de não aplicar-se a espécie a lei n.° 1890, mas que sob a égide a de-
manda da -justiça  do trabalho, eis que não trabalhador o reclamante de em-
prêsa comercial ou industrial (art. 1. 0  da lei n.° 1890). 

Tendo manifestado a Prefeitura recurso ordinário e agravo  'de petição 
— o  primeiro, de acôrdo com a C.L.T., e o segundo com a lei n.° 1890 --, _ 
dando as razões de sua inconformidade, e para o Colendo Tribunal Regional 
do Trabalho, manteve o magistrado a decisão recorrida. 

T.R.T•, acolhendo a exceção, declinou de sua competência para 
esta Eg. Côrte. 

Voltando  os  autos ao  Juiz  explicitou ale recurso de oficio, de  acordo  
com o art. 13 da lei n.9  1890. 

A remessa se féi fora de prazo;  sem ,exigência  de preparo — aqui. 
A ilustre Procuradoria Geral, pelo Exmo. Dr. Jason Albergaria, opi-

nou pelo desprovimento. — A revisão. 

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 1960. 	Lahyre Santos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 16.866, de 
Andradas; apelantes -- o Juizo, pela Prefeitura Municipal, e esta; apeladó 
Joaquim Mendes, acórdão os juizes do Tribunal de Justiça do Estado, ern 
Primeira Câmara Civil, integrando neste o relatório, e por vcitação-unânime, 
desprover ambos os recursos; para =Inter a decisão recorrida. Custas, pela 
Prefeitura Municipal. 

Explica-se o conhecimento também do agravo de petição, manifestado 
em tempo  oportuno,  não obstante a tardia remessa: COrtiO se tem firmado, em 
reiteito, inclusive, it jurisprudéncia ao Egrégio Suprêmó Tribunal Federal, 
não se pode conhecer de_ falta cometida na primeira instância, como esta, 
causa de  deserção  do agravo, senão ern  grau  de recurso. 

No  venerando  ac. de fls., do Colendo Tribunal Regional do Trabalho, 
o entendimento de que Aplicável a lei n.° 1890 a obreiros da própria enti-
dade pública, e não apenas aos de-emprêsa (art. 1. 9),,que não desfrutem de 
garantias especiais (e também da competência recursal da juitiça comum), 
representa lógica e construtiva inteligência do texto legal. 

Nêste sentido vai-se inclinando, de preferência, -  o  Pronunciamento  dos 
tribunais, inclusive esta Córte. 

' Afirmando a reclamada que funcionário o reclamante, e que amparado 
êle por estatuto integrante de sua legislação, sequer teve o cuidado de trazer 
para os autos o teens e vigência de tal lei (v. art. 212 do Cód. do Proc. Civil). 

E negar-se proteçãO, no caso, ao obreiro da entidade pública, desam- 
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parado de garantias outras, seria reduzi-lo a uma triste servidão, incompa-
tível com a época. 

Belo Horizonte, 8 de fevereiro de 1960. — Newton Luz, presidénte. 
— Lahyre Santos, relator. — Forjaz de Laeerda. 

*5* ,  

MANDADO DE SEGURANÇA NULIDADE DE NOTIFICAÇÃO FISCAL- — 
DIEXISTENCIA DE DIREITO LIQUIDO E CERTO'- ;-  DENEGAÇÃO .  

"— Denega-se mandado de - segurança impetrado para obter -a 
- decretação de  nulidade  de notificação fiscal, de modo n frustrar exe-

cutivo fiscal, quando a dívida, não  tenha  sido inscrita e inexista  direito  Nquido e oerto de imunidade tributária, bem como a ilegitimidade do 
tributo constitua matéria controvertida. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.9  7.183— Relator: Des- EDESIO FERNANDES 

RELATÓRIO  

A firma Ivan Mariz. e Cia. Ltda. com  sécle no Rio de Janeiro,  requereu.  na  1.. Vara dos Feitos da Fazenda Públida, desta capital, mandado de segu-
rança contra ato do sr. ,Chefe do Serviço do Iriap4sto sabre VIendas e Consig-
nações, com o objetivo de se declarar a nulidade da Notificação que 'lhe  fbi. 
feita para recolhimento da quantia de Cr$.348.778,40.proveniente do Irnpôsto 
de V/Consignações, Taxa de Recuperação Econômica e multas; relativamente 
a duas empreitadas contratadas com o Ministério da Aeronáutica para cons-
trução de 20 casas, em Barbacena, subordinadas it Escola de Preparação de 
Cadetes. A impetrante  declara  que a autoridade impetrada julgou improCe, 
dente a sua defesa na -  esfera administrativa, determinando per despacho pu-
blicado <Minas Gerais», de 30/4/959, se. prosseguisse na cobrança. Con-
fessa' que celebrou tais contratos, em 1955 e 956, deixando de pagar os ques-' 
tionados tributos, porque entendia e entende, que o ato da autoridade impe-
trada contraria princípios de ordem _constitucional e legislação federal em 
vigor 'no pals. Sustenta a imunidade do negócio tributado; a inconstituoio-
nalidade da tributação  estadual  nas empreitadas; a  incompetência  do Fisco mineiro. 

Prestadas as informações (fls. 20/27), o dr. Juiz de Direito proferiu 
_ 	• a Sentença de fls. 35/36, denegando a segurança. 	 . 

Agravou, em tempo oportuno, a firma requerente: o impôs  de v/ con-signações é devido no lugar em  que  se efetuar a operação; que tem sua sede 
no Rio, ali foi feito o contrato, não mantendo sucursal, agencia  on represen-
tante em Minas Gerais; é ilegítima a exigência do fisco estadual. Contra-mi-
nuta do agravado (fls. 45/48). O. juiz manteve .sua decisão. 4 Procuradoria 
Geral opina pelo desprovimento do recurso. Preparo regular. Em mesa. 

-- Belo Horizonte, 26 de janeiro de 1960.. 	Edisio Fernandes. " 

ACÓRDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, de agravo de petição n. 9  7.183,. da  comarca  de Belo Horizonte,, em que é agravante a firma gvan Mariz & 
Cia. Lida.», agravado o Chefe dò Serviço do  Imposto  sabre Vendas e Con-signações de Estado,  acordam,  em Terceira Camara Civil do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Minas Gerais, integrando  haste o relatório fls. 62, por 
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unanimidade de votos, negar provimento ao agravo, para confirmar a sen-

tença recorrida, pagas as custas pela agravante. 
A Vida sorte a segurança não podia mesmo vingar. Apenas porque 

houve um despacho de um Chefe de  Serviço,  aprovando uma notificação que 

o Fisco Estadual fez it firma impetrante, mandando prosseguir na cobrança 

de tributos que entende devidos por duas empreitadas firmadas pela agra-

vante, teve origem o ewrit» objetivando a decretação de nulidade da men-

cionada notificação, de modo a se obstar que em qualquer tempo tenha início 

o executivo fiscal. Prematura foi a pretensão da agrante, já que a divide nem ao 

menos chegou a ser inscrita, podendo o ato impugnado ser revisto e modifi-

cado, antes de se inscrever o débito. Pela via da  segurança  é  difícil solucio-

nar-se a controvérsia, porque de um simples olhar perfunctório para as ques-

tões de fato e de direito ventiladas, fica evidenciado que não se  pode  concluir, 

prima facie, pela oerteza e liquidez do direito alegado. 0 aspecto da  imuni-

dade  trbiutária, que a impetrante invocou, porque a transação ou negócio foi 

firmado com ente público, não tem a tranquilidade que se afirmou, face b. di-

vergência da manifestação jurisprudencial que se orienta, também, no senti-

do de não poder ser ela extensiva aos particulares que contratam 'corn os po-

deres públicos, salvo, quando houver lei especial garantidora da mesma, e 

ainda assim, quando a lei emanar de quem possui competência para tributar. 

No que tange it ilegitimidade do tributo, porque os contratos foram firmados 

no Rio de Janeiro, escapando assim it - incidência do impôsto estadual, é ma-

téria controvertida e que não garante um direito incontestável e sem  dis-

cussão.  Para- a  concessão  da segurança, não estão reunidos os elementos que 

a lei exige para o remédio heróico. Se, afinal o fisco inscrever a divid a e 

vier buscar o seu recolhimento pela ação executiva, então, a firma agravante 

terá mais oportunidade e melhor campo para discutir as teses em debate. 

Além disso, a tese de se frustrar um executivo fiscal através do mandado de 
segurança, é perigosa; e só deverá ser admitida quando a atividade fazendá-

ria praticar ato que importe na restrição de atividade profissional do comer-

ciante. 

Belo Horizonte, 9 de fevereiro de 1960. — Aprigie Ribeiro, presidente 

c/voto. 	Eclésio Fernandes, relator. — Helvécio Rosenburg, vogal. 

* * * 

MANDADO DE SEGURANÇA — ATO -DO PREFEITO -- RECURSO ADMINIS- 
TRATIVO INTEMPESTIVO — RECEBIMENTO PELA  CÂMARA  MUNICIPAL 

— NULIDADE DE ATO LEGISLATIVO, CONTROLE DO JUDICIÁRIO _ 

—  O  recebimenta de recurso administrativo manifestado  a 

tempo contra contra ata do Prefeito, pela Câmara Municipal, importa em  in-

fração  de regras elementares que presidem o ato legislativo, cuja nu-

lidade pode ser reexamine& e declarada em mandado de segurança. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.665 — Relator: Des. EDÊSIO leaNANDES. 

RELATÓRIO 

0 Prefeito do Município de Patos de Minas, Sebastião Alves do Nasci-

mento, impetrou no Juízo de Direito daquela comarca, mandado de segurança 

contra ato que considera ilegal da Câmara dos Vereadores, objetivando a de-

cretação de sua nulidade. O litígio decorre, do fato de haver o Prefeito do 

Município considerado afastado, à vista de legislação vigente, o Diretor de 

Obras da Prefeitura, Sr. Teofredo Borges, o que lhe foi,  dado ciência por dt, 

cio datado de 25 de fevereiro de 1959. 0 referido funoionário que fôra nomea- 
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do para aquêle cargo por Portaria de 1-3-955, não se conformou com o seu 
afastamento pelo modo Usado, recorrendo para a Camara Municipal, a fim 
de que esta fizesse rever o ato do Prefeito e o ordenasse baixar um "ate esPie-
cifiCo, ou sejá, uma Portaria -  de Exoneração, pois  •se considerava titular do 
cargo. Tal recurso foi recebido pela Câmara dos Vereadores, que o proveu 
por 8 votos contra 7. A segurança visa declarar a ilegalidade do  recurso,  por-
que invocado fora do prazo previsto em lei, já que tendo efdo o finicionária 
afastado da  Diretoria  de Obras em 25 de fevereiro de 1959, semente am 
13 de maio é que recorreu, quando o'Estatuto dos Funcionários Públicos Mu:- -  
=male e a lei n.° 28 -- Lei de Organização  Municipal estabelecem o pra-
zo de 20 dias para o referido recurso, tendo havido, áesim, inobservância de 
dispositivos legais por parte da Câmara ao receber um recurso serodiamente 
manifestado. 

Após as jnformações da autoridade impetrada; o Dr. Juiz de Direito 
proferiu a sentença de fls. 64-67 pela qual Concedeu a segurança pleiteada 
e recorreu de of  leso Agravou; em tenipo.  oportuno, a Câmara Municipal que 
produziu as considerações de fls. 69-75.  Contra-minuta  its fls. 77-82. A Pro-
curadoria Geral, em  parecer  do Dr. Joaquim Ferreira Gonçalves, é pelo des-
provimento dos recursos. - . 

O feito dispensa preparo, nesta oportunidade. Ao Exmo.  Sr.  Desemb: 
Revisor. 

Belo Horizonte, 18 de janeiro  de 1960: 	Eclésio Fernandes. 

ACÓRDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação xi.° 16.665—, da 
comarca de Patos de Minas, onde é 1. 0  apelante  o  Juízo,  ex-officio,  2,0  apelante 
EeCámara Municipal de Patos de Minas, apelado o Prefeito Municipal, acordam, 
em Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Greais, 
integrando nêste o relatório de fls. 94, per unanimidade de votos,  conhecer  
do recurso oficial manifestado nos têrmos da lei, mas para lhe negar provi-
mento,  confirmando por seus próprios fundamentos a  decisão  recorrida, pre  

J judicadci o recurs° da Câmara  Municipal.  Custas na forma da. lei. 	' 
A questão é simples e teve  soluço  certa. Fácil é a verificação,; de que 

realmente não  se  trata  de  nenhum  ato politico que  escape  ao pontrôle do Ju-
diciário, porque o ponto fundamental reside na inobservância do  prazo legal 
para interposição de um recurso administrativo. Nem se discute mais, que o 
mandado de segurança é meio adequado para o reexame e declaração  de  nuli-
dade  do ato  legislativo,  teKla y.ez que êste ofender dispositivo legal. In casu, 
apura-se que o Dr, Teofredo Borges, que então ocupava o cargo de Diretor de 
Obras da Prefeitura, em data  de 22 de fevereiro de 1959, recebeu um ofício do 
Prefeito  do Município, dando-lhe ciência de que deveria entregar o- cargo a 
outro  Diretor, em face de transformação operada em lei municipal. , 

Entretanto,  porque o ato do Prefeito não-  se fez atravéS de uma Ports-
, ria de exoneração, o aludido  servidor  manifestou seu inconformismo contra 
ele e recorreu para a Camara Municipal: Aeontece, que o fez fora do prazo, 

- previsto em lei: 0 ofício de exoneração é de 25-2-959 e o recurso Para a Ca  
mare  somente  se deu em 13 de maio de 1959. Prat a Lei Orgenica dos Municie 
pios dispõe em seu art. 121: «Dos  atoe e decisões do  Prefeito relativamente  
a funcionários Municipais, caberá recurso dos interessados para á  Câmara  Mu-
nicipal, no prazo de 20 dias, a center da publicação, notificação  ou ciência 
do  ato». 

Evidentemente,  que não está em discussão e nêsse ponto  á  'sentença 
muito clara, se o funcionário -tinha  ou tem direito it estabilidade no cargo que 
ocupava. Aliás, o Dr. Teofredo gorges nem é parte no proeesso: 'a contro-
vérsia ficou entre a Camara MUnicipal e o'Prefeito. 0 que se cuida  de'  indagar  
e só isto interessa, é se frente ao texto legal, podia ser conhieeida  e  provido  
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---- Edmundo Vieira de Souza e Geraldo Pedro Tavares ajustaram com An-
tônio Batista de Andrade contrato de parceria agrícola, em forge do qual se 
obrigavam a plantar arroz em terras suas, pagando-lhe percentagem do roce-
ral colhido e, por via da presente ação, que no Juízo de Direito da Segundo. 
Vara intentaram, queixam-se de que o proprietário  rompeu o contrato, sob 
pretexto de, find° o primeiro ano de sociedadé, não lhe haver pago a terça 
relativamente a todo o terreno de plantio, surdos As suas  ponderações  de que 
parte das terras, alagadas por impiedosos temporais se tornaram  improdutivas  
perdendo-se as plantinhas ainda tenras, sufocadas pelo excesso de umidade. 
Recorrendõ, por isso it justiça, pleiteavam as perdas e danos que lhes cou-
'oessem. 0 R. é defendeu, impugnando as razões dos AA e sustentando que 
se a colheita não  alcançou a  desejada meta isso se deve, não a impactos de  
forge maior e sim it negligènela dos parceiros que não cultivaram devidamen-
te as terras entregues aos seus cuidados. E reconveio, pedindo fossem con-
denados a lhe pagar os.  lucros de due, por culpa, o frustraram. A ação foi, 
entretanto, julgada procedente, improcedente a reconvenção. Apelou. Re-
curso em térmos, autos it-revisão. 

Belo Horizonte, 16 de novembro de 1959. — Aprigio Ribeiro. 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos da comarca de Uberaba, ape-
lante Antônio Batista de Andrade e apelado Edmundo Vieira de Sousa e ou-
tro, acordam em Câmara Civil do Tribunal de Justiça conhecer do recurso e - 

PARCERIA AGRICOLA — ROMPIMENTO DO CONTRATO — FORÇA 
MAIOR — PERDAS E DANOS 

— Responde pelas perdas e danos a parte que rompe o contra-
to de parceria apical:1, desde que o faça com base em fato  ocorrido  
por fôrça maior que isenta de culpa o outro contratante. 

APELAÇÃO CIVIL N.9  16.854 ---- Relator: Des. APRIGIO RI-
BEIRO. 

iSPRU DEN C A MIN EIRA • 

ACÓRDÃO 

tIORIE4/AUDENCIA MINEIRA 

lhe negar provimento. Prendia-se a solução do litígio que merecessem tees' 
perguntas fundamentais, que se segue= Determinado foi o prazo do ajuste?{ 
Descumprirarn-no os A.A. ?- Foram  violentados ao abandono da parceria? 
A tódas deu a sentença resposta afirmativa assim cumpria,, it vista do que , 
os  autos manifestam. No que-tange  a  primeira sustentou  o R. que não com-
binara por tempo certo- e, sim, indeterminado, de sorte (pie, quando lhe aprou-
vesse, lícito • seria rescindir o pacto. Mas não tem  razão.'  Em primeiro lu-
gar testemunhas asseguraram que o contrato vigoraria por três anos, apenas 
desafinando no côro de Ubaldino, cujo depoimento pede, 'no entretanto, rigo- 
rosa  quarentena, por ser quem sucedeu aos A.A. no Oultivo dos terrenos, ti- 
rando  assim proveito do dissídio.  E  êsse Uhaldino esclarece que contratou 
a parceria nas mesmas condições da extinta e  acrescenta  que ajustou a dura-
cão  do  triênio. ao  demais, o costume local, tio que diz ao plantio e cultivo ,  
de arroz  obriga  o contrato  a-  prazo  de três a cinco ancis e,  afinal, como adver-
te assisadaniente o íntegro Juiz, se a asserção fosse vericlica, não tinham os 
R.R. que restituir as terras ao A. que lhes continuava na posse, ainda quia 
indireta. Quanto ao i segundo  item, ficou abundantemente Provado que  os  
A.A., ora  apelados,  cultivaram Com &wall» a vargem entregue aos seus cui-
dados, frustrando-se .a diligência por malefício de prolongadas chuvas que 
inundaram, afogando a plantação e convertendo tôda a area em lodaçal a  im-
pedir  a  replanta em -tempo próprio. Não depõe contra o  seu zelo  a circuns-
tância anotada por testemunhas  de terem visto os arrozais mal capinados por-
que, como adverte  o  Juiz, varão que alia culture it experiência, quando os 

- observaram, - 6 foi na ocasião da colheita„ época em que, obviamente  só um la- „zoVrador  sandeu  iria mondar o plantio. E, finalmente; &M se pode negar  que  
es A.A. padeceram violéncia.que ós frustrou na continuaçã o  :do tratado. 

_ - próprio R•, ao  contestar x  afirma que só a permitiria, se os  A 	Se prestassem 
a lhe pager, além da terça da sears, a que correspondesse  ao que teriam co- 
lhido  se  toda  a vargem aparceirada  houvesse  produzido, exigéncia a -r,edun-
der  numa  tentative de enriquecimento ilícito, de vez que o deficit se verificou ; 
contra a  vontade  dos A.A., que mais lucrariam se mais resultados apresen-
tassem e tiveram sacrificados os seus  interesses  pela ocorrência de  força  maior 
absolutória de qualquer culpa sua  no  fracasso da emprêsa. Certamente, o  R ' 

não  praticou  contra  eles  nenhuma compulsão física. A expressão da  senten-
ça  se há de entender era têrmos. Mas  rescindiu  o contrato, lhe obstando o 
prosseguimento  por pretender  impor lhe  . condição nova a que os A.A.. não 
podiam se sujeitar sem gravíssimo datio patrimonial e ofensa de  principias  
elementares da justiça Comutativa: Houve-se, indiscutivelmente, com culpa 
e assim fôrça é, como decretou -a sentença, repare aos A• A. o prejuízo  que 
lhes causou a desconsiderada ruptura. E pague as custas.  

Belo Horizonte, 1.9  de fevereiro de 1960. — Aprigio Ribeiro, presiden-
te e relator. — Helvécio Rosenburg. — Edésio Fernandes. 

NOTAS TAQVIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb Aprigio Ribeiro 	(Profere' seu voto, concluindo por 

0 Sr. Desemb. Helvécio  Rosenberg  — Voto: «Os réus inão negam a 
parceria agrícola, o que.,faz presumir ter sido ajustada segundo os costumes 

Para justificar o  seu gesto entregando a lavoura a outra pesosa, diz o 
réu terem os autores abandonado injustificadamente 'a plantação. A prova : 
dos autos, no entanto, diz o contrário. Não houve abandono da lavoura. Não 
foram muito felizes os autores devido a uma tromba d'água caída- nas nne-' -` 
diagões do  terreno —  i ia  do Váu. E não se pode  duvidar  dos entendido 
a chuva excessive preju ica a- plantação, principalmente, em terreno de (var-
jão» (vide depoimentos de testemunhas residentes nas proximidades da ia- 

recurso intempestivamente invocado. Não há dúvida que o ato da Câmara 
conhecendo  dêle,  é  ofensivo ao dispositivo da lei, que estabelece o prazo de 
vinte d:as para ser Manifestado.  Portanto,  um ato como o impugnado, em  cuja” 
feitura  ficou demonstrada a  infração  de regras elementares que presidem a"  
elaboração legislativa  no  tocante  ao recurso dos funcionários, é nulo de pleno 
direito.  A solução: dada pela Camara, conhecendo de um recurso serodio, 
feriu dispositivo da Lei de  Organização  dós Municípios. Nem se argumente 
que houve interrupção no prazo  do recurso, pelo fato de ter  havido  pedido de 
reconsideração; o ato foi dado ao conhecimento do interessado em 25 de fe-
vereiro e a reconsideração foi protocolada em 20 de abril; a intemPestividade 
foi absoluta, 'porque fluiu o prazo para interpOsição do questionado recurso, 
vinte dias epos a ciência do ato.  Afinal, qualquer  lesão  no direito do  funcio-
nário,  éle poderá buscar reparação através de ação própria. A  sentença  me-
reçe confirmação pelo seu irrecusável acêrto. 

Belo Horizonte, 9 de fevereiro de 1960. — Aprigio Ribeito), presidente 
e revisor. — Edésio Fernandes, relator. -- Helvécio Rosenburg, vogal. 

* * * 

negar 
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Diplomado pela Justiça Eleitoral, à vereador tem irrecusável direito a 
prestar compromisso e tomar posse do cargo. A lei n.° 28 proibe que dois 
irmãos sirvam conjuntamente. 0 obstáculo-surge depois dó compromisso e 

posse: não impede o ato de_posse. 
Inteiramente inapeitável é o -  fundamento  clue o juiz opõe it certeza e li-

quidez do direito do impetrante it Posse, baiseado numa Presumida renúncia. 
Considera-se renunciado o mandato quando  à vereador  não presta - compro., 

misso no prazo de trinta dies contar da instalação da Camara. Ora p o 
petrante compareceu  pare prestar  compromisso  antes de trinta dias. A  Câ-
mara  Municipal sémente poderia ter-se instalado depois de -33. janeiro  de 
1959, data em que terminaram, em Minas, Os antigos mandatos municipais.. 
0 impetrante compareceu para se empossar -,-- a 23 de fevereiro, muito antes 
de se  consumar  a renúncia  presumida pelo prolator da decisão recorrida. g 
désae dia o ato impeditivo de sua-posse (fls. 19). Contra ésse ato, poderia 
ale Iãñçar, mão do mandado de segurança, dentro de 12;0 dias: f ét-lo em 18 de 
maio, quando não se haviam completado 90 dias do ato ilegal,7 que lhe obstou 
a posse. , 

Se foi ilegal op ato recusar o compromisso e a posse, não o foi, entre-
tanto, o que-vedou ao recorrente o exercício do mandato  por l incompatibilida 
de com uni vereador que  recebeu máior número de sufrágios. Não há; nos au-
tos, prove de parentesco de que resultou o -impedimento. 0 pailentasco, to 
dayia, é tranquilamente admitido  pelo impetrante,  que  também não contesta 
tenha tido o seu irmão maior votação. Acoima-se de ilegal o obstáculo ao 
exercício, Corn a alegação de  que  a lei que estabelece a incompatibilidade criou, 
sera poder fazê-lo, mais um caso de inelegibilidade.. gas já se Viu que não 
tatrata, na espécie, de inelegibilidade. Beata raciocinar que, cessado o im-
pedimento, pode o impetrante -  exercer plenamente 0 mandato, o que não 
ocerreria se se tratasse de inelegibilidade: esta alcançaria a  validade da  vota  „ 
ção e; consequentemente, a do próprio mandato. 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 1960. —  Gonçalves da Silva- presi-
dente, com voto. 	Afonso Lages, relator. — Márcio Ribeira. 

IMPOSTO — PUBLICAÇÃO DA LEI — EDITAL -- MAJORARÃO SUPERIOR 
A 20% — DIPOSKBILIDADE 

Se na imprensa local não  e  possivel a publicação da lei  tribu-
taria, isso  equivale  a  ausência de órgão de 'publicidade, ba.stleado que 
a data  publicação se faça por edital. 

Face ao preceito constitucional, o impôstoI 	indústrias e 
profissões não pode ser  elevado, direta ou  indiretamente- além de 20%, 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.° 7.177-- Relator: :Des. NEWTON 

RELATÓRIO 

A  Fazenda Púbiica Municipal-de Ponte Nova Promoveu 4ontra o Circuito 
Cinema Brasil esta ação  executiva  fiscal, a fim de haver da mesma a impor-
tância de Cr$ 129.422,00 proveniente do impôsto de indústria e profissão em 
atrazo, referente aos exercícios de 1957 e 1958, instruindo o pedido com os 
documentos de fls. 3 e 4. Citado -o devedor e não querendo êste aceitar a in-
timação, como prove a  certidão  de fls. 5v., foi levado a efeito o sequestrol 

LUZ. 

*.• 
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voura). Os autores não se entregaram ao desânimo em consequência do 
prejuízo sofrido, fizeram novo  plantio'  em-- terreno  mais alto e, ainda assim, 
chegaram a colher 239 volumes, media normal obtida na zona. Nego provi. 
mento». 

0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes: De acôrdo. 
0 Sr. Desemb. Presidente — Negaram provimento. 

• * 

VEREADOR -- DIREITO A POSSE — INCOMPATIBILIDADE DE EXERCICIO 

— AUSÉNCIA DE CASO DE INELEGIBILIDADE 

Diplomado  pela  Justiça Eleitoral, o vereador tem irrecusável 

direito a  prestar compromisso e tomar posse do cargo. 

A incompatibilidade de exercício não imports em inelegibili- 

dade. 
AGRAVO N.° 7.034 — Relator: Des. AFONSO LAGES 

RELATÓRIO 

Acrescento ao relatório de fls. 25 que o dr. Juiz de Direito de Mato-
zinhos, embora não encontrasse inconstitucionalidade no art. 45 da Lei de 
Organização Municipal, entendeu que o agravante não tem direito líquido e 

certo a tomar posse e exercer o mandate de vereador par dois fundamentos: 
porque, irmão de vereador mais votado, n o  exercício do cargo, com 

ale não poderá servir simultâneamente, em face d o  citado artigo; 
porque, não tendo prestado compromisso dentro de 30 dias a con-

tar da data da instalação da Camara, o  mandato se considera renunciado (art. 

59 da L.O. Municipal) . 
Assim julgando, denegou o mandado. 
0 impetrante, agravou em tempo, o coator contraminutou, o Juiz man- 

teve a decisão. 
Nesta instância, feito o preparo, oficiou a Exma.  Procuradoria  Geral, 

que opina pelo provimento do recurso. Em mesa, observado o interstício. 
Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 1960. -- Afonso Lages. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de petição n.° 7034. 

de Matozinhos, em que é agravante Domingos Ferreira Valadares e agravado 

o Presidente da Câmara Municipal de Capim Branco, acordam, em Câmara 

Civil (2.°) do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, dar provimento. em par-

te, ao agravo, concedendo o  mandado de segurança apenas pare que o impe-

trante Domingos Ferreira Valadares, vereador eleito, seja admitido a prestar 

compromisso e, desde que cesse a incompatibilidade, possa  exercer o mandato 
de que foi investido. Custas, em proporção. 

Estabelecendo, no art. 45,- incompatibilidade , pare o exercício do 

mandato de vereadores, a lei de organização mimicipal,não está dispondo sô-

bre inelegibilidades, matéria que escapa  it esfera de atribuições do legislador 

estadual. Basta considerar que inelegibilidade é incapacidade eleitoral e o 

processo  eleitoral, em que deve ser apreciada, fica encerrado com a expedição 

de diplomas aos eleitos. A incompatibilidade diz respeito ao exercício do car-

go, ao  funcionamento  da Câmara Municipal, assunto que a lei orgânica dos 
municípios disciplinou, sem exorbitância. Porque não se trata de inelegibili-

dade, deixa-se de submeter a matéria ao Tribunal Pleno. 
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dos bens necessários ao pagamento da divide, oferecendo o executado os em-
barges de fls. 8,, com os documentos de fls. 14 a 17 do processo. Os embar-
gos opostos foram impugnados a fls. 30 pela exequente e a mesma ajuntou 
os documentos de 34 a 35, bem como o de fls. 39 e 40: 

Pela sentença proferida a fls. 56 a 60 julgou o MM. Juiz procedente 
a ação proposta, subsistente a penhora, sendo o embargante .condenado ao 
pedido e nas custas do processo. Agravou o vencido a fls. 65, para este 
Egrégio Tribunal, pelas razões que aduziu, tendo a agravada oferecido as con-
tra-razões de fls. 77 a 79. Pelo despach o  de fls. 80 sustentou i) juiz sua 
decisão, ordenando a subida dos (lutes. 

0 recurso foi tempestivo e recebeu o devido )  preparo. 
Falou a respeito o Ministério  Público opinando  pela carência de ação 

por se tratar de uma divide que não se tornou liquida e carte pelas faltas eons-
tatadas. Relatados, em mesa para julgamento: 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 1960: -- Forjaz de Lacerda, delator• 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de agravo  de petição 
7.177, da  comarca  de Ponte Nova, em  que, agravante Circuito de Cinern:as 
Brasil Ltda., é agravada a Prefeitura Municipal de Ponte Nova. 

Em segunde turma  da Primeira Câmara Civil do Tribunal de -  justiça do 
Estado de Mina's Gerais, divergiram  os votos dos julgadores. relator, De-
semb. Forjaz de Lacerda, dava provimento in totum ao agravo. .0 primeiro 
vogal Juiz substituto Faria Alvim, negava proVimento, dando o segundo ve-
gal, redator do  acórdão, provimento parcial, para reduzir o aumento do inn. 
pôsto a 20%. Ao segundo vogal, portanto, o veto médio e  consequentemen-
te,  constitutive do acórdão. 

Foi  alegado vício de nulidade do processo. Do despacho saneador, en- 
tretanto,  nee houve  agravo  no auto, de modci que se não pode falar em nuli-
dade, do processo. 

Também  argüiu  a executada irregularidade na publicação da lei n. 9  
270, de 28 de novembro de 1955, clue contém o nov o  Código Tributário. Mas 
consta dos autos as razões por que não pôde- o Código Tributário ser integral-
mente public-Ado; notadamente as tabelas anexas (to mesmo. , Não pôde a 
«Gazeta da Mata» desincumbir-se completamente da publicação. 

Isso eqüivale ausência  de órgão de publicidade quando inexiste im-
prensa na localidade baste que se `faça a  publicação por edital e isto  se fez. 

Improcede, portanto, inteiramente, a alegada irregularidade da publi-
cação da lei. 	, 

Reduzindo o  voto Médio o aumento  do impôsto a 20%  fé-lo atento ao 
preceito constitucional segunde o qual o impôsto não pode ser elevado, direta 
ou indiretamente, além de 20%. Custas, em proporção. 

Belo Horizonte„ 13 de fevereiro de 1960. — Newton Luz, Presidente e 
relator do acórdão. L-- Forjaz de Lacerda, vencido. Gorasil de Feria Ahim, 
vogal vencido. Data venia dos eminentes e ilustres Relator e Revisor, nego 
provimento ao agravo„ mantendo a  sentença  em todos os seus termos. A dí.. 
vide fiscal tem a seu faveir a presunção de certeza e licelidez, sendo ilidida seo-
mente por prove inequívoca (art. 21, parte final, do dec. lei 960, de 
12-12-1938) . . Inexiste essa prova„ nestes autos. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

- O Sr. Desemb. Forjaz de Lacerda: (Lê o relatório) . — Veto:  «Pela 
inicial de fls. 2 cobra a agravada Fazenda Pública Municipal de Ponté Nova a 
importância de Cr$ 129.422,00 do agravante, de impostos em atrazo, dos exer-
cícios de 1957 e 1958,, tendo instruído o podido com a certidão de fls. 8dosi 
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autos, como prove da divide ajuizada. Feita a necessária intimação, pence, 
deu-se ao sequestro de bens, na falta do respectivo pagamento, tendo o ettie-; 
cutado apresentado os embargos de fls. 8, acompanhados dos documentos de 
fls. 14 a 17, sendo os bens sequestrados substituidos por outros, de. acôrdo 
Com o auto de penhora e  depósito  de Lis.. 45. Os embargos opostos foram 
impugnados .a fls. 30 pela exequente, que na ocasião ofereceu .os documentos 
de fls. 34 a 35, e, posteriormente, es de fls. 39 a 40. Feita a l inquirição dast , 
testemunhas, proferiu o Magistrado  a sentença de fls. 56 julgando proceden-
te a, ação e subsistente a penhora, com a condenação do executed() ao page-
mento pedido e em as custas do processo. Entretanto, como bem salientou 
o representante do  Ministério' Público ern seu parecer de fls, a publicação di 
Lei n.° 270 não se fez com as formalidedes exigidas pare servir de fundamento 

-propositura do feito, atendendo ao disposto no art. 77 n.° VII da Lei 28 de 
1947, tendo sido irregular a publicação levada a efeito, carecendo das normas 
precisas pare sue validade, oCorrendo ainda a circunstância de que o lança-
mento de cada  exercício deve, necessáriamente, ser feito e publicado para qué 
o contribuinte possa usar do recurso cabível no.  caso; isSo não  se deu, realmar 
te, susbsistindo uma lacuna que acarreta forçosamente a improcedência da 
ação, porque, com efeito, não está en) jag() uma  divida liquida, certa para au-
torizar o pedido formulado na inicial, uma vez que a lei em a qual se apegou a 
exequente para fazer a inscrição da divide  cobrada-não teve -trpublicaç,ão deter-
minada pela lei 28, não merecendo, portanto, inteira fé em  juizo. Pelo exposto, 
"tomo conhecimento do recurso e dou provimento ao agravo  para cassar sen-
tença e julgar a ação improcedente, pagas as custas pela  agravada». 

0 Sr. Delemb. Feria MOM: Peço adiamento. 

, 	0 Sr. Desemb. Presidente:  Adiado ti) julgamento a  pedido  do Sr. De- 
semb. Faria Alvim. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Presidente: kste feito teve seu julgamento inicia-
do, votando ia Facmo. Sr. Desemb.. Forjaz de Lacerda que diva /provimento 
ao recurso; sendo, o  mesmo, adiado a requerimento do Exmo. Sr. Deserab, 
Faria Alvim a quem peg() proferir o seu voto. - : 

0 Sr. Desemb. Feria,  Alvim: Voto: -7. «Data vertia do  eminente e ilus-
tre Relator, nego  provimento ao agravo, mantendo a sentença em todos os 
seus térmos. 

- 
Trata-se de executivo 'de débito fiscal, firmado na certidão de inscrição 

do  mesmo, tendo a seu favor a presunção de liquidez e certeza. •Sômente pc-
de ser ilidido, ups termso de parte final do art. 21 d o  dec. lei n.? 960,, de 
17-12-938, que' rege a; matéria por Prova inequívoca e tal prove não Lou tra- 
zida  a juizo. 

A agravante rid& nega, sequer, no-débito, investe-se contra o mesmo 
porque se funda no Código Tributário do  Município, baixado pela lei n.° 2704 
de 28-11-955, lei esta que tie° teve a devida pnblicidade, portent°, não pode 
obrigar, sabido 'que é a publicidade que  torna  a lei obrigatória:: Nesse senti- 

- do, a prova não  socorre  a agravante, porque resulta dos autos ter tido a men-
cionada lei sua devida publicidade, não só. pore  edital afixado em lugar do cos-
tume, bem como divulgada em jornal. 

Além disso, tendo a agravante entrado em contacto.com  a administra-
ção, relativamente  a  solução dó débito, positivou ter, conhecimento do  mesmo 
débito e certamente das normas legais sôbre a'inatéria não pode alegar tenha 
sido surpreendida sôbre isso, mesmo porque é impossível que 'queira gerar, 
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Para si, uma-exceção ou isenção, ou seja,, exercer sua lucrativa  profissão  sem 
pagar os devidos  tributos».  

Sr. Desemb. Newton Luz: Peço adiamento. 
Sr. Désemb, Presidente: Adiado o julgamento a  pedido do 2.9  vogal 

(Exmo Sr. Desemb. Newton Luz)-• 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 sr. Desemb. Newton Luz: Esse julgamento foi adiado a meu pedido 
e passo a dar o meu voto. 

«Do despecho saneador não há agravo no auto do processo, de modo 
que se não pode falar em nulidade do processo. 

De  mentis.  A defesa da executada versou sôbre a publicação irregular k 
da lei n.9  270, de 28-11-1955, que contém o novo Código Tributário, ser inte-
gralmente publicado, notadamente as tabelas anexas ao mesmo. Não  pôde  
a  «Gazeta da  Mate» desincumbir-se completamente da publicação. 

Isto equivale  à  «ausência»  de órgão de publicidade e quando  inexiste 
imprensa na localidade baste que se faça a publicação por edital, e isto se fiz. 

Agora, eu dou provimento parcial para reduzir o aumento do inapôsto 
a 20%, de acórdo com o preceito constitucional, segund o  o qual o imPfisto 
não pode ser aumentado a niais de 20%. 

Sr. Desemb. Forjaz de Lacerda dava provimento. C) Sr. Desemb. 
Feria Alvim negava provimento e eu dou provimento parcial. O voto médio 

meu. 
Sr. Deisemb. Presidente: Deram provimento parcial. _Vencido o Re-

lator que dava provimento in totem e o 1. 9  vogal que negava provimento. 

• • 

TAXAS — EMPRESAS QUE CONTRATAM COM PESSOAS DE DIREITO PU- 
BLIC() — INCIDENCIA 

— A imunidade de impostos de que gam= as entidades priva-
das que contratam com pessoas de direito público não se estende a ta-
mes remtmeratórias. 

EMBARGOS NA APELAÇÃO N. 15.564 — Relator dos -  embar-
gos: Des. APRS= RIBEIRO. 

RELATÓRIO DE EMBARGOS 

Entrando  em falência a empress.  Construtora  Barão Ltda., requereu a 
Fazenda Pública Estadual habilitação de crédito relativo a texas decorrentes 
de contratos que a falida assinara com o Departamento Nacional de Estradas 

" de Rodagem.. 0 Juiz  denegou  a inclusão por entender, com o síndico, que os 
contratos  ajustados com  autarquias  estão  amparados  de tributação mas êste 
Tribunal, apreciando-lhe o  recurso as-officio que  ,interpôs  da. sentença,  pro-
veu-o  a .fundamento de que proibida  seria a imposição se previes4e do fisco 
federal, o que não sucede na espécie por se tratar de taxas de  recuperação  
econômica e de assistência hospitalar, impostos por  legislação estadual e de 
que, portanto, a falida não se Poderia forrar se não por via de especifica isen-
ção .  Discrepou do aresto o voto  d0  Exmo. Sr. Desembargador Helvécio Ro.; 
senburg que considerou isento de  tributo o negócio  efetuado fora do âmbito 
geográfico  do Estado. Dal os presentés -embargos; regularmente  processa-
dos.  Como a  Procuradoria Geral  houvesse de a ales falar em  virtude  do in-
terásae de Fazenda Pública, nomeei curador it lide o ilustre Dr. Severo Lopes 
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da Silva que, em estudado  parecer, i  opina pelo recebimento dos embargos. A 
revisão. Além das pegas do  estilo, remeta-se aos Exmos. Vogais  cópia  do 

erudito trabalho. 
Belo Horizonte, 23 de novembro de 1959. — Aprigio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Belo Horizon-
te, embargante Construtora Darão Ltda. e embargada a ,Fazenda Estadual, 

acordam em  Câmara  Civil do Tribunal de Justiça conhecer dos embargos mas 
desprezá-los. Embora hajam como sadia a doutrina expendida no parecer, 
relativa it extensão da imunidade por impostos que beneficiam as  pessoas  de 

direito público  às entidades privadas que com elas contratam, nãó a podem 
aplicar ft espécie, já que nela se cogita não de impostos e sim de taxa-s remune-

ratórias e essas vem êste Tribunal,  iterativamente,  julgando  não  gozarem de 
igual favôr. E, por fôrça dessa jurisprudência, não haveria como a emberi-
gante fugir à incidência da contribuição que se lhe 'reclama. Pague as 6,13- 

tas. 
Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 1960. --- Costa e S&LS presidente. — 

Aprigio Ribeiro, relator. — Mikan Ribeiro, com a declaração de que inantéria 
também  toda a fundamentação de acórdão embargado. Ao dizer, no meu 
voto de fls. 29, que a isenção do artigo 31, n. 9  V, letra a ak Conatituiçãlo! 
Federal não abrange a concessionária, segundo está expresso no seu § imico, 
não  me referi à erabargante. Quis significar que o dispositivo não atingindo 

sequer a concessionária  não pode ,  atingir uma simples empreiteira. H no 
dispositivo uma gradação, que não vai abaixo da concessionária. — Afenso 
Lages. -- Gorazil de Feria Alvin% — Helvécio Rosenberg, vencido. 

DIVISÃO — PARTILHA EM VIDA -- DESIGUALDADE AÇÂO IMPIRÓPRIA 

Existindo desigualdade ea partilha am vide, a agia de divi- 
, 

é  imprópria  Para comPlementação de parte des herdeiros donatá-
rios  acaso  prejudicados. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 16.941 — Relator: Des. APR/GIO RT-
BEIRO. 

RELATÓRIO 

Justin° Jose Pereira prop8s, na comarca de Manhuagu, a divisão do 
imóvel «Boa  Sorte».  Citados os condôminos, contestaram,  alegando  desca-

ber qualquer razão ao  procedimento,  de vez que os quinhões se filiam a uma 
doação que aos co-proprietários fizeram os falecidos José Gomes dos Reis e 

sua mulher, tom quinhões certos e determinados, benefício  que  todos aceita-
ram sem restrição, muito embora as parcelas não fossem iguais, de vez que 
alguns já haviam recebido quantias em dinheiro. A  perícia 'averiguou  que os 

donatários se recolheram  às competentes glebas, ocupando-as com  exclusivi-

dade , mas averiguou, outrossim que nas fronteiras das que tocaram ao pre-, 
movente e Geraldo  casado com a donatária Olinta, não se encontram os mar-
cos a que se refere a escritura. 0 juiz não curou, na  sentença,  désse  asp cc-
to mas considerando que as glebes são desiguais, em menoscabo da vontade 
dos doadores, julgou procedente a divisão para o fim de se igualarem os qui-
nhões. 0 processo consumiu, para chegar a êsse desfecho, nada menos que . 
sete anos e néle se registram dois agravos por pole dos promovidos: um pPr I 
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haver o juiz  deferido  perícia no imóvel antes do saneador e outro por lhes ter 
denegado assistente. Apelaram, igualmente, da sentença.  Recurso  em ter-
mos, autos à  revisão. 

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 1960. --- Aprígio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos da comarca de Manhuaçu, 
apelantes — Geraldo Florêncio„ sua mulher e outros, e apelado Justino Jose 
Pereira, acordam em Camara Civil do Tribunal de Justiça conhecer do recurso 
e lhe dar provimento. Preliminarmente, não conhecem do primeiro agravo 
nos autos, por intempestivo e desprovêm o  segundo por ter sido justa a deci-
são que recusou permitir assistente perícia, fignra inexistente nos quadros 
do procedimento comum. A sentença final, entretanto, não  merece  subsis-
tir. Se tratasse de simples aviventação de rumos, teoricamente ainda se po-
deria admitir, de vez que alguns marcos  fronteiriços  se desgastaram e se per-
deram com o  tempo. Mas, de divisória, maravilha-  se possa haver cuidade. ' 
A ela não abrem os autos o mais minguado espaço. As glebes estão perfeita-
mente discriminadas e de cada uma passou a gozar, com exclusividade, cada  
um dos donatários ,"a contar da escritura, sem rixa, contestação ou desavença 
e o que a sentença fez, dando incautos ouvidos à artificiosa diftlética dos pro-
moventes, foi anular, sem forma nem figura de juizo, o instrumento dominial 
originário de modo impróprio e em ação inadequada. Paguem os apelados 
as custas. - 

Belo Horizonte, 15 de março de 1960. — Aprígio Ribeiro, presidente e 
relator. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Sr. Desemb. Aprigio Ribeiro: (Le o seu voto 0  quanto aos agravos, 
concluindo por não  conhecer do primeiro e por negar provimento a segundo). 

0 Sr. Deleirdl. Helvécio Rosenburg: 	acôrdo. 
Sr. Desemb. Edésio Fernandes: De acôrdo. 

0 Sr.- Desemb. Aprígio Ribeiro: (Le seu voto, quanto  a  apelação, con-
cluindo por Aar provimento mesma). 	

_ 

0 Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: .«Desigualdade na partilha em vi-
de. Não pode reclamar seu complemento ppr via de ação divisória. 

Jose "Gomes dos Reis e sua mulher, quando em vide, partilharam seus 
bens cora os filhos„ recebendo  éstes dinheiro e terras. Na escritura de fls. 
18, onde foi constituida a partilha inter vivos, ficou expressamente consignado: 
dentre os filhos alguns já tern  recebido  valores em dinheiro con( os quais 
quinhão a ser partilhado integrn a legitima, equãninre e justa, dispensada a 
conferêncin post-murtunv. 

Resulta daí que o que recebeu valor em dinheiro, sem pagamento em 
terras seria inferior ao daquele que nada recebeu em moeda.  Senda,  assim, 
os doadores partilharam os imóveis e benfeitorias entre os herdeiros e inte-
grando a quota daqueles que  receberam  parte em  dinheiro. Tanto  é verdade 
que os quinhões, foram distribuidos em  relação  do número de alqueire, mas ' 
pelo valor da herança, dividido entre os filhos, cabendo a cada pm a importân- 
cia de Cr$ 26.666,66. A propriedade Boa Sorte, que ora se pretende divid*', 
foi partilhada entre os herdeiros, cabendo a cada um um quinhão  dentro de 
divisas certas e determinadas. 

Mas, a perícia constatou que o imóvel é de 60 alqueires e meio e estão 
ocupados pelos herdeiros: Justino Jose Pereira, 14 alqueires e 10 litros; José 
Roque Gomes, 23 alqueires  e- Geraldo Florêncio, 23 alqueires! 
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A ocupação pelos herdeiros foi observada de conformidade com as limi-
tações ou divisas constantes da escritura de doação. 	, 

Existe, Pois, como se vê, uma desigualdade na partilha com relação 
fazenda Boa Sorte. Essa desigualdade encontra sue justificativa na escritura 
de partilha em vide, onde os doadores consignaram, com aprovação de todos 
os donatários; que «dentre os seus filhos alguns já têm recebido valeres em" 
dinheire, com os quais o quinhão a  ser partilhado integra  a legitima',equinime 
e justa». Daí se Vê, a sentença andou por terreno movediço ao afirmar ter sido 
intenção dos doadores dar a cada filho partes iguais n o  imóvel Boa Sorte.' 

A verdade e que se  houve desigualdade na partilha em vide, a ação de 
divisão não e o meio próprio pare o herdeiro haver o complemento de seu 
quinhão. Dou provimneto a apelação». - 

0 Sr. Desetnb. Edésio Fernandes: Cheguei it mesma conclusão. 
Sr  Desemb. Aprígio Ribeiro: De acórdo. 
Sr. Desemb. Presidente: Não conheceram do- 1.' 5-  agravo, por in-

tempestivo, e negaram  provimento ao  2.. Deram provimento it apelação. 

ATENTADO OBRA CONTINUAÇÃO  NO CORRER DA LIDE NÃO  CA- - 	 - - 
ff.ACTERIZAÇÃO,..-- VOTO VENCIDO s 

Para conceituar o atentado não basta haver  inovação no  cor-
rer  da Ede, sendo  indispensável  que essa modificação seja contra o 
direito e acarrete dano it parte adverse, não o cometenda quem conti-
nua obra já  iniciada, -  de vez qua, nessa  hipótese  não modifica o estado 

V. v.: 'A construção continuada depois de ajuizada a denier-
catória caracteriza or atentado. 

" 

APELAÇÃO .  CIVIL N.° 16.732 — Relatores: Des. MELO M..' 
NIOR (apelação) e CUNHA PEIXOTO (embargos) • 

RELATÓRIO 

Alvaro Marques da Silva Maia e sua mulher requereram, em 11 de Nov°. 
_ 1958, a citação de seus confrontantes Floriano Peixoto Gonçalves e s/mulher 

para uma demarcatória, tendo por objeto  as divisas do lote n 9  8, do quartei- 
rãO 32, da 14. secção suburbana desta Capital. Não pediram, na inicial, a sus- 
taço de qualquer obra. Acontece que, desde "8 Nov°. 1958, os RR iniciaram 
a  construção  de um muro, terminado em 21 daquele mês e ano. Vendo nisso 
um atentadoosAA-. -pronioveram o incidente; com suspensão da causa princi-
pal. Procedeu-se  a  instrução, com- testemunhas e perícia e o Juiz, afinal, jul-
gou procedente o pedido, condenando  os  RR à  restituição da cousa ao  stain 
quor ante„ com a demolição  de  toda  a parte da construção em tijolos não rebo-
cados e a condenação dos RR. As custas- Inconformados, êstes apelaram a 
ternpo, pedindo  a  conversão em agravo, se se entendesse ser ease o recurso 
próprio. -  Recurso  bem processado  e  recebido  - no efeito  devolutivo  sinnente. 

Sem embargo, determinei a anexação - dos autos da argito-  principal, pare 
melhor ,  conhecimento das peças de instrução. A revisão: 

Em 20-XI-59.  —O.  Mendes 

ACÓRDA0 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da apelação 16.732, da 1  
comarca de Belo Horizonte, em que é apelante Florian° -Peixoto Gonçalves, 
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sendo  apelado Alvaro Marques da Silva-Maia, acordam os Juízes da 4. Câma-
- ra Civil, contra o voto do relator, negar provimento apelação e confirmar a 

decisão apelada, por seus procedentes fundamentos•. 
Segundo se conclui do exame da prova, -a- construção .do muro ja rant 

iniciada antes de  ajuizada  a demareatória. Mas, na parte que avançou sabre o 
terreno do Autor, na parte que ultrapassou a divisa pretendida, evidentemen-
te o mura foi construído após a propositura da ação. o próprio perifo dos 
Réus que afirma: at construção do muro localizada do  lado  de baixo foi iniciada - 
no dia 8. A parte do muro oxide os tijolos estão it vista (fotografia de fls. 11) 
e, portanto, sem revestimento e que faz divisa com p tr. Alvaro Marques da 
Silva Maia só pode ter sido iniciada após a propositura da ação, pois ilia pos-
sível admitir que a outra extensão do muro, muito maior, já pronta, rebocada 
e pintada; pudesse ter sido feita do dia 8 ao dia 11» (fLs. 32). 

A construção do muro dentro do terreno dos Réus, com frente pars a 
Avenida do Contôrno, foi iniciada antes de proposta a demanda. Mas depois 
de ajuizada a demarcatória, a construção continuou, invadindo a linha  divi-
sória pretendida pelos Autores, reduzindo a frente do lote dêstes a 5ms.10. 

Caracterizado o atentado, certa a conclusão da sentença. Pague o Ape-
lante as custas. 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 1959. — João Martins, presidente 
com voto. -- Maio Júnior, relator para 0  acórdão. — Onofne Mendeu, venci-
do, na conformidade das notas taquigráfic,as. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Voto: (Conheça da apelação lhe dou 
provimento, para julgar improcedente a ação  incidente  de atentado e condenar 
nas custas o Apdo. 

A leitura das diversas peças de instrução dêste processo convence, sa-
ciedade, que a hipótese não é de atentado, como entenderam os AA., com o 
&eat final do ilustre magistrado que proferiu a decisão recorrida. 

Ressumbra vigorosamente dos autso que o muro, cavalo de batalha do 
incidente de atentado, teve sua construção iniciada em 8 de novembro e ficou 
concluído,  em 21 do mesmo mês. 

Ora, como se vê da certidão do oficial, nos autos da ação principal, que 
requisitei, como complemento da instrução do processo, os R. E. só foram ci-
tados a .demarcatória aos 17 daquele rags. E, no pedido de citação dos 
RR., ora Aptes., para a ação demarcatória, não incluíram os AA•, ora Apdos., 
a súplica de  qualquer providencia tendente a obstar o prosseguimento 
da construção do muro. 

0 que se deduz, com clareza solar, é que os Aptes. nada inovaram após 
a citação, limitando-se a continuar uma obra, praticamente concluída ao tem-
po em que foram citados para a demarcatória. 

Ora, é sabido que não comae atentado quem continua obra iniciada, 
porque  assim  não se modifica o estado da cousa litigiosa, existente ao tempo 
da inauguração da lide. 

Já vem dos Velhos praxistas reinícolas a lição segundo a qual quem 
continua não atenta: Attentare non dicitur is qui facit actor& confinuativum, 
ou, ainda: qui continuat non attentat. 

Basta essa circunstância, para se conduit., sem fadigas, que, na hipó-
tese, não se configurou o atentado. 

Por outro lado êsse incidente, que é nitidamente de natureza proces-
sual, requer a conjugação de requisitos que apontem o fato impugttado cam° , 
lesiva ao direito da parte molestada e infringente de determinação judicial 
Dal se exigir, também, que a inovação seja contrária ao direito.  
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0 que se pretende evitar, por via de atentado, é que se dificulta a pro-
va da situação jurídica da parte que, o sofreu e que será, assim, lesada pela 
inovação. Mas, acima disso, 'o- expediente processual visa o resguardo da ju-
risdição c16 magistrado e a regularidade do processo de prestação jurisdicio-
nal. Não é novidade, par isso, a afirmação de que o objetivo principal do re-
media incidente se situa in contemptum jurisdictionis faction, de fisionomia 
abertamente publicistica, - sem embargo da atenção ao aspeto privatístico,  re-
sidente na direito subjetivo da parte lesada. 

Ora, se no mandado de citação_ para a demarcatória no havia qualquer 
ordem para sustar a construção, já  praticamente concluída 124n 17 de novem-
bro, pois o muto estava canstruído, só faltando o revestimento de parte  dele 

não há que falar em desrespeito a ordem judicial, senão em simples continua"- 
cão  de obra iniciada. E, no que tange ao direito subjetivo do autor, que prejuízo 
poderia lhe advir da obra iniciada? Verificado, pela demarcatória, que parte 
do terreno murado é do domínio dos Apdos., o que acontecerá, futuramente, 
é que o muro, acedendo ao solo dales, lhes ficará  pertencendo,  passando, en-
tão, as partes a discutir se os construtores do muro terão, ou não, direito ao - 
reembõlso  das despesas feitas com a construção. Não importa saber, neste 
passo, se o terreno 6. dos AA. ou dos RR. Isso é merit° da ação  principal. 

0 que  cumpre  verificar é se se caracterizou, aqui, um atentado, com a 
fisionomia que flui do texto do Código do  Processo  Civil. 

E, a  todas  as luzes, alias, pela palavra dos próprios Apdos., não hotiVe 
atentado algum, porque são eles os primeiros a asseverar, confirmando a im-
pressão  da perícia, que oaRR., ora  Aptas.,- continuaram a obra iniciada antes 
de sua citação para a demarcatória.• 

Eis os  motivos pelos guais, colocando o problema em seus devidos ter  

moa e sem consideração it circunstância de ser dós AA. on "dos RR. o domí-
nio do terreno dou provimento, para os fins constantes início dêste voto.» 

0 Sr. Desemb. Mao Junior: 0 muro tinha sido iniciada antes de ajuizar 
da a demarcatória. So  depois  de ajuizada a ação é que o  miro atravessou 
divisa. I  

0 Sr. Desentb. Onofre Mendes: Atravessou antes. Quando a parte foi 
citada, já estava  revestidoo-o muro,  é o que  diz  a perícia. 

0 Sr. Desemb. Melo Júnior: Meu voto se baseia quase exclusivamente 
no parecer do perito  dos próprios réus. 

0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Eu • ate mandei juntar os autos da-  ação 
para verificar em que data foi - procedida a citação. 	 , 

0 Sr. Desemb. Melo Junior: Mas asse muro tern 40 e tantos metros. 
Alias, foi o início do muro que den causa à demands... 

•  Meu voto é o seguinte:  «Conheço  da apelação, recurso que me parece 
próprio e foi interp5sto dentro do prazo legal. 

Mas para  negar lhe provimento e confirmar a decisão apelada, por seus 
próprios fundamentos. 

Segundo se conclui da prova, a construção do muro Vim iniciada antes 
de ajuizada- a demareatória. 	, 	 - 

Mas na parte que avançou sôbre o terreno do Autor, que passou a divisa 
pretendia, evidentemente o mura foi construído após a proppsitura da ação. 
2 o Próprio perito dos Réus que afirma: a construção do mur o  localizada no 
lado de baixo foi iniciada no dia 8. A parte do muro bride as  tijolos estão  At 
vista (fotografiá de fie'. 11) e portanto sem revestimento - e que faz divisa 
corn o Sr. Alvaro-M. S. Maia — só pode ter sido iniciada após a propositura 
da ação, pois não é possível admitir que a outra extensão d o  muro, muito 
maior, já pronta, rebocada a pintura, pudesse ter  sido: feita, do dia 8 - ao dia 
11 (fls. 32)-. 

Assim, ao que conclui, a construção do -muro, na frente do late para a 
Avenida do Contôrno foi iniciada antes de proposta a demanda. 
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Mas depois de proposta a demarcatória, a construçãO continuou, inva-
dindo a linha divisória pretendida pelos Autores, reduzindo a frente do IOW 
desta a 5ms,10. - 

Caracterizado, a meu ver, o atentado. E certa, pois a conclusão da 
sentença recorrida. Pague o Apelado  as custas.» 

0 Sr. Desemb. João Martins. Eu também cheguei a esta conclusão, mas 
estava em dúvida, porque examinei as duas fotografias; examinei de perto a 
parte que fala que a obra foi começada anteriormente it propositura da ação, 
e foi. depois continuada. 

0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: A data da propositura da  ação  não tem 
maior importáncia; o que tem importância é a data da citação. 

0 Sr. Desemb. João Martins: V. Exa mantém o seu voto? Eu vou 
acompanhar o voto  do Exmo. Sr: Desemb. Melo Júnior. 

0 Sr. Desemb. Onofre Mends:' Perfeitamente. Mantenho 6, méu voto. 
0 Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento,' vencido o Exmo. Sr. 

Desemb :Relator. 

RELATÓRIO  DE EMBARGOS 

Alvaro Marques da Silva Maia e sua mulher aforaram, perante o  1.9  
Juiz de Direito da 5. 1  Vara Civil, desta Capital, uma ação de demarcação, em 
11 de novembro de 1958 contra Floriano Peixoto Gonçalves e sua mulher, 
tendo por objeto as divisas do iota n. 1  8, do quarteirão n. 1  31, da 1. secção 
suburbana, desta Capital. Não pediram, na inicial, a sustação de qualquer 
obra, embora os rr. tivessem iniciado a construção de um muro em 8 de 
novembro de 1958, terminado em 21 daquele mês e ano. Vendo nisso um 
atentado, os A. A. promoveram o incidente com suspensão da causa que, 
depois de devidamente processado, foi julgado procedente. - 

A Egrégia 4. 1  Camara Civil confirmou a decisão, vencido o eminente 
desembargador Onofre Mendes. 

- Oportunamente, com fundamento no voto  vencido do eminente desem-
bargador Onofre Mendes, 6 vencido  opôs embargos que -foram admitidos e re-
gularmente processados e preparados. - 

As fls. 92 foram os embargos impugnados. 
'revisão. E designado dia para julgamento, remetam-se aos exmos. 

srs. Juízes Vogais cópias dêste relatório; do venerando acórdão  embargado 
e das notas taquigráficas apanhadas na sessão de julgamento. 

Belo Horizonte, 3 de março de 1960. — Cunha Pernroto. 

ACÓRDÃO  DE EMBARGOS 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de embargos it apelação civil 
11. 9  16.732, da Comarca de Belo Horizonte, send o  embargantes, Floriano Pai-
xoto Gonçalves e sua mulher e embargados, Alvaro Marques da Silva Maia e 
sua mulher. 

Acordam os Juízes da 4. 1  Camara Civil de Embargos do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, adotando como parte integrante dêste o relatório 

- de fls., receber os embargos para julgar improcedente o incidente de atenta- 
do, vencidos os eminentes desembargadorès, João Martins e Melo Júnior. 

Para conceituar o atentado não basta haver uma inovação no correr da 
lide, é indispensável que esta modificação sej a  contra o  direito e_acarréte 
dano à parte adversa. 2 que, como teve oportunidade de afirmar o Tribunal 
de Minas, decidindo um atentado, em acórdão da  lavra  do eminente desem-
bargador Amilcar de Castro: «o direito tem incontestavelmente uma destina-
CA° social: — não é conferido  ac; indivíduo como instrumento de gôzo de ca-
pricho, ou de satisfação da vontade, para que possa dele extrair utilidades 
puramente egoisticas; e sim as prerrogativas individuals-anti° condicionadas 
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a um  fim,  que é a harmonia social. Por isso mêsmo as leis devem ser eipli-1 
cadas humanamente, devéndo a atividade do juiz ter sempre um cunho prá-
tico, ajustador do direito objetivo its  verdadeiras necessidades  sociais e aos 
legítimos interêsies das partes litigantes  «Jus  eat ars boni et aequi». 
Forense», vol. 73, pág. 112) .- 	- 

Ora, a continuação do, muro, já iniciada, quando da prápositura da 
demarcação, não traz a nenhuma das partes prejuízo, nem dificulta a prova 
da situação juridica da parte, qua  sofreuo atentado e que será -lissira  lesada 
pela intivação. Ao contrário, trata-se de um muro de frente que, de  toda  ma- 
neira deverá ser  construido e que .não influenciará no  desfecho da questão. — 
De fato, o muro em  apreço não se  encontra  na divisa das duas prOpriedades, 
Mas separando-as da rua. Assim, qualquer que seja o  desfecho  da questão, 
ficará êle no mesmo local. E, desta maneira, sua construção não acarreta 
nenhum dano aos autores da ação e do atentado. 

, 	Por outro lado, não comete atentado quem continúa  Obra já iniciada, 
de vez que, nesta hipótese, não modifica o estado da coisa. Os velhos pra-' 
xistas já afirmavam que aattentare non dicitur is qui facit actum conti-
nuativum». 

Ora, o muro foi iniciado em -8 de novembro de 1958 e só em 17 do l  
mesmo mês, foram os réus citados para a ação, quando a construção já estava 
quase terminada. Custas pelos embargantes. 

Belo Horizonte, 22 de março de 1960. — Costa e Silva, presidente. — Cunha Peixoto, relator. — Paula Andrade. — Clnofre Mertdes. ,--- João Mar-
tins, vencido, pois mantinha o voto proferido no julgamento da apelação. — Melo Junior, vencido. 

INTERPELAÇÃO — AUSÊNCIA DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA - 	OBRIGAÇÃO -- MORA NAG CONSITrUIDA 

Não tem efeito de constituir em mora o devedor a interpela-
ção que não lhe concede prazo parta cumprimento da j obrigação, mas 
declara, desde logo, estar o contrato rescindido. 

APELAÇÃO N.9  15.564 — Relator: Des. CUNHA PEIXÓTO. 

RELATÓRIO 	 A 

GC/1W Campuano Amrain propôs, perante o 1. 9  Juiz de Direito desta 
Capital, uma ação rescisória de contrato, contra Temeca Ltda;-, alegando que 
convencionara a cessão do contrato de compra e venda do apartamento n. 1  - 
1.304, do Edifício aParaopeba», mediante as seguintes condições: (a) 
Cr$ 30.000,00 a vista: b) — Cr$ 30.000,($0,  representados por uma nota pro-
missória vencível em 15 de maio de 1958; c) — 132 notas promissórias do va-
lar de Cr$ 1.413,00, cada uma com vencimentos mensais e sucessivos a partir , 
de março de 1958; d) — obrigação por parte da ré de pagar mensalmente it 
Emprêsa Imobiliária Uberlandense, promitente vendedora do aludido aparta-
mento a importância mensal de Cr$ 3.587,00. 	' 

Entretanto, — diz — a ré não cumpriu suas obrigações,' , inclusive o pa-
gamento da primeira prestação, uma vez que fôra éle realizado em cheque 
e êsse não tinha fundos disponíveis. 

Citado, defendeu-se o réu, argüindo, preliminarmente a ilegitimidade 
do procurador, e no mérito, a inconsistência do postulado do autor, pois pró-
curou entregar as cent o  e trinta e duas promissórias ao autor não tendo hsse 
querido receber, o que motivou as consignar em juízo. 
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Afirmou ainda que o cheque que se encontre em mãos- do autor não 
fôra dado em pagamento da primeira prestação, mas como garantia da  pres-
tação  a vencer ern 15 de março de 1958. A primeira prestação acrescOnta 

fôra paga em dinheiro contado, como corista do contrató.' 	• 
despacho saneador proferido às fls. 45v. transitou em julgado. 

Realizada a andiência de  instrução  -6 julgamento, tendo sido ouvidas . 
testemunhas, o  juiz  decretou a improcedência da ação e condenou o autor nas - 
custas è honorários do advogado na base -  de 10% aôbre o valor da causa. 

vencido,  oportunamente, apelou, sendo o recurso  contra ' arrazoado.  
, Remessa e preparo normais. Ao exmo. Sr. Desembargador Revisor. 

Belo Horizonte, 19 de setembro de 1959. -  — Cunha Peixoto. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos,êstes autos de apelação civil n.° 16.564, 
da Comarca de Belo Horizonte  sendo  apelante, Gentil Campuano Amrain 
apelada, Temeca 'Ltda., acordam os Juízes da 5.° CA. /para.  Civil do Tribunal de 
Justiça de Mines Gerais, em conhecer da apelação è negar-lhe provimento 
pare confirmar a sentença recorrida. 

I 7— A questão consiste em saber se 'o apelado incorreu em mora e esta . 
depende, por sua vez, de ser o  retardamento  injusto  e imputável ao devedor. 

qUe, nos têrmos. dos . artigos  955 e 963, do Código Civil, a- mina é 
essencial it constituição da  mora,  eis que, em seu verdadeiro conceito,-  
mora  é ci retardamento culposo imputável ao devedor. 

II -7 Dos autos verifica-se, ao contrário da  assertiva  do réu, .ter -  sido 
- o cheque de Cr$. 30.000,00 entregue pare solver -a primeira prestação d'evida. 

pelo  apelado,  isto é; constitui a parcela que, no contrato,  consta  como paga 
em dinheiro. 

De fato, coincidência da data da  assinatura  do centratO e do cheque 
mostra qtie êsse foi entregue para solVer:a . urestaçãe  devida-naquele dia.  Of 
.recebimento do cheque das mãos do emitente importa pagamento efetivo do 
débito. 'Corn seu recebimento o credor  libera  se  provisoriamente ; isto  . é, ate 
que seja éle resgatádo. Desta  maneira,  o pagamento ern cheque é sempre tido 
crime em dinheiro. 

'Nab convence a explicação dada pelo promissário  comprador,  de clue 
esse título  funcionava  como ,garantia de pagamento da segunda prestação, 
pois  ésse panel deseinpenhou a prómissória de fls. 92. Não seria razoávél,que 
a devedora — firma comercial 	fosse entregar,  para  o  mesmo  fim, dois 
documentos com  idêntica Write — o cheque e a promissória 	e contradito.- 
rios  no tocante ao vencimento, uma vez que 0  primeiro era ;• Pela  sua  própria 
natureza, 4 vista e o segundo  a  prazo  de noventa dias. Á entrega do •elieque .  
transformaria nine divide a prazo em, a vista  com o que por  ceito, não con- . 
cordaria o devedor. 	 • 	- • 	: 

El -- Entretanto, o fate de ter sido o cheque • recusado  por .falta .da  
fundos, não tornou  data venirt,,•'o seu  emitente  em more,:  eis que; como  afir  
nrit  seu  beneficiário; houve  convenção entre as  partes  pare que sua apresen7 
tação só se desse  alguns dias depois. Declare o  antor, ora  apelante «que  
no mesmo dia doze de fevereirp, data  da  emissão do cheque, não  procurou  re-

. cebê-lo no Banco, porque 'os' emitentes lhe pediram que esperasse um pouco, 
pois, no dia, não havia fundos disponíveia». • (Fla. 55V.). 

, Ora, antes do recebimento do cheque o autor, promitente vendedor, 
não só  deixou  de lhe entregar, a casa, como fieon  estipulado  no contrato, como 

- se recusou ao.  recebimento  dos demais documentos. E o próprio autor quem 
confessa ter sido  chamado ao escritório  do  advogado  'do promissário comprador 
no dia 27 de fevereiro, pare  receber as notes promissórias em questão, tendo  

,ttlitIPRI/DtkNCIA MINEIRA 

ali  comparecido. Desta maneira, a culpa da não entrega das promissórias 
não pode ser levada a débito do réu, ora apelado. 

0 autor sim, de conformidade comrn seu depoimento, estava em mora 
para com o comprador. Ensina Carvalhode Mendonça: or recusa carateri-
za-se 210 fato de faltar o credor à cooperação pela sua parte. Ele, ora não 
recebe ou não aceita a prestação oferecida, ora não vai proeurar o devedor 
nos casos em que éste tem de executar a obrigeção em determinado lugár, 
ora não pratica de modo satisfatório os atos indispensáveis ao adiniplemento 
da obrigação por parte do devedor o que importa incorreção, por cujas conse-
quências responderá». (<<Tratado de Direito Comercial», vol. VI, I.,* parte, 
pág. 349, n. 419). 

A recusa do credor pressupõe sue culpa, o que isenta o devedor de sua 
prova. Ora, no Caso em apréço é o próprio autor quem confessa ter recusado 
o recebimento dos documentos que lhe devia o réu. - 

IV — Ora, conto se verifica pelo depoimento do autor; o réu, antes da 
propositura da presente ação, havia depositado,"ém juízo, todos os documen-, 
tos devidos ao autor. • 

Portanto, esta ação não teve a virtude de  constituir  em  mora o ,deve-: 
dor e muito menos a notificação de fls. 11. 

A interpeleção, para constituir o devedor em móra, deve ser precisa no 
seu objeto, isto 6, precisa convidar o devedor para prestar exatamenlie o 
que deve. 0 fim da  notificação  '6 fazer conhecer o devedor do propósito de 
exigir o cumprimento da obrigação.: Logo, não têm  este  efeito a notiflcaçãci 
que, em vez de levar êste fato ;AO conhecimento do interpelado e de dar-lhe o 
prazo  para o cumprimento da obrigação, declare, desde logo, estar o contrato 
rescindido. . 

V — Assim, incensurável é a conclusão da sentença que, por isto mes-
mo, merece confirmada. ,Custas ex lege: 

' Belo Horizonte, 17 de merge de 1960. — Cunha Peixoto, presidente e 
relator. -- Paula Andrade. — Agenor de Sena Filho. 	' 1 - 

FIANÇA. — LOCAÇÃO — PRAZO INDETERMINADO — EXONERAÇÃO DA 
OBRIGAÇÃO PELO FIADOR ART:- 1500 DO COD. CIVIL 

— A clitusuia do contrato de locação pela qual Hader se obri-
ga no sett,  cumprimento  «até entrega das chaves», equipara-se à  fiança  
sem limitação dó -tempo,  possibilitando aquele  dessa desonerar-se corn 
base no que dispõe o art. 1 500 do CokSgo Civil. 

APELAÇÃO CIVIL N.9 '17.281 — Relator: Des. EDESIO  FYR- 

-,RELATORIO 

0 Dr. Wallace de Martino Arnim aforou, na coinarca., de Caratinga, 
agão ordinária pare o firu de se ver exonerado  da fiança que Ise obrigou, pe-
rante D. Maria •Carminda Pereira, relativamente ao prédio alugado á José 
Machado Lima Filho, pela quantia de Cr$ 1.000,00 mensais, até a restituição 
das chaves. Diz 0 autor que, não tendo -  a fiança limitação de tempo, Ihe 
facultrido exonerar-se da obrigação assumida. 

Contestou a ré: a ação é imprópria; que obrigando-se o fiador pelo 
cumprimento do contrato  «até  entrega das chaves» responderá pelos efeitos 
do mesmo até que se verifique essa entrega. _ 

Saneador sem recirso. Pete sentença de fls. 17/18, o Dr. Juiz de Di- 

NANDES. 

— sa — 
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reito julgou improcedente a ação, condenando o autor no pagamento de ho-
norários da parte contrária. 

Apelou, em tempo  oportuno,  vencido, produzindo as razões dells. 

2247; contra-razões  As fls. 32. 
Remessa e preparo com regularidade. Ao Elmo. Sr. Desemb• Revisor. - 

Belo Horizonte, 29 de fevereir o  de 1960. — Edésio Fernandes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação ti.° 17.281, da 
comarca de Caratinga, em que é apelante: Wallace de Martino Arnim e ape -
lada, Maria Carminda Pereira, acordám os juizes da Terceira  Câmara  Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, integrando naste o'relatório 

_ de fls. 38, por unanimidade de votos, dar provimento à apelaçãO,.para o fim 
de julgar procedente a ação exonerar o apelante da fiança. Custas pela 
vencida. 

Gira  tôda a  controvérsia  emsaber, se uma  fiança _ dada como garantia 
de uma locação sem tempo determinado, é susceptível de exoneração, se isto 
convier ao  fiador,  mesmo que na carta obrigacional se tenha declarado qi.te 
sua responsabilidade vai ate a restituição das chaves. Fora de dúvida, que 
na hipótese é possível a exoneração da fiança, com base no que dispõe o art: 
1.500 do Código Civil, porque não há prazo determinado exigindo que a res-
ponsabilidade do  fiador  se prolongue até extinção do  termo  para que foi esti4 

pulado. A cláusula «ate restituição das chaves», habitual e sempre discuti-
da, encontrou da parte dos mestres e de reiteradas  decisões  dos Tribunais, sua 
melhor interpretação em consonáncia com o preceito legal, de que nã o  impor 

tara  em -limitação de tempo e não impedirá na exoneração do fiador.' Clovis 
no seu conhecido e autorizado parecer, transcrito na «Prática Civil» de  Cândido' 
de Oliveira Filho, vol. VIII, pág. 105-106, -  sustenta, ser irrecusável -o direito 
do fiador ,it exoneração da fiança, ainda que se tenha estipulado a  mencionada 
cláusula. Seguem a mesma orientação os juristas Washington de Barros 

-Monteiro  («Curso  de Dir. Civil», vol. 2. 9, pág. 400); Serpa Lopes («Curso  de 
Dir. Civil», vol. 4.°, pág. 474) e Alcides Bose («Noções  de Dir. Civil», -pirg. 
224). A jurisprudência abona o mesmo entendimento:  «Equipara-se  à flan-

: ça sem limitação do tempo aquela em que o fiador assume a responsabilidade 
:até real e efetiva entrega das  chave"  do prédio locado; -dos Tribunais», 
vol. 287, pág. 554): 

Essa a melhor interpretação, máxime considerando-se que o nosso Có-
digo Civil não admite a interpretação extensiva para a fiança (art. 1483). 

Belo Horizonte, 22 de março de 1960. — Aprígio Ribeiro, presidente e 
revisor. -- Edésio Fernandes relator — Halved° Roienburg, vogal. 

SERVIDÃO,  — CAMINHO SUBSTITUIDO POR RODOVIA -- PROTEÇÃO 
POSSESSORIA 

— A 'servidão de caminho abandonado e substituido por  moder-
na rodovia, só usada quando obtida -vênia do proprietário de terreno 
no qual se encontra, não goza de proteção Pi*essOrieu 

- 
APELAÇÃO N.9  17.061 7,–" Aelator: Des. APRÍGIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Romano Vanucci e sua mulher acionaram, em lide perssessória, na co-
marca de Sete Lagoas, a Manuel Correia da ,Cunha Filho e sua mulher, ale- 

jenispittniNóni ivirNtikA. 

gando que os RR., cujos são vizinhos, fecharam, por meio de arame, uma an-
tiga estrada, que partindo da estrada de  automóveis,  se dirige it uma pedreira 
existente em terras dos AA., Morrendo numa rodovia que se dirige it cidade. 
Os RR., contra quem lograram liminar de manutenção, contestaram alegando 
que o caminho reclamado caiu de muito em desuso, convertendo-se em siri-
pies atravessadouro por on& só transitam pedestres, obtida a sua vênia. Do 
processo  saneador agravaram os AA. a fundamento de ter sido intempestiva 
a contestação e, no curso da instrução ouviram-se testemunhas e procedeu-se 
a vistoria que abonou a defesa no que tange ao alegado abandono e desuso  da 
estrada. A sentença foi desfavorável aos AA. Apelaram; recurso em térmos, 
autos it revisão. 

Belo Horizonte, 2 de fevereiro de 1960. — Aprígio Ribeiro. 

A.CORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes, autos da comarca de Sete Lagoas, 
apelantes: Romano Vanucci e sua mulher e apelados: Cirilo da Cunha' e sua 
mulher, acordam, em Câmara Civil do Tribunal •de Justiça, desconhecer do 
agravo nos autos por inoportnno'e, conhecendo da apelação' desprove-la  para 
confirmar a sentença recorrida, conforme ao direito e it prova. Averigua  se 
ao  primeiro exame dos autos, não sofrerem os AA. moléstia algum a  com o 
fechamento do caminho, limitam-se a sustentar set; éle a regular comunicação 
dos que pretendiam alcançar a pedreira sita no lugar Paredão. E its provas 
colhidas, especialmente_ unanime vistoria, atestam  tratar  se de estrada há 
anos abandonada, -stibstituida no seu uso por moderna rodovia que serve it 
propriedade dos AA. sendõ que os que dela ainda se servem só o  fazem  obtida 
Verna dos RR. ou pedestres que lhe forçam passagem, a despeito da cêrca que 
ora a veda.  

Inexistem, doutro  lado, obras visíveis a demonstrar , servidão, ao re; 
yes, sinais manifestos de abandono antigo. Vê-se, pois, it  toda  a luz, que os 
AA. pretendem não é a defesa dum ius possessionis, mas o reconhedirnento 
dum ius possidendi, imposilvel pela trilha possessória. Paguem as Custas. 

Belo Horizonte, 22 de março de 1960. — Aprígio Ribeiro?, Aresidiente e 
relator — Ildvécio Rosenburg, revisor Edésio Fernandes; vogal. . 

NOTAS TAQUIGRAFICAg 

0 Sr. Desernb. Aprígio Ribeiro: (Lê o seu veto na preliminar, 
cluindo-o por não conhecer do agravo por inoportuno). 

0 Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: De acôrdo. 
0 Sr. - Deseinb. Edésio Fernandes: De acôrde. 
0 Sr. Desernb. Presidente: Não tomaram -  conliecimento do agrave. 
0 Sr. Desemb. Aprígio Ribeiro: (Lê o seu voto quanto a apelação, 

- concluindo-o por negar provimento). 

O Sr.-Desemb. Helvécio Rosenburg: Voto: — <KA  servidão  de caminhorr  
descontínua,. goza de proteção possessória se for realmente, aparente. A 
aparência da servidão, obras visíveis e permanentes, que atestam a atualidade 
do seu exercício, isto é; a certeza de  sua existência ou de uma situação de fato 
que posse lever it servidão. 

.Segundo a perícia, não se trata de servidão, apenas, de simples trilha, 
sem nenhuma conservação. A  aparência  constatada na perícia consiste num 
atravessadouro  particular, não tem a aparência, porque,  como  fala Branca 
«La caratteristica della permanenza, richiesta  alie opere o roanufatti visibili 
e permanenti, che attestino l'attualitá dell'esercizio e cioè la certezza dell' 
eistenza della servitit o di una situazione di fatto che pa, condurre  alia servi 
tit» (.tServitti», pág. 511). Por_outro lado, os sinais encontrados pela perí- 
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cia devem «avere un carattere funzionale; devono Cioè reppresentare il mezzo ' 
indispensabile all'esercizio effetivo della servitã; nè deve tratarse di signo 
ambiguo». 

Além disso, a-propriedade dos autores é servida de boa estrada. Foge 
ao  conceito  de servidão a comodidade pretendida pelos autores». 	 - 

0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes: De acôrdo. 
0 Sr. Desemb. Presidente: Não  conheceram  do agravo e negaram Pro. 

vimento à  apelação; 

AQUESTOS — REGIME DE BENS -- COMUNICABILIDADE — IMPOSTO 
`. 	«CAUSA MORTIS» — VALOR — INCIDENCIA 

Di-se comunhão dos aquestos adquiridos sob esfôrço comum 
pelos cônjuges ao tempo de casados, mesmo se o regime far o da soya-
ração. 

O valôr dos bens, para fins de liquidação do imptisto «cause 
mortis», é o do ao tempo da abertura da sucessão. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 7.192 -- Relator: Des. HEL-
VÉCIO ROSENBURG. 

RELATÓRIO 

jURISPR.I/DÉNCIA MINEItA  

separação, haverá comunhão dos aquestos, se adquiridos pelo esfôrço comum.' 
dos cônjuges. A tese da inannunicabilidade sofreu forte abalo com o argumento , 
de que, entre os  cônjuges,  embora casados pelo regime da separação absolu- 
ta de bens, se estabelecia uma sociedade de fato, é os havidos por  esforço  co- 	' 
mum, pertenceriam it  comunidade.  Haveria,  na  conjugação de  esforços, 
affectio societatis e, se se permitisse que só um dos cônjuges rècebesse a pa-
ga, facultar-se4a um enriquecimento indevido do outro. Dal., se orientar a 
jurisprudência pas tese da comunicabilidade, apenas, se bipartindo as deci-
sões, entendendo  algumas presumido o esforço  comum; já outras exigem-n'o 
provado  O nosso Tribunal j4 teve  oportunidade  de examinar a questão de-
cklindo pela comunicabilidade dos bens aquestos, provado o esfôrço comum 
dos cônjuges («Minas Forense vol. 15, jxig. 155). Para Cs  casos  de estrus.. 
geiros, gente pobre, que aqui se enriquecia, os Tribunais acolheram, desde lo-
go, a tese  da  sociedade  de fato, atribuindo á cada cônjuge a sua meação. 
de cujus, vindo de Portugal, com os bolsos vazios, aqui se enriqueceu com o 
esfôrgo seu e da agravada. E justo, pois, que se ponumiquem Os bens agues-

•  tos. Há nos autos a palavra da inventariante, que  merece 'fé,-  do esfôrgo co-
mum na- aquisição dos bens inventariados. _ 

II  -- No que tange ao valor dos bens,. segundo reiteradas decisões desta 
Camara, é ele calculado ao tenipci de abertura da sucessão. CuStas, na forma 

Belo Horizonte, 29 de março de 1960. -- Aprigio Ribeira, presidente e 
vogal. -- Helvécio Rosenburg, relator: -- Edésio Fernandes. 	 ' 

, 	 • ••• 	 ,• 	 • 	 - 	 • 	 • 	 • 	 . 	 •. 	 . 	 •• 	 .. 	 • 	 • 

1 	 •• 	 . 	 • 	 • 	 .- 

No inventário dos bens deixados por Oswald° Corrêa da Silva, a viuva 
inventariante, alegando ter o casamento sido realizado em Portugal e élite 
casal veiu para o Brasil sem recursos, os adquirindo com o esfórço comum 

dos cônjuges, pleiteou a comunicação dos bens aquestos, pedido que não foi 
acolhido. Também, que o cálculo  para a liquidação do iinpôsto 1  «causa mor-
tis» baseasse no valor da época da abertura da sucessão; sem êxito. 

Daí o agravo de instrumento, com fundamento no artigo 842, n. X. do 
C.P.C., devidamente processado . A d. Procuradoria é pelo  desprovimento• 
Era mesa. 

Belo Horizonte, 26 de março de 1960. -- Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes  autos de agravo de instrumento n.° 
7.192, da comarca de Belo Horizonte, agravante Alice Caldeira Corrêa da 
Silva e agravada Fazenda Pública Estadual, acorda  a Terceira Camara Civil do 	- 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, por votação unânime, integfa -- 
do neste o relatório retro, dar provimento ao agravo pare, reformando a de-
cisão recorrida, determinar que outra liquidação, para efeito de pagamento 
do impósto de transmissão «causa mortis», se faça, para os fins  seguintes.  

I — A questão discutida e decidida nestes autos se refere a comunicabi_ 
liclade dos bens aquestos, deCidindo o juiz pela negative. A tese foi muito - 
djscutida, onde as opiniões se tripartiam. Para os do primeiro grupo, a se-
paração de bens declarada pela lei atinge aos adquiridos, mantendo-os inco-
municáveis enquanto vigente o matrimônio. Para o segundo, os aquestos se 
comunicam sempre, por fôrça do dispbsto no artigo 259 do Código Civil, salvo 
pacto expresso. Vale dizer, não havendo os contraentes do matrimônio, 
quando lhes é impôsto o regime legal, convencionado a separação dos bens 
futuros, êstes se comunicam. Por fim, em um terceiro grupo, os intermediá-
rios, que acolhem um pouco de cada  corrente, sustentando que, no regime de 
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POSSE — REIVINDICAÇÃO REQUISITOS — AÇÃO PROCEDENTE 
- USUCAPIÃO NECESSIDADE DE PROVA PLENA 

— Trovado pelo autor o dominio do terreno e a posse pelt, réu 
da coisa imóvel identificada, procede a ação reivindicatéria. 

-- A posse gad usucapionems deve ser provada pienament; com 
duração suficiente para gerar a prescrição aquisitiva. 

APELAÇÃO  CIVIL ,N.° 17.011 — Relator: Des. CUNHA PEI-
XOTO. 	

- 

Na comarca de  Façanha, Manoel da Costa Carneiro props contra Na-
talício Pereira Antunes uma ação de reivindicação para  reaver  uma área de 
30 litres na Fazenda Boa Vista, dividida e demarcada,, conforme limites cons-
tantes do item 6 da inicial. Juntaram certidão de divisão do inióvel Boa 
Vista, em que consta o quinhão dado em pagamento a seus progenitmlis. 

Citado, o réu contestou o pedido dizendo que não ocupava o terreno em 
questão e que sua propriedade está delimitada nos  termos  do Hein 1° da ação 
inicial. 

0 processo foi saneado e eke despacho transitou em julgado. 
Procedeu-se uma vistoria, tendo o perito informado que os-  terrenos 

descritos no item 6. 9  da inicial estão compreendidos dentro das divisas  tra-
çadas  no item 1.° da contestação. 

Realizou-se a audiência de instrução e julgamento, na qual foram-  ouvi-
das quatro testemunhas, julgando, afinal, o Dr juiz a quo a ação improce- 
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Oportunamente, os autores apelaram sendo seu recurso contrarrazoado 
is flar. 54. 

Remessa e preparo regulares. -Ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor. 
Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. — Cunha Peixoto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civil n.° 17.011, da 
comarca de Peçanha, -  sendo apelante„ Manoel da Costa Carneiro e apelado,.Na-
talicio Pereira Antunes, acordam os juizes da 5. 3  Câmara Civil dó Tribunal de 
Justiça  de Minas Gerais, adotando como parte integrante. deste 6 relatório de 
f Is  dar provimento it apelação pare julgar a ação procedente, pages as cus-
tas Pelos apelados . . 

A ação de reildndicação visa a tirar o que nos pertence de quem injus-
tamente o  possua. 8 o meio de que pode valer o proprietári o  não possuidor 
contra o possuidor não proprietário. Dal ser necessário, para seu  êxito,_ que 
o autor prove: a) o seu domínio sôbre o objeto reivindicado; b) ester ale na 
Posse de seu antagonista; c) identificação da coisa. 

- No caso  Sub judice, há acôrdo entre as Partes, com o apilio da senten-
ça quanto aos dois primeiros requisitos. A sentença  proclama  não haver 
dúvida  sobre  ter o: outer domínio de terreno descrito no item  VT,  da inicial 
e o réu não o contesta declarando  apenas  não cóincidirem as  terras  em seu Po-
der, relacionadas no item I da contestação, com as descritas pelo autor. In-
voca,, em seguida, o usucapião sôbre o aludido terreno. 

A sentença só não acolheu a pretensão do autor, porque não encontrou 
provado o terceiro requisito, isto é, a posse de imóvel pelo réu. 

Entretanto, nêste pouco, não merece  encômios  a decisão  recorrida. 
Com  efeito, o réu apresenta, no item I da contestação,  os  limites dos terrenos 
que se encontram em sua posse,  acrescentando, porém, que não coincidem 
com os descritos no item VI da inicial, objeto da presente  ação  de reivindica-
ção. Acontece, porém, que a  perícia apoia a pretensão do autor: ais terre-
nos describes no item -6° da inicial estão  compreendidos  dentro das divisas tilt_ 

, çadas‘ no item- 1° da contestação e dominados pelos sucessores de  Natalício 
Pereira Antunes, que, ate recentemente, os possuia como dono». (9 9  quesi-
to, fls. 31). 

Portanto, da declaração do réu  combinada  com a informação prestada 
pelo perito, verifica-se, a não deixar  duvida,  estar o réu de posse das térras, 
objeto da ação de reivindicatória. 

A prova testemunhal também comprova a posse do réu, conforme se 
. verifies pelos depoimentos de Lafaiete Pedrosa (fls. 39v) e  de Sincero Pedro-

-so de Oliveira (fls.- 40v). Ambos  informam que  -ha  cerca  de dole ones, (r)rie-
faz plantação de feijão no terreno, ocasião em que foi procurado  pelo autor 
que lhe  cientificou  ser o  terreno  de sua propriedade. . 

Por outro lado, como bem  acentuou  a sentença, o réu não.fêZ qualquer 
Prova no sentido de demonstrar-sua posse vinteruiría  sobre o imóvel. Ora o 
usucapião compete  ao-. possuidor da coisa. Daí a necessidade de , ser  provada 
plenamente a posse ad usucapionem. Sem prove plena, irretorquível,  da  
posse suficiente para gerar a prescrição aquisitiva não se' pode admitir sua 
procedência.  De fato, no  usucapião entra a posse como seu eleinentci essen-
cial; tornando,  portanto, indispensável  a prova de sua existência .. Não há,' 
no prooesSo, prova alguma de haver o apelado possuido a gleba em questão: 
sem interrupção nem oposição, continua, e incontestadamente Pao tempo ne-
cessitrio ao usuCapião. 

Ora, se todos os requisitos da reivindicatória estão demonstrados nos 
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autos e se o réu não tentou ao menos fazer prova de posisuir o imóvel por tem- 
po suficiente ao usucapião, evidente que a procedência da ação se impunha. , 

Belo Horizonte, 24 de março de 1960. 	Cunha Peixoto,  presidente e 
relator — Paula Andrade Lauro Fontoura. 

* 

CONCUBINATO -- SOCIEDADE DE FATO --  DISSOLUÇÃO — SERVIÇOS 
DOMÉSTICOS — REMUNERAÇÃO — INDENIZACÃO — ALISFSCLA 

DE DIREITO 

A prestação de serviços domésticos que tenham sido rein's-
nerados pelo amigo, de forma indireta, elide o direitO de haver indé-
nização pela dissolução da sociedade de fato da vida em concubinato, 
mormente se essa foi breve e sem tempo de format. um  Patrimônio 
comum. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 17.200 — Relator: Des. IONOFRE MEN-
DES JUNIOR. 

RELATÓRIO 

Ao da decisão apelada, proferida na audiência de instrução e julga-
mento (fls. 62v.) acrescento que o ilustre prolator  acabou  Per julgar impro-
cedente o pedido e condenar a A. Its custas e aos honorários de 20% sôbre 
o valôr do pedido. Inconformada, a A. apelou, a tempo. Seu recurso, re-
cebido nos efeitos regulares, foi devidamente processado, subindo oportuna-
mente a esta instância, onde efetivou o devido preparo. A ,revisão. 

Em 5/3/60. — Onofre Mendes. 

ACORDÃO 

Acorda a 4° Câmara Civil, solvendo esta apelação n. 17.200, da Capi-
tal, em prove-la, em parte, para o só fim de cancelar a condenação nos honor  
rários advocacionais a cue foi sujeita a A. aerie Rosa Amaral confirmada, ; 
quanto ao mais, a decisão apelada, na conformidade das notas-taquigrificas 
inexas, que passam a integrar liste. 

Belo Horizonte, 25 de março de 1960. -- João Martins, presidente, c/ 
voto. 	Onofre  Mendes,  relator. 	Melo Júnior. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Exmo. Sr. Desembargador Onofre Mendes: Voto: eConheço da ape.; 
mas quanto ao rnérite, desProvejo-a, mantendo #  decisão  aPelada, que 

julgou improcedente a  ação• 
conhecida  a minha tendencia, desde os tempos de Procurador Geral; 

inteiramente favorável it aplicação dos princípios nortea.dores das sociedades 
de fato aoa casos de 'vida em concubinato. Não venho agora renegii-Ii; we 
contrário, fiel aos meamos postulados que tenho sempre defendido, nessas hi-
pótese, e, ainda, infenso it adoção de padrões de decisão, já sue cada caso 

- concreto se apresenta ao pretório com fisionomia peculiar, não me seria licito 
julgar de outra forma o caso em debate, onde, sem embargo de 'haver a Auto-
ra provado a  existência  de serviços domésticos durante o contubérnio, não 
menos certo que ficou provado  que o R., por sua vez, os  remunerou,' pagando 
o aluguér da casa e vertendo dinheiro para a manutenção da casa de pensfuo 
da Autora, que com ela continúa, a ponto de, extinto o conúbio, encontrar-se 
êle endividado. 
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Se houve prosperidade, no natrimônio comum, durante o concubinato, 
dela se beneficiou exclusivamente a Autoraue não o R., que voltou, male:105- 
licamente, aos serviços do seu ofício de alfaiate. Alias, o concubinato foi 
breve, sem tempo a propiciar a ereção de um patrimôni o  -comum, que propor-
cionasse A. A. lucros maiores que aqueles que ela incontestitvelmente auferiu e 
Para os quais contribuiu o R. E se, em vez de socieditde de fato, a quesItão 
resvalasse para o terreno da indenização dos serviços domésticos; melhor não 
seria a. posição da autora, pois basta o pagamento  dos alugueres da casa, b. 
razão de.  Cr$ 3.000,00 mensais, para razoável remuneração de serviços dessa 
natureza, ein nosso mêio. Ce.ncel o  da condenação os honorários de advoga-
do do R. Pague a A., ora Apte., as custas.. 

Sr.,Desembargador Melo &Won Eu estou de inteiro aCôrdo. Apenas 
achei queo juiz errou na parte de honorários de advogado. A ação foi julgáda 
improcedente• e no entant,o o juiz mandou pagar'honoráriós advocatícios. 

. 	0 Sr. Desembargdaor João Marfins: Estou de acôrdo. 
0 Sr. Desenahargaclor Presidente: ,Deram provimentó, apenas para ex-

cluir honorários de advogado. 

TAXA DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR — BANCO DO BRASH. — INEXIS-
TÊNCIA DE ISENÇÃO FISCAL 

— Banco do Brasil S, A. não goza de isenção fiscal de taxas e 
impostos, devendo pagar a taxa de assistência hospitalar como esta-
belecimento de créclito quo é, idêntico a qualquer outro, salvo as ex-
cecties previstas em lei. 

AGRAVO N.° 7.294 — Relator: Des. FORJAZ DE LAcERDA. 

RELATÓRIO 

Pazen .cia Pública Estadual promoveu contra -0 Banco do Brasil uma 
ação axacutiva fiscal a' fim de cobrar do mesmp certa quantia referente its ta-
xas hospitalar e respectiva multa, do exercício de 1957. O executado, Citado 
gularmente, deixou de satisfazer o paganiento reclamado, na °a-aside, pelo que 
penhorada foi a quantia de pr$ 30.000,00, tend° interessado-  oferecido emL, bargos em.defesa de seu direito; procurando deinonstrar a improcedência do 
pedido, sendo o recurso impugnado pela exequente. .0 MM. Juiz pela decisão 
de fls. 35 a 44 decretou a improcedência dos embargos e a subsistência da pe-
nbora, com a condenação do vencido nas custas do processo. 0 executado agra-
vou da Sentenea pari êste Egrégio Tribunal, pelas raiões que aprasenton, tendo 
a agravada oferecido a impugnação constante de . fls. 63v. As *tries foram'in-
timadas, di decisão, em data de 16 do Dezembrp,.sendo, pórtanto, tempastivo 
o recurso qUé foi ajuizado em 21 do citado raes. Hpuve o preparo nesti Ins-, 

/tfulcia, A respeito se pronunciou o MiniStério Público, Opinando gale 'despró- --  - 
vimento do recurso e pela çonfirmaçãO da sentença agravada. Relatados, 
mesa Pará jalgamento. 

I3e10 Horizonte, 15 de Margo de 1960. 	Forjaztde Lacerda, rélator. , 

A(X)RDA0 • 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos .  de agravo  n. 7.294 da Comar-, 
Ca de Belo Horizonte, entre partes, Como agravante o Banco do Brasil S. A. e 
agravada a Fazenda Pública Estadual, acordam os Juizes da Primeira Camara ___ 96 

JURISPRUDENCIA MINEIRA 

Civil do Tribunal de Justiga do Estado- de Minas Gerais, adotando 6-  relatório 
de fls. como parte dêste, conhecer do recurso-e negar provimtento ao agravb 
internôsto para-manter a decisão agravada pelos jurídicos fundamentos, pagas ' 
as custas pelo agravanté. "0 agravante procura fugir ao  pagaraento. das taxas 

- reclamadas pela agravada, dando-as como indevidas, por gozar o interessado 
de uma imunidade fiscal. A exequente instruíu o pedido ajuizado com a cer-
tidão de fls. 3 que se acha revestida de texias as formalidades legais, capaz, 
portanto, de provar a dívida: pela qual responde agravante.q1.4*e de form,a 
alguma poderá desfrutar da imunidade que alega existir em.-seu favor, uma , 
vez que se trata de um .  estabelecimento  de crédito idêntico a quilquer outro, 
salvo as exceções previstas pela Lei, estando assim sujeito mesmas taxas 
imPostos qua lhe forem tributados. A taxa hospitalar eriada per ums Lei em 
piano vier no Estado, não  se pode confundir com.urn iropkiato como o agrA-1, 
vante pretende, para que subsista a hi-tributação. Trata-se evidentemente de 
unla taxa -que já` foi - deblaradwiegal'e,destarte, legítima, por'fiéte Egrégio Tri-. 
bunal, por Mais 'de um Acórdão.. A ela estit' sujeit.6". o agravanke que;-  efetiva-
mente, gozar não  pode .cla isençãO de seu pagamento, Também os demais, 
estabeleeimentos crédito, prestam,".igualmente, serviço público, na medida 

-de suas possibilidades, sem que de.sfrutem do privilégio que pretende o agra-vante com a isenção aludida: A taxa hospitalar cobrada pela exequente foi de-
clartida' constitucional por aste Tribunal, sendo .considerada como mera taxa, 
não'corna impôsto, como se noderá yerificar nOMandado de Segurança n. 228, 
por decisão das Cãmaras pivís Reunidas, cujo-Acórdão foi devidamente confir, 
mad& pelo -- Supremo' Tribunal Federal em. gráu .de  recursp. Conclui-se daí 
que a ação proposta'contra ó agravante tem inteira procedência; não se justifi-
cando, realmente, os embargos opostes, rejeitadõs pela sentença proferida. 
Não houve voto divergente: 

- Belo Horizõnte, 28 de rearçO de 1960.. — Foilaz de Laceicla‘ presidente , 
e relator -- Gorazil de Faria Alvim. Agenor de Sena Mho.: 

NOTAS TAQUIGRAFIPAS 

0 Sr. Desemb. Foriasi de Lacerda: 	(La Orelatório). Meu voto o se- 
guinte: — .tx0 agravante procura fugir ao pagamento das taxas réclamadas pela 
agravada, dando-aS como indeVidas poi gozar 0 interessado de uma imuni-
dade Ora,:- a exequente instruiu o pedido, com a certidão de fls. 3,'re- .  
veitida das formalidades legais, cipaz de. provar, stitisfatoriamente, a (livid& 
pela qual responde o agravante. 2ste de forma algiima poderá gozar da imu.- 
xiidade' que alega existir' em seu favor, send° ura estabelecimento de -crédito 
onno eutre qualquer, sujeito .a pagar os devidosjmpostos e taxas que lhe fo-
ra* tributados. A taxit'hospitalar foi criad a  por -iima Lei a' esti en:tpleno vi-
Or no  Estado;, não podend6 se confundir com.um  impôsto, como- pretext& 0 I 

''-agravante, para a bi4ributaçãoa qUe 'se refere; ein suas' alegacões. Trata-se, 1  
evidentemente, de uma taxa que tam o-dom da legitimidade, estando reconhe-
cida, comb tal, por êste Colendo`Tribunal, por ands de Um Acórdão e a ela . está 
sujeito - o agravante que não'node gozar i  certo, da isenção em que sé apega 
para fugir ao pagamento pedido na inicial. Também os outros estabelecimentos 

crédito prestam serviço Pfibiico e>nOentanto, não desfrutam d o  privilégio 
que pretende o agravante com' a isenção SludidEi. A taxa hospitalar, cobrada 
pela exequente; já teve Oportunidade ser declarada constitucional por êste 
Egrégio _Tribunal que reconheceira su a  legitimidade, *como mera taxa e não 
como impôsto como guar o, agravante. No Mandado de Segurança n. 228:nie-
las Chmaras Civis Reunidas ficou decidido que a tax a  hospitalar Ai() passava 
de urna simples taxa e a sua éonstitucionalidade foi decretada Was aludidas 
Câmaras, com a confirinação da decisão pelo Suprémo,THlninal Federal, em 
gráu de recurso. Segue-se dal que a ação ajuizada contra 4ravante tom - inteira procedência, não se justificando os embargos opostos. 	- 

* * •* 
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Nego, por isso, provimento ao agravo e mantenho a sentença que rejei-
- ton os embargos Oferecidos, pages as custas pelo agravante». 

0  Sr Desemb. Faria Alvan: — Eu tambéni beg° provimento ao agravo, 
porque as isenções fiscais são estabelecidas em lei, desconhecendo em qualquer 
delas que dê tal privilégio ao Banco d' Brasil. Mesmo  porque, com of advento 
da Constituição de 1946, os impostos, ou taxas referidas  são  da absoluta atri-
buição d0 Estado: Portanto, por êstes motivos, negb provimento ao agravo. 

0 Sr.' Desemb. Sena }Mho: — Eu também, Senhor Presidente, estou de 
pleno acôrdo. Nego provimento. 

0 Sr: Desemb. - Presidente: — Negaram provimento sem discrepância 
de votos. 

DESQUITE CARÁTER  LITIGIOSO — INADMISSIBILIDADE DE RECURSO 
«EX-OFFICIO» —  SEPARAÇÃO  DO CASAL — GUARDA DOS }MHOS 

Não se admite  recurso  de oficio em caso de desquite  litigioso.  
— E de decretar-se a separação do casal, em beneficio da pró-

pria prole, a bem da moral e da própria sociedadeb, quando entre os cart-
juges se  estabelece  uma situação de desavença insuperivé$ alégando 
a esposa sevicias pelo marido e asse it conduta irregular  daquela,  Ida* 
tando-se do  ias  cónjugaL 

-- Os filhos do casal desquitando devem ser deixados sob a guar-
ds do pai,  privando-se  dessa atribuição a esposa e mãe de conduta ir- -  
regular no lar conjugal. ' 

APELAÇÃO CIVIL N.' 16.135 — Relator: Des. FORJAZ DE LA- 
CERDA. 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório constante da sentença de fls. 39 a 40v. e acrescento 
que o MM,. Juiz julgou procedente esta ação de desquite litigioso Promovida, 
pela autora °ocarina Palmeira Ferreira contra seu marido o apelante João 
Evangelista Ferreira, tendo decretado o desquite ajuizado, permanecendo os 
filhos do  casal sob a guarda do pat: mas, internados no Abrigo Jesus, Mari,a 
José, prestando o pai" Vida a assistência para a criação e educação dos mes-
mos, pagando í quota fixa de Cr$ 2.500,00 mensais, sendo o apelante  conde-
nado  ao pagamento referente its custas do processo. , 

O  juiz recorreu de oficio tendo também o 'vencido apelado a fIS. 43 
pelas razões apresentadas, oferecendo a apelada as contra-razões de Bs. 47. 
0 recurso foi tempestivo e recebeu preparo nesta instância. 

Pronuncibu-se a respeito o Ministério Público que opinou pelo despro-
vimento em seu parecer de fls: 55 a 56 dos autos. Relatados, à revisão. 

Belo Horizonte, 7 de março de 1960. 	Forjaz de Lacerda, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos . de apelaçãõ n.° 16.135, da co-
marca de Machado, entre partes, como apelantes: o Juizo de oficio e João 
Evangelista Ferreira e apelada: °ocarina Palmeira Ferreira, acordam os juizes 
da  Primeira  Camera Civil do Tribunal de Justiçit do Estado de Minas Gerais, 
adotando o relatório de  fia.,  como parte déste, não conhecer  preliminarmente  
do recurso de Oficio, por não ser admissivel no caso, por tratar-se de um des-
quite litigioso e negar provimento a apelação interposta pelo réu para confir-
mar a sentença que decretou o desquite ajuizado pela autora, pagas as custas 
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pelo vencido, nos térmos das not taquigráficas referentes, aos votos proferi- 
, 

dos, e que passanca fazer parte integrante dêste, sendo anexadas ao processo ' 
pare os fins de direito. .Não houve voto  divergente.

Belo Horizonte, 2$3 de marco de 1960. -- Forjaz de  Lacerda,  presidente e relator. --  Gorai]  de Faria Alvim, revisor — Agenerde Sena 	vogal. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Forjaz de Lacerda: (Lê o relatório) Voto: «Preliminar-
/petite, não conheço do recurso de oficio, por não ser admissivel no caso, per 
tratar-se de um desquite litigioso e não por mútuo consentimente. No mérito, 
nego provimento à apelação interposta pelo réu, para  confirmar  a sentença 
que decretou o desquite ajuizado pela autora apelada contra file, que  pagará as custas da ação. 

A sevicia alegada pela autora ficou evidentemente provada -  nos autos, 
muito embora tenha ela contribuicio para o fato, devido ikaua conduta irregu-
lar, afastando-se do lar conjugal; mas o réu apelante não  teve oportunidade de 
oferecer a competente reconvenção para isentat-se da respónsabilidade e acar-_retar sóbre a autora a parcela que lhe cabia, necesariamente, nos fatos que 
deram causa ao  presente processo de  desquite.' 

0 que é certo, porém, é que se estabeleceu entre os cônjuges uma si-
tuação que, efetivamente, não poderá perdurar; devendo decretar-se mesmo a 
separação do casal, era beneficio da própria prole, a única prejudicada, como - se 'poderá constatar em face das conclusões que se pode tirar das causes que 
influiram 'pare a propositura da ação. A separação, em suma, dos cônjuges, se impõe  a bem da moral e da própria sociedade. 	. Como o apelante demonstrou sua inocência no caso, bem 'and= o juiz 
em deixar sob sua responsabilidade os filhos do easel, privando a autora dessa 
atribuição, em vista de sua conduta no lar conjugal. A divisão dos bens deve-
rá ser processad a  porque a autora, casada sob o regime de comunhão de bens, não perdeu o direito sôbre a parte que  lhe toca na partilha a ser feita». 

CI Sr. Desemb. Faria Alvim: Também não conheço do recurs°  de oficio e nego provimento it apelação voluntária. 
0 Sr. Desemb. Sena  Mho: Inteiramente de acôrdo. 	, 0 Sr. Desemb. Presiclente: Negaram provimento por decisão unânime. 

EXECUTIVO CAMBIAL — MULTA DO PACTO ADJETO HONORÁRIOS  AD-
VOCA.TICIOS  INDEVIDOS  

—  Incabível  é a condenação em honorários de advogado, numa 
ação executiva cambia), quando no pact* adjeto da nota promissória 
exista multa prevista que aos mesmos se destine. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 17.297 — Relator: Des. HELVECIO RO-
SENBURG. 

RELATÓRIO  

Avani Novais Vale ajuizou, na comarca de Carangola, contra NaMir Ra-malho  Novais,  ação executive cambial, Cobrando a premissória de fls. 4 no valor de Cr$ 60.000,00 e mais juros, inulta, honorários de advogado e custas. 
Não contestada foi a ação julgada procedente e subsistente a  penhora. Já em execução  a sentença quando o executado, desejando pagar a divide, requereu 
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(fls.' 18) 'fôssem os autos ao contador, o que lhe foi deferido. Por sua Vez, 

exequente pediu a-liquidação na forma do pedido inicial: débito principal, ju-

ros, honorários, multa contratual e custas. 
Porque o  juiz lhe deferira a pretensão, o executado apoiou  pretendendo 

eximir-se  do pagamento da multa, juros e honorários advocatícioe. 
0 juiz deixou de receber o recurso por  intempestivo:  a sentença que se 

executive transitara em julgado a 30 de janeiro de, 1959 (fls. 25). Os  entoa  
viera,tn  à  Instancia Superior em cumprimenta do acórdão de fls. 39-40. A  re-
visão -do Exmo. Desemb. Edésio Fernandes. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 1960. — Helivécio Rosenburg. 

JPRISPRÜDENCIA  MINEIRA  

multa do pacto adjeto.  Á  única parte ,  que lhe assiste razão é no tocante aos 
honorários de advogado; se existe pacto prevendo a multa, ela se destina a 
isto. Portanto descabe outra parcela a  título de honorários,i porque de manei-
ra diferente, seria admitir-se os honorários na base de 30%. 

Assim, meu voto é para prover em parte o recurso, excluindo o  apelai-
te,  do dever de pagar honorários». 

0 Sr. Desemb. Aprigio Ribeiro: De acardo. 

0 Sr. Desemb. Presidente: Deram provimento apenas pare excluir  ho-
norários.  

ACÓRDÃO 

Vistas, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível n:° 17.297, 

da comarca de Carangola, apelante NaMir Ramallio Novaes e apelado Avani 
Novais Vale, acorda a Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado 

de Minas Gerais, por votação unânime, integrando  neste  o relatório de fls. 56; 

em conhecendo da  apelação  lhe dar, em  parte provimento  para excluir da 

sentença a condenação ern honorários advocatícios, it vista do pacto- actjeto de 
fls. Quanto ao  mais  a sentença merece confirmeção. Castes, ern,proporção. 

, Da sentença proferida a 12 de dezembro de 1958 não foi intimado Na-
mir Rainalhe Novais, que dela teve conhecimento a 28 de março de 1959, com 

a expedieão de editais de praça. A contir, 'o  praza Para recurso, dessa publi-

cação, a apelação foi tempestiv a . 
O  réu não contestou a  ação, daí a sua procédência, estribada em título 

cambial, devidamente  formalizado  que, por si só, prove a obrigação assuniida. 
Indevidos eram, entretanto, os honorários advocatícios, it vista do pacto adjeto. 

Belo Horizonte' 22 de março de 1960. 	Aprígio Ribeiro, presidente, 

com yea. 7-- Helvécio Rosenburg, relator — Edésio Fernandes, revisor. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Relator: (Lê o seu voto cuja conclusão é a seguinte: 

«Dou  provimento em parte-  para excluir da sentença a condenação de  honorá-
rios,  h. vista do pacto adjeto de falhas'. Quanto ao mais, confirmo a sentença»). 

0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes: «Porque não foi contestada a ação 

executiva,  o ilustre Juiz da  comarca  preferiu, sem  outras  formalidades, desde 

logo, julgar  subsistente a penhora para os fins de direito, mandando que se 
prosseguisse  na execução. A sentença data venii, peca pela síntese excessive 
Mas, debt nenhum recurso houve. Quando se movimentava a execução, o exe-

cutado  prontificou-se  a pagar a  dívida  principal e as cominações  impostas  no 
julgado, e-para isto requereu fassem os autos remetidos ao Contador,  no que 

foi atendido pelo  juiz Nessa oportunidade, também o exequente requereu  na 
conta  a ser elaborada se incluisse além do principal e custas, ainda: ,  juros de 
móra, honorários de advogado na  lase de tabela local que é de 20%, e mais a 
multa contratual de 10%. 

Este pedido obteve despacho favorável do juiz. Contra tal decisão  é o 

recurso que se interpôs, objetivando o apelante pager exclusivamente o débito 

principal e as custas  do  processo  Penso, que não lhe assiste razão, senão em 
parte. 2 exato que a sentença não foi precisa na condenação e justamente  or  
isso deixou margem ao litígio. Entretanto, porque não houve contestação e 
porque o magistrado  deu pela  subsistência  da. penhora, equivale dizer que a 
sua  procedência  quanto ao pedido foi irrecusável.  O  despacho recorrido deve 
ser entendido eomo desolução a questão incidente. 

Não há dúvida que o apelante terá de  pagar  o principal, juros, custas e 
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BAGAGEM — DESVIO —  RESPONSABILIDADE  DO  HOTELEIRO- 

— 0 proprietário do hotel deve promover a guards dá bagagem 
daqueles que se hospedam estabelecimento, responsabilizando-se 

Vela reparação do clan° causado no desvio daquela, por ato ilícito co-
metido por preposto seu. _ $ 

APELAÇÃO CIVIL N.° 17.198 --- 'Relator: Des: FORJAZ DE 
LACERDA. 

RELATÓRIO 

Como  'hóspede  do Hotel Amazonas, nesta Capital,  o Dr. Paulo de  Araújo  
-Magalhães, tendo necessidade de se retirar para uma viagem inesperada, all 
deixou sua bagagem com a intenção de prcourá-la depois, o inte fez. Com  sur-

presa,  porém, não  encontrou mais seus objetos,' dando como responsável dci 
desvio a  gerência  do estabelecimento, pelo que promoveu contra ale esta ação 
de indenização, a fira de haver cc importância coriespondente ao prejuízo tine 
sofreu com 0  desvio  daquilo que lhe pertencia. A  ação  foi contestada a fls. II 
pela firma ré, tendo  seguido  a dilação probatória, havendo deposto as teste-
munhas de fls. 31-a 36 dos autos; o M.M. Juiz pela sentença de fls: 39 a 42 jul-
gou a ação  procedente,  condenando a ré a pagar ao autor.a , quantia precisa it 
satisfação dos desvies das peças aludidas na decisão, assim Como também nas - 

custas do processo. Apelou a vencida a fls: 44 pelos motivos 'elegados, tendo  
apelado oferecido as contra-razões de fls. 53 a 55 dos autos- O recurso  foi tem-
pestivo  recebendo  preparo. Relatados, it revisão. - 

Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 1990. — Forjaz de Lacérda. 

ACÓRDÃO 

Vistos  relatados é discutidos astes autos de apelaçãol n. 17198, da Co-
marca de Belo Horizonte, entre partes como apelante Hotel Amazonas S. A. 
e apelado Dr. Paulo de Araújo  Magalhães,  acordam os Juízes da Primeira Ca-
mara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, adotanclo o re-
latório de fls. como parte clêste, conhecer do recurso e negar provimento 
apelação para manter a sentença  proferida  nos devidos têrutos-dos votos pro-
feridos, constantes das notas taquigráficas, que  passam  a fazer Parte intégran-
te dêste, para os  necessários  fins de direito. Custas pelo apelante.  Não houve  
voto divergente. - 

Belo Horizonte, 14 de março de 1960.-- Forjaz de Lacerda, presiden-
te e relator. — Gerazil de Faria Abrim. Agenor de Sena Filho. 
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NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Forjaz de Lacerda — (Procede a leitur a  do rélatório). 
Voto: «Nego provimento ao recurso da sentença que condenou o apelante a 
satisfazer os .prejuízos que sofreu o apelado, com o extravio de sua mala e, 
consequentemente, dos objetos que nela se encontravam ,  O apelante, efetiva-
mente, e o único -responsável 'pelo desvio verificado e aludido  na inicial, 'uma 
vez que o proprietário do hotel,  deve  promover a guarda da  bagagem daquéles 
que hospedam no estabelecimento, durante a permanência do hóspede que o 
procura, que lhe dá preferência. Ora, o apelado, tend o  que  fazer uma  viagem 
urgente, deixou seus objetos sob a guarda de um empregado do apelante por-
que tivera necessidade de adquirir as competentes passagens com a intenção 
de procurá-la depois que regressasse da Estação aonde fôra adquirir citadas 
passagens. Os objetos ficaram assim sob a responsabilidade do apelante, 

importa tenha o apelado pago o prêço de sua hospedagem. O desvio da mala 
deu-se dentro do .estabelecimento, sendo, portanto, responsável pelo mesmo o 
apelante que deve responder pelos atos de seu preposto que foi o causador do 
desvio a que se refere o processo. Não zelando cuidadosamente pela bagagem 
que lhe fôra entregue, deixando-a desaparecer, cometeu o preposto do apelan-
te um ato ilicito que pede a necessária reparação nos térmos do art. 159 do 
Código Civil, cabendo ao  apelante satisfazer os prejuízos causados ao apelado, 
segundo determina o art. 1.521 n.° III, do citado Código. O M.M. Juiz calcu-
lou bem e' com critério o valor d o  prejuízo ocorrido ao apelado, levando em 
consideração os dias que o mesmo deveria permanecer em  viagem,  a roupa que teria  trazido para êsse fim. Custas pel o  apelante.» 

0 Sr. Desemb. Faria Alvim — Também nego provimento à apelação, 
confirmando a decisão pelos seus próprios fundamentos.•

0 Sr. Desemb. Sena Filho — Nego provimento. 
0 Sr. Desemb. Presidente — Negaram provimento por unanimidade de 

votos. 

SERVIDÃO — POSSEIRO DE TERRAS DEVOLUTAS --- IMPOSSII3ILIDADE 

— 0 mero posseiro de  terras do Estado não pode autorizar a 
constituição de uma  servidão,  poderes só outorgados ao proprietário 
do fundo serviente. 

* * * 

APELAÇÃO N.9  17.151 — Relator: Des. HELVECIO ROSENBUMG. 

RELATÓRIO 

Ação possessória ajuizada por Antônio Pereira de Oliveira contra JuS-
tino Pereira Santos,. visando impedir que êste último estabeleça, em terras 
do primeiro, uma ,servidão de  caminho.  

O  réu tem como própria a ação negatória; alegou que a servidão foi 
constituida por autorização do autor. A ação foi julgada prooedente. 

Recurso do rén. Apelação tempestiva e regularmente processada. A ' 
revisão 'do Exmo. Sr. Desemb. Edésio Fernandes. 

Belo Horizonte, 8 de fevereiro de 1960. —  Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e , discutidos êstes autos de apelação cível n.° 17.151, 
da comarca de Jacinto, em que são partes apelante e apelado, respectivamen- 
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te, Justin° Pereira 'dos Santos e Antônio Pereira de Oliveira, acorda a Ter- 
ceira Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor- 
porando  néste o relatório de fls. 131, por votação  unânime,  em negar provi- 
mento  à apelação,' pagas as custas pelo apelante. , 

A servidão que o réu Prqtende defender, pela via possessória, nem se- _ 
quer chegou a ser constituida. 0 documento de fls. 15, n o  qual se apoia 
o réu, além de não estar assinado pelo autor,‘ longe de instituir um direito 
real sôbre coisa alheia, objetiva, isso sim, uma obrigação, qual seja, a de 
abrir uma estrada. Por outro lado, não se pode vér em tal documento efei-
tos reais não só porque silencia quanto a instituição de servidão, como tam-
bém, &le se vê que os terrenos são devolutos. 

0 autor, mero posseiro de  •terras do Estado, não Podia autorizar a 
constituição de uma servidão, poderes se> outorgados ao  proprietário  do  fundo 
serviente. Demais, a propriedade do pai d o  réu é servida de outras estra-
das e não pode, por isso, exigir-se maiores sacrifícios de seus confinantes, im-
pondo-lhes onus. A invasie  As terras do autor ficou provada. 

Belo Horizonte, 15 de março de 1900. — Aprigio Ribeiii4 p*sidente 
com voto —.  Helvécio.  Rosenburg, relator — F.désio Fernandes, revisor. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: (Procede It leitura do relatório e 
do seu voto, concluindo por negar provimento it apelação) . 

0 Sr. Desemb. Edésio Fernandes: Voto: —  «Não  se nega que a inicial 
esta longe de ser louvada, entretanto o interdito de manutençã o  resulta pro-
vado e a êle o Juiz deu acolhida.  Não- Censuro a decisão porque  objetivo'  
do libelo ficou evidenciado, sua intenção não  ficou oculta, e nesSas condições 
a defesa não foi sacrificada e nem sofreu  qualquer' restrição  prejuditial. 
ria demasiado rigor decretar-se a nulidade do processo, apenas porque uma 
ação mais adequada poderia ter sido utilizada; no fim o resultado seria o mes-
mo: escolhida a negatória de servidão, o imóvel se libertaria desta porque 
indevida; na manutenção- a posse do autor teria de ser garruitida, como real-
mente o foi. 

Em síntese, o que se discute é se poderia o  A. defender a  sua.  
no imóvel que-é possuidor, e onde se estabeleceu um caminho particular, ver-
dadeiro atraveSsadoiro para facilitar colheita de cereais, ou no dizer do pe-
rito desempatador, de um (carreiro» usado pelo apelante. De fato a ale se 
permitiu o use de tal caminho, mas em condições para não  acarretar  prejuizos 

, ao autor, e que não foram, observadas, resultando dessa omissão turbação e 
4 prejuizos em sua posse. 	 - 

Certa a sentença garantind o  a proteção possessória: tal caminho não se 
erige em servidão, porque não se dirige a fontes ou pontes  (Corrêa Teles — 
«Doutrina  das Ações», pág. 91), não é de utilidade pública declarada, e nem 
deixa encravada a propriedade do-  apelante. Acontece, também, que o  pré-
dio serviente se compõe de terras devolutas, conforme acentua a sentença, e 
o A. é mero possuidor: assim não poderia lograr êxito a alegação de usucitir 
pião, nem de servidão titulada por fôrça de um contrato par lticular„,a que foi 
estranho o Estado. Ademais o apelante tem duas ótimas estradas servindo 
a sua propriedade. Improcede seu apêlo. Nego provimento». 

SrO 	Desemb. Aprigio Ribeiro: De acôrdo. 
0 Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento. 
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DESPEJO — USO PRÓPRIO — PEDIDO ANTERIOR — NÃO SOLUÇÃO DO 
Ammo — POSSIBILIDADE DE NOVA  AÇÃO  — PROVA DE RESIDIR EM 

PRÉDIO ALHEIO -- TESTEMUNHOS 

-- A lei não proibe o ajuizamento de segunda  ação  de despejo, 
fundada em retomada do• prédio locado para uso próprio, desde que a 
primeira cause não tenha alcançado solução quanto ao mérito do pe-
dido. 

— Não esta osenhorio retomante obrigado a provar  eia  runinea 
estar residindo em prédio  alheio, podendo provi-lo na fase da  Instrução  
por testemunhos. 

APELAÇÃO OfVEL N.° 17.101 — Relator: Des.  JOÃO  MARTINS. 

RELATÓRIO' 

Perante o segundo  Juizo de Direito da Segunda Vara  Cível  desta capi-
tal, Toufic Ibrahim Haddad moveu ação de despejo contra seu  inquilino Joa-
quim Duarte. Com  base no art. 15, n.° II, da lei 1.300, o autor pede a casa 

-de sua propriedade situada it rua Pouso Alegre n. 0  1950, locada ao réu. Con-
testando a causa, o inquilino sustentou a- carência de ação proposta, pois é a 
segunda vez, com o mesmo fundamento, que o autor propôs a retomada, an-
tepondo-se ao pedido a cousa julgada. No mérito, argiiiu insinceridade do 
autor e, ainda, a inexistência de prova d a  residência em prédio alheio. 

Tendo o despacho saneador repelido a preliminar (fls. 31), o réu o 
impugnou com o agravo processual (fls. 34). Efetuou-se a audiência de 
instrução,  havendo o réu prestado depoimento e ouvidas foram varies teste-
munhas. A sentença de fls. deu pela procedência da ação. Apelou o  ven-
cido e o recurso, regularmente processado, trouxe demanda ao Tribunal, onde 
se fêz preparo. A revisão. 

Belo Horizonte, 8 de fevereiro  de 1960. — João Martins. 

ACÓRDÃO .  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n.° 17.101, de 
Belo Horizonte, entre partes: Joaquim Duarte, apelante, e Toufic Ibrahim 
Haddad, apelado. 

Em sessão da Quarta Camara Civil do Tribunal de Justiça, adotando o 
relatório de 'fls., como parte integrante dêste, acordam em negar provimento 
ao agravo processual e it apelação, para confirmar a sentença que está coat or-
me o direito e a prove, condenando o apelante ao pagamento das custas. 

A interposição do agravo no auto do processo foi regular. Não colhe 1 
o argumento de que o têrmo  fôra lavrado tardiamente.  Além  de realizado 
no prazo fixado em lei, se houvesse o retardamento alegado,  tudo correria 
por conta dos serviços da justiça, pelo que o fato não poderia ser imputado 
ao agravante. Mas o recurso é infrutífero, no seu merecimento. primei-
ra  ação proposta pelo agravado não foi julgada improcedente, isto é, não teve 
solução de fundo. Apenas, a sentença declarara que da ação não poderia fa- - 
zer uso o senhorio, desde que não fizera prova da propriedade 'do imóvel, o 
que significava ter havido ingresso em juizo sem um dos necessários pressu-
postos  da ação de despejo. Ora, quando o legislador estabeleceu a possibili-
dade da retomada requerida pela primeira vez, teve em mira proibir ao que 
retoma é prédio  para uso próprio e não o ocupa, venha propôr-despejo contra 
o novo inquilino. Assim, a lei não proibe pedir pela segunda vez o imóvel, se 
da primeira a causa não alcançou solução quanto ao mérito do pedido. Ina- 
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ceitgrel é a interpretação do agravante que se aferra ao significado literal da 
regra,  sem considerar  a finalidade da proibição pretendida pelo legislador. 

Na apelação, o  recorrente ainda insiste em questão que deveria ter Sido 
discutida em  agravo processual, quando sustenta a necessidade da ' prova 
in limine de que o senhorio esteja residindo em prédio elheio„ pare (postular 
a retoinada . Vindo  para a fase de instrução, no entanto, q fato receben-pro-
va testemunhal  Sem duvida que  a  prova  por meio de  recibos  de aluguel 
geralmente a adotada, e, em certas circunstâncias, -a melhor. Mas também 

aceitável a prove dos téstemunhos, desde que,. come aconteceu nesta  causa, 
onde está mencionado o proprietário da case que serve de residência ao  apela- 
do Por que, em vez  de insistir na negative, o apelante não ,  veio logo com a 
contra-prova, para afastar o  elemento de  convicção apresentado pelo apelado? 

O  que se depara nos autos é que o apelad o  conseguiu reunir tudo o que 
exige a lei para alcançar a  retomada desde que não estava obrigado  a fazer 
prove da necessidade de rehaver seu imóvel. 

Belo Horizonte, 11 de março de 1960. — João Martins, presidente e re-
lator -- Ontdre Mendes, revisor 	Mello Júnior, vogal. 	1 

* * * 

REIVINDICATÓRIA. --INDIVIDUAÇÃO  DO  IMÓVEL  — POSSE VICIOSA 

APELAÇÃO N.° 16.924 — Relator: Des. ONOFRE MENDES. 

RELATÓRIO  

Veridiano Ferreira Diniz, na qualidade de inventariante do Espólio de 
João José dos Reis, Aloizio Ferreira Diniz, herdeiro  e José Gonçalves Pereira 
e sua mulher, cessionários; ajuizaram contra Manoel Guinlrães Diniz e sua 
mulher, na comarca de Monte Alegre de Minas, ação de reivindicação cumula-
da gem ordinária de indenização, pedindo restituição ao referido Espólio de 
Lima gleba de dezoito (18) hectarese setenta e nove (79) oentiares, com  divi-
sas  certas e 'determinadas, e indenização Pelos prejuízos decorrentes da in-
justa ocupação das terras pelos Réus. , 

Defenderam  se os Réus, alegando; em resumo, a ilegitimidade ad causam 
dos Autores, a prescrição da ação, a imprestabilidade do título de domínio 
que instruiu a inicial, a ausência de característicos e confrontações do imóvel 
reivindicando, a tardía transcrição do título, a ocorrência da  prescrição aqui-
sitiva e o direito  de retenção do imóvel até complete indenização de benfeito- 

. 0 despacho saneador reconheceu a legitimidade das 'partes e a ocor-
rência do  legítimo interêsse econômico. E contra êle se insurgiram os Réus, 
mediante oportuno agravo .. no auto do processo, interpôsto com fundament° 
no artigo 851 do Código do Processo Civil. 

Após regular instrução em audiência, core depoimentos pessoais e in-
quirição  de várias testemunhas, o Juiz proferiu a sentença, concluindo por 
julgar improcedente a  ação, condenando os Autores ao pagamento de custas 
e de honorários de advogado  e expressaraente deixando de reconhecer a fig. vôr dos Réus a prescrição aquisitiva invocada na_contestaçako. 

195 

USUCAPIÃO 

— A reivindicatória requer como requisito unia perfeita indivi-
duação do inuSvel, 

-- V.v.: — Os herdeiros, do detentor não podem lançar MAO de' 
posse viciosa para reconhecimento de prescrição aquisitiva. (Des. João 
Martins). 
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InConformados, apelaram Autores e Réus, em tempO  útil. Visam os 
primeiros, com a reforma do julgado, a integral procedência da ação. Pre-
tendem os segundos lhes seja reconhecido o usucapião ordinário ou extraor-
dinário sare a gleba que constitui objeto do litígio. 

As apelações foram recebidas em ambos os efeitos e regularmente pro-
cessadas. 

Oferecidas as contra-razões dos Apelados, subiram os autos ao Tribu-
nal, onde foram oportunamente preparados. 

Assim relatados, passo os autos à revisão do exmo. desembargador 
João Martins. 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. — Melo Júnior. 

ACÓRDÃO 

Resolvendo a  apelação  n. 16.424, de Monte Alegre de Minas, entre 
partes: 1. 4  Apte. — o espólio de João José dos Reis; 2. 4s. Aptes. — Isganoel 
Guimarães Diniz e outros; Apd4s — os mesmos, acorda a4. 0  Câmara Civil em 
negar provimento a ambas as apelações, vencido, quanto à 1. 4, o exmo. des. 
João Martins, e quanto à 2. 4 , o exmo. des. Melo Junior, condenando nas cus-
tas, respectivamente os apelantes e reciprocamente apelados, para o efeito de " 
confirmar a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Tu-
do na  conformidade  dos votos constantes das notas taquigráficas anexas. 

Belo Horizonte, 11 de março de 1960. — João Martins, presidente, 
em parte. — °noire Mendes, relator ad hoc. — Melo  Júnior,  relater originá-
rio, vencido em parte. - 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

0 Sr. Desemb. Melo Júnior: (Procede it leitura do relatório). Voto: 
«Conheço  do agravo no auto da processo, em tempo hábil interpôsto contra o 
despacho saneador. E nego-lhe provimento, confirmando á decisão agrava-
de, que corretamente reconheceu a legitimidade dos Autores para a proposi-
tura da reivindicatória. Tanto o inventariante (que, no caso, também é her-
deiro), como o herdeiro  e o cessionário tinham qualidade para reivindicart:d 
imóvel que entendem pertencer ao espólio e se encontrava sob a posse de ou-

- trem. Sobre  isso não pode haver qualquer dúvida ante expressa disposição 
da nossa lei civil. 

Também  conheço de ambas as apelações, recursos próprios e manifes-
tados dentro do prazo legal. 	 - 

Tenho como certa a conclusão da sentença ao reconhecer a improcedên-
cia da ação, por falta de individuação da coisa reivindicanda. 

0 verdadeiro título de jus in re dos Autores, aquêle que foi levado ao 
registro imobiliário (ifs. 11) fala em um quinhão de cinco alqueires, mais ou 
menos na Fazenda do Passa Três, num galho do córrego dos Coelhos. -A ini-
cial  fala em 18 hectares e 79 centiáres, com  divisas certas aquelas menciona-
das no pagamento feito a Jose Honorato da Cunha na divisão do Passa Três. 
Enquanto isso, o título de cessão de  direitos  hereditários outorgado ao Autor 
Jose Pereira Gonçalves fala em 23 hectares e 50 ares. Não há harmonia entre 
os documentos. E a venda do imóvel não-foi feita diretamente por Jose Ho-
noratò a João Jose dos Reis e sim a Izídio, Tosta de Oliveira, tendo sido êste 
quem vendeu as terras a João José dos Reis. E a verdade é que, segundo 
consta dos autos, as terras  estiveram  sempre incorporadas ou ligadas ao imó-
vel pertencente a Juvenil Ferreira Diniz, irmão de João José dos Reis e pai do 
Réu varão. 

Por outro lado, e isso me parece importante,  para não dizer decisivo, 
deve ser considerado que a glebe reivindicanda, incluída no imóvel (Guabiro-
ba», já se acha transcrita em nome dos Réus desde 1937 e 1938. E mais 

que êstes não sucederam a Juvenil a- título universal, mas adquiriram parce-
ladamente as partes  que  foram, arrematadas por terceiros quando o espólio 
de Juvenil foi praceado pare pagamento de  credores. 

Assim, já existia transcrição mais antiga das terras em nome dos Réus, 
transcrição cujo  cancelamento não foi pedido e que deve prevalecer sôbre o 
título de 1910 exibido pelos Autores„ que só foi  levado  a registro em 1958. 

A improcedência da reivindicatória foi, a meu ver l  bem reconhecida. 
Sou daqueles que entendem que o usucapião  pode ser invocado pelo 

ocupante das terras, quando chamado  a se defender 'ern ação de reivindicação. 
E o reconhecimento da posse ad usucapionem ilidirá o pedido reivindicatório, 
sem que, no entanto, possa a sentença levada ao registro imobiliário pare 
servir de título de propriedade. Isso porque só na ação especial de usuca-
pião, com requisitos e contôrnos próprios . (citação dos confinantes e de inte-
ressados desconhecidos, intervençãoi do Ministério Público) se poderá reco-
nhecer um direito Clue deva prevalecer erga manes, justificando-se a transcri-
ção do ,julgado no cartório do registro de imóveis. , 

No caso me apréço, parece-me que o Juiz não devia I desprezar ou repe-lir a alegação da prescrição aquisitiva — que, ao que pude inferir do exame 
dos autos, resultou bem provada. E, no caso, nem precisariam os Réus da 
transcrição do julgado, desde que as terras estão incluídas no imóvel cGus-
biroba», que já se encontra registrado em seu nome. Mas, de qualquer for-
ma, justificava-se a apelação dos réus, ante a possibilidade de sé recusar aco-
lhimento ao fundamento adotado na primeira instância pare o reconhecimen-
to da improcedência da ação. 

Tenho como provada a prescrição aquisitiva a favor dos Réus, defesa 
que a sentença poderia e deveria ter acolhido. Desde 1918; os Réus,  por si'  
e seu antecessor Juvenil Ferreira Diniz, há 41 anos  portanto — os Réus se en! 
contram na posse da gleb a . 

O imóvel não foi descrito por ocasião do inventário da  esposa  de JoãO 
Jose dos Reis (1919) nem por ocasião da  morte deste (1924) — o que dori Monstra  o tácito reconhecimento dos herdeiros de que a gleba não pertenciaao 	' Espólio. ,Tranquila era a posse de Juvenil, pois 	e tent* era  este tido como proprietário,.. que as terras foram descritas em  seu acervo hereditário e arrematadas por terceiros, se bem que efetivamente não tivessem said° dá 
posse direta dos Réus ,.que mais tarde as adquiriram dos arrematantes. 

Não se poderia, assim, falar em posse de má fé. Ademais,, é bem ver- dade que tal investigação  escaparia ao usucapião extraordininio, que indepen-
de de justo título e de bent fé. 

E quando assim não fôsse, ainda socorreria aos.. segundos apelantes o 
usucapião ordinário, desde que logo após as arremataçõe& se armaram  eles de títulos que devem ser , considerados justos pare o fim de lies ser  reconhe- cido o usucapião ordinário, hoje de dez anos 

O 	
. 

exame da prove demonstra que os Autores não têm razão alguma  na demanda que ajuizaram. Os réus se encontram na tranqüila posse do imó-
vel há longos anos, sem que Tiede se reclamasse -  contra ales' Só em 1958' se 
lembraram os herdeiros de registrar uma velha escritura de 1910, para depois 
transferir  a terceiros os seus direitos hereditários e requerer, a  sobre partilha A pretensão dos Autores  não  podia  mesmo  ser acolhida pela Justiça. 

Nego provimento  a apelação dos Autores e dou provimento it dos Réus, 
para reconhecer a faviir  destes oponível como defesa a prescrição aquisitiva. 

E condeno os primeiros Apelantes ao pagamnto das custas». 
0 Sr. Desemb. João Marlins: — Lamento dizer que minha conclusão 

diferente. Como se trata, entretanto, de uma apreciação de prove, natural- 
mente- o emitente Vogel irá decidir 

O 	
. 

O meu  voto  e oséguinte: I — Nego provimento ao agravo processua l. inventariante do  espolio  de João José dos Reis não foi  destituído  de 
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suas funções.  O inventário está sobrestado, justamente pare que se solucione, 
pelas vias judiciais, a questão da propriedade em terras nêle descritas. 

Dou provimento  à 1.3  apelação, para julgar a ação procedente. 
As terras reivindicandas estão perfeitamente descritas, com  limites certos, 
pois o antecessor de Joao Jose dos Reis — Jose Honorato Cunha até as obteve 
em quinhão dividido e demarcados (fls. ...). Com estas divisas foram ven-
didas a Izitlio Tosta de Oliveira e aste as transmitiu a  João, José dos Reis em 
escritura pública de venda (fls. 94), no ano de 1910. 

Em 1918, Juvenil Ferreira Diniz, pai e sogro dos Réus e segundos ape-
lantes, tentou comprar as terras de João Jose dos Reis, tend') mesmo obtido 
guias para recolhimento de imposto, porém não chegou a obter escritura (fls. 
69 a 70). -Os inúmeros documentos trazidos aos autos pelos réus e segundos 
apelantes fazem referência a aquisições realizadas por Juvenil, mas em node 
têm ligação com as terras de João Jose dos Reis. Falecendo êste, seus filhos 
menores passaram tutela de Juvenil. Ora, como administrador dos bens 
dos tutelados, Juvenil apenas passou a guardar o que lhes pertenciam. Assim, 
desde 1926, 'ano da morte de João Jose dos Reis, até 1932, quando se tornou 
maior o herdeiro Jonas, pai dos atuais reivindicantes, Juvenil foi apénas de-
tentor do imóvel. Apesar disto, procedeu como se fosse dono des terras, 
apossando-se delas, motivo porque continuaram a ser ocupadas pelos filhos, 
que são atualmente os réus e segundos apelantes. Ora, Juvenil não podia, 
por si mesmo, transformer a detenção em nome de outros em posse legítima. 
«On ne pout point so changer it soi merne la cause a le principe de sa possession. 
De lá resulte que le detenteur alieno nomine ne peut jamais, par sa seule vo-
lonté, transformer sa detention en possession ad usucapiandum», é lição de 
CORNIL («Traité de la possession», p. 161). E é a regra do nosso direito 
(art. 492, do Cód. Civil). 

Os herdeiros de Juvenil conservaram a mesma detenção, isto é, a pos-
se viciosa, e dela não podem lançar mão, para pleitear reconhecimento de 
prescrição aquisitiva. Quanto it circunstancia de ter sido feita a transcrição 
do título de João José dos Reis só em 1958, parece-me irrelevante para o ca-
w- Até mesmo no decorrer da lide e antes da sentença final, se ocorre a 
superveniéncia da legítima aquisição, o direito de reivindicar deve ser reco-
nhecido (Lafayette, «Dir. das Cousas», § 82). Julgo prejudicada a segunda 
apelação». 

0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: — Senhor - Presidente, peço adiamnto. 
0 Sr. Desemh. Presidente: Adiado o julgamento a requerimento ,elo Sr. 

Desemb. Onofre Mendes. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Presidente: Na sessão anterior, negaram provimento ao 
agravo processual. 0 julgamnto da apelação foi adiado a pedido do Sr. De-
sembargador Vogal, depois de 'terem sido proferidos os votos dos Srs. Desein-
bargadores Relator e Revisor. 

0 Sr. Desemb Onofre Mendes: Depois de examinar os autos, a minha 
conclusão, lamentitvelmnt, diverge dos votos dos Exmos. Desembargadores 
Relator e Revisor. 

Eu estou de acôrdo com o Sr. Desembargador Relator no *onto em que 
julga improcedente a ação reinvindicatória pela falta de perfeita individuação 
do imóvel reivindicando. Como  frisou o Sr. Desembargador Melo Júnior em 
seu voto, e eu tive ocasião de observar, não se fica sabendo ao certo, pelo 
exame dos autos, qual a área reivindicanda, tal a confusão que se estabeleceu 
a respeito dessa area. Isto é o suficiente, a meu vér, para que seja afastada 
a reivindicatória que, de ado-do com a lição corrente e moente, requer como 
principal requisito uma perfeita individuação do imóvel. 

---  
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Entendo que faltou um requisito it reivindicatória propasta pelos au-
tores; mas, por outro  lado, não reconheço, também em face desta circunstan-
cia a que acabo de aludir. o usucapião em favor dos réus. 

-0 Sr. Desembargador Presidente: Negaram provimento it 1.* apelação, 
contra° voto do Sr. Desernbargador Revisor. Negaram provimento à 2. 1  ape-
lação contra o voto do Sr. Desembargador Relator. 

RESPONSABILIDADE CIVIL 	QUEIXÃ-CRIME MALICIOSA --- DANO A 
SER REPARADO 

— 0 autor de queixa-crime maliciosa es-hi obxigado a reparar 
os danos causados com sua atitude, inclusive se obrigando pelo pogo-
mento de  honorários  de advogado. 

APELAÇÃO N.° 16.648 -- Relator: Des. CUNHA PEIXOTO. 

RELATÓRIO 

Oswald° José dos Santos sob o patrocínio clit-  Justiça Gratuita, ingres-
sou em juízo, na Comarca de Juiz de Fora, com uma ação de indenização com 
base nos artigos 1,059, 1547, e 1.551, a U todos do Código Civil, centra 
Abílio  Lourenço da Cunha. , , 

Alega que o réu o acusando de haver apropriado indébitarnent,e de UMEI 
cadeira de barbeiro e denials instrumentos de  trabalho desta profissão, provo-
cou contra ale  autor  um processo crime, no qual foi afinal absolvido pelo MM. 
Juiz da Vara Criminal de Juiz de Fora. Quer, por isto, uma indenização de 
Cr$ 200.000,00 e o levantamento do depósito dos bens apreendidos. 

Citado, contestou Mao Lourenço da Cunha, alegando que a presente 
ação é imoral e ilícita e que o autor stfi foi absolvido na ação que  lhe  moveu a 
justiça pública por falta de melhores provas.. _ 

' 	Saneado o processo, realizou-se a audiência - de instrução e julgamento, 
na qual foram' ouvidas doze testemunhas, tendo afinal, o Ant Juiz  julgado 
improcedente a ação. 

Publicada  a sentença na audiência de 10 de agosto do corrente anti, o 
vencido, em 25 do mesmo mis apelou, sendo seu recurso contrariado as fls. 
68. _ • 

Remessa normal, estando. o apelante sob a égide da  Justiça  Gratuita. 
Ao Exmo. Snr. Desembargador Revisor. - 

Belo Horizonte, 13 de outubre, de 1959. — Cunha Peixoto. 

ACCIRDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação çivil n. 16.648, 
da Comarca de Juiz de Fora, sendo apelante, Oswald° José dos Santos e ape-
lado, Abilio Lourenço da Cunha, acordam os juízes da 5.° Camara Civil do Tri- 

--- 1.09'  — 

Entretanto, eu divirjo de S. Exa., o Sr._ Desembargador Relator, no 
ponto em que reconhece o usucapião. Também reconheceria êste usucapião, 
se não houvesse a ocorrência de menores interessados na caus,a. 

A principio, do menor a.que se refeyiu o Sr. Desembargador Revisor 
em seu voto, e, depois, um outro que só foi emancipado num tempo, que não 
seria suficiente para que se completasse o usucapião reconhecido no voto do 
eminente desembargador Melo Júnior. 

Nestas condições, meu voto 6, no sentido de  negar  provimento is duas 
apelações. 
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btmal de Justiça de Minas, em conhecer do recurs o  e dar-lhe provimento pára 
julgar a ação procedente e determiner que os prejuízos  sejam apurados em 
liquidação de sentença. 

- 	I 	Trata-se de  uma ação ordinária de perdas e  danos, intentada con- 
tra Abílio  Lourenço da Cunha, sob a alegação de ter êsse apresentado contra - 
6 autor, Oswald° Jose dos Santos um a  queixa crime de apropriação indebita 
por haver se apoderado de• dues cadeiras de barbeiro e des ferramentas indis-
pensáveis a êsse of 

Entretanto, — diz — êsses objetos foram adquiridos do próprio réu, 
como ficou demonstrado no  processo crime. 

II — Recorrer as  vias  judiciaries é um direito incontestável, mas, como 
qualquer  outro esse direito  não  e absoluto, devendo seu exercído achar-se 
condicionado a legitimidade dos motivos que o condicionam. Dai ser hpje 

_pacífico estar o autor de uma  denuncia caluniosa obrigado  afreparar os pre-
juízos causados a pessoa, denunciada. 

-Entre nós, Carvalho dós Santos se satisfaz, pare es efeitos da indeni-
zação, em ser a  denuncia temerária e leviana: «não nos parece, todavia que 
a queixa ou lenúncia false, e de mil fé,  esgote o campo de ação da response-
bilidade civil. Exigir a má fé, isto é, o deliberado propósito de fazer mal, 
exigir demais. - Pois uma denúncia temerária, leviana produz consequências 
prejudiciais, sendo isso o suficiente pare 'que ninguém impute  levianamente 
um crime a outrem, sem ter elementos de proves razoáveis que justifiquem o 
seu procedimonto». («Código Civil  Brasileiro Interpretado», vol. 21, 
pág. 421). 

No mesmo sentido Savatier: «la denonciatiort d'un crime  ou d'un 
droit, voir un devoir (art. -30 C. instr. ) . reY Astreint que le 
témoin direct de rinfraction, et sans rotiliger  a  indiquer ridentité du delin-
quent. Le devoir de dénoncer laisse done place a une responsabilité quand" 

•  le dénonciateur affirme des faits qu'il n'as pas direetemente constatés ou dé-
signe, it la légère, comme çoupable, un individu determine. Cependent, la 
denunciation est tin droit si absolu qu'elle ne dégénère pas un abus si elle 
eat exacte, et porte stir des faits punissables, bien qu'inspirée de rintention 
de mire: Cella est vrai, tent en niatière fiscale, qu'en cas d'inexactitude e 
des faits, ou s'iLs n'étaient pas ptmissables: La xesfxmsabilité ne suppose pa.s 
alors la mauvaise foi; la témérité suffit. Las prudence exigée de I agent doit 
s'apprecier d'apres la  gravite  des faits denonces; et d'apres leur Vraisemblance, 
Elie doit êtrie plus grande -  si ron  designe ridentité du coupable, et si l'on 
affirine rinfraction, que si Pon se borne it fourith à la justice les indices dont 
elle tirera parti». («Traité de La Responsabilité, Civil», vol. I pág. 111 rt 

autor da queixa: «no correr do processo, ficou plenamente demonstrado inclu-
sive pela palavra de Francisco Henrique Pereira o vendedor, que a cadeira de 
madeira foi vendida diretamente ao acusado» (fls. 41), tendo funcionado ta 
vítima exclusivamente «como fiador». — Quanto it outra cadeira - de ferro 
foi adquirida pela vítima, mas há prova complete •  de que a reyendeu ao sen-
sed% na presença de Antônio Dias de Sousa». (ES. 6v•)'. ' 

A prova da-  Venda dos objetos dados como ilicitamente apossados pelo 
autor feita na ação criminal, foi reproduzida no presente  processo  como sé 
verifica pelos depoimentos is fls. 41v., 42 e 43v. - 

Ora, demonstrado ter o apelado vendido as Cadeiras e ferramentas de 
«barbeiro»  ao apelante,  seu ingresso na justiça criminal sob a alegação de 
haver Oswaldo Jose dos Santos apoderado  ilicitamente  classes objetos foi, evi-
dentemente, maliciosa. . 

Daí 	inteira aplicabilidade ao caso em -aprêço a lição de Cammarota: 
«imputar  um delito equivale _pare el  acusador  afirmar y dar por cierto a la , 
autoridad lo que para la justicia debe ser obra de -una cuidadosa act?lación. 
Por eso, cabe procurar amplia satisfaccion al inocente que sufró el agobiador 
peso de un disfavor social a raiz de- una injustificada imputación. Los jueces 
deben julgar com extreme severidad a los malvados, a loS  cavilosos;  inclusive 
a quienes se suponen sagaces - aunque animados siempre de malévolas int,en-
ciones - para descubrir pseudos delicuentes a raiz de cualquier Menoscabo pa-
trimonial, y les que para eludir ,un negocio  maio o infructifero Eicher' a order 
graves açusaciones surge rnenifiesto el proposito de trocar el fuero civil o 
comercial por e-..1 criminal, pues la.s ocultas finalidades eirtorsivas no escapan 
a la menor observación». (tResponsabilidad ExtraContra.tual»; vol. I, pág. 
225, n'173) - 

No caso em aprêço, como no exemplo apontado  pelo mestre argentino 
procurou-se substituir g, procedimento civil pelo criminal, em time tentativa 
evidente de extorsão inclirete; Provado ter o 'reu  vendido aqueles  objetos ao 
autor, a conclusão de ter  sido sua queixa crime  maliciosa  it um imperativo ca-
tegórico. - 

IV --."- Impõe-se ainda á  condenação  do apelado nos honorários do advo-
gado do antor, não só pelsiatureza da  ação  como porque esse se encontra sob 
a égide da justiça gratuita. Custas ex-lege. ' 

Belo Horizonte, 10 de março de 1960. — Cunha Peixoto, presidente e 
relator. —  Paula Andrade. — Lauro Fontoura'. • 

DUPLICATA -- POSSE PELO VENDEDOR DAS COISAS RTJEFFADAS 
POSSIBILIDADE  DE DE COBRANÇA 

Mantende o vendedor os objetos rejeitados em seu poder, mile 
pode cobrar as duplicates que acobertaram taf mercadoria. 

APELAÇÁO N.' 17.033 — Relator: Des. CUNHA PEIXOTO 

RELATÓRIO 

- Sociedade Comercial e Industrial de Aços aBtilica» Ltda. estabelecida 
na capital da República, vendeu a Irmãos Lanha cem termostatos marca «Gent 
perle». Recebida a mercadoria e assinadas as duplicates, a compradora, ale- ' 
gando má  qualidade-  dos aparelhos, devolyeu setenta e sete, depois de troca de 
correspondéncia, tendo a vendedora os  recebido e enviado à fibrica para o 
devido  exame. 

— 111- 

90). 

No caso sub judice não e possível deixar de qualificar como mali-
ciosa a queixa  apresentada  pelo apelado. Verifica-se pela prove que êle pro-
curou trocar o foro r civil para st criminal. Com  efeito licou demonstrado, 
quer no processe crime, como se vê pelo  documento  de fls 6 quer pela prove_ 
produzida nesta ação, ter Abílio Lourenço da Cunha vendido os aludidos 
objetos ao autor que chegou a pagar-lhe parte. Não havendo  resgatado en-
tretanto , todo o preço, o vendedor procurou reavê-los, servindo-se Para isso 
da justiça Criminal. 

III -- A própria sentença criminal reconheceu ter ficado provado haver 
o autor da queixa atual apelado, vendido a& apelante os objetos dados como 
criminosamente desviados . 

O equívoco di sentença recorrida advém de ter acolhido apenas a con-
clusão da decisão criminal, quando o juiz afirmara não condenar o réu, turns 
vez que n_ão há prova suficiente para a condenação». Mas é sabido que a 
sentença não deve ser aceita apenas em sua parte conclusive, sem atenção 
aos  seus fundamentos. Ora, a sentença criminai proclamou, categõricamente, 
ter ficado provado a venda das cousas, dadas como  desviadas,  por parte do , 

— 110 — 
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Posteriormente voltou A presença dit compradora reconhecendo o de-
feito em vinte e seis dos aludidos aparelhos e recusando a aceitar, os cincoenta 
e um restantes, porque - diz - os termostatos foram tratados inadequadamente 
por ocasião da montagem. 

Não os devolveu porém A compradora. 
Recusando o pagamento das duplicatas, a vendedora propôs,_na comar-

ca de Bicas, ação executiva. 
Contestado o processo, foi éle julgado saneado, (fls. 35), por  despacho, 

que transitou em julgado. 
Realizada a audiência de  instrução" e julgamento, na qual foram ouvi-

das duas testemunhas, o juiz julgou em parte procedente a ação para condenar 
a ré ao pagamento de vinte e três termostatos, a razão de Cr$ 440,00 cada um. 

A autora, oportunamente apelou, sendo seu iecurso contrarrazoado a 
fls. 62. 

Preparo e remessa  regulares.  Ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor. 
Belo Horizonte, 26 de janeiro de 1960. -- Cunha Peixoto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civil  n.° 17.033, 
da comarca do Bicas, sendo apelante, Sociedade  Comercial e Industrial de Aços 
1Bulka» Ltda e apelados, Irmãos Lenha acordam os juizes da 5a. 

do Tribunalde Justiça de Minas Geraii, adotando Como  parte integrante o 
relatório de fis em negar  provimento  a  apelação 'paia confirmar  a sentence 
recorrida," Per Sena  próprios fundamentos, Pagas as custas-pela . apelante.' 

Sociedade Comercial e Industrial de Aços «Bulka» Ltda., estabelecida 
ne capital di RepúbliCa, vendeu à apelada 100 (Cem) termestatOs marca 
perle». Recebida  a Mercadoria e assinadas ás duplicatas, a  compradora,  ale 
windo .  má qualidade dos aparelhos, devolveu 77 a vendedora; depois de troca 
de correspondência, tendo essa os recebido e enviado  à fábrica para o !clavicle. 
exinne. 

Posteriormente, voltou  à presença da compradora reconhecendo, -de.* 
feito em 26 termóstatos  e recusando aceitar os cincoenta e•urn'restantes per-
que - din - foram tratados inadequadiunente por 0C441iL0 .da Montagem. Não 
:os devolveu, porém, à apelada. 

Doia" fatos não padecem dúvida\no processo, uma vez qua sôbre 61es hi 
acôrdo entre as partes: A apelada adquiriu os termostatos e a vendedora' 
recebeu-os  tempos depois, de volts. , - 

Embora equiparada  à letra de  câmbio,  'a  duplicata, entre as partes, é uni 
título  eminentemente  causal. Ela se assents em  unia compra e vends comer 
cial,  razão porque desfeita esta -, desaparece aquela. Por outro lado, dada 4  na-
tureza  causal do  titulo  a  discussão - de sua  origemi  e a mais ampla. 

E o exame dos títulos exequentes Mostra sua liquidez. Com  efeito,  11- 
cito é air)  comprador, verificado, dentro  do prazo legal, o'defeito, reclamar do.. 
vendedor e  enjeitar  a mercadoria recebida, ingressando em juizo, .ou  devol-
vendo  a mercadoria. Nessa últime.hipóteae abre, nos termosdo artigo 212 do 
Código  Comercial, para  o vendedor a alternativa: aceitar a coise devolvida, 
dando o contrato por rescindido, ou optar pela,validade do -contrito, - quando, 
então,. cumpre-lhe depositar a coisa enjeitada. Agindo de maneira  contrária, 
ainda que a sentrega  seja feita contra  sua vontade, presume-se ter concordado 
OM a rescisão do contrato. A a lição de  Carvalho del Meadow: <<0 compra-
dor, depois de denunciar, e'de preparai no seu interêsse. a prova dos "vícioS ou 
defeitos.00nitos da  mercadoria, tem o direito de rejeitar e enviar a mercadoria 
ao vendedor. Se o vendedor, por si on  seus prepostos, a -.aceita, presume-se que 
consentiu-na  rescisão  do contrato. Se, porém, não  convier  a rescisão receben-
do a  mercadoria devolvida, o vendedor deve ,  depositá-la judicialmente  por 
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conta de quem pertencer, intimado do depósito o comprador. Oão a deposi-
tando 'na  forma mencionada, ainda que a entrega seja feita contra sua vonta-
de, presume-se ter aquiescido na rescisão». (iTratado de Direito Comercial 
Brasileiro», :vol. VI II parte, pág. 97, n.° 686). ". 

Ora, no  caso  sub judice 0  vendedor, além de não haver depositado a 
mercadoria devolvida ern juizo, inantinh&a ainda em suas mãos por ocasião 
da propositura da ação. Qs termostatos, objeto da venda e causa da duplicata, 
continuam em  seu  der.' - - - _ 

A sentença, pois, agiu coin apôio na doutrina, na-lei e na prova doa au 
tos 6, assim, merece confitmada. 

.Belo Horizonte, 19 de março de 1960. --- Cunha Peixoto; presidente e 
relator. -- Paula Andrade, revisor. -- Lauro Fontoura, Vogal. 

4 

, 	Americo da Costa Paz e sua mulher aforaram, na comarca de Passa Tem- 
po, ação de manutenção de posse de uma servidão  de água, contra João Gon-
çalves Faleiro e sua mulher. Alegaram os autores que uma 'Casa, situada em 
terrenos  fronteiros  aos dos réus, há mais de 50  anos  e servida de Agua' capta-
da nas terras dêstes, fazendo-se divisão da corrente em pequeno  açude,--de 
tal. sorte que uma parte corre para a- casa dos réus. Mas ages, sem explicaçán, 
cortaram a água de serventia dos autores. 

Concedida a liminar de manutençtto, os réus contestaram a causa. Ne-
gando o fato  articulado na  inicial sustentaram qua, se houve interrupção da 
corrente dágua, qualquer direito por ventura existente em favor dos autores 
já se tornara Caduco pelo não uso. Explicaram que durante - muito ,tempo usa-
ram de água para movimentai moinho e jamais houve reclamação dos que 
antecederam os autores na 'propriedade vizinha. - Alegando, também, que já 
desfrutam  de água desviada pare sua casa, há mais de 18 anos, adquiriram 
direito de usucapir tal servidão. Afinal  atribuíram aos autores malícia na . _ . 
prepositin.a da  ação e pediram fossem condenados As custas e honorários di 
adVogado. 

0 saneador de fls. 27 não foi impngnado. 

Realizou:se vistoria no local, escrevendo  os u Peritos os laudos de tis. 44 
e 46. Em audiência, prestaram depoimento o autor  e o reu, e foram inquiridas 
testemunhas. 

-A  sentença deu  pela procedência da ação. Apelaram os réus. Processado 
o recurso, vieram  os  autos a- esta instância, onde sé faz preparo. A revisão. 

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 1960. João Martins.. 

AGUAS -- SERVIDÃO OBRAS PREJUDICIAIS 

-- de ser manutenido na posse de servidão de Aguas aquide 
que ficou dela privado por obras em conduto do proprietáithi do terreno 
superior. 

V.v.: — A  desídia  na limpesa de aqueduto e a diminuição 
linfa d'água, em época da aka inclemente,  não podem ser levadas 
responsabilidade do  proprietário  do prédio superior. (Des. Onofre 
Mendes). 

APELAÇÃO N.° 17.082 -- Relator: Des. JOÃO MARTINS. 



' tliü I'SP.RUDE NCÍA  MI NE I A 

AMMO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelegão. n. 9  17.082, da co-
mares de Passa Tempo, em que sad apélantes João  Gonçalves Faleiro  é - sua 
mulher, e apeladoi Américo da Costa Paz e sua mulher, acordam, em sessão 
da Quarta  Câmara  Civil do Tribunal de Justiça, negar  provimento  h. apelação, 
para confirmar a sentença que bem  estudou  os fatos apurados na  causa e apli-
cou o direito. Custas pelos apelantes. Pelos documentos, depoimento e perí-
cia, verifica-se que  os  apelados têm, realmente, 6 uso de woe servidão da 
água provinda das terms dos apelantes, partindo de urn pocinho ou baeía for-
máda em laciimil e de onde tambéni.parte água que  serve al* recorrentes. E 
êstes, razão, ocasionaram  a interrupção da cOrrente, que serve aos  apela-
dos quendp providenciaram  na limpeza do conduto da água. 'Conforme escla-
receu a vistoria, foi a limpeza do .rego que leva água para a casa dos apelantes, 
feita de modo a dar-lhe =for profundidade, que deu cause  àquela  interrupção. 
Já a água diminuira, em virtude das sêcas, e o líquido junto na referida  ba-
cia,  com o aprofundamento do rego, passou a correr sõmente para a casa dos 
recorrentes. 'diversidade das  defesas dos apelantes. que ate questão 
petitória levantaram em sua contestação, já insinuava a fragilidade dos argu-
mentos apresentados para afastar a pretensão dos recorridos. A prova veiu 
confirmar fiste aspecto  subjetivo  da demanda. Por fim, a alegação trazida, na 
marcha da causa, de que a água que serve  aos apelados,  parte de ponto dife-
rente daquele em que é retirada a dos apelantes, não tem comprovação 'nos 
autos. 

Foi voto discrepante o do exmo. sr. desembargador .0b.ofre Mendes. 
Belo Horizonte, 11 de março de 1960. — João Martin.% presidente e 

relator. — Onofre Mendes, revisor, vencido, conforme as  notas taquigráficas. 
— Melo  Júnior.  . 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Relator: (Procede à  leitura do relatório e seu voto, con-
cluindo por conhecer da  apelação e negar-lhe provimento)  

0 Sr. Desemb. Onofre Mendes: Data venia, divirjo do voto de V. Exa.: 
< Conheço  da apelação e lhe dou provimento, para, reformando a decisão ape-
lada, julgar improcedente a ação, condenando os A.A. nas custas. 

Verifica-se sem esfórço do exame da prova que a moléstia de que se 
queixam. os A.A. nã 0  results de qualquer violência dos R R senão da desídia 
déles mesmos, AA., que não cuidaram de conservar e trazer sempre  limpo o 
aqueduto de sue serventia. A vistoria deixou claro que os A.A. deixaram sujo 
e mal cuidado o rêgo (respostas dos peritos ao 6.9  quesito dos R.R., a fls. 44v. 
e 47) quando é certo que, segundo a resposta ao 5. 9  quesito formulado pelo 
M.M. Juiz, pare Ei normal utilização da água do régo que vem do terreno dos 
R.R., bastaria que os A.A. o  conservassem limpo (fls. 49). 

Além dessa  circunstancia_ a diminuição da ,linfa ocorreu em quadra de _ 
sêca inclemente, como foi a do ano passado. Da conjugação dessas duas cir-
cunstâncias que resultou a falta da água para os A.A., e, não, de qualquer 
violência dos R.R. 0 fato de cuidarem astes convenientemente dó aqueduto, 
no ponto em que corre pelas suas terras,, de onde, aliás, se origina a água, não 
pode  em absoluto prejudicá-los. Proprietários da fonte não lhes é licito impe-
dir. o curso  natural das águas pelos terrenos inferiores, depois de satisfeitas 
as necessidades de seu consumo. E a verdade é que não ficou, de maneira 'al-
guma, provado que houvessem impedido o curse, quer natural, quer artificial, 
das águas. A verdade é que os A.A. ficaram sein água porque não cuidaram 
de manter em ordem o rag() de que vinham se servindo. 

Condeno os A.A., ainda, ao pagamento dos honorários do advogado dos 
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R.R., pedido na ccptestação, que, pare Irani é o bastante já que, chamando os 
R.R. a Juízo, lhes inpuseram  este ônus impossibilitados, como estavam  de 
se defender sem a intervenção de profissional inscrito na Ordem». 

0 Sr. Desetnb. Melo Júnior: Sr. Presidente, examinei os autos corn 
mais precisão e - achei o caso interessante.. Data venia do eminente Revisor, 
cheguei a mesm a  conclusão de V.,Exa. Achei a pericia muito mal  feita deixan-
do muito a desejar,  depoimentos inteiramente contraditórios, respostas obs-
curas tendo me  impressionado bastante a circunstância de haver .0 Juiz de-
clarado expressamente: «Ante o exposto e aquilo que eu próprio ví.. Juiz 
declarou, na sentença, que esteve no local e afirma que póde apreciar de vino. 

Isto, para mim, solucionou a dúvida. Nego  :provimento  I 
0 Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento  à  apelação, -  contra o voto do Desemb. Revisor. 

II - DECISÕES -  CRIMINAIS 

JÚRI  — LEGITIMA DEFESA — MEIOS NECESSÁRIOS — CONCEITITAÇÃO 

-- Deve o agente, no,  exercício  de seu tlireito de defesa, usar dos 
meios  necessários,, mas a aferição dessa necessidade varia de ward° conã cada, caso concreto. 

APELAÇÃO N. 9  14961— Relator: Des. GENTLE, FARIA E SOUSA. 

AMMO 

Vistos, relatados e discutidos êstes aUtos de apelação criminal n.9  
14,961, da comarca de Peçanhá, apelante ---- a Justiça e apelado -- José Go-
mes de Andrade, abordam as Juízes da 3a. Câmara Criminal do Tribunal de 
Justice, por unaninimidade de votos, negar provimento apelação, para que 
prevaleça  a decisão absolutória do réu apelado, decretada pelo Tribunal do 

Reconhecendo a favor do apelado a descriminante da  legitima defesa 
própria e absolvendo-o da acusação de prática do  homicídio, o júri de Peçanha 
proferiu decisão plenamente amparada na prova dos autos. 

Atacado injustamente pela vítima, que lhe *feria  pauladas  sem que 
tivesse provocado_ essa agressão, o apelado opôs reação adequada ,para fazê-
la cessar. 

A certo que o apelado, para tanto, desferiu uma facada na vítima, em 
consequência da qual veio a falecer. 

Não dispunha ale, no momento, de qualquer outro meio para defender-se. 
Ao propósito, ,escreve  Vergara — os meios de que se serve b agredido 

devem ser necessários, mas esta necessidade está subordinada its contbagêncitis 
do caso concreto, dentre os quais avulta, dominando os outros dados do pro-
blema - a impossibilidade em que se vê o agredido, de poder usar de um meio 
menos vulnerativo do que aquele que usou. (aDelito de homicídio» - pig. 364). 

Não se configurou, no caso, o excesso de defesa, eis que cessada a agres-
são, cessava por igual a reação. 

1 
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Em tais condições, merece confirmação o exato pronunciamento do 
júri de Peçanba. Custas ex kge. 

Belo Horizonte, 21 de janeiro de 1960. — Gentil Faria e Sousa,  presi-
dente e relator. -- Fella° Cintra Neto — Furtadp de Mendonça. 	' 

• 

 

*5*  

JORI CO-AUTORIA — QUESITOS — NIJLIDADE 

Anuk o julgaraento a submissão ao  júri,  de quesito relativo 
it co-autoria particularizando determinada forma de co-participação, 
mas deixando de lado a fórmula ampla e genérica do art. 25 do Cfich)go 
PenaL 

APELAÇÃO N.° 14.577 — Relator: Des. JOSE AMERICO MACEDO. 

RELATÓRIO _ 

Vistos. Adoto, como exato, o relatório constante do parecer da douta 
Subprocuradoria Geral (fls. 26-27), que reproduzirei ()raiment*, na assentada 
dëjulgamento. 

Pass° os autos ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor. 
Belo Horizonte,  1.9.de Dezembro de 1959. -- José  Américo  Macedo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de  apelação criminal n.° 14.577, 
da  comarca  de Virginópolis, apelante - a Justiça, e apelado - Vicente Gregório 
de Souza. 

0 Dr. Promotor de Justiça na comarca de Virginópolis denunciou a 
Tadeu Gomes de Brito e ao apelado Vicente Gregório de Souza, como incursos, 
ambos, rifts sanções do  art. 121, § 2°, n°.  t  combinado com o art. 25, do Cod. 
Penal, Porque em dia do mês de fevereiro de 1949, encontrando-sé o segundo 
denunciado com a vítima João Rosa Maciel, de que, não gostava, Rõs-se, numa 
venda; a bebericar em sua companhia e, em dado momento, convidou-a para 
um passeio pelas redondezas. Obtido  o assentimento, cavalgaram ambos o ani-
mal de Vicente, que  encaminhou o para o lugar denominado Moinho de Juarez 
de Paula, no distrito de S.. Geraldo, onde deveriam encontrar Tadeu Gomes de 
Brito, inimigo da vítima e com o qual Vicente, antecipadamente; tramara o 
assassínio de João Rosa. Em determinado  trecho  da estrada, defrontaram-se 
efetivamente com Tadeu e, no momento em que fiste apontou contra a vitima 
a espingarda que entpunhava, o apelado inclinou-se para a frente, tendo, então, 
Tadeu  desfechado  um tiro contra o'paciente, prostrando-asem vida. 

Após lenta marcha processual, foram pronunciados os réus como in-
cursos no art. 121 § 2. 9, n9. II, do Cód. Penal (fls.- 12v/13v.) e, submetido a 
julgamento o apelado, logrou ser absolvido, por maioria de votos, por haver o 
Air negado o seu concurso it prática do delito (fls. 17v/18v.). 

Inconformádo, tempestivamente, apelou o Dr. Promotor de Justiça, 
pleiteando, preliminarmente, a anulação do julgamento, e, de merit's, seja 
cassada a decisão absolutória, por contrária  a prova dos autos." (fls. 19v. e 
21/22) ,no que foi secundado pelo ilustrado Dr. Mauro - da Silva Gouvéa que, 
falando pela Procuradoria Geral do Estado, se pronunciou, nos, autos, em pa-
racer que se vê its fls. 26/27. 

A sentença de pronúncia, -ao consignar que o acusado Tadeu confessou 
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' consciente it resolução criminosa. 

Entretanto, o Dr. Juiz a quo, após consultar o júri 	(4 o réu Vicente 
Gregório de Souza concorreu para o crime, conduzindo na garupa do animal a ■ 
vítima João Rosa Maciel» - (39. quesito), e sendo, por quatro (4) votos, dada 
resposta negativaa asse quesito; julgou prejudicado, deixando de  submeter 
apreciação do Conselho Julgador, o, quarto (4. 9 ) quesito, no qual daquele se 
indagaria se — «o dito réu concorreu de outro qualquer modo pars o crime» 
(fls. 17v.). 

Ora o quesito  3c  da série proposta, data venia, além de complexo, con-
finou a atividade do apelado  ao fato néle expressamente consignado, quando 
a sua ação delituosa delineia-se Muito Mais ampla, o que certamente terá f ei-
to cairem os jurados em  perplexidade,  concorrendo para a sua resposta nega-
tiva ao mesmo. 

Como bem acentuou o ilustrado Dr. Subprocurador 	«em verdade, 
o julgamento nib se completou, porque ao Conselho  nip foi dado apreciar,. de 
modo abrangente e- total, a participação  do  apelado», impondo-se, em conse-
quência, a anulação do julgamenfo, corn reforma do libelo, cujos dois primei-
ros articulados deverão ser redigidos como o foram os correspondentes que-
sitos (fls. 17y.), e, no  terceiro  se  afirmará que o réu Vicente Gregório de 
Souza concorreu, de qualquer ‘1310C101 para o crime (forma ampla do art. 25 dó 
Cód. Penal) seguindo-se o quarto provará, relativo it circunstância agravante 
qualificativa do motivo futil - 

Recomenda-se, ainda, que, no  novo julgamento do réu, seja suprimido A 
o 3.9 quesito da série proposta, porquanto relativamente ao concurso ou co- ' 
autoria, deverá limitar-se aos  termos  sugeridos para o terceiro provará do  li 

,belo, acordam, em Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, de conformidade com o PareCer ,  do Dr. Subprocurador  Geral,, dar pro-
vimento  it apelação, para anular, Como anulam, o julgamento do rétt Vicente 
Gregório de Souza, mandando que a outro seja submetido, com observáncia , 
das formalidades legais. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 1960. -- Dario Lins, presidente. 
José Américo Macédo, relator. — Lahyre Santos. 

que praticou o fato - «alegando que, ao passar pelo outro acusado e a Vítima , 
tendo aquele torcido o corpo, lhe pareceu que a vítima levara a ral o  it cintura, . 
momento  em que lhe desfeghou o tiro». (fls. 13v.), fixou-0  de maneira 
conteste, como autor material da ação delituosa. Por outro lado, destacou, 
igualmente, a participação voluntári a. e consciente emprestada  à mesma pelo 
apelado, quando salientott: que: «a .combinação _entre op acusados ressalta 
dos depoimentos de tõdas as testemunhas, que narram haver, Vicente falado 
que, naquele dia, João Rosa morreria e quem o mataria seria Tadeu Gomes de 
Brito» e que tendo êste, a certa altura da combinação, «ficado um tanto 
pensativo», Vicente disse: «hoje é para matar o hómeM...», acrescentando 
que - «encontrando-se  apelado  e vítima,  no dia do fato,  puseram-se  a beberi-. 
ear, tendo Vicente levado João Rosa na garupa», «dirigindo-se  para o lado 
donde deveria vir C■  outro acusado, segundo tinha conhecimento.  Vicente» (fls. 
13). 

Vê-se, assim, que a ação do apelado não se limitou, exclusivamente, ao 
fato de haver conduzido na garupa do seu animal a vítima par a o fatídico en-
contro com o  réu -Tadeu, executor material do crime. ,A Pita atividade anti-
jurídica é de muito maior amplitude,  achando-se ligado it infração por um ' 
laço de causa e efeito, , pois,  exercitou  decisiva colaboração, tanto nos atos pie-
cedentes como  nos concomitantes à execução do evento, daí surgindo a adesão 
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LESÃO CORPORAL — BRINCADEIRA — DOLO REPENTINO -- 
VOTO VENCIDO 	• 

• 	— Caracteriza-se o denominado doto repentino na lesão corpo- 
ral causada por  brincadeira, provinda de impulso momentâneo corres- 
pondente  à subitâneidadé da resolução criminosa, mediante ó empre- 
go de aparelho - cuja periculosidade no caso não era .desconhecida. 

— V. v.: — E  culposa  a lesão corporal produzida por brincadei-
ra de amigos que, embora devendo prever seus resultados, não aeeita-
ram naafi quiseram o risco da ação. (Des. Alencar Araripe). 

APELAÇÃO CRIMINAL N,° 13.277 — Relatores: Des. MARIO 
MATOS -(apelação) e ROGOBERTO SILVA (embargos) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação n.° 13.277 de 
Juiz de Fora,  apelantes José Ramos Guedes e' João Martins Brandão, sendo 
apelada a Justiça. 

' 	José Ramos Guedes e Joao Martins Brandão form denunciados e pro- 
cessados na comarca de Juiz de Fora como incursos, o primeiro, na sanção 
do art. 129, § 1.°, ns. T,  nem c/c os arts. 11, 25.e 27 e o segundo no-  art. 
129, § 1°, ns. I, H e HI, todos do C.P. _ 

Pela sentença de fls. 71 a  73 verso, dos autos, os dois réus foram con-
denados a um ano de reclusão — pena minima — como autores de lesõe0 
corporais graves representada a gravidade pelo perigo de vida e pela indapa-
cidade para ocupações habituais por mais de trinta 

Não se conformando corn a decisão, os condenados apelaram, acen-
tuando que se trata de delito culposo, quando muito, sendo o certo que, no • 
caso, em face dá prova colhida, se verifica a  ocorrência  de fatalidade. - Me-
recem por isso absolvição. Nesta instância, dando -parecer sabre a espécie, 
o ilustre Subprocurador Geral Dr. Joaquim Ferreira Gonçalves opina no sen-
tido de ser negado provimento  it apelação. Eis o relatório. 

A sentença apelada narra fielmente como os fatos ocorreram 'no dia 
26 de agósto de 1957, mais ou menos peas 1i hs., no interior da oficina' (Es-
tabelecimento Ciampi S. A.», os dois denunciados trabalhavam em seu off-
cio, tendo Como ajudante o menino  de 10  anos  Jose Carlos Mazzoni. .No 
momento em  que o acusado Joao Martins Brandão abriu o  ar do aparêlho 
compressor chamado burrinho, o outro, Jose Ramos Guedes,  foi  ao registro e 
abriu-o ainda mais  quase todo. E nêsse instinte disse a João Martins que 
(metesse o ar no anus do menor», que estava então agachado. Martins obe-
deceu e grande foi a quantidade de ar que penetrou na via anal da vitliarla, 
grande e violenta, como testifica o a. e'. de fls . a ponto de ocasionar a rutura 
do intestino e enfisema generalizado. Resultou perigo de vida para a víti-
m% além de ter ficado a mesma impossibilitado de trabalhar — de ir it  esco-
la e de trabalhar — mais de trinta dias. 

Os réus, por dever de ofício, conheciam bem a violência ou brutalidade 
da fórça do aparêlho, que manejavam em trabalho  diário. Não se trata'pois, 
conforme salienta a sentença condenatória, de caso de culpai isto é, de uma 
imprudência  escusável ou explicável e sim de dolo de risco evidentemente. E 
aqui se adotam, como jurídicos, os argumentos da- sentença apelada. 

A pena imposta foi ao mínimo para a espécie, que é de lesões coripo-
rais graves, uma vez que houve perigo de vida, segundo os peritos que exami-, • 
naram a vítima, e esta esteve, por mais de trinta dias, incapacitada do tra;. 
balho costumeiro.  
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Não havendo nada a reparar na decisão recorrida, a Primeira Camara 
Criminal do TribUnal de Justiça acorda em negar provimento it apelação ma  

, nifestada a fls. dos autos. Custas por lei. 
Vencido 0 Exmo. Des. A. Araripe. 	• 	 I 
Belo Horizonte, 29 de abril de 1958. — Mário Matos, relator -- Ante,- 

I111) Pedro Braga — Alencar Araripe -- vencido. Dava provimento, para, 
considerando culposa a grave lesão sofrida pela  vitima, impar aos apelados a 
pena  sete meses de detenção, como incursos no § 6°, do art. 129 do Código 
Penal. 

,ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes,autos de agravo ao despacho de fls. 
104v,, acordam em Primeira Camara Criminal de Embargos do Tribunal 'de 
Justiça do Estado dar provimento ao agravo para serem recebidos os  embar-
gos  tempestivamente  opostos ao acórdão de.fls., a fim de que sejam proces, 
sados na forma da lei. Custas legais. , 

Belo Horizonte, 17 de junho de 1958. — Amilcar de Castro —.Márlo 
Matos, relator. — WaRrido Andrade — Alencar Araripe.' 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de  embargos ao acórdão pro-
ferido na  apelação criminal, n.° 13.277, da comarca de Juiz de Fora, sendo 
apelantes,  José Ramos Guedes e João Martins Brandão e apelada a Justiça. 

- Pelo que se colhe dos autos, no dia 26 de agasto  de 1957, As 12 ha. os 
réus-embárgantes trabalhavam no seu ofício e tinham,  como ajudante, o me-
nor, José Carlos Mazzoni, de 10 anos de idade. 

Começado o trabalho diário, e usando os réus um aparêlho, denomina-
do (burrinho», para a  limpeza'  de um carro, o manor aludido, estava, no mo-

- mento,' perto dos' réus quando„ o de nome, João Martins Brandão abriu o  ar 
contido no  aparelho e o outro réu, José Ramos Guedes, foi ao registro do 
compressor e o abriu mais, quase que todo. Iniciaram, assim, a limpeza do 
carro e, quando aberto todo ou quase todo o  ar  o réu José Ramos GuedeS, 
disse para o outro, Joao Martins Brandã o  (que metesse o ar no anus do sue-' 
nor que, na ocasião os estava ajudando». Cumprida foi a determinação ou 
instigação dada por José Ramos Guedes ao companheiro, poir êste, imediata-
manta, por  cima  da calça da vitima, enfiou o  bico da mangueira de ar, 
anus da mesma vítima, qua tem apelido de Bolinha. A cênit foi rápida e 
grande a quantidade de ar  absorvida pelo  manor, visto que a capacidade do " 
aparelho  e para 250  libras  de ar.  

0 auto de corpo de delito (fls.), mostra à saciedade a-gravidade das 
lesões recebidas pela indefesa vítima, tendo havido rutura, do intestino do 
menino, concluindo a pericia ter resultado perigo de vida para o manor, haca. 
pácidade de suas ocupações por mais de trinta dias e debilidade permanente 
da função intestinal. Daí, depois de sumariados  os réus, o MM. Juiz de Di-
reito da comarca, em brilhante sentença, que deve ser publicada no «Juris-
prudência Mineira», juntamente com o v. acórdão, de fls.,: de que foi rela-
tor o eminente Désemb. Mário  Matos ora aposentado, que nconfirmou in to-
turn, condenando os réus à pena minima de um ano de reclusão, custas e sê-
lo penitenciário de Cr$ 20,00, sendo voto vencido, o Exrno/ Sr. Desemb. Alen.. 
car Araripe. Os réus inconformados, embargaram o T. ac., sob o fundamen-
to Ade que, no caso, não se verificara dolo, antis culpa, ex-vi do voto vencido 
que os condenava incursos na sanção do art. 129, § 6°, doa Código Penal, a 
sete meses de detenção. „ 

InaProcede, porém, de todo, o alegado pelos embargantes, em que pese 
o c,onceito dos grandes causídicos que funcionaram no feito Como irretor- 

• 
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quivelmente prove a v. sentença de fls., com a ratificação do r. ac. eanbar-
gado, os réus agiram com o denominado «dolo-repentino»; que provém de um 
impulso momentâneo, tendo pof apanági6 a subitaneidade da resolução ,cri-
minosa (Lima Diumond). A asse respeito, Bento de Feria assinala que o «de-
sejar tun resultado não se confUnde com o motivo determinante dessi vonta-
de». E prossegue: «Não  há que indagar, para Caracterizar dola, se o agente 
assim procedeu foi impulsionado pelo prop6sito de pratiCar'uma infração com 
o fim anti-social ou anti-jurídico, ou levado pór algum sentiment °  oobilitan-
te». 

Os réus, por seus doutos patronos, repisam nos autos que o crime foi 
culposo, por praticado por brincadeira a que estava habituado o -Menor-vítima. 
Ora, ninguém melhor que os réus para saberem da periculosidade que o tal 
aparalho teria no caso, sabendo que o mesmo,.. aberto todo o ar, poderia sus-
pender um carrc,--(f1s) . Assim sendo, não se tratando de indivíduos loucos ou 
queestivessem embriagados, quando do, fato, não se poderá dizer que o crime 
por êles cometido, o fôsse culposo,'Mesmo que tivesse sid6 praticado, coino 
querem os eiobargantes, por brincadeira, dados os rootivoS expostos da prove 
evidente do 'dolo eventual. 

A doutrina esposada pelos defensores dos embargantes, 	paradoxal 
e esdrúxula, fugindo  ap Direito„ por malferi-lo. 

Embora brilhante, a sentença foi por demais benigna; por aplicar 
espécie o mínimo legal: 

A douta argumentação em tõrno do voto vencido do eminente Desemb. 
Alencar Araripe, ac. embargado, data venia, não tem relavo, como se pre-
tende, pois o mesmo não apresénta fundament) que possa ofuscar ou abalar o 
truismo contido no v. ac. de fls. 

Ex-positis, acordam a Primeirá Camara Criminal de Embargos do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais„ eontra os votos, do Exmo. Sr. De-
semb. Alencar Araripe, Revisor e Exmo. Sr. Juiz Substituto, Américo Macado, 
vogal, em manter o r. aq. embargado, pelos seus jurídicos fundamentos, por 
conforme o Direito e a prova dos áutoa desprezados, assim, os embargos 
opostos. Custas, pelos réus-embargantes. 

Belo Horizonte, 1 de fevereiro de 1960. — Costa e Silva, presidente 
Rogoberto Silva, relator --- Lithyre Santos — Agenor de Sena Illho .— Alen-
car Araripe, vencido, mas não convencido pela argumentação do acórdão. 
Estou certo, e nisso convierarn os votos vencedores,, de que o evento foi re-
sultado de uma resolução.impensada, uma brincadeira estúpida, mas pratica-
da sem sombre de dolo. . Mais ainda me convenci, porque réus e vítima eram 
amigos e companheiros de trabalho, não havia entre ales qualquer desavença, 
e a própria vítima tomou o caso como brincadeira. 

Por isso, não há que falar em dolo repentino, em «subtaneidade de 
resolução criminosa». Argumenta-se que, profissionais da oficina -de auto-
móveis, conheciam os efeitos da ação do compressor de ar. exato, mas 
nisso mesmo é que reside a culpa com previsão, ou culpa consciente, porque 
deviam os réus prever o resultado, que não quiseram nem aceitaram o risco 
de produzir, certos de que tal resultado não se produziria. -Não supunham 
que, aplicando a extremidade do compressor por fora da roupa (qUe não foi 
rompida), pudesse produzir as consequências graves que ocorreram. E foi 
porisso que tão logo viram que, a brincadeira tinha dado mau resultado, tra-
tou um dos réus de lever a vítiana ao Pronto Socôrro.. - 

Não era a primeira vez que os empregados da ofioina se serviam do 
compressor como brincadeira. Ora, brincadeira e dólo são consas que se re-
pelem. Recebia, pois, Os embargos, convencido de que foi injusta a classi-
ficação jurídica do fato, e, considerando culposo o crime, impunha a pena de 
sete meses de detenção a ambos os embargantes. — dosé Américo MacCrio, 
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vencido. Recebia os embargos,, de acôrdo com o brilhante e jurídico voto do 
eminente Desemb. Alencar Amripe, para considerindo culposo o fato, impôr 
aos embargantes a pena de sete meses de detenção. 

SENTENÇA 

Vistos, etc. 
- José Ramos Guedes, solteiro, com 21 anos de idade, pintor de veículos, 

e João Martins Brandão, também solteiro com 27 anos, ajudante de pintor, 
foram denunciados coma incursos, respectivameate, no art. 129, § 1°, e 

cVc os arts. 11, 25 e 27, do Cód. Penal, e no art. 129, § 49; 1, e 
tado Cód. pelo seguinte: 

No dia 26 de agósto p. passed() nests cidade, came das 12 hares, no 
interior da oficina «Estabelecimento Ciampi S.A.», os dois denunciados tra-
balhavam no seu ofício e tinham coma ajudante o menor Jose Carlos Mazzoni, 
de-10 anos de idade, quando o  denunciado João Martins Brenda* abriu o ar 
do aparêlho compressor de ar chamado «burrinho» e o clenunciado Jose Ra-
mos Guedes ainda foi ao registro do compressor, abrindo-0 mais, quase qua 
todo. Naquele momento o denunciado José Ramos Guedes disse a João Mar-tins Brandão «que metesse ar no anus do men6r», da vítima Jose Carlos 
MazzOni (vide confissão, fls. 7v.).. Cumprida foi a determinação, pois o acusado Brandão «enfiou o bico da mangueira de ar Emus do tgarcito» e gran-, 
de foi a quantidade de ar que penetrou nas vísceras da vítima, «visto que a 
capacidade do aparêlho pará 250 libras de ar». aiito de corpo de delito 
de fls. evidencia a gravidade dás lesões recebidas pelo ofendído, uma vez que 
houve ruptura do intestino e enfisema generalizado. ResultOu pe- 
rigo de vide. 	 .- 

Os denunciados encontram-se prêsos preventivamente,, por fôrça. do 
despacho fundamentado de fls. 21 verso, que fica fazendo parte da presente. 

Recebida a denúncia, os acusados submeteram-se a interrogatório. 
A vítima devidamente.representada foi admitida fls. co*o assis-tente do M. Público. 

No sumário de culpa além de ser ouvido o ofendido, depuseram qua- t 
tro testemunhas por parte da acusação e duas, da defesa. 

Decorridos os prazos do art. 499 do C.1?.P., em alegações finaiso digno 
Dr. Promotor de Justiça opinou pela condenação dos denunciados, enquanto 
a defesa patrocinada por dois eméritos advogadoa se manifesia pelaabsolvi-
ção. E alegado pelos drs. defensores que na espécie não ocorreu o dolo de-
nominado eventual, pois «foi tudo obra dd fatalidade», mas, quando houvesse 
dolo, o qUe só se admite em amor discussão„resPonderiam os acusados ape:. 
nas pelo crime defmido no art.- 129, do Cód. Penal, oaput (razões de dellesa 
ao acusado Guedes, subscritas «in totum» pela do acusado Brandão, vide fls. 

ague tudo atentamente examinado. 

As provas coligidas são esclarecedoras de que Os acusados abriram 
o registro  do aparalha compressor de ar,, seguraram o menor e introduziram o ar sob alta pressãó pelo Anus da vítima. Não há dúvida de que esta foi agar-

rada, pois a sua palavra a respeito está confirmada pelo depoimento insus, 
peito do medico Paulo de Faria a quem o denunciado Guedes, vulgo «Ore-
lhudo», prestando informes para efeitO de interVenção gica 

na vitima, referiu a circunstânCia (vide fls. 54). 

importante ressaltar desde logo que o meie. empregado; o instrumen- . to usado na prática da infração, o aparélho compressor de era perfeita-
Mente conhecidc ■ dos denunciados, acostumados a manejá-lo dlitriamente, am 
seu uso normal. Sabiam os denunciados terrível poder, a tremenda pres - ' 

4 
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vado pelo auto de cprpo de delito de fls., no que se  refere ao  perigo de vida que resultou para o ofendido, afirmado pelos drs. peritos e não dependente 
de verificação era exame de sanidade complementar. 

De todo o exposto, julgo procedente em parte it denúncia e condeno o réu João Martins Brandão, como incurso no art. 129, § 1,,LIT, do Cod. Penal, 
e o rén José Ramos Guedes, como incurso no art. 129, § 1°, II, c/c oi art. 25,; 
do mesmo Código, à pena de um (1)  ano  de reclusão, que coda um deverá 
cumprir em qualquer cadeia do  Estado  de Minas Gerais. Lancem-se os seus 
nomes no rol de Culpados. Pague cada sentenciado a  metade das  custas e ta-xa  penitenciária  de Cr$ 20,00. — P.R.I. : - 1 

Juiz de Fora, 6 de dezembro ,de 1957. --Jose Mendes Penido, juiz direito da v. criminal. 

PRONÚNCIA — SENTENÇA NÃO FUNDAMENTADA — DESPACHO DE
,  

SUSTENTAÇÃO — VALIDADE  —ABSOLVIÇÃO SUMARIA 

IA falta de fundamentação não invalida a  sentença  de pro-núncia se esta contém os elementos  essenciais-  sualeFoxicia e se o despacha de mbora prolatado por  outro  magistrado, se  apresenta-convenientemente  motivado. 

— Medida excepcional que é, a absolvição sumaria só  poderá  ser concedida ern face de prova  concludente  da inexistência de grime, 
da não autoria e da exclusão de criminahdade:" 

RECURSO N.° ?.856'— Relator: Des. JOSE AMERICO MACEDO. 

Ao5rtnio 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 'recurso criminal n° 2.856, da  comarca  de Mantena, recorrente — Moises Fernandes da SilVa, e recorrida --- a Justiça. 
Foi o recorrente apontado à Justiça COMÓ incurso nas sanções dos arts. 121 e 129, combinados com o art. 51, .§ 1°, todos do Cód. Penal, por haver; 

no dia 9 de maio de 1959, is 22  horas  na Avenida Getúlio Vargas, na cidadle 
de Mantena, agredido a tiros de revolver não só a pessoa  dei  José "Morale, 

'produzindo-lhe ferimentos que foram a causa de sua morte, como, também, a 
do Coronel Randolfo Silva', que intervira 'para separar os contendores, em 
quem  causou  lesões corporais 'de naturezaleve. 

Após regular processo, foi o réu, afinal  pronunciado (fls. 42), porém, não se conformando  com  a decisão judicial interpôs recurso em sentid o  estri-
,to, alegando, preliminarmente, a nulidade da mesma, por ausência de funda-
mentação e, quanto-ao mérito, postulando a sua absolvição -sumária, visto en-
tender ter agido em legítima defesa própria (fls. 48/51) • . 

A douta ,Subprocuradoria Geral, externando-se  sobre  4 caso, emitiu 
parecer opinando no sentido do desprovimento do. recurso (fls. 58 a 59). 

E, em verdade, conclusão diversa não se impõe. 	 - 

124 

são do ar injetado pelo aparêlho, o qual, no dizer di testemunha Evsoef (bor. 
racheiro), era capaz de «suspender ate um automóvel» e o_ unto llaniano 
«não  aguenta êsse ar» (fls.' 52). 

O  acusado  João Martins Brandão confessou na  policia  que o acusado 

Jose Ramos  Guedes  lhe disse• <Nile metesse o ar no fmuS do menor» (fls. Tv.) 
ele assim procedeu,'  por  cima da  roupa  da vítima. - Por sua vez, o denun4 

ciado Jose Ramos Guedes confessou no interrogatório judicial que  «abriu  

mais» o aparêlho (burrinho): e mandou que João Martins Brandão  «encostas-

se  o  bico  de ar no menino» (fls. 72v.). 
Os resultados da ação criminosa, mais do (pie simples palavras, des-

mentem êsse denunciado,  quando,  em visível eufemismo„ se vale da expressão 

encostar o bico de ar. denunciado Brandão é mais exato,  como vimos,  

pois fala em «meter o ar». • 
Os denunciados agiram dolosamente. Ora, com vontade consciente e 

livre praticáram a ação e sua intensão declarada — foi de meter o ar Pelo 
anus da  vítima.  Com  o meio usado, com o aparêlho empregado,, o  menos  

que poderia suceder, ocorrer, resultar, foi o que na verdade resultou para o 

ofendido, isto é, lesão corporal uma vez que à vítima poderia mesmo sobre-
vir a morte. Não se pode negar o dolo eventual na espécie, pois está clalrir 
que os  denunciados,  injetando ar no Emus da vítima com tar aparêlho, assu-
Miram o risco do resultado, de  produzi-lo.  

Os denunciados apegam-se it assertive de  que l procederam-  em brinca-
deira. Que brincadeira! Não seria de estranhar que um indivíduo, desf e-
&and° tiros de arma de fogo em seu semelhante,',matando -o, depois viesaie 

com a alegativa de que_o  fizera  por merubrineadeira... • 

Os denunciados  desejaram  um  resultado, introduzir  ar no menor, con-

seguiram-no,  sabiam do  terrível poder do aparelho, evidentemente assumiram 
o'risco de produzir lesões corporals na  vítima.  

Isso, sim, não agiram com dolo premeditado, mas procederam impuk 
sionados pelo chamado dolo repentino, que, segundo os tratadistas, provem 
de um  impulso  momentâneo, tendo  por apanágio a subtaneidade da resolução 
criminosa  (Lima Drumond). • _ 

' Nessa altura; também  é cabível a lição de Bento de Feria, que assinala 

que — desejar inn resultado não se confunde com o motivo  determinante 
dessa vontade, acrescentando:  «Não  há  que  indagar, para caracterizar  o' do-, 

 se o agente assim procedendo foi impulsionado Pelo propósito de praticar 
uma infração com o fim anti-social ou anti-jurídico,  ou  levado por algum  sen-

timento  nobilitante». E aduziriamos:' ou .por simples brincadeira. Adver-
te o mesmo autor que «é de aceitar  a  importância do anotivo, não' como ele-. ,  
mento integrante do dolo para. excluí-lo, mas tão sõmente para determiner' a 
sua maior ou ménor extensão e  proporcionar  um  critério' na determinação da 
mediae de pena» (C.P.B., II, 1.° parte, pags. 200-201, ed. 1.942). 

Em síntese, os deounciados conhecendo a potencialidade do aparelho 
usado, desejando meter o ár 'no Anus do menor, e apressando essa sua inten-
ção de modo claro e incontestável, realizando o desejo, a vontade, a intenção 
manifestada,  deram prévia anuência, Coneordância  ou. aprovação  ao resultado 
produzido, visto que  estava  ale  «necessariamente  ligado ao que o agente pre-

tendia  'obter»  (Sic, A.G. da Costa e Silva, «Cód. Penal — An. A'e c.»'— lei 
n.° 2.848, de 7/12/1940, vol. I, 108, in fine, 1939). ' 

-Deve-se, enfim, mencionar o Meio empregado, importante na pesquisa 
do  ,dolo eventual. 

Cálculo da pena. Pelos fundamentos já invocados e porque os acusa-
dos são primários,  trabalhadores,  de bons antecedentes,, a pena-base -deve ser 
estabelecida no  mínimo,  pois o dolo não  é. intenso e foi'rePentino. Não há 
agravantes,  nem atenuantes. 

O  delito de lesões corporais de natureza grave ficou plenamente pro- 
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A sentença de pronúncia, se  bem que extremamente concisa, `. não 
se projetando, por isso mesmo, como urn  paradigma digno de ser imitado, ou, 
como  uma demonstração de zêlo, esfôrço e dedicação funcional do seu prola7 

' tor, — contém, todavia; os elementos essenciais it sua validez. 

que a pronúncia se caracteriza come a decisão ear que se apuram a 
existência do crime ie a suposição fundada de quem seja o seu autor (Bento 
de Feria O  Processo Criminal Bras:, vol. II, pág. 197): 

Ora, _se aquela peça pecava pela  visível mia gua de  fundamentação, o 
despacho de sua sustentação, — proferidó poi ontro magistrado que  não o 
seu Prolator, — supriu vantajosamente a falha que se lhe inculcava (N. 53/ 
56), motivo pelo qual o arguménto levantado é de desprevalecer. ' 

-No que tange à absolvição sumária pretendida,  sabe-se - que, como pro- _ 
vidência  excepcional, 'sõmente, é de ser decretada frente a uma prova 
concludente, cabal, plena, perfeitamente convincente da inexistência 40 cri.. - 
me, da não autoria, da  exclusão  da criminalidade, de maneira a não deixar a 
mais leve dúvida no espírito do julgador. 

E isso, na'espécie, não ocorre. 

Basta atentar-se ao conteúdo dos depoimentos das testemunhas pre-
senciais Hermenegildo Nunes  Moreira e Boanerges Batista (fls. 30/31), se-
gundo as quais tendo o réu e a vitimai se atracado em luta corporal, aquae 
contra esta desfechou um, tiro de revolver, ferindo o seu antagonista, ocasião 
em que acorreu o Coronel Randolfo , que, agarran& Jose Chicrala, interveio 
com o objetive de separar os contendores.. E foi justamente nessa oportu-
nidade que o acusado  desfechou outros tiros contra o referido Chicrala, cau-
sando-lhe novas lesões, como, também, ofendendo Aquela  testemunha. 

Por outro, lado, o recorrente disparou três tiros contra a vitima e, ain-
da por  duas  vezes, percutiu o gatilho da arma, tentando obter novos dispa-
ros (ut Auto de fls. 6). 

Indubitávelmente,  agiu o recorrente com remarcada imoderação, dis-
parando,'repetidam'ente, a arma que empunhava contra a Vitima que, além 
de segura pele Coronel Randolfo,  encontrava-se- desarmada, nenhum mal Mais 
lhe podendo causar. 

Houve destarte, deliberada e intencional imoderação 'do acusado no 
emprêgo dos meios que julgara aptos para a sua defesa, o que a tornou objeto 

Ao demais, como aquisadAmente acentuou o parecer da Subprocura-
doria, a testemunha Manoel Bernardo da Rocha afirma que foi o recorrente 
quem deu comêço à divergência com a vitima, ao dirigir gracejos a ulna filha 
desta. 

A prova dos autos não apresenta, pois, em favor do recorrente, aquela 
plenitude e aquela limpidez exigidas para o reconhecimento sumário da des-
criminante invocada. 

Em caso duvidoso, como o dos autos, impunha-se, sem maior dúvida, 
a pronúncia do réu, pare que  compareça éle perante o Tribunal do Júri, ao 

, qual compete, em virtude de mandamento da Carta,Magna, julgar os crimes 
dolosos contra a vida, acordam, pois, em Segunda Camara do Tribunal de Jus-
tiça de Minas Gerais, negar provimento ao recurso, mandando que se prossi-
ga nos ulteriores  termos  do processo. Custas na forma \ da lei. 

Belo Horizonte, 2 de fevereiro de 1960. = Dario  Uns, presidente  -- 
Jose Americo Macedo, relator — Lahyre Santos. 

* * * 

JURISPBUDENCIA 

TENTATIVA DE HOMICIDIO CONCENITTAÇÃO 
, 

— Pare caracterização da tentativa de homicidio torna-se pre- ' 
eiso a verificação db fato em  si,  da parte propriamente Rnaterial da in-
fração, euja razão de punibilidade está na situação de perigo que aria; 
sendo que o seu elemento Subjetivo se afere  pelos  atos de  execução  
exteriorizedores da vontade do agente de alcançar o evento crimoso.' 

RECURSO CRIMINAL N.° 2.797 — Relator; Des. JOSE AME.. 
RICO MACEDO. 

ACÓRDÃO 

'Vistos 'relatados e discutidos astes autos de recurso criMinal n.° 2.797, 
da wares de Rio Novo, recorrente, a Justiça, e recorrido, Mario Ledislau ' 

No dia 3 de abril do ano p. findo carca das 20 horas e 15 minutos, en-
contrava-se a vítima Simeão Juvenal Gomes, despreocupadamente, encostada 
it porta de um reserved° existente no Bar Imperial na cidade de Rio NovO, 
quando o recorrido Mario Ladislau Teza, all penetrou e, inopinadamente, 
pelas costas contra a mesma desferiu um golpe de  faca; atingindo-a na região 
supra clavicular esquerda, sómente não  consumando o crime de homicídio 
ém virtude de circunstâncias independentes de sua vontade. 

Submetido a processo, o juiz, a final, julgando não provada a tentativa, 
desclassificeu o delito para o previsto no art. 129, caput, do Cód. Penal, rea-
brindo ao acusado o prazo para. defesa (fls. 78 a79- verso). 

Tempestivamente, recorreu o Orgão do Ministério Público, pleiteando 
a reforma da decisão, para que seja o recorrido pronunciado pelo crime de 
tentativa de homicídio (fls. 81 e 83/85) e a douta Subprocuradoria Geral 6 
de parecer ,  que provimento seja :dado  ao recurso  (fls. 92). - 

A noção  da tentative, que se contém no art. 12 n.° IL do Cod Penal  
põe, de manifesto, o critério objetivista que inspirou o legislador pátrio. Essa 
doutrina, como o próprio vocábulo o indici, 6 a que se preocupa precipuemen-, 
te com o fato, a parte material da infração (Castro Rodrigues ---Dh Tentative, 
pág. 52; Ministro Francisco Campos — Exposição , de Motivos) -- e, para ela, 
a razão da punição esta na situação de perigo que se oreia para; o direito, não 
urn perigo resultante de um estado de fato, tornando iminente a violação do 
direito, em dado  momento  ou como diz Carrara, — PericoIo gia eorso.-- (apud 
Galtlino de Siqueira -- Dir. Penal Bras., pte gerel, págs. 164 e 176;  Mi  
Franco — Trat. de Dir. Penal Bras., ,vol. It pjág. 57) —, que 6 o fundamento 
de tôda a teoria, devendo o dolo sempre traduzir-se no ato, ou por  outra,  em 
atos executivos, realizando ou concretizando, em parte, a sua vontade e que 
esta seja tendente a um fim determinado, dal resultando o critério da univo-
cidade ou referibilidade que, segundo o invocado  Carrara, —  «é Õ ato externo 
univocamente  conducente, por sua natureza, a um evento criminoso». 1 

0 ato de execução 6 que materialize, que palpaluliza, por assim direr, 
' a vontade do agente, quando  este  /eve a efeito o sew designio (Chaveau et 

H&c — Theorie du Code Penal, val.' I, pigs. 61 e 185; Jorge Severiano — 
Corns. a6 Cód. Penal, vol. I, págs. 199, e 200). 

Donde concluir-se que, na tentative são os atos do agente que, objeti-
vamente,  exteriorizam, que concretizam a vontade que o impulsionou ii sua 
execução.. ' 

Ora, analisada a ação do acusado à  luz  dos princípios expostos, depa- 
ram-se-nos os fatos externos por éle executados, como unívocos e conducentes 
ao homicídio, traduzindo-se asses atos materiais na vontade explícita de matar. 

Inimigo da vítima, ha carat de 'três  anos, o réu =132mi-se; antecipada- 

de efeito punitivo. 
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ESTELIONTO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS FICTICIOS 

---- ,Configera crime de estelionato o emprégo de meios engano-
sos, com o fito de causar dano patrimonial a terceiros, através de ne-
gócios artificiosamente encenados pare obtenção de van-
tagens ilicitas. 

APELAÇA0 CRIMINAL N.  14.479 -- Relator: Des. JOSÉ 
RICO MACBDO 

RELATÓRIO 

- Vistos. Adoto, como exato, o relatório' constante de parecer do digno 
Sr. Dr. Subprocurador Geral (fls. 165/166), que reproduzirei, oralmente, na 
assentada de julgamento, sõmente, tendo a retificar que apelação alguma foi 
interposta pelo réu, como, por evidente equívoco, consignado se acha naquela 
pegs. , 

Passos os autos ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 

Belo Horizonte 9 Dezembro, 1959 — José America Macedo. . 
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mente, coin nraa face, indo ao encontro de Simeão Gomes, contra êste deaf cr 
rindo, de inópino, pelas costas, um golpe, que atingiu paciente na região 
supra clavicular esquerda. 

A idoneidade do mein empregado,  a surpreza do ataque, a região visada, 
- sabidamente  mortal, enfizo,, as  circunstâncias antecedentes e concomitantes 

ao ato delituoso, autorizam a  sua classificação corno uma ,bera caracterizada 
tentative de homicídio, porque a intenção do agente foi exteriorizada por 
atos claramente reveladores do seu deliberad o  propósito criminoso naquêle 
sentido orientado. 

Como limidamente acentuou o ilustrado  Subprocurador  Dr. Grover 
Cleveland Jacob: 

«Os atos executados pelo réu foram hábeis pare o fim querido  e es-
te não se consumou por circunstâncias atheia à sue vontade: o aordente de a 
-face esbarrar no ôsso  (fls. 63)-  não permitindo que o  instrumento  se apro-
fundasse, nem que fôsse desde logo liberado para reiteração de golpes. Essa 
interrupção  permitiu que a vítima se livrasse da surprêza, e a surt pronta rea.; 
ção, segando a mão  agressora, e a intervenção de terceiros afastam a idéia 
de que a  desistência tenha sido voluntária». 

Como demonstra a espécie, os atos todos de execução, tendentes a dar a , 
morte, foram ,praticados pelo  recorrido que, a despeito do máximo esfôrço, 
não conseguiu ver realizado o fim objetivado - a morte do seu antagonista. 
O réu fez tudo quanto de sua parte era necessário pare a constimação do crime. 
Não o conseguiu, é verdade, mas, concluiu a ação dirigida ao homicídio. Mate-
rialmente, ser-lhe-ia impossível fazer mais do que fez._ 

Com êstes  fundamentos, acordam, em Segunda Cement Criminal do Tri-
bunal de  Justiça  de Minas Gerais, dar provimento ao recurso interpeato pare, 
reforraando  a decisão recorrida, pronunciar, como  pronunciam, o ,recorrido 
como incurso nas sanções do art. 121, caput, combinado com o artigo 12, n 9. 
U,  ambos .do Código Penal. PU.stas pelo recorrido. 

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 1960. -- Dario Ling„ presidente — 
Jose.  Americo Macêdo, relator. — Lahyre Santos. 	 '  

iÚiitÚtthóIÀ *TNilitÁ 

AMMO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n. 14.479, 
da comarca de Canápolis, em que é apelante, a Justiça, e apelado, Vicente Pau.. 
la da Costa. 

Foi o apelado Vicente Paula da Costa apontado à  justiça como incurso 
no art9. 171 do Cód. Penal, por haver, em dies do ano de 1958; dizendo-se 
corretor de terras devolutas do Estado de Goiás, se estabelecido is Avenida 
Afonso Pena n°. 479, na cidade de Centreline, comarca de Canápolis; com um 
escritório intitulado  «Imobiliária Colonizadora Goiás», tendo, mediante artiff-
cio, obtido, pare sI, vantagem ilícita, em prejuízo alheio; vendendo-glebas  de 
terias inexistentes a diversas pessôas, recebendo destas, em,  pagamento, apre-
ciáveis importâncias, em dinheiro, e, ainda, varies notes  promissórias.'  

Correu o processe seus  trâmites regulares, sendo, it final, condenado o 
referido réu à pens de dois anos e quatro mêses de reclusão e Multa de Cr$ 
50000 (fls. 147/150). 	 - 

Irresignado, tempestivamente, manifestou apelação o órgão do Minis-
tério Público, pleiteando a rmajoração da condenação imposts ao apelado por-, - 
que, segundo argui, na  fixação da pens, não se ateve o magistrado ao índice 
de periculosidade, aos péssimos antecedentes do agente consequências 
do crime (fls. 152 e 158/1S9). . 

Pela Procuradoria Geral do Estado externou-se, em pareeer, o seu digno 
Subprocurador Dr. Luiz Franzem de Lima, opinando, por evidente equívoco, 
-  «pelo desprovimento do  recurso»  do réu, - eis que êste nenhum interpôs, - 
e no sentido do ,  provimento da apelação do Dr.  Promotor  de Justiça (14. 165/ 
166).1  

Tendo-se em vista as peculiaridades do caso sub-judice, avulta como 
figure jitrídici violada pelo apelado Vicente Paula di Costa a prevista no art°. 
171 , oaPot, do Cód-. Penal, que focalize o crinten stellionatua, consistente jus-
tamente no f ato de quem, por meie de engano, cause injusto dano patrimonial 
a outrem. A o ato de obter para . sí  ou  pare outrem vantagem ilícita, em pre-
juízo alheio, induzindo ou =attend° alguém em arro, mediante artifício, 
ou qualquer outro raio fraudulento, segundo  a própria  definição  legal- 	, 

No estelionado a manobra fraudulenta consiste em uma combinação de 
fatos,, ein uma maquinação preparada com mais ou menos habilidade, um es-
tratagema urdido com mais  ou menos arte, com o fim de iluclir a terceiro. 

Os autos  informam  'clue o apelado, através de um bem urdido planó 
organizado fruto de sua fértil imaginação, instalou na" cidade de Centreline 
bem montado escritório, coin a  denominação  de, «Imobiliária Colonizadora 
Goiás», frente do qual, Para mais ficilniente captar a'  confiança  dos nossos 
homens do interior, colocou a figure do «professor» Moe*  ,Boba Gato Ribei-
ro, que lhe emprestava efetiva colaboração. , 

Fazendo ambos alarde da excelência das terras devolutas cuja vends 
anunciavam Torno autorizadas pelo governo do Estado de Goias, e do qual o 
apelado se dizia corretor,  inúmeras  foram as péssôas que se sentiram atraídas 
e seduzidas pela  possibilidade  de, mediante prestações, adqtdrirem apreciáveis 
areas de terras de culture no novo Eldorado„ Próximas à rodovia federal e a 
poucas léguas da nova capital da República. Fascinados pela possibilidade de 
um melhor padrão de vide, muitos foram aqueles tine,  iludidos  eat sua bôa fé; 
celebraram contratos  com  a referida  «Imobiliária», representada pelo apelado 
e seu comparsa, que atingiram  a milhares de cruzeiros, outorgando-lhes pro-
curações e imitindo 'notes promissórias em favor do acusado Vicente. 

A  fim -de mais fecilmente engode os inexpertos; iludir a opinião pública, 
dando urea aparência de legalidade à entidade, o réu sabidaraente utilizava- - 
se de impressos ditos  oficiais (fls. 39/40 e 42/48) . A organização era bem feita 
e o ardil estava maquiavèlicamente arquitetado, de modo a ilitquear a 138a fé 
,de qualquer um, dale resultando vantagens. 
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que, A sombra da confiança inspirada pelas organizações honestas, 
aparecem, de quando em vez, para captação e malversação do dinheiro dura-
mente poupado antra as classes  menos aquinhoadas da fortuna,. verdadeiras 
arapucas, que é o nome dado pelo  vulgo  a entidades coordenadamente instala-
das para enliços e burlas ern maior estilo. , 

Na %specie, o engano  foi a mentira  hábil com que o apelado induziu as 
vítimas a érro, fazendo-as acreditar na existência ilas maravilhosas glebas de 
terra de cultura, de cuja venda  se dizia corretor autorizado do Estado de Goias, 
encenando a transaçã o  com assinaturas de falsos contratos, burlando e iludin-
do, assim, com semelhantes estratagemas, a vigilância das mesmas, ludibriando-
lhes a bôa fé. 

A mise en scene preparada pelo réu apelado, com rara habilidade e as-
túcia, envolveu na trams vários ingénuos e, sem o artificio malicioso de que se valeu, não teria obtido a locupletação injusta em detrimento do alheio  pa-trimônio, e é nessa locupletação  injusta  que reside a matéria punível do crime 
de estelionato. 

Como pontifica o insigne Ministro Orosimbo Nonato, alicerçado  em Manzini, insídia pode não  ser um primór de astúvia; necessário é que influa 
no ânimo da vítima e que remate no  logro  do proveito flick*. • 

Também, adverte Nelson Hungria que os simplórios não podem ser 
xados iL mercê dos trapaceiros e que a comicidade despertada pela crassa Mad:. 
verténcia com que os , tolos  caem na esparrela não exclui o alarms social de-
corrente de uma despejada locupletação à custa alheia — (Fraude Penal, 

Ora, a lei civil tem por intuito tutelar a honestidade dos  contratos e a lei penal visa, quando pune os delitos contr a  a  propriedade,  obstar a rodo e • qualquer atentado  contra a Mesma propriedade. 
Para caracterizar o dolo com que agiu Vicente Paula da Costa bastam 

a astúcia de  que  lançou mão e a manobra ardilosa e fraudulenta  por êle, rei-teradamente, usada par a  obter das vítimas a entrega de diversas e elevadas quantia*, ani'diziheiro, e o  desaposssamento de bens móveis e imóveis perten- • centes aos incautos homens da zona rural, adrederoente por êle procurada pars 
Mais  facilmente  exercitar a ação anti -jurídica arquitetad a . 

indiscutível que a  encenação  a artificiosidade habilmente posta em 
prática pale réu e seu comparsa era suficientemente hábil para inculcar, ra-
zoilfelinente, -a aparéncia de verdade, de honestidade nos negócios que pro-
punham. Locupletaram-se  eles pois  com a jact-ura alheia. . 

exame 'Oa prova material e testemunhal aduzida nos autos, feita com 
meticulosidade e critério pela decisão apelada,--conduz  aquele  estado psicológi-
co, em que se firma --- «a certeza de um fato, a evidência de uma culpa, a. res-
ponsabilidade de Wit crime» . ' 

Concessa venia; claudicou, entretanto, a sentença recorrida na dosagem 
do quantum da pena a ser aplicada ao réu. Os péssimos antecedentes crimi-
nais  deste  revelados pelos docs de fls. 134/135, 145 e 154, a  intensidade  do 
dolo com que agiu, as circunstâncias em que praticou as ações criminosas que -lhe são  imputadas e as consequência* destas, sem que Militem em  prol  do mes-mo  quaisquer circunstâncias favoráveis, indicam a fixação da pena-base no 
máximo da forma abstrata prevista na lei, ¡  id est, em cinco (5) anos de reclu-são e em Cr$ 10.000,00 de multa, e não naquêle quantum a que se ateve o magistrado,  após-  a apreciação das circunstâncias judiciais expostas. 

Ora, não se  verificando na espécie, a ocorrência de qualquer circuns-
tância agravante on  atenuante e tratando-se de delito continuado, impõe-se 

. o aumento da metade, previsto no art°, 51, § 1. 9  do Cód. Penal, concretizando-
se a pens definitiva em sete (7) anos é seis (6) mêses de reclusão e Cr$ 15.00%00 de multa. 

Cem 6st:es fundamentos, acordain, em Segunda Camara Criminal do Tri- 
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bunal de Justiça de Minas Gerais, dar piovimento A apelação interpost a  pelo órgão  do Ministério Público, para aplicar ao réu a pen a  de sete (7) anos e seis (6) mesas de reclusão- e Cr$ 15.000,00 de multa, mantidas as demais comina-
ções constantes d a  sentença recorrida. Custas ex !age. 

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 1960. — Dario Lins, presidente. -- . 
José Américo Macêdo, relator. — Lahyre Santos. 

CALÓNIA ELEMENTOS CONFIGURADORES DESCLASSIFICAÇÂO 
PARA 'INtIrIRIA 

A cahlnia se configura juridicamente com a falsa imputacão 
a outrem de fato crhninoso e consuma coin a sua elhegada au  co-
nhecimento  de pessoa que não o sujeito passivo do delito, embora, sem 
a narração de tôdas as suas circunstâncias. 

— Eheita  a desclassificação do crime de ealfinia para "o de in-
júria se falta ao primeiro Again  pressuposto  legal. 	 ' _ 	 , 

APELAÇA014. 9  14.192 — Relator: Des. CINTRA NETO. 

RELATÓRIO 

Adoto o da sentença de fls e o parecer do  Dr. Subprocurador Geral) 
do Estado, que estão exatos. Peço dia. 	• 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. — A. Valid&  antra Nato. 

ACORDA0 

Vistos,  relatados e discutidos êstes autos' de apelação n.° 14.192, da 
comarca de Ituiutaba em que são apelantes  Áurea Munia  de Morais e Osvaldo 
Ribeiro Muniz e apelados OS  mesmos  acordam os  juizes  da Terceira Camara 
Criminal do Tribunal de Justies. de  Estado  de Afinas Gerais, adotando  o rela-
tório  de fls e o parecer do Dr. Subprocurador Geral do Estadp, como par-
tes integrantes dêste, por votação uniiinim% &tr. -  provimento  A apelação de 
Áurea 1VIuniz de Morais, ficando  prejudicada  a do  querelado  Osvaldo Ribeiro 
Muniz, Mas Para que êste seja condenado A pena de um (1) an o  e três (3) 
rases de detenção e multa de dois mil cruzeiros (C4 2.000,010), taxa peni- 
tenciaria da importância de cem cruzeiros (Cr$ 100,00) e custas, como in-
curso nas sanções do artigo 138, do  Código Penal. 	 '- 

Osvaldo Ribeiro  Munia  e  casado  com  Áurea Muniz de Morais há mais 
de treze (13) anos e dessa união,nasceram duas filhas -- Neida Ilerezinha e 
Ana Izabel que, segundo ressalt a  a sentença de fls•, embora menores são as 
maiores vitimas. Logo depois do casamento, revelando o seu mitu caráter, 
demorou 'a  manter  a primeira relaçâo  sexual com a sua esp5sa -  piorque 614 es- 

"' tava  contaminado  de uma doença  venérea. Depois disso e possivelmente 
para escurecer êsse seu procedimento, afirínbil que, quando pela primeira vez 
manteve  contato  sexual com Aurea, verificou que ela não era mails virgem..." 
Apesar disso, viveram juntos durante mais de treze anos % como consta  da 
prova, Áurea  sempre foi Ma espeosa e mãe carinhosa. Certo dia e sob o pre-text()  de dar melhor educação As suas filhas, transferiu sua residência de -Ruin-taba para a cidade de Merl:India, onde internou as duas menores no Colégio 
«Brasil Central» Mas, pelo que consta  das aufos, a sua mudança para Uber-
lándia  tinha como  ímico- objetivo, acompanhar a curandeira e espirita Maria Leite, em cuja casa passou a morar, indo ao hotel onde hospedou a querelante,' 
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de vez em quando.  Áurea  fez ver ao marido, óra querelado, que o hotel em 
que estava hospedada era frequentado por pessoas suspeitas e impróprio pare 
senhoras casadas, tendo o dito querelado respondido que isso não tinha  im-
portância. Em seguida, conseguiu da espôsa, óra querelante, uma procura-
ção e assim vendeu os imóveis do  casal • Preparado o terreno, iniciou _a sue 

campanha difamatória e caluniosa contra  Áurea, dizendo, primeiro, que es, 
ta estava contaminada de doença venérea, mas, apesar disso„ manteve rela-
ções sexuais com ela, notando, entretanto que  Áurea não resistia a manter 
essas relações, como se vê do seu interrogatório em Juízo. A querelante 
Áurea /duniz de Morais provou, com exame medico, que, realmente, esteve 
doente, nãç, de moléstia venérea, mas de (cervicite, retroversão uterine, com 
edema do mesmo, e cervicite crônica, constatada pelo médico‘ assistente há 
mais d três anos». Não satisfeit o  com essa sua torpeza, o querelado Osval-
do Ribeiro Muniz quís, falsamente, chafurdar a sua espôsa na desonra,, afir-
mando que ela praticou o crime de adultério, alias êsse seu desélo vem de 
longe, isto 6,. desde que alardeou ter ela the transmitido doença venérea. A 
querelante  Áurea sempre foi considerada' mulher honesta, boa espôsa e mãe 
carinhosa, mas o querelado pare denegrir-lhe o seu decôro, a sue dignidade, 
procurou o seu amigo Ovídio Ferreira Lúcio que se prestou para a difamação, 
isto é, a calúnia quando  disse, sem afirmar com segurança, que viu Áurea 
descer de um automóvel em companhia de um senhor alto, magro emoreno, 
e juntos entraram numa case suspeita. Entretanto, êsse indivíduo, que não 
deixa de ser, também,  ui criminoso, acaba dizendo que a rua  estava escura 

e que a distância entre ale e o automóvel era de trinta metros, I podendo  ai ir-
mar  que  a mulher era  Áurea, mas não conheceu o, homem coma sendo Carlos 
de tal, apesar de já tê-l o_yisto algumas vezes. Ofim do depoimento foi, por-
tanto, apenas pare Visar a infeliz espôsa de Osvaldo. Em tôda ocasião, como 
se vê no bôjo dêstes autos, chamou  Áurea, sua mulher, de  adúltera, sem que, 

' pare  isso fizesse  prove do  crime de adulterio O artigo 138 do Código.Penal, 
claro quando diz: (Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente 'fato defi-

nido como crime». — O acórdão do Supremo Tribunal 'Federal decidiu que — 
(pare wcaracterização; digo pare a configuração dá calúnia, há de se imputar 
fato determniado crime, embora não  seja  preciso narrá-lo com todas  as suas 
circunstâncias». — (Minas-Forense, volume 15, Pfigina 65). — No  acórdão .  

colenda Segunda Camara Criminal do  Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, ficou, também decidido que —  «sabido que  a calúnia e uma injúria qua-
lificada, pode o juiz desclassificar o crime desde  que reconheça a bite de at -
gum requisito pare a integração daquela. A inlputação deve versar sôbre 
fato preciso e  determinado, com tal clareza que sôbre ela se posse, produzir 
a prova da verdade on da falsidade». (Rev .-Forense, vol. 98, pág. 191). --- 

O  Auerelado, dando  expansão aos seus maus instintos visando denegrir  a 
honra de sua  companheira  de treze anos de  casados possivelmente levado 
por algum desejo escuso,,tanto que vendeu todos os Sens bens imóveis, e  de-
pois talvez com a cumplicidade da testemunha já mencionada, alardeou, isto 
é, deu a  maior publicidade possível do Pretenso crime de adultério de ,sual 

• espôsa, fato ês.se que, chamado ale a Juízo, não conseguiu prover. Nelson 
Hungria, no seu Código Penal, volume VI página 59  diz que «A  calunia 
se consuma desde que a false imputação e  ouvida lida ou percebida per uma 
só pessôa quie seja, diverse do sujeito passivo». A querelante Aura Muniz 
de Morais, logo que teve conheimento do procedimento infame do seu mari-
do que, pelo menos, devia ter em mira o recato do seu lar, , prieiciplalmente, 
felicidade de sues dues filhinhas, consciente de sua inocência e pare salver a 
sua honra enlameada, tomou providências legais necessaries para a puni-
ção déle Osvaldo Ribeiro Mtmiz clue, em tempo algum, soube ser marido e 
pai honesto. — Foi denunciado per crime de calúnia, mas o digno Juiz, pela 
sentença de fls., reconhecendo a culpabilidade do querelado, condenou-o a 
Pager a multa de seis mil cruzeiros (Cr$ 6.000,00), taxa penitenciária e 
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tas, mas desclassificou o crime para o de injúria, o que, no caso, não é posaL 
vel. — 0 crime de calúnia e a sua autoria„ como muito  bem  Ponderaram os,  
doutos advogados da querelante e bem assim o Dr. Subprocurador Geral die 
Estado, no seu parader, estão perfeitamente provados. Osvaldo Ribeiro  Mü-
niz praticou crime de calúnia e deve ser condenado. Trata-se  de  criminet-
so primário, mas, pelo  que ficou dito, os seus Eintecedentes .com referências. it 
sua esp6sa são os piores possíveis,''revelando a sua personalidade. 0 dolo 
específico é muito intenso, sendo que as consequências do crime foram gra-
ves, eis qtXe, sendo o lar a base da sociedade, esfacelou-o dando péssimo exem-. 
plo pare as suas filhas que ainda são  menores.  Praticou o crime- contra côn-
juge a pena deve ser exarcebada conforme o art. 141 ni,9  III 4o Cód. 
Penal. Não há atenuante a-favor do querelado e nem cansa de diminuição 
de penit. Diante disso, a Terceira Camara Criminal dá  provimento  à  ape-
lação  da querelante  Áurea Muniz de Morais pare condenar o querelado Osval-
do Ribeiro Muniz à penk de um (1) anti e três (3) mêses de detenção-e  multa  
de dais mil cruzeiros  (Cr$ 2.000,00) e as custas do processo e taxa penitencitiL 
ria na importância de cem cruzeiros (Cr$ 100,00), como incurso  nas' sanções 
do artigo 138, do Código Penal. Cumprirá a pena na Cadeia Pública da ci- 
dade  de Ituiutaba. Custas, pelo querelado.: 

l3elo Horizonte, 21 de janeiro de 1960. — Gentlil Faria e SOusa, presi-
dente. — A. Felicio Claire Neto, relator. — J. H. Fu.rtado de Mendnnça, 

ESTELIONATO AUSÊNCIA DE PREJUIZO DEGRADAÇÃO DA PENA — 
CRITARIO LEGAL 

— A restiMição das coisas obtidas fraudulentantente pelo agen-
te não importa, para a integração do delito, no desaparecimento do 
dano e, pois, dá lager, quando muito, a um abrandamento da pena cor-
poral  e não it sua  conversão  em pena pecuniária. 

APELAÇÃO N. 9  14.167- — -Relator: Des. ALENCAR ARARIPE. 

RELATÓRIO 

0 apelado, caixa de uma firma comercial de Juiz de Fora, foi.acusado 
de ter abusado da confiança de que gozava e falsificado a escrita, referente 
a engradados de bebidas, embolsando os valores correspondentes aos lança-
mentos fictícios, com os quais rez depósitos em Bancos, e censtituiu uma  so-
ciedade.  Descoberto o ardil, despgdido da firma, penetrou à noite no esta-
beleeimento, onde, com chave false, abriu 9 cofre subtraindo dinheiro, que de-
positou em seu nome no Rio de ,Janeiro. Por sentença de' fls. 80 foi condo-
nado: por .  estelionato, a 4.000 cruzeiros de multa, e, polo  furto' qualificado, á 
2 anos de reclusão e 2.000 cruzeiros de _malts. Apelou em tempo o Promo-
tor de Justiça, que  pleiteia agravação das perms. A Procuradoria Geral, en-
tretanto se manifesta pela confirmação da  sentença Ao  Exíno. Sr. 'Desemb. 
Revisor. 

Belo Horizonte, 14 de outubro de 1959. -- Menem! AraripHe 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados iistes autos rde apelação  n.9  14.167, da Comarca de 
Juiz de Fóra, apelante a  Justiça e apelado Oswablo Duarte  Barreto. 

Da sentença de fls. 80/82, que, atendendo aos bons precedentes do 
réu e ao ressarcimento total do dano, fixou no mMimo a pena armloads ao 
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crime de furto qualificado, e, considerando a ausência de prejuizo, impôs Para 
o estelionato a pena de multa, apelou o Ministério Público, pleiteando a agra-
vação das penas. A Procuradoria Geral, endossando os fundamentos da 
sentença, opinou pela confirmação desta. 

Procedem todavia as razões do apelante, no  tocante  it benignidade da 
pena imposta pelo ,estelionato, alias continuado, em que o réu incorreu, 
sem que tivesse a justificar a sua improbidade numa situação aflitiva, Ole o 
tenha colocado em grau extremo de necesSidade. Durante um período apre- 
ciável,  fraudou a escrituração, com lançamentos inverídicos, e depositou em 
Bancos as quantias de que se locupletava. Não agiu sob o impulso de uma 
inspiração  momentânea,  mas perseverou no crime, sem desculpa aceitável, 

- Quanto it efetividade do dano para a degradação da pens, bem aplicá- 
vel 	comentário do eminente e saudoso  Bento de Faris!, citado pelo ape- 
lante, e segundo o qual, para a integração do  delito, não  desaparece o dam), 
com a reintegração nas cousas obtidas fraudulentamente. 

Quando muito, o ressarcimento autoriza Um abrandament o  da pena, 
segundo o preceito da graduação, em face das circunstâncias do artigo 42 do 
Código Penal, no tocante its consequências do crime. --- Pelo exposto, 

Acordam em 1.° Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, reportando-
se ao relatório retro, dar provimento em parte it apelação, ■para, fixando em 
um ano de reclusão — mínimo da pena do artigo 171 (1; 3  Código Penal — e 
aumentando-a de um terço (por se tratar de crime continuado)  —reformar, 
nessa parte, a sentença apelada e impór, pelo crime de estelionato, a pens de 
um, ano e quatro meses de reclusão e quatro mil cruzeiros de multa, pena 
que, adicionada it de dois anos de reclusão e multa de dóis mil cruzeiros, pelo 
furto qualificado, e que fica mantida, se eleva ao total de três (3) anos e 
quatro (4) meses de reclusão e seis (6) mil cruzeiros de multa. 

Custas da apelação proporcionais pelo rétt e pelo Estado, As do Pro-
cesso, pelo réu. 

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 1960. — Walfrido Andrade, presi-
dente --; Alencar Araripe, ,relator 	Agenor de Sena Filho, revisor. 

• 1 

JÚRI  — IMPEDIMENTO  DE JURADO NULIDADE 

-- Vicia irrernediavehnente o vereffito l o fato de funcionarem  si-
multaneamente dois jurados ligados por parentésco érn grau proibido, 
ainda que o voto do impedido não possa afetar o resultado das respos-
tas aos quesitos. ' 

APELAÇÃO N.9  14.737 -- Relator: Des.' ALENCAR ARARIPE. 

RELATÓRIO 

Adoto o do parecer da Procuradoria Geral, que exato e conclui °pi-
ma& pelo desprovimento da apelação, sem, embargo das nulidades alegadas. 
Ao Exmo Revisor. 

Belo Horizonte, 28 de outubro de 1959. — Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de apelação n. 9  14.737, da comarca de 
Itambacuri, apelante Antônio Pereira Coimbra e apelada a Justiça, acordam 
em 1.°  Câmara  Criminal do Tribunal de Justiça, adotando o relatório do-  pa-
racer da Procuradoria Geral do Estado, dar provimento à  apelação,  para arm- 

JURISPRUIM‘TCIA MINEIRA 

lar o julgamento e mandar que a outro seja submetido o Apelante, observa-
das as formalidades legais, Assim decidem, porque o julgamento foi vicia-
do com o funcionamento simultáneo de dois jurados ligados por parentesco 
em grau proibido. Não  colhe  0  argumento da Procuradoria Geral, de que, 
mesmo abstraindo  do  voto desse  jurado, não seria modificado o resultado das 
respostas do, At+, 0 jurado que serve indevidamente é como se fosse urn 
estranho, dando em resultado ficar incompleto o conselho julgador. 

As demais falhas apontadas não  procedem:  a falta de  assinatura  do 
Promotor na ata, beta como da não referência no libelo ao § r do artigo 121 
do Código Penal. Exigir a assinatura, Sob pena de nulidade, seria colocar nits 
mãos do Promotor o desfêcho do processo, desde que  ele  se recusasse a assinar. 
E faier do-  segundo motivo dano irreparável sera formalismo inútil, uma ve.z 
que a qualificativa do motivo fútil está claramente mencionada no libelo. 
Custas da apelação pelo Estado.' 

Belo Horizonte; '25 de janeiro de 1960. — Walfridol Andrade, presi-
dente.-- Alencar Araripe, relator. 	Agenor de Sena Pilluk, revisor. 

* *. 

MI QUESITOS AUSBNCIA DE NULIDADES 

Não constitui nulidade o emprego da palavra crime, em lu-
gar &Jain no quesito generic° da legitima defesa. ; 

Não há incoerência do Júri no afirmar o  quesito genérico 
por 6 votos e os demais por 7 votos. 

Negado o excesso culposo, é de 'boa praxe que o júri  seja in-
quirido sóbre o excesso doloso. 

APELAÇÃO N.9  1'4.703 —, Relator: Des.. ALENCAR ARE 

RELATÓRIO 

Adoto, Como  relatório o  do parecer da Procuradori a  Geral,, que opina, 
preliminarniente, pela nulidade do jidgamento, e de merit's  pela cassação do 
veredito absolutório. Ao EXMO . Sr. Deserab. Revisor. 

Belo Horizonte, ,22 de outubro' de 1959. 	Alencar Araripe. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos de apelação n.° 14.703, da comarca de 
Jequitinhonha,  apelante  a Justiça e apelado Miguel Gomes da Rocha, acordam 
cm 1.* Câmara Criminal do, Tribunal de Justiça, repartandohse  ao relatório 
retro, L- rejeitar a preliminar de nulidade do julgamento, alegada pela  Pro-, 
curadoria Geral do Estado e dar provimento it apelação, para cassar o yard= 
dito do Tribunal do  júri e mandar que a !nitro julgamento seja o réu subme.. 
tido. Custas pelo apelado. , 

Consta do processo que 6 réu, sem motivo qualquer, desfechou dois 
tiros de garrucha contra um conhecido com o  qual discutia, tendo um dós pro-
jetís, por êrro de pontaria, atingido a vítima que faleceu horas Mais tárde. 

0 júri, entretanto, reconheceu a legítima defesa, por votação conside-
ráda unánime donde se originou o recurso do Ministério Público. ; 

Não procedem as nulidades argilidas pela Procuradoria Geral. A que 
se originaria de ter sido questionado o júri st'obre o excesso culposo, após o 
conhpcimento da moderação, — porqua, redigido o quesito da forma que lhé 
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deu o' juiz, o júri afirmou nab ter havido aquele excesso. Poi  portanto coe- 
rente. Também não constitue nulidade o emprage do tarmo crime no que- 

. sito  genérico da legítima defesa. Conquanto seja preferível empregar a pa-
lavra  fato, substituição não trouxe perplexidade aos jurados, que bem  en-
'tenderam o que lhes foi perguntado. 

Quanto ao mérito, _a decisão do  júri, contrariou a prove dos autos, pois 
ijá a sentença de pronúncia salientou que  o  réu provocou a agressão e  a  argu- 
mentação de parecer de fls. 89 é inteiramente procedente.. Atirando  imoti- 
vadamente e causando a morte, per desvio de pontaria,, de um amigo,  
trou o apelado ser  um  indivíduo perigoso  e  que merece Punição. :  Deve por-
tanto  ser novamente julgado, para que se faça  justiça. , 

Notam: — que,  ao contrário  do que pareceu.aéljuiz Presidente do , 
Tribunal, não havia incoerência no fato de ter sido afirmado por 6 Votos o 
quesito genérico da legítima defesa e por 7 votos 'os demais  quesitos. Con-
tradição existe entre respostas do conselho de sentença e não entré o pronun-
ciamento  dos jurados, Nada  impedia que jurado vencido quanto ao que-
sito genérico se conformasse com a votação da maioria e  mudasse  de opinião, 

: "pare acompanhar os demais. 
2 — que  melhor redigido sera o  quesito do excesso culposo, ao inquirir 

o réu excedeu culposarnente os limites da defesa». E já decidiu o  egré-
gio  Supremo Tribunal sine também deve ser feito um quesito sabre o  excesso  
doloso («Minas Forense», vol. . XV, pág. 62), para que se não alegue que, não 
send°  culposo, pode o excesso ser casual e assim absolvido se considerará 
réu. 

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 1960. — Walfrido Andrade,  presidente 
Afleticar Araripe, relator. 	Agerior de Sena 

*5 *  

«HABEAS-CORPUS» «EX-OFFICIO» — INCOMPETRNCIA DO  PRÓPRIO 
COATOR 

"— Não Ppde o juit responsável pela coação Regal imposta ao 
paciente conceder-the, de ofício, ordem de soltura. 

«HABEAS-CORPUS» N.° 3.732 — Relator: Des. DARIO LINS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos do recurso de ehabeas-cor-' 
pus»;-  recorrente, o Juízo e, recorrido, Waldomiro Gonçalves de Silva, acor-
darn em segunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça do Eskado de Mi-
nas Gerais, 

cassar o despacho de fls, por incompetência do seu prolator; mas, 
considerando o tempo de Prisão do paciente (desde 7 de setembro 

de 1959), sem que, até hoje, por desídia do Juízo, se lhe haja formado a oul-
pa; então, 

transformar o pedido em originar.  io para, por excess° de prazo, . 	. não  justificado  conceder a ordem salvo condenação. 
Waldomiro Gonçalves da Silva, denunciado no artigo 155, § 4.9 , n.° 

combinado com o artigo 12, n.° II, do C•P., estava preso  desde?  de sietembro 
de 1959, à espera de que o juiz  Antônio  Coelho Antunes, o juiz do caso,  lhe 
formasse a culpa; 

e, diante  disto,  pediu ao dito, mesmo, juiz que lhe concedesse um 
«habeas-corpus». 
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Ora, êsse juiz,  surdo  ou cego As muitas decisões do ibunal, iaão duyi-
dou em fazê-lo; 

não  duvidou em se tfansformar, de coator que era em juiz da sua 
própria falta. E o caso  «sub judice». 

Mas, clam, então, que tal despacho, de tal juiz, deve  ser cassado. 	; 
Todavia, a Câmara, considerando  o longo tempo de  prisão  do paciente 

sem que, ate hoje, a  desídia  de tal juiz lhe haja dado folga para terminar'o 
processo, a Camara, diante disto, mudou o pedido em originário, para, con-
cedendo a ordem impetrada, salvo condengção, mandar que o paciente canti-
nui na liberdade em que se encontra, «si et in quantum». Custas aex lege». 

Belo Horizonte, 2 de fevereiro de 1960. — Dario Lins, presidente e re. 
lator.'— Jose Americo Macedo. Lahyre Santos. 

INTIMAÇÃO EDITAL 7- DEFENSOR DATIVO APELAÇÃO NÃO 
CONHECIMENTO 

— Não pode o defensor dativo ser intimado de sentença e, se 
0-vein a ser, da apelação por Me interposta nip se conhecã, dada a faits 
de competência para receber dita intimação. 

APELAÇÃO N.9  14.980 Relator: Des. DARIO UNS 

RELATÓRIO 

ACÓRDÃO 

Vistos, adotando corno i-elatório o parecer retro, --- Passo os autos ao 
exmo. Revisor. 

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 1960. — Dario Lins. 

Vistos, relatados e dicutidos éstes autos da apelação n. 14.980, da co-
marca de Caldas; apelante, Deodato Capalbo e,  apelada,  a Justiça, acordam em 
Segunda  Camara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
não conhecer da aPelogio: ; 

Deodato Capalbo,  processado  no artigo 171, § 2. 9, n. t e 171, § 2.9-, n. 
VI do C.P., paas, julgado no artigo 171, «ex vi» do seu § 27 A  foi condenado 
a três (3) anos de reclusão e multa de 9r$ 5.00000; sentenga datada de 10 
de novembro de 1956 (f. 89). 

Procurado para a devida (lien *ca4 e não encontrado (certidão de f. 92), 
expediu-se o edital citatório, com o prazo de sessenta dies, publicado no  ór-
gão oficial de 23 de dezembro daquele ano, de que há nos autos um exein-
plar (f. 93). • 

Prazo do edital que, então, teve o seu fim a 23 de fevereiro de 1957; 
— e o prazo posterior de cinco dias, aí aberto ao réu para apelar, se 

escoou sem passo seu em tal sentido... 
- Todavia, porque 6 defensor dativo apelara, logo teve Conhecimento da 

sentença, o juiz de direito da comarca deu tal apelação  como convalescida,' 
logo o réu foi recolhido a cadeia (12 de julho de 1959; f. 96v•); 

_ 	que faz se pergunte: 
Désse modo interposta, a apelação' merece ser. conhecida ? 
A resposta  «negativa» sgi do § 20 do artigo 392 do C.P.P.que palavra 

a palavra, é o seguinte: 



«o prazo. para apelação correrá após o término do  fixado 	edital, 
salvo se, no curso dêste, for feita a intimação por qualquer das outras formas 
estabelecidas no artigo». 

Sai dêle, porque, 
a — a única intimação feita, a não ser a do édital, foi 'ao defensor 

dativo; e; , 
b -- lido o artigo 392, 0  que se verifica  é  que Me, não tinha, não, compe-

i tênciá para  recebê-la. 	 - 
"Não tinha, 'não tem competência para receber a intiráação; e,  pois,  no 

melhor d4  lógica, essa única que se fez, a não ser a do edital, é intimação 
não kits— 

intimação  não feita; o que manda se  atente,: 	'pare .a do edi- 

' -- e porque o  réu não se aproveitou do prazo que no edital se  lhe deu, 
apelação não há... 	 . 

Não há; e a Câmara não conheceu da que lhe foi dada a julgar. Custas 
•«ex lege». 	 1 	, 

Belo Horizonte, 9 de feverbiro de 1960. — Dario Lifts, Presidente e re-
lator. — José Americo Macédo. — Lahyre Santos. 

- 
JOR —  INTERVENÇÃO  DE JURADO ATA DE JtJLGAMENTO -- QUESITOS 

E regular a intervenção -no julgamento  de jurados cujos no-
meifigurain n. 	como suplentes sorteados nas sessões anteriores. 

O quesito relativo à quaEficadora  prevista  no a.° IV do pa-
‘riigrafo  2.9 do  art. 121 do Código Penal deve ser desdobrido em dois, 
abrángendo as'hiPóteses do  recurso  que  «dificultou,»  e do que aimpossi-

- bilifou» a defesa da vitima. 

RELATÓRIO 

Adoto, corno relatório, o constante:1 do  parecer  da, douta Subprocura 
doria Geral (fls. 50/51) que  reproduzirei, oralmente, nit" assentada de julga; 
níento. Passo os autos ao Exrno Sr. Desemb. Revisor. 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. — Jose  Américo  kacêdo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n.9  
14.873, da comarca de Santa Maria do"Suaçuí, apelante, a Justiça, e apelado; 
Antônio Lages de Oliveira. 

Por homicidio praticado contra Rise Gomes de Oliveira e ocorrido na 
fazenda de Antônio Felício, distrito de José Raydan, comarca de Santa Maria 
do Suaçuí, its 6 horas da manhã do dia 6 de janeiro de 1959, fief Antônio La-
ges de Oliveira denunciado  corno-, incurso  nas  sanções  do art. 121, § 2.9, ri9s 

e IV, do Cód. Penal. 	- 
Submetido  a proeesso e a  julgamento :  logrou-  a -desclassificação do fa-

to pare o delito definido no art. 121, § 3 •9, daquele diploma penal, sendo, em 
consequência, condenado  pelo  Dr. Juiz-Presidente do Tribunal do Júri ir pena 
de 2 anos de  detenção,  sendo-lhe, ainda; concedido benefício do sursis (fls. 

, Irresignado, o órgão do liflnistério Público; em, tempo hábil, interpôs 

apelação, pleiteando a  'cassação da mençionada decisão, por' contrária  a prove 

doe autos (fls. 41/42). 
A &rite Subptocuradoria Geral, em. Parecer, opine, prelimisrarmente, 

pela  conversão  "do julgamentó em diligêhcia, para que Se requisitem, as certi.. 

diies dás atas das sessões preparatórias anteriores, das quais se possa aferir 

der regularidade de intervenção, como jttrados, dos cidadãos Geraldo`Temponi 

Silveira Antônio Valadãe Lopes, cujos mimes não constam do edital de con-

vocação (fls. 34), -6, de  mentis,  pek, provimento do recurso (fls.50/51) - 

Inócua a diligência proposta no parecer retro Mencionado, não só por-

que; segundo se colhe da ata de julgamento, os «cirico jurados  últimos  foram 

sorteados nas  sessões anteriores» (.fls. 43), dúvida, peis, nab subsistindo de 

que, como suplentes sorteados; regular foi a intervenção dos  jurados Geraldo' 
Temponi Silveira e Antônio Valadão Lopes, que  serviram  no Conselho Julga- , 

'dor, como, ainda; porqúe tal faro não foi, sequer,  objeto,  de cogitação das par-

,tes. I 
No mérito, a decisão do júri, desclassificando o crime de homicídio 

qualificado, ao réu atribuidO pela pronúncia, para, homicídio culposo chofra 
com a prove  emergente da espécie.. 

E incontroverso que o fato não  teve presenciá-lo qualquer testemu-: 
nha, porémi pouco depois da sua realização, o apelado relatou a Maria  Soares 

e a Mánoel Ferreira de Oliveira que atirára no  paciente  Jose Gomes de Oliveira, 
quandó êste lavava o rosto no -rio (fls. 21 e verso) • 

Ora, posteriermente, ao ser, interrogadó, o réu, pretendendo Nforjar 
uma defesa; declarou que: «alcançado pela  vítima atracaram-se em luta 
corporal e o interrogado, pegando na garrucha, em sua própria cinta, esta 
disparou e o interrogado correu» (fls. 28v.). , 

Mas, essa sue versão  é  contrariada pela prove material do crime, se-
gundo a qual se evidencia que o cadaver da vítima apresentwa «urn orlifíao 

de penetração, produzido por arma de fogo, calibre 22, ria região parieto 
occiptal direita, três centímetros para trai da orelha, de trás paira frente» 

(fls. 5v.). ' ' 

E como bem acentua o parecer do ilustrado Dr. Subproçurador Geral, 

não  é  necessária elevada dose de acuidade para  constatar-se  ter o acusado 

mentido, porquanto, se os fatos tivessem se passado como os descreveu nos 
interrogatórios a que foi submetido, não teria fugido,  «com receio de vingan-
ça da família da vítima» (fls. 38)„ nem teria narrado as  testemunhas, acima 
mencionadas, o fato de forma diverse. 

Como se vê, enquanto ss declarações  extra-judiciais  do apelado estão 
ampatadas por elementos outros de prove, o que lhes empresta seguro ín-

dice de credibilidade, -- as constantes dos seus interrogatórios s permairecem 
nuas e, por inverossímeis, desmerecem acolhida. 

Acordam, em Segunda Ciltaara Criminal -ck, Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, de conformidade com o parecer do Dr. Subprocurador, dar 
provimento  à apelação pare, cassando a decisão do júri,' mandar seja  o  réu 
submetido a novo julgamento, para mais esclarecida apreciação da ,espécie. 

Observam que tendo a pronúncia cónsignadò ,,achar-se 0 réu'incurso no 
'art. 121, § 2.9, n.9  IV,  sem que, entretanto,  especificasse qual a hipótese ve-
rificada da aludida circunstância qualificadora, deverá o MM. Dr. Juiz a quo 
desdobrar em dois o quesito 6 9  da série proposta, recomendando-lhe que "con-
suite o júri — «se o réu cometeu o crime mediante Tectirso que dificultou a 
defesa do ofendido» e «se o réu cometeu ó crime Mediante recurso que tornou 
impossível a  defesa  do ofendido». Custas  ex rege. • . 

'Belo Horizonte,  23 de fevereiro de 1960. — Dario Lins, présidente. -- 
José  Americo Macédo, relator. — Lahyre Santos. 

APELAÇÃO N. 9  14.873- ---- Relator: Des. JOSE AMERICO MA- 
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StDUÇÃO CARACTERIZAÇÃO PENA' — CRITERI6 DE FVCAÇÃO 
RECIJRSO TEMPESTIVO, 

--- E tempestivo o recurso interposto pefo adiugada constituido 
pelo réu, 'embora tenha side .  sobrestado o seu processamento até quern  
êsse último, então foragido, se apresentou it prisão, quando ratificou o 
apele do seu defensor. 

— Configura crime de sedução o desvirginamenta de môça de 
boa conduta, honesta e &gm, de  quem  o  acusado abusou di inexpe-
riência e justificável ,confiança em virtude do noivado oficial entre am-
bos existente. 

A faits de qtudquer cirtcuns-tânci a  agravante, senda o réu pri-
mário e menor ao tempo do delito, não pode a pena ser  fixada além 
do minima previsto para a infração. 

APELAÇÃO  CRIMINAL N.° 14'.385 — Relator: Des. JOSE AME-
RICO MACEDO. 

Recebidos em 22/1/960. Vistos. Adoto, como exato, o parecer, digó, 
o  relatório constánte do parecer retro do Sr. Dr.- Subprocurador Geral (fls. 
221), que reproduzirei, oralmente, na assentada de julgamento. PaSscr os 
autos ao Exmo. Desemb. Revisor. ' 

Belo Horizonte, 22 de janeiro  de 1960. -- José Américo Macéd' o. 

' ACÓRDÃO' 

Vistos, :relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n.° 
14.385; da-  coníarca de Muzaníbinho, apelante — Djídma Tonioli, e apelado — 

Francisco Santos de Oliveira. 
. Francisco- Santos de Oliveira, na qualidade de  representante  legal de 

sua filha Ambrosina Maria de Oliveira ou Ambrosina Maria de Jesus-ofereceu 
queixa-crime contra Djalrna Tonioli, apontando-o como incurso no art. 217 do 
Cód. Penal por haver êste„ em dias do mês de maio de 1957, is 22 hóras, mais 
ou menós, nas proximidades da casa de Alvaro Martins de Oliveira sita na cida-
de e comarca de Muzambinho

' 
 aproveitando-se da inexperiência e justificá-

vel confiança de sua noiva Ambrosine- Maria de Oliveira, menor de 16 anos de 
idade, a seduzindo, com a mesma mantend o.  conjunção carnal, deflorando-a 
(fls. 2/4). 

Regularmente  processado,  foi o querelado afinal, condenadó it perte. de 
2 anos e 6 meses de reclusão (at sentença de fls. 166/173) tendo, desta deci-
são,  apelado pleiteando a sua reforma, para que seja absolvido da imputação 
que lhe é feita ou, senão, para que seja a pena reduzida para o mínimo pre-
visto na lei. , 

Neste instância, o Sr. Dr. Subprocurador Geral, em suscinto  parecer, 
opinou pelo desprovimento do recurs() (fls. 221). ' 

Preiliminarmenté: 
Irreleva, no caso, a, preliminar  suscitada pelo Dr. Promotor de Justiça, 

no que tange it tempéstividitcle da  apelação  interposta. 
Proferida contra o apelante a sentença condenatória. de -fls., como  en-

contrado não  fosse  êle no território jurisdicional do juiz que a proferiu, foi, 
então, dela regularinerité intimado o advogado por ale constitnido, o qual, 
na mesma data, por térniô nos autos (fls. 175) e, a  seguir,  por petição, dela 
apelou, apresentando as suas razões (fls. 176/185). 

Permaneceu, porém, sobrestado o recurso,  em Cartório, até que, tendo 
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o-réu se apresentadò it prisão, foi intimado, pessoalmente, da-referida decisão 
e, na mesma data,  expressamente, ratificou o recurso manifestado - por seu 
advogado  (fls. 186/189). 

Ora, é indubitável que, quer se conte o praze pare o recurso da data 
da intimação ao seu advogado, -7- o que, alias, se - consona dom o disposição 
contida  no art. 392, inc. II, dó Cód. Penal, —  quer daquela  era que foI feita 
a intimação pessoal ao  querelado, .—tempestiva foi a apelação  pelo mesmo 
manifestada, pelo que da mesma  se Conhece. 

De meritis:. 
No que tange à autoria, a responsabilidade criminal de Djalma Tonioli ' 

reponta em cada fase do processo, de maneira a não suportar dúvida. 
Ao fim de mais de dois anos de notório namôro, tornou-se aoivo ofi-

cial  da Ofendida, cuja casa frequentava coin ássiduidade, gozando daramizade 
e da confiança dos seus  familiares. '  

O  querelado, entretanto, aproveitando-se dessa situação e abusando da 
inexperiência  de sua noiva e da  justificável confiança que lhe inspirers, a  se-
duziu, Mantendo com ela conjunção carnal. , 

Verificado () desvirginamento  da vítima, o réu, durante:cêrcá de dóis 
anos, continuou a manter com a mesma relações amorosas,  sem quel, jamais, 
se lembrasse de levantar a mais leve suspeita contra a sua conduta, ate que, 
já has vesperas da realização do casamento, resolveu envier à sua prometida 
a carte de fls. 8/11v.; na -  qual, pare, justificar-se  da dissolução do noivado, 
forjou grosseira mentira, afirmando que sofrera uma -. amputação no membro 
viril, que o deixara inepto pare a vide sexual, sem que, no entanto, contra ela 
irrogatse a mais ¡nsignificante acusação ou apontasse o mais ligeiro deslise de 
conduta. Ao revés,  di-la, inkente e, a si, sõmente a si mesmo se culpa pelo 
que entre  ambos acontecera, sentenciando-se, pois, a si mesmo: De ore tuo 
te judico (São Lucas, XIX, 22)-. 

Entretanto, quando se viu apontado à justiça pelo ato infame que pra-
tioára, o acusado passou a tergiversar, ora, dizendo que, ao ensejo do primeiro 
coito,, já não era Zininha_ u'a mega virgem, ora, pretendendo atribuir a um 
terceiro seu desvirginamento. . 

A ofendidá, entretanto, nas várias vezes em que  prestou declarações 
no processo, com impressionante firmeza, aponta o apelante como autór da 
sua desonra (fls. 9v., 87/88). - 

E essas suas declarações, 'pormenorizadas e verossímeis, encontram a 
mais plena confirmação nos depoimentos das testemunhas João Severo dos 
Passos (fls. 24 e 50), Joao Machado (fls. 28v. e 50v. á51), Geraldo Santos de 
Oliveira (fls. 65v/66v.) e Dionísio M. Alnieida (fls. 52), que, desmentindo a 
asserção de Djalma de que, inaicamente, mantivera cópula Carnal com Ambro-
sins <rem fins de janeiro ou princípios de fevereiro de 1958» (fls. 38); testi-
ficam que, em maio, agôsto e novembro de 1957; presenciaram réu e vítima 
tendo conjunção carnal. , 

As  cartas enviadas pelo apelante ofendida, aí, estão Para 	clamar bem  
alto a obra de sedução pelo mesmo desenvolvida. 	- 

Se, ha  primeira  copula, constãtou êle que Zininha não era  mais virgem, 
- porque, então; não rompeu com o noivado, ap invés de, em progressive série -; 

continuer a  enviar-Ihe cartas corn ardentes juras de amor, enquanto que,  si- 
multaneamente,  as visitas se repetiam e os  encontros amorosos se renovavam, 
tantas vezes, — Como salienta. o Dr. Promotor de Justiça, — «quantós foram  - 
os domingos em  dois anos» (fls. 207). 	 , 

Expressive revelação do que entre ambos ocorreu são as cartes de fls., 
das quais se destacam éstes tópicos: 

«Venho Pedir a você encarecidamente perdoar-Me pelo que fiz. 
...a culpa minha; pode dizer a seu pai que o errado sou eu. Você ¡no- ,  
cente pelo acontecido»  (lis. 11v• ) • 

<<Estou doido de vontade de encontrar com você, vivo só pensando em 
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nosso  passado. Que me diz de domingo último? •  Nada grave ?  Escreva-má 
dizendo» (fls. 98/99). 

«Seja obediente, querida .Si você faz tudo qtie peço a ti não  fazei' é, 
sôniente, para procurar nossa felicidade e principalmente a sua. Lembra-te 
bem da sua situação, ,meu bem. Uma désistência nossa prejudica muito a 
você' e não Cuero ser  culpado  de nada» (fls. 22). 

«Olhe sua .  situação. Não te perca'.  A minha consciência já não 
mais como ,antes porque, apesar de tudo, não devia fazer o que fiz a  você» (fls. 129): . 

- A ligação ,  do acusado com a vítima não  excluia, porém, a reparação pelo  casamento,-;como  se vê da copiosa correspondência -qua instruiu a ação, 
' e que foi mesmo  fixado, por proposta daquele,, para 4 dia 15 de maio» die 

Trata4a-ae de moça de boa  conduta, himesta e digna, contra a qua' não se  articulou Sariamenté nenhum deslise,, pertencente a uma família regUlar- 
manta constituida, donde a presunção de que realmente guardava a virgin-
dada. 

A prova Para os autos carreada por Djalma Tonioli 'a inoperante para neutralizar  a que deflui da acusação, da qual sobressái, incólume,' a  honesti-dade da vítima (fls. 50,50 V: e 65). - 

As testemunhas que a defesa arrolou, 	colega de serviço (fls. 60), 
amigo íntimo- (fls. 68), e cunhado do réu (fls. 69), não deixaram comprova-
das as suas  assertivas, que foram mesmri desmentidas por Otitros• elementos 

- de prova constantes da espécie. 

Em suma: poucas, vezes, ern crimes desta natureza, se  terão colhido in-dícios =ids graves e concludentes 'da  veracidade da imputação do que no ciso, ora, in judicio. « ' ' • 

Os extremos legais da figura jurídica delineada no requisitório oficial 
encontram-se comprovados nos autos:  sedução perfeita  e acabada, com rigo-roso ajuste Aos térmos da lei. 

A respeitável sentença apelada examinou, com Muito ,
critério e segu- rança, o caso vertente, demonstrando , a irrectisável responsabilidade do ape-lante. 

Data venia, entretanto,  claudicou  no tocante à imposição da  pena. 
0 querelado  era manor ao tempo do delito, criminoso primário 6,'além 

do mais, contra éle não Militava culquer circunstância agravante. 
- Se, na primeira instância, a aplicação, da pena tivesse sido faits com 

observância do que dispõe o art. 42 do Cód. Penal, nunca poderia ela ser 
fixada além do minim° previsto para a infração. Esse quantum, pela sua ex-
pressão punitiva, não mantém dissonância com a realidade dos autos: 

Com astes fundamentos, acordam, em segunda Câmara; Criminal do Tri-
bunal de Justiça de Minas Gerais, discordarido, data venia, dcif parecler da 
Subprocurador ia' Geral, dar provimentO parcial apelação 

part: reduzir a - dois (2) anos de reclusão a pena a ser cumprida pelo querelado, mantendo, 
quanto  ao mais, a sentença  apelada, .por seus jurídicos fundamentos, acordes 
com o direito e a prova emergente da espécie.  Custas' na' forma da lei. 

Belo Horizonte,-16 de fevereiro de 1960. — Dario Lins, presidente. 
Jose Americo Macedo, relator. — Lahyre Santos, vencido ern parté; pois gon-
firmava a sentença. 

I811,U121ENCIA MINEIRA 

— COMPOSIÇÃO DO CONSELHO AUSENCIA DE NULIDADE -.- 
LEGITIMA DEFESA — IMODERAÇÃO CASSAÇÃO DA DECISA0 A,BSO-

- LUI`ÓRIA — VOTO VENCIDO 

InexiSte nulidade do  julgamento-  Se nenhuma irregularidade 
foi arguida na composição do Conselho de Jurados, quanto ft 
Pação no mesmo de dois supléntes, mormente  se não houve pronon-
ciamento do Júri por menos de seis votos. . 

de ser cassada a decisão 'absolutória  do Júri se a legithna 
defesa foi reconhecida contra prova  clara  dos autos, qua evidencia não 
ter o réu agido com moderação dos maim empregados. 

-- V. v.: —  Quem revida agresSão awn um - só gape de faca, 
num instintivo gesto de, defesa e sob a sensação de dor que o domina-
va, age com moderação: (Des. José Américo Macêdb). 

APELAÇÃO CREM1NAL N,9  14.526 --- Relator: Des. LAHYRE 
SANTOS. 

RELAT611.10 
• 

Vistos. Adoto, como exato, o relatório  constante do parecer da douta 
Subprocuradoria Gerál (fls. 57), sõrnente, tendo a  'acrescentar-lhe que ó ape-
lado Benedito Silva, após regular processo, fõi pronunciado como ineurso no 
art. 121, eaput, do Cód. Penal (fls. 28). Passo os autos ao Exrrio. Sr. 

I Desemb. -  Revisor. 
Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. 	Jose Americo Macao. 

ACÓRDÃO' 

Vistos, relatados e discutidos éstes, 	acorda o Tribunal de Justiça do 
Estado, em Segunda Câmara Criminal, vencido o Exmo. Juiz Jose Americo 
kacêdo, prover a apelação, para  mandar o réu a novo júri. Custas pelo 

Dispensável a  diligência  alvitrada no Parecer da douta Procuradoria 
Geral. _ 

Nenhuma irregularidade na  composição  do Conselho foi alegada pela 
Proinotoria. E se dois os suplentes da dúvida levantada, por outro lado ne-
nhum pronunciamento do júri se deu  por' menos  da 6 votos. 

Numa roda de bisca, na barbearia da Manoel Pereira Bastos, vieram se ° 
desentender o réu e Jose Coutinlio, vulgo Folhaço. , 	 I 

Da discussão logo passavam a violenta luta corporal. Chegou o réu a 
dominar ci contendor, pois sôbre êle lhe  apertava  a 'garganta. 	' 

A um apêlo do barbeiro, o réu largou a vítima, chegando até a porta. 
Como  tivesse Folhaço martelo na mão, ao mesmo atirou em Benedito, atin-
gindo-0  na cabeça. 

De novo atracados, ?contra a vítima desferiu o réu facada na região 
abdominal, causa de Sua morte imediata. 

Também o réu ficou ferido: «ferida contusa na região parietal». - 
A nvítima se achava desarmada. Revelou-se o réu, na luta que trava-

ram, com  superioridade  de fõrça física. 
Um quesito, pelo menos, da descriminante reconhecida fugiu h prova 

clara dos autos: o da moderação dos meios empregados. Não precisava o 
apelado ter chegado it eliminação da vítima. 0 Parecer da douta Proçurado-
ria foi pelo desprovimento. Mas o caso, como acima exposto, está a raclamar 
um Mexame do tribunal popular, em novo pronunciamento. 
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LEG!TIMA DEFESA — INJÚRIAS VERBAIS-- DESFORÇO FISICO MODE- 
RADO — VOTO VENCIDO 

— htchd-se  na legitima defesa da honra o desfôrço físico  mode-rado, em repulsa a injúrias verbais, grates  e não provocadas. 
-- V.v.: — 0 palavrão acaso proferido pals vititna, dada a

ferença de educação e Bnhagern, não podia atingir a honra dos acusa-
dos, em favor de quem inexiste  legítima  defesa, por terem agido corn 

' imoderação. (Des. (Infra Nato) 	, 

Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 1960.— Dario Linsupyesidente. 
Lahyre Santos, relator. --  José AméricoMacêdo, vencido.• 

Data venia, negava  provimento ao apélo para, de conformidade tom o 
parecer do ilustrado br. Subprocurador Geral, manter a decisão do Tribunal 
Popular, que absolveu o réll pela descriminante da legítima defesa nrópriá. 
2 que como demonstram as provas dos autcis, tendo o réu cessado a luta cor-poral em que,  após discussão, se empenhara com o ofendido, quando já ia se 
retirando, foi atingido, na Cabeça, por um golpe de` martelo por aquele vibrado 
(at auto de corpo de delito de fls. 9/10v), revidando, então, o apelado COQ1 urn, golpe de  faca (cfr daps._ de fls. 14/16). 

• .44 riuni instintivo gesto de defesa e bob a sensação de dor que o dominou, com moderação, pois,  revidou  com um só golpe -a agressão  empre-endida  pelo seu  violente  antagonista, usando da arma que trazia consigo• O  veredictum do júri, com franco apôio ties elementos collndos no pro-
cesso, devia prevalecer, porque não incidiu na exceção prevista em lei que, 
em obediência à Soberania com .que a Magna  Carta brindou a instituição do 
Tribunal do Júri, só autoriza a Superior Instância a retificar as decisões radi- 
calmente erradas do juiz-presidente, ou clamorosamente injustas do Conselho 
Julgádor. 

No caso vertente, descrimlnante invcada pelo réu e reconhecida pe-los jurados encontra ampla cobertura nos elementos constantes da espécie. 

Vistos, relatadás e discutidos êstes autos de apelação n.° 14.360, di 
comarca de Leopoldina,. em que são apelantes Haroldo Junqueira Ferraz, Ro-
naldo Junqueira  Ferraz, Salviano Junqueira Ferraz •e Fernand o  Junqueira Ferraz e apelada a Justiça Pública, acordam os juizes da Terceira Camara Cri.; 
mind do Tribunal de justiça  do Estado de Minas Gerais, adotando o relatório de fls., o parecer do Dr. Sfibprocurador Geral do Estado e as notas taqui-gráficas, que devem ser juntadas ao acórdão, como partes integrantes deste, 
negar provimento à apelação para confirmar a sentença recorrida pelos seus 
próprios e jurídicos  fundamentos, vencido o exmo. sr. dr. Agenor de Sana 
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Adoto Q da sentença e o parecer do Dr. Subprocurador Gei.al do Esta-
do Peço dia. 

Belo Horizonte, lb de setembro de 1959. -- A. Felicio antra Neto. 

ACÓRDÃO 

APELAÇÃO CRIMINAL N.9  14.360 -- Relater: Des. ALENCAR 
ARARIPE. 

Filho, componente da turma julgadora que absolvia os  apelantes por falta 
de prova. 

Os apelantes Haroldo Junqueira: .Ferraz, Ronald° Jtuiqueira Ferraz, 
Salviano Junqueira Ferraz e Fernand; Junqueira Ferraz foram denunciados 
e devidamente processados como incursos no artigo 129, do Código Penal, e, fi-
nalmente, condenados ao cumprimento, cada um, dá pens de. seis (6) mesas 
'de detenção, Foi-lhes concedida a suspensão condicional  da pena, que aceita-
ram. Apelaram no prazo legal por intermédio dos sew ilustres e doutos de-
fensores que, tanto em  primeira, como em segunda instancia procuraram ful-
minar o' auto de corpo de delito, dando-o como imprestável, para dal conse-
guirem a  absolvição pela negativa do fato  criminoso, mas, ao mesmo tempo, 
alegaram a legítima defesa própria e d a  honra. 0 Dr. Subprocurador Ge-
ral do Estado,. no seu parecer, opinou  pelo desprovimento da apelação, i  pars 
que seja confirmada a sentença recorrida. It — A materialidade do crime 
está devidamente provada pelo auto de corpo de delito de fls. eos medicos 
peritos, na pate  positiva, constataram as seguintes lesões: ligeiras escoria-
ções pelos cotovélos; fratura do  sétimo osso  costal esquerdo, -cómprovada pelo • 
exame ao Raio X, sem  desvio"  dosfragmentos; na: linha axilar na 'altura dos 
ossos fraturados a pele apreSentava-se  avermelhada, onde o paciente sente &fi-
res intensas a  apalpado percebendo-se crepitação de ossos». —  «Crepitação», 
em vernáculo e em se tratando de cirurgia, significa — aestalido que fazem 
os  fragmentos  de um osso fraturado quando se  lhe  imprimem certos movi-
mentos». — Como se vê, corn a simplei apalpação,, foi possível a verificação 
da gravidade das lesões, principalmente da fratura mencionada. prova 
testemunhal robustece a certeza de ter a vitima  recebido  as lesões corporais 
descritas no dito auto de corpo  de delito, mormente com referência à fmtura 
da costela. Os doutos defensores tomaram como  ponto máximo da defesa 
a negativa dessa fratura: chegando ao pinto de  apresentarem  -um parecer de 
um douto especialista ern Raios ,  X, mas os apelantes foram processados e con- . 
denados apenas por haverem  praticado  emo empregado da fazenda e de nome 
Joaquim Venancio de Almeida apenas lesões de natureza leve, e & fato inteira-
mente prova_do  nos autos, como já ficou dito, a existência das mencionadas 
lesões. 0 crime, também, está devidamente provado sendo robusta a Prova 
nésse sentido. Os réus são proprietários, além da fazenda, de uma casa'co-
mercial situada perto da casa de residência da dita fazenda, sendo a casa co-
mercial -conhecida  ou denominada de  «venda».  A vitimit era retireiro e cui-
dava também de lavoura e, como ,  era natural, freguêza da referida  «venda». 
— No dia, local e hora mencionados na denúncia e na sentença, procurou o 
réu. Haroldo Junqueira Ferraz para fazer uma reclamação, eis que entendia 
estar sendo prejudicado com o que constava de sua caderneta d compras, e 
assim desejava fazer o devido acêrto. A vítima foi Mal recebida por Harold°, 
nascendO dal uma discussão. f possível que Joaquim Venancio, como é do 
costume de todo empregado que vai  à  venda,  tivesse, tornado bebida  alcólica e 
ficasse excitado a, vendo-se prejudicado e não atendido, tivesse dito algum pa-
lavrão, conto seja o de ladrão. Harold° logo em seguida, jogou uma cadeira 
na vitima e consegui pó-la fora do recinto da  «venda». Entretanto, logo 
depois, Haroldo saiu e continuou a discussão. e a briga, agora com a coopera-
ção dos outros apelantes, resultando a  «embolada» em cima da vitima, rece-
bendo esta as  lesões corporais já mencionadas. Crime perfeitamente prova-
do. Os réus, por seus doutos defensores negaram o crime, o que é um absur-
do dada a prova dos autos. Entretanto, apesar dessa'negativa,  disseram  ter 
agido em legitima defesa própria e de sua honra. Não há prova-de ter a'  víti-
ma  agredido  os réus,  e nem estes receberam qualquer lesão corporal,  sendo,  - 
certo que eram quatro contra um e da  «embolada»  a vítima é que saiu seria- 

--mente ofendida.  O palavrão havido, isto é, proferido pela  vítima,  se real-
,. manta  houve palavrão, não pode absolutamente atingir a honra dos apelantes 
e nem estes dada a imoderação e a falta dos Meios necessários, não podem 
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alegar terem agido em legítima defesa 'própria, ,quando muito estavam imbuí- 
des de violenta emoção, logo ern seguida a injusta provocaçã o  daVítiraa. Mas, pair> que se  vê -da leitura da .prova do's.  autos e,deda a diferença, de educiição linhagem entre  os réus e a vítima, tude  faz Crer que esta; P616 Modo Cónio 2  foi tratada,  é que estava sob ó  domínio  de Violenta emoção. A pene  imposta aos réus foi benigna e, além disso, foram beneficiados com a  suspensão  con  dicional da pena: Pelo  exposto,  a Terceira .Câmara Criminal resolve confir-'r. ,niár a  sentença recorride, negando .provimento A. epelação, vencido o exnao.- ., sr. Dr. Agenor de Sena  'Filho, como já ficou dite.. Custas, pelos apelantes  .Belo Horizonte, 8:de outubro  de 1959. -7: Gentil Feria e Souza, presi.: 
dente s/voto. 7- A./Fetich) antra Notni,, relater: --- J, H. Punted° 'de Mendonça. Agenor,de Sena FIlho, vencido conforme  netas taquigráficas. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0Sr. Desemb. antra -Nétd: (Lê o relatório e o Parecer da Procure-
doria ,  Gera» . Como os ilustres colegas viraxn 1  a vítima foi venda  de Ha-rold° reclamar contra o acêrtO de sua  caderneta. Foi mal recebido. Daí resultou  urns.' questiúncula - entre os dois. Dizem -até que a vítima teria dito - um  palavrão qualquer. Na venaa; naturalmente, 'vendem bebidas; natural- 

- mente, a\ vítima fez uso de bebida e naturaimente, o,próprió,réu .  cooperou 
pare que a vítima se excedesse nas palavra.s, devido a sua excitação alpoóli- 

.•  ea. 0 resulted°  que foi jogada,urne bacleira pelo réu Han:A -der.  Saíram, então; Herold° 6 os outros ao  encalço da Vítima. Aconteceram as lesões de natureza leve ou, segundo os autos, de natureza grave: 
larnentável que ate o Promotor de Justiça- não tivsese tido maior cuidado  para  a configuração  real do.crime. — A fratura de um a  coatela ge-ralmente acarreta'lesões  graves. Nêsse ponto deixo, de responder A brilhante 

Oração do Prof. Louriyal Vilela„pois êle.se bateu principalme,nte pare prover que não houve  fratura décostela,.e  nos autos  existe  preys de que houve  lesão : corporal, mas 'os réus foram -processadói e  condenados apenas por ,lesões de - 
natureza leve. O'próprio Dr. Lourival Vilela diz que não houve lesão, mas, 

, ao. mesmo terapo; diz que os réus :agiram  em legítima, defesa.: Se não houve lesão enão houve' Crime, mas houve legítima  defesa, tsso implica ate numa confissão dos fatoi. 	 I 
Diante disso, existia  crime e a perta foi benigna, COni '«sursis»,. e eu nego provimento  à apelação, cenfirmartdo, -a sentença. 	 , 0 Sr. Hesemb. Furtado  de  Mendonça;  De.acôrdó com,V. Excia. 0,Se. Desemb: Sena Mho: • Senhor presidente pego adiamento. 

, -Saiba  V. Excia.  que .eu  o-tenho como um dos - maiores Juízes desta- casa e  sempre  me louvo,  nos  seus votos. Mas,- em deferência  à parte, que fez  aqui uma brilhante defesit, desejaria  examinar  a prove dos auto's. , - 	Senhor Desembargador Presidente: Adiado o julgamento, a pedido do Exmo. Sr. Desemb. Sena Tao. 	• 

NOTAS TAQInGRAFICAS 

0 Senhor Desernbargador Preside/An: Este feit o  foi adiado a pedido do Juiz substituto, Dr. ,Agenor de Sena Filho, a quem peço proferir o seu voto. () Senhor Desembargador Sena Filho: Voto: «Na última sesSão desta egrégia  Câmara,  convocado pelo eminente Deserab. Cintra Neto, participei de 
vários julgamentos e entre ales o xis apelação n° 14.360 .  da  Comarca  de Leo-poldina, em que são apelantes: Harold°, Ronaldo, Salviano e Fernando  Jun-
queira Ferraz e apelada a Justiça. • Na qualidade de 2° yogal ouvi os votos 
proferidos pelo relator, eminente Deserab. ' Cintra Neto, e pelo não menos douto Desemb. Furtado de Mendonça, ambos negando provimento à  apelação. Era natural que eu dispensasse o exame direto do processo, . louvando-me na 

' 
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e havidos como agressores de .  um agregado, dentro das terras do  Tidos  
- pai déles, era natural fossem vistos cone) uns  covardes. 

Assim os teve a denúncia, frizando que da quatro espancaram brutal- . 
znnte`o ofendido. 

Entretanto, senhor Presidente, não houve espancamento algum. 
O bom sense está a dizer que se os quatro tivessem atacado a vítima 

brutalmente como quis inculcar a promotoria esta teria sofrido graves feri-
mentos. . • ' 

Entretanto, o exame  nela procedido dofs dias após não convenceu o 
zeloso promotor, Jose Cupertino Gonçalves, 'sempre rigoroso  Om suaéfunções, 
da gravidade das lesões, tanto que enquadrou o fato no artigo 129 do Código 
Penal. E, 'realmente, o laudo pericial fls. 5' a 6v: é' peça inipreatável 
corno it saciedade demonstrou o ilustre defensor don apelantes a fls. 

«0 a.c.d. de fls. 3, Procedido na pessoa da vítima por determinação, 
da autoridade policial, declare que os peritos constataram «ligeiras escoriações 
pelos cotovelos; fratura no  75  osso costal esquerdo, comprovada pelo exame 
ao Raio X, sem desvio dos fragmentos» (o grifo não  consta do a •c•d.) • 

Advirta-se, porém, que,, segundo o art. 182 do C.P.P., o Juiz não 
obrigado a adstringir-se As conclusões da perícia ou do laudo pericial: pode 
aceitá-lo ou rejeitá-lo no todo ou em parte. A perícia não vincula a decisão 
do Juiz. 0 valor da perícia relativo: depende do caso concreto. Juiz 
apreciá-la-á livremente, consoante o princípio do livre convencimento per-
filhado pelo nosso Código (art. 157). 

Agiu acertadamente . o legislador. 
Os peritos também erram 7  acentua justamente Henri Villard (11,e con-

trole de rexpertise judiciaire en matiére penal», pág. 46) que as investiga-
ções periciais podem ser «mal conduiidas»; que as verificações procedidas 
pelos técnicos podem ser «errôneas»; que as' suas conclusões podem também 
ser  «falsas».  

No caso dos autos, a opinião  de Villard confirma-se A justa: o a.c.d. 
de fls. .3 foi mal conduzido; as suas  verificações  foram  errôneas;  as suas con-
clusões, falsas (no que diz  respeito sobretudo ao diagnóstico da fratura). 

Fácil  a demonstração dêste asserto. 
O a.c.d. conclui que a- fratura sem desvio dos fragmentos comprovou-

se pelo exame do Raio X; quer dizer: pela radiografia '(nã o  consta dos autos 
nenhuma  radiografia, nem a ela se fez, qualquer alusão no processo) • 

Aqui começa o engano da  perícia. 
A fratura da costela sera desvio dos fragmentos não pode ser constata-

'de ao simples exame do Raio X. Por dois motivos: 

JURISPRUDIENCIA MINE IRA 

inspecção procedida pelo ilustre relator. Acontece porém que em defesa dos 
apelantes falou nestérecinto o douto Prof . i Lourival Vilela Viana, sem nenhum 
favor, figura ímpar 'ãm nossas letras jurídicas pelo seu notável saber que o fêz 
catedrático de Judiciário Penal e livre docente de Direito Penal da Faculdade 
de Direito da U.M.G .. A yeeméncia, posta na defesa dos acusados, por aquêle 
advogado, os argumentos que  expendeu'  da tribuna, fizeram com que  enten-
desse  de meu dever o exame da prova dos auto's. Dal opedido de adiamento. 

Alegro-me, senhor Presidente; pox. haver tomado aquela providência, 
eis  que o exame meditado déste processo me levou A  convicção  de que os ape-
lantes sofrerem uma condénação injusta que é necessário seja reparada. 

E. por éste voto, penso estar contribuindo para, data venia, dos emi-
nentes Desembargadores que me precederam restaurar o império da lei. 

0 fato descrito neste processo  e tido como criminoso pela denúncia 
fls. é Singelo, mas a éle se deu certo  realce'  por envolver, quatro moços filhós 
de distinta família de Leopoldine. 

Quase dingo it conclusão de que foram condenados por cause de sua 
situação social. 
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a) poi- -set. pequena a  espessura da costela, o que faz cem que não se 
ofereça contraste suficiente tie R.X. . 

b)  pia Presença do parenquiina pulmonar, • arejado e cheio de vasos 
brônquios,.que produzem linhas e imagens variadas, as quais impedem se 

individualise o traço da fratura.- Eis o que diz H. Earle Colwell: 
1The fractures usually are Complete and may be comminuted». 
aTestbook», pág. 618). \\ 
Ate mesmo o exame radiográfico torna-se, não raro, insuficiente para 

o diagnóstico da fratura, consoante opinam eminentes especialistas. . Cite-se, 
por exemplo, a mais alta autoridade em Medicina tegal italiana, o ilustre pro.. - 
fessor Rinaldo PeRegrini, da Universidade de Padua: ' 

radkografia nem sempre riesce a obbli ettivare una frattura o solo 
a distanza di 'tempo e depo prove ripetute>> («Corupersio di Medicina Legale», 
pág. 671; 

 adiante, assinala PelTegrini ser possível que radiogrificamente, 
se encontreM imagens análogas as de uma fratura, sem que, na realidade, o 
seja. 

I aE posSibile che radiogradicamente  si abbiano imagini analogue a 
quelle proprie di una frattura senza che di fatto i6 sia» (Ob. cit., pág. 675). 

- Aconselha, por isto, o  ilustre  professor da Universidade de Padua fa-
zer-se a radiografia  também da região homdloga (ala radiograaa anche della 
regione omologa») • , • , 

E H. Earle.Conwell sugere dupla forma de radiografia, para  objetivar-se 
a fratura:. antero-posterior e lateral. E o que  diz textualmente: 

(Anteroposterior and lateral roentgenograms wil generally reveal 
thefracture» (ob. cit., pág. 619). 	, 
-Vê-se, Pois, que Mesmo pare os grandee, Médico-Iegistas, de renome 

universal, como Pellegrini e ConweD, o diagnóstiCo da *aura pelo .  RX, ou 
, melhor: pelo exame da radiografia, é  considerado assunto de extrema  com-
plexidade, .difícil. 

. 	Orácse assim se lhes afigura 0 exame radargedice, que dizer de uma 
ligeira radioseopia? 

. 'Para demonstrá-lo, os" apelantes fizeram ouVir a opinião de ilustre  
radiologista mineiro 	o Dr. Jlosé Ferola, a quem se formulou a seguinte 
consulta, acompanhada  dê cópia da 'Conclusão do a.c.d.: 

1 -- 	possível  a diagnóstico de fratura de osso do corpo humano, 
sem desvio dos  fragmentos?» 	- A 

2 —'1É possível o diagnóstico radiescópico de fratura, do 7° osso cos-
tal esquerdo,  sem desvio -dos  'fragmentos?» 

Eis -a  resposta  do ilustre especialista no land° incluso: 
radioscopia não  é, o método usado em  radiografia para o diagnós- 

tico de fraturas»'.
'E, a  seguir, diz o Dr. Ferolla: 
(Não, temos pois, experiência para dizer se '6 ou não possível' o diag-

nóstico de fratura do 7° osso costal, scan desvio dos fragmentes.» 
E, afinal, a sua  decisiva  opinião sôbre o ponto essencial da consulta: 
akchamos, entretanto, ser  dificílimo, senão impossível  &se diagnós-
tic° (refere-se ao diagnóstico rádiológico de fratur a  sem desvio dos 
fragmentos feito no a.c..d. de Ds. 3). 

l Atente-se .para o tom categórigo da  expressão usado pelo radiologis-
ta: «dificílimo, senão impossível» -o diagnóstico da fratura, pelo exame ra-
dioscópico. Se para o Dr., Ferola, que um blos nossos melhores especia-
listas .em radiologia, o  diagnóstico de frature nas condições descritas no 
a.c.d. (fratura. sem desvio dos fragmentos) é  «dificílimo senão impossí-
vel», com Maioria de rasa() sê-lo-á para um ou dois facultativos do interior, 
que nem siquer são especialistas. 

Não é de acolher, pois, o malsinado a.c.d. 

Contém outros graves equívocos, o a.c.d., exempliflcadamente: fala 
ern el° osso costal»; quando  deveria dizer: «7° arco costal» ou simpllesmiente: _ 
(eV costela»; pale avermelhada vermelhada diz-se  ali e acreptáção  de  
ossps». Deixe-se à margem a «crepitação de ossos» em fratura, na quid 
rig° houve desvio dos fragenentbs( ?!) para examinar-se a expressão pele 
avermelhada...'  E' isto impossível, dois dias após a verificação -do evento. 0 
rubor da pele é  momentâneo: sabe-o qtialquer médico-legista. Desaparece 
ao cabo de poucas horas. Se o rubor da pale correspondesse, .p. ex., a 
uma hematoma haveria (dois dias após) uma coloração escura da pale, além 
de ()taros sinais físicos não referidos •no auto. 

Chega-se ate a duvidar de qua' sejam -medicos os peritos qUe subscre-
veram o a.c.d. de - ills: 3, Ião empírico .e falho éle demonstra. Alias, no 
processo nem há referência áquela qualidade dos peritos.» 

Restaria, apenas, na pior hipótese para os apelantes provadas na pes-
soa da vítima as seguintes lesões: aligeiras escoriações pelos cotovelos e pale 
averiaelhada na altura da 7° Costela» (fls. 5v.). 

Caso, portanto, tipicamente enquadrável no art. 129 do Código Penal. 
Mas, como .se deram  os fatos que produziram êste evento? - 
Segundo a Prova dos autos a vítima foi ter it venda localizada no 

terreno da Fazenda Passa Tempo, já noitinha e lí procurou Harold% um 
dos, acusados, para que fósse acertado o caderno em que se  anotavam  as 
compras poi ela feitas. 

Deu início a uma  discussão com o  dito Haroldo .  e acabou por chamá-lo 
de  «ladrão», na presença de várias pessoas teIdas serviçais  da fazenda. Tal 
insulto foi repetido mais de uma vez, sob formas  variadas. o que nos 
informam as testemunhas: Cândido Fidelis - Ferreira, fls. 35v. Manoel Velo-
so, fls. 36 e v., Geraldo Lucas ou Grealdo Raul a fls.6.37v. a 38. 

'Harold°, então, Atirou uma cadeira contra Joaquim -Venâncie que o 
insultava gravemente dentro  de sua casa. 

Felizmente, devido a intervenção de seu irmão Ronaldo, Joaquim .  Ve-
nancio nab foi atingido. 

Ate aí acordes acusação e defesa, ambas a reconhecerem a legitimida-
de ,  do ato praticado por Haroldo, que teria agido, inqUestionitvelmente 
defesa de sua honra. 

Resta-nos, pois, examinar o final dos ratos pelo qual foram condena-
dos os quatro acusados. 

Dizem as testemunhas, itotadamente a de nome Joao Raul its fls. 41 
que Joaquim Venancio, posto fora da vendá, lá do terreiro continuou no vitu-
pério aos gritos, chamando os acusados de ladrões e filhos de mãe desones-
ta (fls. 41). 

Os quatro se embolaram coin éle (expressão das testemunhas): e aos 
tranCos e empurrões o puseram fora do terreiro. 

Nessas condições a ação dos acusados, a meu vêr, foi necess4ria em  

repulsa a agressão injuriosa da vítima. 
Justifica-a o imortal Fioretti, nos seguintes termos: 
«Tudo quanto tende a eliminar simultáneamente o perigo para o 

agredido eN as fórças -criminosas do agressor, é feito no interêsse da socieda-
de; quem repele um agresser injusto pratica um ato de justiça social». (Le-
gítima  defesa, pág. 109). _ 

Pela lei penal  atual, entende-se em: legitima defesa quem, usando 
moderadamente dos meios  necessários, repele injusta agressão atual  õu imi-
nente, a direito seu ou de oUtrem. 

Examinando-se a  ocorrência  dos requisitos contidos no texto legal 
mencionado, verifica-se que a ação dos réus foi necessária. 

Bento de Faria ensina que:  «necessária  '6 a repulsa quando outro 
meio não houver para a salvaguarda do direito ofendido» (1Códige Penal 
Brasileiro», vol. II, pig. 335). 
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Jorge SeYeriano,, ,  .por. sua vez, diz ser,: «InMossível resPdata  sob o 

ponto:  de vista genérico. Só diante de um ciso  concreto poderá dizer o jul-
gador si os meios usados  foram os meios 'nécessários («Tratado da Direito 
Penal», pig: 237). 

No  caso  dos autos só a fença, podia sobrepor-se aos anseios agressivos 
cla vítima. -  . Usaram, pois, os apelántes dos meios necessários para repelir 
a agressão de qua  eram vitimas.: 

As invectivas da Vítima altamente injuriosas honra - dos acusados; 
•  -era profundaniente injusti, :pois ,nada a autorizavii, surgindo Sein  motivo, 

especialmente ante, a ,atitude inicialmente conciliatória de Haroldo. , Era o 
estrugir de sentimentos  baixos, próprios dos pouco ajustados á vida em sOcie- 

Fóra a iniciadora de tôda a queStão ao criticar ,  a venda a criditó, 
paSsanclii logo após,  não obstante  as explicações de Harold°, a oliamá-lo de 
ladrão,  provocando-o por vários Modos dentre'  de suct-própria casa. 

Daí os fatos se suCederam; sempre ligados ao motivo prinieirõ propi-
ciado Pela  vítima, culminando na intérvenção moderada de  todos os irmãos 
na defesa da honra de suit mile. 

e- 
Fmalmenté, 	apelantes usaram 'moderadamente  dos meios ,,neces- 

sários Para repelir a agressão. Tão logo a vitima foi posta fóra dci terreiro 
dos réus; astes  cessaram os golpes. , 	, 	 • 

Não ,é de, se exigir , que no  momento da defesa, 	rapidez do gesto 
instintivo, nstintivo, vá o defensor ponderar e medir friamente as consequências 

Was de seu ato. 	 • . 	. 
Pcir tudo que ficou  exposto, procede,  a meu vêr, a legítima defesa 

invocada pelos réuS. 
Note-sé por final. que o próprio dr. "Promotor  de Justiça em suas 

contra-razões éscreveu: «ct prova testemunhal não propiciou elemento, se-
guro para servir de fulesO:  a  respeitável decisãoi. E na dúvida o,s réus fo-
ram condenados.: Dou provimento a  apelação  Para absolver os acusados 
por entender qua agiram ern  legítima defesa de ma honra.» 

Senhor Desembargador Ontra Nó:. Confirmo meu voto anterior 
Proferido  na sessão passada. Verifica-se -do próprio auto de corpo de delito 
que o osso rachou, deixando-se ver que estava trincado. Não se cogitou no 
julgamento se se tratava ou não de ferimentos graves• .  , A gente nota atra-
'Ws da Própria familia, que as testemunhas eram empregadas. Juiz, na-
turalmente, tem que examinar, verificar os fittos e tirar a verdade. Dal a 
Moderação: 

Verifica-se, data vertia do eminente colega,. que havia quatro homens, 
contra um. Vê-se que heuve inges 'tici de' bebida alcoólica; foi pedir acêrtoi 
de contas e  não foi atendido. Esse homem foi jogado, foi expulso da-venda,• 
quando houve embolada  . 

Conheço a  família,' sei de' quern: se trata. Como pessfia, fico cons-
trangido no julgamento, mas, «sou  Juiz. julgo de acôrdo aim a prova 
dos autos. Estudei os autos .e axaminei com á maior atençã o.  e cuidado. 

conclusão  a que cheguei e que se eu tivesse de absolver 'asses homens, não 
poderia fazê-lo por causa  de uma palayra Rue, Vim& muito poCleria4roVia, 
car  uma violenta emoção diante de injusta provocação, map isto não Se deu. 
Verifica-se que quern provocou foi. próprio Harcildo, que não  quis tomar 
em cónsideração reclamação e fazer as conta.  Essas coisas sempre,  se .  
faient, e êle não fez, mas foi logo despedindO e mandando  embora. Dal a:- 
discussão, no rack) da  qual saiu  um palavrão. E bem  possível" até  antra 
gente mais numa situação dessa, é possível que uma palavra 
um Pouco mais forte Esse Palavrão, como ameaça, nã o  passa  de urns ba-
sófia, de uma descarga momentânea,. em vista de uma injustiça. 

Não sabemos como o  processo correu lá na oidade )file Leopoldma. Ve- 
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Mos que tôtias 
as testemunhas depuseram constrangidas, em virtude do po-

Estou convencido de que houve crime e 'não existe legítima defesa. derio da família interessada. 

Mantenho meu voto. 
O Senhor Desernbargador Presidente: Negaram provimento, vencido 

o Sr. Des. Sena Filho. 

RELATÓRIO 

Ao auircliio de fls. 66, que condenou Harold° Junqueira Ferraz 
e ou-

tros como co-autores 
das lesões corporais sofridas por Joaquim Venancio de 

Alniaida, opuserára os réus embargos infringentes, pela petição de fls. 79, 

os quills,  admitidos e arrazoados,' teceberam da  Procuradoria  Geral o pare-

car contrário de fls. 95. Fundam ,se os embargos no voto vencido a que 

se referem as notas taquigráficas de fls. 70 'e Yisarn a absolvição pela ne-

gativa do fato material e, quando não, 
 pela legítima  defesa própria e da 

honra. Ao  ermo.  Revisor. : 
Belo Horizonte, 22 de janeiro de 1960. — 

Alencar ArariPe. 1  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatadós êstes 
autos de embargos infringentes, opostos 

apelação re 14.360, da comarca de Leopoldina, sendo embatgantes Harold° 

Junqueira Ferraz e, outros e embargada a Justiça: 

Condenado, pela sentença de fls. :45, 
a 6 mesas de detenção, com 

sursiS, 
por ofensas físicas leves praticadas contra Joaquim Venancio de Al-

meida,  na fazendá Passa, 
 Tempo,/ apelaram da condenação, sendo esta man-

tida pelo acórdão de fls. 66, proferido com um voto vencido. Fundado ne-
le, of ereCerarn os Otis os embargos de fls. 80, em que alegam preliminar-

Manta não 
 ter ficado provada a existência da lesão determinada pela fratura 

incompleta de uma Costela, e em segundo lugar que as ligeiras escoriações 

encontradas na vítima 
devem ser levadas à conta dela, na luta que travou 

corn õs réus, depois de insultá-los  pesadamente. — Efetivamente, se o  exa-

me 	
afirmou a existência de fratura, sem desvio dos fragmen- 

t:Is, a chapa radiográfica foi interpretada como reyeledora - de aspeeto nor- 

Mal das partes ósseas examinadas. Alias, as 
 autoridades  na matéria con- 

Anent , 

ser quase impossível revelar-se pela radiografia a fratura 
de um 

osso,  como a costela,  quando 'não  há  separação  des segmentos, limitando-se 

a uma simples racha ou trinca do osso. -- Resta, portanto, considerar a 

antoria das lesões leves que a vítima apresentou. 
Revive neste processo a discutida questão da  a

dmissibilidade  do des-

forgo físico moderado, ante injúrias pesadas 
e imotivadas• Não faltam'au-

tores 
que contestam a juricidade da retorsão material, doutrinando que gr. 

manta os interêsseS suscgtíveis de ofensa material admitem a legítima 
defe- 

sa  de direitoi. 
0 insigne penalista Basilan Garcia  partilha  dessa opinião e repele a 

possibilidade de  se .incluírem na defesa da honra os atos de desforço 
 físico, 

empregados contra as ofensas da ,calúnia, da difamação ou da injúria, pois 

considerà tal desforço como vingança. Já o eminente Nelson Flungriat, pelo 

contrário, admite como meio eficaz, para evitar a continuação das injúrias, 
a violência Mica, tendo esta corno legitima defesa desde que guardada a 

adequação  do meio empregado. 
Ern verdade, o direito deve refletir 	realidade dos fatos, tais como ' 

se passam e são considerados na vida social.. 

Como diz Pedro Vergara, a honra subjetiva e sõcial, e corresponde 

ao Sentimento de dignidade própria, tanto quanto ao 
 conceito  que a socie-

dade forma do indivíduo. 
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Eis . porque  decresce no conceito de  família e dos seus concidadãos aquele que se não dsforça de pesada injúria. 
- 	Admitindo  francamente  a retorsão fisiCa . a  injurias  graves, julgou a 2° Câmara Criminal dêste Tribunal, na apelação xi,  12.578, como já o havia feito ma,  apelação 8..308 (Acórdão de 28/11/953 e 6/9/1957, éste  último pu-blicado  na «Minas FOrensft, vol. XX,; págs. 137). 

Por igual decidiu o Tribunal "de Justiça de S. Paulo (eRevisto Foren-se», Vol. 118, págs. 248 e «Revista dos Tribunais», vol. 223, pigs. 402 e 404). No 
 mesmo sentido o do Rio brande do Sul'(«Revista Forense», vol. 

139, nags! 444). Ora, a prova dos autos deixa, ceito que, dentro do arma-
zém, a vitima &anion. o primeiro apelante de ladrão 

e mesmo depois de ex-pulso,  continuou 
 os insultós, generalizando-os contra os demais, já , agora sob a forma de ofensas it  honra  da mãe dos réus. Seria exigir mansuetude evangélica pretender Tie os apelantes  ouvissem  de braços  cruzados  tama-

cessá-lo, 
nhas injuries do seu empregado e fossem contratar advogad o  para pro-- 

A realidade -  repele tal solução, muito grata aos que entendem o di-
- reito como pura teoria, elaborada na calnla dos gabinetes de estudo, para 
ser aplicada a uma sociedade perfeita. 

Na luta que se travou,  sofreu  a vitima apenas escoriações que, como 
provocadora do sucesso, lhe devem ser imputadaS. Quisessem os apelantes 
vingar as ofensas recebidas, teriam certamente praticado lesões mais graves. Pelo 

 exposto, acordam em 3°. Câmara Criminal de embargos do Tribunal de 
Justiça receber os embargos opostos a fls. 80/89, para absolver os ember-
gantes, com fundamento na legitima defesa , e condenam nas custas o Estado. Belo Horizonte, 25 de fevereiro  de 1960. -- Costa 'é Silva, -- Alencar Araripe, relator. — Walfride Andrade. —. Agenor de 

Sena lilho. =..Gentil Faria e Sousa. — A- rebid° Cintra Neto,  vencido.  Mantenh6 o meu voto da apelação.  

ESTUPRO SEDUÇÃO DESVIRGINAMENTO -- 
FALTA DE PROVA DE VIOLENCIA — SUSPEITA DE CONSENTIMENTO -- ABSOLVIÇÃO 

— Descaracterizada a sedução, não se configura o crime de es-tupro à  falta  de prove de violência para consecução de conjunção car-nal, da qua/  resultou o desvirginamento  da vitima, mormente se as 
circimstâncias_fazem suspeitar o consenthnento dessa na cúpula. 

APELAÇÃO 
CRIMINAL N.° 14.987 — Relator: Des. DARIO LINS 

RELATÓRIO 

exmo. Revisor. 
Vistos, adotando comó 'relatórie 	parecer retro, passo es autos a0 
Belo Horizonte, 21-1.°- 1960 — Dario Lins 

ACÓRDÃO 

Vistos,  relatados e discutidos êstes autos da apelação n.. 14.987, da comarca de São  João  Nepomuceno; apelante, José de Assis Pereira e, apelada, 
a Justiça, itcordam-em Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais dar provimento  à apelação, para absolver o réu: Processado no artigo 217 do c.p., tido como sedutor de Maria Apare- 
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cida  Oliveira Lima, a qual, nascida a 1. 9  de' julho de 1.941, ainda  não thihta, 

ao tempo (17 de agosto de 1.958), 18 anos "de idade, José de Aseis Pereilra. 

foi Condenado a dois(2) anos e seis (6) .m6Ses de  reclusão  (f. 35); senteriea 

de que apelou.. , 
Ouvida, a Procuradoria Geral, em parker de seu ilustre titular, opi-

non Pei° provimento (fls. 49/50). 	s 
0 auto de corpo de delito (14 a menor como desvirginada; e na i resposta  

ao 4.9  quesito, afasta a  hipótese «violência»  (f. 10v). 
Ora, é nestes -WI-loos textuais que a  paciente, acusando  6 réu, conta 

o caso: 
«deparou com o indiciado 'clue a agarrou fortemente, tapando-lhe a 

boca; logo em seguida, êle, rasgando-lhe violentamente a calça,  deitou-a  no 

chão, Mantendo aim ela relações sexuais» (f. UN-); 
foi o que relatou na Policia e, em Juizo, não no fez diferenteniente, 

isto é: 	
i 

«foi inopinadamente agarrada pelo denunciado», «tapandó-lhe a  boca  

e rasgando-lhe as roupas internas» (f. 25v.). 	. 
Mas, assim; não se trata de  sedução,  que; como se sabe; é  uni traba-

lho de  captar,  ate que a inexperiência da paciente cedendo ou ganha a sua 
confiança, ela se entregue... 

• 	Ao invés de sedução, seria o  estupro,  que é a copula obtida mediante 

violência; 
e, entretanto, prova  não  i existe,  nenhuma,  de violência... 

Ao demais, tudo terá se passado no interior da casa da menor, com 

sua Mãe e o-  marido  desta  all; & que manda se suponha que, houyesse a pa-

ciente gritado ao ser agarrada ou em'qualquér Momento em que haja tide_ 

livre a sua bôca (momento que; é intui€4.vo, ela terá  tido...),  houvesse gri-

tado,  houvesse  protestado, socôrro não lhe faltaria... 
Considerações, que, afastando a sedução e afastando -o estupro, êste 

na sua acepção de violência, lança sôbre a paciente a suspeita de  consenti-

mento...  
Como, então, Condenar o réu? 
Bem por isso, a Procuradoria Geral  opinou pelo  provimento; 

e, não diferentemente, a Camara decidiu a  espécie.  Deu provimento, 

para absolver. Custas ,tex lege». 
Belo Horizonte, 9 de, fevereiro de 1960. — Dario Lins, presidente e 

relator. 	Jose Américo Mackie. — Lahyre Santos. 

DANO — FUGA DO PRESO  —ROMPIMENTO  DA PAREDE DA CADEIA — 
INEXISTENCIA DE CRIME 

— 0 crime de dano não se caracteriza na fuga de prêsos com 
rompimento de parede de  prédio da  cadeia pública, pois requer dolo 

especifico e é delito que não comporta o Estado como sujeito passivo. 

REVISÃO CRIMINAL N.° 2;655 -- Relator: Des. JOSE AME-

RICO MACEDO. 

RELATÓRIO 

Pedro Hojas e Arlindo Felix foram, na comarca 	Silvianópolis,  se-
gularmente processados e, afinal, condenados pela respeitável sentença de 
fls. 24/25 verso dos autos, em apenso,  respectivamente, as penas de um (1) 

ano e seis (6) meses e um (1) ano de detenção, como incursos no art. 163, 
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§ único, inc. III, do Md. Penal, por haverem, na noite de 28 Ora 29 de mar.: 
ço de 1958, quando tentaram a  fuga da cadeia local, aberto um buraco na pa-
rede, sendo, entnetante, pressentidos pela guarda e obstados na realizaçãó 
do objetivo que os animava. 

A'cledisão condenittória, que transitou em julgado, considerou, todavia, 
que háviani os impetrantes praticado dano contra o 'patrimônio do Estado, 
orçado-em Oil 265,00. 

'-,Pedem, - agora, o reexame da cause, fundados no 'art. 621, n. 9  1; do Cod. 
Proc... Penal, pleiteando por viã" de revisão, a desclassificação para o delito 
de exercício arbitrário  das próprias razões (art. 345 do Cód. Penal), óu, en-
tão, -que decretada seja a inexistência do crime de dano (fls. 2/4). 

A  douta- Stibprocuradoria Geral; em seu parecer de fls. 9/10, opinou -no  -sentido,  do deferimento do pedido, para o fim de serem os peticicinários 
absolvidos,  por 'entender que •thouve  manifesta demasia, que está recla-
mando Ilevisão», de vez que cuián há prime a punir», pois, <to ato dos peticio. 
nárioS,.que ao  'tentarem  a fuga cansaram, eventualmente um prejuizo de 
Cr$ 265,00  ao Estado não' sai da esfera do ilicito civil, onder sari:tents, poderia 

Assim,  relatados,  passo os autos AÕ -tarn°. Sr. Desembargadoi -Revisor. 
Belo Horizonte, 3 de  novembro  de 1959.. 	-- Jose Aniériro Mackdo, re- 

lator. 	 t 

ACÓRDÃO  

- Vistos, relatados e discutidos estes autos de revisão crimina1 -n.9  2.655, 
da  comarca  de Silvianópolis, eni.qué siio:peticionários.— Pedro Hojas e  Ar 
lindo Félii, acordam, em  Câmaras  Criminais Reunidas do .Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais, deferir o pedido pare, ,nos termos do parecer da douta Sub  
procuradoria-Geral do  'Estado  absolver os impetrantes do delito que lhes foi • 
imputado  no processo revisto. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 9 de dezeinbro de 1959. -i- Costa e Silva,  presidente. -- Josê Américo-Macêdo, relator conk o seguinte  voto:  Pedro Hojas e Arlindo 
Felix, que se encontravam recolhidos it Cadeia pública da cidade de Silvianó-
polis, na noite de 28 pare 29 de Margo - de 1958, com o objetivo de fugirem, 
abriram  um buraco em uma das paredes do edifício, mas, foram pressentidos 
e obstados  em sua ação pela guarda i  do presídio. . • 

Pela prática 	fato -foram  ambos  processados e condenados vela res- 
peitável sentença de fls. 24/25v: do  processo em apenso, como incursos no 
art. 163, § único, inc. III, do Cód. Penal ;  por entender õ seu digno prolator - 
haverem os impetrantes agido com dolo Causando dano contra o Patrimônio - -, do  Estado, nrçado em Cr$ 265,00. 

Se no caso, houve  manifesta  demasia, que está reclamando a ação re ,  
paradora da revisão, incabível, entretanto, se entremostra a desclassificação 
pretendida pelos impetrantes, para :a infração definida no art. 345 do Cód. 
Penal, porque,  como  salientado .se acha no magnífico e lúcido  parecer do ilus-trado  Subprocurador  Geral Dr.  José Diogo de Almeida Magalhães, — ru-
tilante,inteligênCia e invulgar  culture-a serviço do  Ministério Público  do Es-
tado, tal delito  parece  não_ comportar .n Estado como sujeito passivo, eis , 
que só-é persecuthiel mediante ,iição privada, quando não -haja violência con-

- tra a pessoa (art. .345; parágrafo,único, 'do  • Código Penci):. 'Sees rats esti-,- 
vessem presós ,  ilegalmente e procurassem ganhar a liberdade pela film sa-

.tisfazendo pretensão legítima, seria exclifixulo condená-los Por fazer justiça 
pelas próprias mãos. .A situação não mudaria quando a pretensão fôsse ile-
gal, por legal a prisão». 

Também,- não hà falar-se, na espécie, em Crime do dano, que não se . 
acha caracterizado por faltar-lhe o elemento essencial it sua integração, isto , _ 
é, o dolo,, consistente na intenção vandálica, no desejo de prejudicar.. 
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- dano o único delito contra a propriedade que não se reveste do 
animns lucri faciendi. Não visa o agente coisa alguma que o beneficie, não o 
impele à ação a vontade de auferir lucro ou  proveito. Move-o, apenas, a vin-

gança, a maldade, a inveja, a revolta, enfim, qualquer sentimento menos 
digno, o que é bastante para tisná-lo com a indelével marca de delito essen-
cialmente doloso, eis que o dan o,  derive justamente da <<volcmtit de !daneggia-

re», isto é, é fruto da intenção neterrainada de causar prejuizo a outrem. 

Nesse crime, — o dano, — deve verificar-se o dolo específico, — o 
propósito de danificar, o intuito- de prejudicar danmus injuria datum 

(-Gaidin° Siqueira — Dir. Penal Bras., pt. especial, pág. 701). • 
,Nelson Hungria, a propósito, traz liça de Giuriatti, segurido o qual: 
«II dole specific° cominciera solo quando colpevole nella sua azióne 

concepika if rapport° Ira II patrimonio e„ ii propietario, anche ignoto, anche 
indeterminato,,e intenda con una diminuzione del primo, irdliggere un nn-
tatinento secondo». (Tratt. Florian, vol. XI, n.° 236; pág. 466). 

. Ora, essa intenção de prejudicar, de causar a diminuição do alheio 
patrimônio, não se revela nos autos reVistos. 

Os peticionários não queriam causar dano patrimonial ao  Estado. 

móvel que os impelia,  à evidência, era tentar a  passagem pela parede, era 

o anseió da liberdade, sonho que embala todos aqueles que se vêem Orivados 
desse direito sublime e elementar do gênero humano. 

Rompendo a parede que os cohfinava,. - Separando-os do mundo exte-
rior, do  convívio  'social, não os animava o animus nocendi,, mas, tão sônien-

te; o deliberado 'propósito de fuga. 
E a nesa lei penal não pune o detido que foge  empregando violência 

contra a coisa, más, unicamente, o faz quando se verifica o emprego de.vio-
léncia contra a pessoa (art. 352). - 

A decisão revisanda  atribuiu, -- inadequadamente, aos requerentes- o 

delito de dano, definido no art. 163, § único, inc. LIX, ,do Código Penal; que -- 

não se -achava caracterizado no processo revisto, motivo pelo qual 
me, com absoluta tranquilidade de consciência, no sentido de def ierir a im-

petração, para absolver os peticionários. 

1-/ 

«HABEAS CORPUS» -- MATERIA DE PROVA — AÇÃO PENAL — 
PRISÃO  PREVENTIVA 

—. No âmbito restrito do ehabeas-corpus», não é possível a apre-
Ciação de prova que possa levar à conclusão sabre a  existência  ou ine-

xistência- de crime, salvo casos excepcionalíssimos. 
— Se o fate imputado ao paciente constitui crime,1 em tese, 

admissive' é a ação penal. 
• 	 — Provada a  existência  do delito e existindo indícing suficien- 

tes de sua autoria, tem cabimento a prisão preventive, compulsória 
ou facultative, cuja  afeição  compete ao juiz da causa. 

«HABEAS-CORPUS» N.9  15.856 — Relator: Des. JOSS Ain-

RICO  MACEDO. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos 'ages autos de habeas-corpus n.° 15.856, 

da comarca de Ituiutaba, impetrante, o Dr. Luiz Altino da Cunha e Cruz, e 

paciente Ilaor Luiz Rabelo. 
. aO impetrante, em longa petição, argüindo que o paciente está sofren-

do ilegal coação em sua liberdade, a pretexto de haver participado do assas- 
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shiato de Narairto Pereira da Silva, por  isso  Oine, não tendo  sido  pigs° em 
flagrante, foi, todavia, detido no dia 3 de janeiro ultimo, pela autoridade po- • 
lieial de Capinópolis  que,  cuidando de coonestar e Sacramentar a arbitrarie-dade .praticada, reclamou a pronta decretação da  prisão  preventiva pelo -Dr. Juiz  de Direito da comarca de Itulutaba, requer a 'expediçã o  de uma ordem 
de habeas-corpus em favor do mesmo paciente que, Segundo  assevera,  Vem «sendo vitima do abuso do poder» (fls. 2/5). - 

.- Requisitadas informações  à autoridade acoimada de coatora, prestou-
as no ofício de fis. 11; instruído com a- certidão do decreto de prisão  preven-tiva  expedido contra o mencionado . paciente, esclarecendo que aste, denufi-
ciado corno incurso no art. 121, § 2.°, ints. 11 e IV, do Cod. Penal;' fol prêsa 
em 4 de janeiro p. findo sendo —,-«destituídas de qiialquer fundamento as 
alegações do  impetrante,  face  ao que se apurou no  inquérito  e é de /loss°  co-nhecimento.  - 0  decreto  judicial se baseou em abundante prova  existente  nos autos  de  inquérito. Dúvida  alguma nos assaltou -  quanto à participação do paciente  :.11aor.. .Ela emerge dos auto's, . pelo depoimento  claro e irrefutável das testemunhas • Waldir Barbosa de Miranda e José Ferreira da Silva, pre-Sentes à cena delituosa». 

Do quanto 'Se acha exposto, salta,• •  evidência, que o impetrante na-se contra o decreto de .prisão preventiva contido no despacho  retratado  na certidão de fls. 12, • sem que, entretanto, contra ale invista frontalmente; 
pois, alegando a  inocência  do paciente, assevera 'qUe 	ese culpado 'fôsse do evento criminoso,  teria isofrido ,  a. prisão em flagrante  delito,  pois, não se afastou da zona rural em Sque  habitualmente viva». 

O 
 

que em verdade, veladamente, pretende- o douto impetrante  é Car-rear para 6 âmbito restrito 	processo sumaríssimo, do habeas-corpus a dis.. cessão  e o exame da  prova  existente nos autos. 	" 	 • 
- Mas, é ponto  pacífico  em demansosa jurisprudência  que, pela: sua  na-tureza expeeifica, não se cliscutem no processo de -habeas-corpus, 	stair° caabs especialisSimoi, ern cnie o  fato  não constitid  crime definido em lei, questões atinentes à apreciação da- prova. 	• 	 - 	1 ' Perde;  portanto, de interêsse a oculta objetivaçã o  do- impétrcinte.- 
O fato -inculcado ao prédito paciente 	(crime de homicídio cadO) constitúi i  - indubititvelmente, Crime em tése e, portanto, apreciação das" provas a êle relativas, samente, são de ser apreciadas, afina4 no Oro-

cesso contra ó  mesmo instaurado  e não antecipadamente comci,por via oblíqua desta impetração, se procurou -alcançar: 
- Quanto  á subsistência do decreto de prisão preventiva e implícito pe-

dido de trancamento da ação penal, por inocência do acusado, ou em termos 
jurídicos, por manifesta ausência de justa  causa, apresenta igual,  desvalia.  -• Ora, justa causa.e o  'motivo  legal e, assim, a prisão é  arbitrária,  diz Gailditio Siqueira, se o seu  motivo  não encontra.)apôio  em lei, como a faits 
de criminalidade do fato, a falta de prova, não identidade de peisoct,  deten-ção  indevida ern prisão, etc (Curso  de Proc. :  Crim „Bras., pkg. 397;  Pimen-ta.  Bueno 	Apontamentos .. sôbre o proc. crini. bras., pág. 346). , 	• 
do 	

E, nO  caso vertente,  a custódia  imposta  ao  paciente, 	como consta despacho 'judicial e, bem  assim',  da informação que a êste encontra 
piano alicerce nas provas do inquérito policial—Trata-se de crime 'a que é 

,'imposta  pena de reclusão .por tempo, .no máximo, superior a dei anos, em 
que a prisão  preventiva  é  obrigatória  tendo o decreto • respectivo  atendido aos  'dois  pressupostos estabelecidos *pela lei: — a)  prova  •da  existência  do  delito; e, 

Ao 
	b) .indícios  suficientes  da autoria (arts. 311 e 312 do C.P.P.).. 

demais,  a prisão  preventiva  constitai, hoje providência de índole policial, de segurança, entregue,.. em princípio, ao  prudente,  arbítrio do  juiz,  da formação da culpa. E' providência que não se funda  na prova  que a con-denação 'exige. Funda-se  no período a que João Mendes qualifica de «suspei -ta». e a prova que reclama :é  muito r mais tenue e  o  j1.11Z do Processo se serve 
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para apreciá-la, de critérios mais amplos, sem que, entretanto, transponha 
as/lindes que separam a sua ação de arbitrariedade. 

Ora, constatada a  existência  de fato a que, por lei, se possa atribuir 
a virtude de justificar a coação  imposta  ao paciente e de indícios suficientes 
que o indigitam como co-autor do mesmo, impõe-se, como desate, a lógica 
conclusão de que o digno prolator do despacho malsinado, apenas, legitima-
mente pôs em ação os meios de repressão da criminalidade de que ,  é armada 
a autoridade para a' defesa social. 

Acordam, pois, em Segunda Camara Criminal ao Tribunal de Justiça: 
de Minas Gerais, denegar a ordem impetrada. Custas pelo impetrante. 

Belo Horizonte, 9 de Fevereiro de 1960.'—  Dario Lins, presidente. -- 
Jose Américo Macêdo, relator. — Lahyre Santos. 

• • 

DESACATO — INSULTOS E AMEAÇAS -A OFICIAL DE JUSTIÇA IMPE- 
DIMENTO DE FISCALIZAÇÃO DO JUIZO DE MENORES — CON- 

FIGURAÇÃO DO DELITO 

— Configura delito de desacato a atitude insólita de quem, em 
lugar público e presença  de terceirbs, dirige-se a oficial de justiça de 
modo  arrogante,  grosseiro e insultuoso, além de ameaçá-lo de agres-
são física, com a intenção manifesta de obstar ação da autoridade no 
serviço de fiscalização do Juiz' o de Menores. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 14.943 — Relator: Des.,  JOSE 
AMÉRICO  MACEDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n.° 
14.943, da comarca de Coronel Fabriciano, apelante, Gil de Barros, apelada; 
a Justiça. 

Gil de Barros foi, pelo órgão do Ministério Público na comarca de Co-
ronel Fabriciano,  apontado  como incurs°  nas sanções do art. 331 do Cód. Pe-
nal, por haver, no dia 4 de abril de 1959, pr volta das 20 horas, :na Florta 
do Cine  Glória,  desacatado, com. palavras grosseiras e insultuosas, o oficial de 
justiça  José  Florentino dos Reis que,, all, se achava a serviço do Juízo de 
Menores: 

Submetido a regular processo foi o apelante, afinal, condenado h pena 
de multa de Cr$ 2.000,00 . (fls. 38/41). Mas, ,  irresignado, em tempo hábil, 
apelou dessa decisão, pleiteando a sua absolvição (fls. 43/45v.). 

0 seu apêlo todavia, desmerece agasalho, porque a sentença apelada, 
além de estar conforrne it'prova e ao direito aplicável à espécie revela, indu-
bitavelmente, o zélo louvável do M.M. Juiz a quo pelas relevantes fungas 
de Juiz de Menores. _ 

	

No desacate, 	delito  pelo qual responde o réu, — a ofensa visa não 
sõmente o indivíduo, mas, sobretudo, a  função  político-social, a autoridade 
de que se acha cr mesmo investido, donde a proteção penal outorgada por lei, 
fazendo-as respeitar e prestigiar. 

O exame da prova coligida nos autos deixa esclarecido que O réu con-
fessou não só a sua formal resistência à observância da portaria baixada 
pelo M.M. Juiz de  Menores,  n0  quo tange frequência dêstes a'  espetáculos  
cinematográficos, mas, também, o fato de haver desacatado a vítima, oficial 
de justiça daquele Juizo,, em pleno e efetivo exercício de fiscalização, ta- 
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Illiflar de milidade, levantada pela Procuradoria Geral,_ — negar PrOvimento 
apelitção, para confirmar o veredito absolutório do Júri, ficando !incorpo- 

redo a aSte o relatorio retro. Custas pelo Estado. 
Pretende e Parecer citado que não se completou o julgamento, porque, 

reconhecida a autoria dos disparos de arma de fog(); e negada a tentative, 

estava - desclássificado c. crime para o de .  perigo de vide, cumprindo,  ao Juts 

-proferir'sentenga. Não tern razão, perém, porque uín fato não coneequ'in-
cia necessária do outro, e o libélo não oferece merge= desclassificação pre- 

tendida. 
Ademais, ninguine sahe quem- irdcieu o tiroteio e, com: a simples pro- 

babilidiale de- ter sido () fato cometido: em legítima defesa, deixou de carac- 
terizar-se o crime aludido. 

Quanto ao mérito — a decisão do Júri não ofende abertamente a 

Se o uso de arma de fogo-fitz prestinair tentativa de homicídio, o fa-
to, de não ter esgotado  a munição e fugido de local denota desistãncia vo-
luntária,, uma vez que fato estranhe it sue vontade não determinou o réu 
MterroraPer a execução. 

Notam que o 2° quesito, com a redição dos elementos da tentative se- 
gunde 0  antigo Código Penal, é um tanto Coniplexo. 0 Júri, entretanto, afir- 

, 131011.0. 
Belo Horizonte, 27 de fevereiro do 1960. -- -Waffrido Anctiade,;. prisi- 

dente. Alencar ArariPe, relator. — Agenar de Sena Filho. 

jti 	 IÁ 

- 	1 -  xiitido-o de «negto sem vergónhe. e vagabundo», «que nada sabia e compre-' 
endia de portaria» e «que não podia dar-lhe ordeni» (fls. 20v. -e deps. 
fls. 25/27Y, e isso, apenas, porque- o ofendido- opusera it entrada de duas 
moças que, aparentando serem menores de dezoito anos, não Comprovarara _ 
a idade que realmente.diziam contar. 

E' inequívoco, portanto, o desacato praticado pelo  acusado. 
0 conceit° legal désse delit(), -em face da lei penal' vigente, apresenta-

se com largueia bastante parit  abranger atitudes insólitas_ ciamo assumida 
pelo apelante; lugar públicó, presença de terceiros, face a vítima, -di-
rigindoLse a esta arrogantemente ern alta voz, de fórnaa grosseira e-araeaçan-
do mesmo agredí-la fiiicamente, com a intenção mãnifesta de obstar a sua 
ação fisealizadora, e de ofendê-la. 

Rebelando-se contra o Comissário de Menores, o apelante atingiu_ o 
, próprió Magistrado, na sua nobilitante função de preserver a sadia formação 

moral da infância e da juventude de nossa terra, em cujo desempenho deve 
merecer a decidida ,colaboração de todos ps bons cidadãos, para que não vin-
gue a- proliferação dessa «juventude transviada» que clespida de prin-
cípios morais e cristãos, pciderd vir a constituir o cerne social do Brasil d.e 
amanhã. 

Adordam, em Segunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça de - 
- Minas Gerais, negar provimento apelação ;  pare manter a decisão recorrida, 

por seus - próprioa fundamentos. Custas pelo apelante. 
Belo Horizonte, 23 de Fevereiro, de 1960. — Dario Lins, presidente. 

— Jose Americo Macêdo, relator.— Lahyre Santos. 

* 

— TENTATIVA — CRIME DE RISCO DESCLASSIFI-
CACAO INCAMVEL 

— Reconhecida. a auteria do fato,. miis -  .negada a Sue. defihigão 
juridic& Cemo. tentative, não se opera a desclassificação para o crime 
de risco de vide, se o libelo não faz referência ao últiino &lit° e se 

• 'há probabilidade de ter sido- cometido o fato ems fegithaa defesa. 

'APELAÇÃO N.° 15.157 -- Relator: Des. ALENCAR ARARIPE 

RELATÓRIO 

Antônio Severino foi processado,  na. °mama de Uberlandia,, por ten- - 
tativa de homicídio, sob a. acusagão de haver desfechado tiros de revolver 
em Elias Salum João, era lute corn éste„ de que resultou - a morte de; Sara 
Salum, alvejada pelo marido. - 

Pron-unciado pela sentença de fIs. 41, foi submetido a julgamento, 
tendo o Júri negado por 5 votos a existência da tentative, pelo quo o adz 
Presidente considerou 0  réu absolvido. 

Apelou em tempo o Promotor de Justiça, arrazoaram - as partes, e, 
nesta' instincia, a Procuradori Geral é de parecer que deve ser anulado o 
jUlgamento e, quando não, seja -desprovida a apelação. Ao exrao. Revisor. 

Belo Horizortte, 6 de fevereiro de 1960. — Alencar 

'-• • ACÓRDÃO • - 

Vistos e retatados êstes autos de apelagão n.° 15.157, da comarca de 
Ubeilândia, apelante a Justiça e apelado Antônio Severino, vulgo «Prezio' rt, 
acordam em 1° Camara- Criminal do  Tribunal de Justiça, rejeitando- a prelik. 

— 156 — 

INJORIA PEDIDO ABERTURA DE INQUI1RITO — AVISO ADS FRE- 
GUESES — DESCARACTERIZAÇÃO DO DELITO 

Nay. que vislumbrar injúria no proeedimento de,  quern- re-
presenta it policia contra seu empregado infiel, bem con* annunica 
aos fregueses cjue mesmot new. estava mais autorizado fazer quid-
quer cobranga ou recebimento por conta firma4 

APELKÇA0 CRIMINAL N.° 15.021 — Relator: Des. ALENCAR 
ARARIPE. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos,de apelação n 9  15.021, da comarta de 
Belo Horizonte, apeiante Luiz Bitterman-e apelado Jose Gabriel de Toledo, 
acordam ern 1' Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, adotando como re-
latório a- do pareeer da Procuradoria Geral do Estado; — dar provimento 
apelação, para refórmando a sentença de fls. 74, absolver o apelante e con-

denar nas eustas o apelado -- querelante. 
Assim decidem, porque não há que vislumbrar infúria no procedimento 

do, apelante; quer quando representou it policia contra o seu empregado in-
fiel, quer comunicando aos fregueses que êste não estava mais autorizado a 
fazer qualquer cobranga ,  ou recebimento; por conta de firma. . 

furisprudência tranquila que não injuria ninguem aquele qua se R-- 
mita a pedir policia a abertura de um inquérito, eom justa motivcr pare 

imputar a- outrem a autoria de um ato criminoso. Também comete cri-
me, quem avisa apenas que o seu preposto não está mais autorizado a ere.' 
tuas cobranças. Há muito que a jurisprudência relegou ao rol das velharias 

opinião- de que, sem prestação de contas, não possível iniCiar process° 
criminal contra o preposto infiel. 
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E nada- se pode enxergar de injurioso ou difamatório nos têrmos come-didos da circular aos-fregueses: 
Muito bem arguments o apelante, quando diz: «Como permitir a um 

empregado que se nega a prestar contas, que retira fichas indevidamente, que reconhece  uma falta  de 40 mil cruzeiros, o direito de continuar  recebendo?»  Procedendo como procedeu, nada mais fêz o apelante senão resguardar o seu patrimônio já sacrificado e anieaçado de -maiores danos, o que  constitui  ato de legítima defesa da propriedade. 
Belo Horizonte, 8 de fevereiro de 1960. — Welfrido Andrade — Alen-car Araripe, relator, de acôrdo cora o voto lido por -ocasião do julgamento e constante das notas taquigráficas anexas, por mini  rubricadas,  Agenor de Sena Fdbo. 

ti 4.ti 	rt 	MiNt it A. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desetnb. Alencar Araripe: (Procede it leituia do relatório). Veto: (Josè.  Gabriel de Toledo ofereceu  queixa  contra Luiz Biterman pelos crimes de difarnação e injúria, isso porque o querelado, de quem aquele Mrs empre-gado, espalhou boletins impressos, nos quais, embora de modo velado reiterou as acusações que tinha feito em representação A polícia, como cobrador in-correto 
Como a  procuração  fôsse considerada insuficiente, outras dues ' foram  oferecidas,  antes do recebimento de queixa, e na última das quais o fato foi devidaniente individuado. 

réu, depois de  impugnar  os mandatos, defendeu-se dizendo que de fato õ  querelante deixou de apresentar as  contas  do mês de outubro de 1958, tendo feito.recebimentos no valor de 84.000 ors, e se negou a entregar as fi-ches dos fregueses; que por isso deu queixa  a  polícia, por apropriação indébi-ta, usando de um direito, era defesa do seu patrimônio. Juntou certidão das declarações do -querelante 'policia, -  em que êste confessa a sua impontuali-dade, pedindo 24 horas para o acêrto, mas no dia seguinte não  apareceu e quando o faz no dia imediato foi para dizer que não tinha levado o dinheiro, porque primeire precisava acertar as contas. 
Na fase probatória, corroborou-se a suspeita do procedimento irregu-lar do querelante pretendendo receber a sua comissão, antes de entregar o saldo das vendas. A polícia apreendeu em casa do querelante numerosas fi-chas de fregueses, bem como  promissórias. 
Não negou êle, antes confirmou, que recomendara A freguesia que não fizesse qualquer pagamento. Uma  testemunha acrescentou — porque a fir-ma estava its portas da falência. 
0 juiz, entretanto, pela sentença de fis. 74, julgou procedente a quei. xa e condenou o querelado por injúria a 4 meses de detenção. Argurnentou que, se o cobrador era infiel, o meio legal seria uma ação cível (com certeza de prestação de contas), só podendo dar queixa  a  polícia' depois da solução do caso, e em seguida  recorrer A  justiça  criminal. Está escrito isso. Entendeu pois que o intuito  do réu foi .desmoralizar o quere-lante. 0 condenado prestou fiança e apelou. Com  surpresa  minha, o pa-recer da S.P. abona a afirmação da sentença. 
Ache que houve mesmo injúria, dando a queixa  à,  polícia e espalhando boletins entre a freguesia, em vez de tomar as medidas legais. Os malsina-dos boletins são do  teor  seguinte: (La). 
Como se vê, nada mais suave e justo, em face da recusa do cobrador em prestar contas. 
Pretender que primeiramente fôsse decidido o caso em juizo seria per- mitir que o depositário infiel continuasse a se locupletar com os recebimext-tos dos fregueses. 

1 

Não vejo a  menor injúrià no  -procedimento  do apelante. Paz o que 
,.. 

qualquer um faria, representando it polícia. 	. 	. 
Note-se que mais lógica seria no caso esta queixa-crime por.ealúnia 

(inn:niter um fate .  criminoso) .mas o querelante, imputando difamação e injú-
ria, eximiu-se da prova da verdade: " . . 

Em suma,. o depositário infiel processou o  patrão, o criminoso investiu 
contra a vítinia, e o juiz deu-razão a 'quern se  comportou  mal core°  procura-
dor. -  ,-- 	. 	• 	 ,• 

Nãó vejo crime -it punir, pelo que dou Provimento A  apelação,  - para 
'absolver o apelante». 	: 	- 

0 Sr. Desemb. Walfrido - Andrade: De. acôrdo. 

	

0 Sr. Desemb. Sena Filho: De acôrdo. 	 ; 
0 Sr. Desemb. Presidente: Deram provimento it apelação. 

., 
e . . 

LEGITIMA DEFESA HOMICÍDIO  TRAIÇÃO E SURPRÉSA — INADMIS- 
SIBILIDADE 

— Quem pratica  homicídio  brutal por vingança e trakcieiramen-
te não pode invocar a seu favor a justificative da legítitna defesa. 

APELAÇÃO CRIMINAL NQ  14.175 — Relator: Des. ;FEL/C10 
CINTRA NETO. 

RELATÓRIO 

Adoto as razões do Dr. Promotor e o  parecer do Dr. Subpfrocurador 
Geral do Estado, que estão exatos. Completarei o relatório verbalmente por 
ocasião do julgamento. Ao Exmo. Sr. Desemb. Revisor. 

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 1960. — Felicio Cintra Neto. ;  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes antes de apelação n.° 14475, da 
comarca de Mateus Leme, ,em que  é  apelante  a Justiça Publics e apelado Ar-
lindo Pereira de Morais, acordam os juizes da Terceira. Camara Criminal do - 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, adotando o relatório de fls. 
e o parecer do Dr. Subprocurador Geral do Estado, como partes integrante
dêste, por votação  unânime,  der  provimento , à apelação do M.P.. para  cassar  

decisão  absolutória e mender o apelado  a novo julgamento pelo Tribunal 
do Júri, eis que aquela está evidentemente contra a prova des autos.  

No- dia primeiro (1°) de • janeiro  d0  ano próximo  passado de 1959, As 
vinte (20) horas; mais on menos, no  distrito'  de Nossa Senhora da Paz, co-
mares de Mateus Leme, o apelado  Arlin& Pereira, de Morais, usando de um 
porrete,  ofendeu a integridade corporel de Antônio Gomes de OliVehm, pro-
duzindo-lhe as lesões corporais descritas rio laudo  de autópsia de fls.,matan-
do-o. Foi processado e pronunciado como  incurso  nas sanções do art. 121, 
§ 2°;•n°s II e IV;  do Cód. Penal.. Segunde consta da prova e do  libelo de fls., 
o crime foi praticado it.traição e Por motivo fútil. Julgado pelo Tribunal do 
Júri conseguiu, poi. Maioria de votos, ser absolvido pela legítima defesa pró-
pria. 0 Dr. Promotor de Justiça, no prezo legal, apelou e ofereceu as suas 
razões. 0 digno defensor apresentou ai contra-razões e o -Dr. Subprocura-
dor Geral do Estado, no seu parecer, opinou pelo  provimento  para que seja 
cassado o veredito absolutório e mandeido.o réu ,  a  novo  julgamento. 

A sentença de pronúncia que, infelizmente,  não  está  devidamente  fun- 
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damentada, principalmente quanto as qualifieadoras, eis que o digno-juiz, na 
conclusão, disse apenas que o processo estava em condições de ser enviado ao 
Tribunal. do  Júri, e pronunciou A;lindo Pereira de Morais cbmo incurso nas 
Sanções du-art. 121, § 2°. 	II e IV, do Código Penal. Não fundamentou 
porque  motivo  foram acatadas as ditas qualificativas. Entretanto, o Dr. 
Promotor de Justiça  baseado na prove, escolheu o motivo fútil e ik traição. 
Agin: acertadamente, pois que, na: brutalidade do crime, ressaltam elas reve-
lando  a ,per§onalidade do apelado. Este, antes do Crime, teria tido uma. de-
szwenga cam a Vitima, e daí por diante odiou-a até que, dando expansão  aos  

_seus baixos sentimentos de vingança, frio e calculado, armou-se de um porre-
te e de uma garrucha, mas apenas  serviu-se, na prática do crime, do porrete, 
pois quando desejou usar da garrucha, foi impedid o  por terceiros que esteivara 
no local, ou feral:Er atráidoa ao mesmo. A vitime-Antônio Gonie,s de Oliveira 
compareceu  a uma festa de Folia de Reis, muito comum no interior do Brasil; 
tocou violão e estava completamente despreocupada. Loge depois, de sur- 
presa e levado  pelo sentimento de vingença, o apelado atacou-a brutalmente 

porretadas, e ainda quis der-lhe tiro de garrucha, resultando de tudo isso 
aS lesões e- a morte da vitima que; nem ao menos; teve tempo de oferecer 
qualquer resistência em sua defesa:. Que a réu alegue qualquer  defesa,  por 
mais absurda que seja é humano. Mas que o Tribunal do Júri, geralmente 
organizado-pelos  cidadãos de conceito comarca, aceite  urna  defeast que  não  
encontra. o menor apoio na prove, mormente em um crime -  brutal, como é o 
dêstes autos, é querer desmoralizar o Tribunal Popular, instituido  na nossa 
Carta Magna. A justificativa da legítima defesa, nos julgamentos populares, 
vai, atualmente, tomando o mesmo rumo da famigerada <rperturbagão dos 
sentidos e da inteligência», do velho Código Penal. Quem age'  por  vingança 

traiçoeiramente, como  fêz o apelado no caso ern tela, não pode invocar a 
seu favor aqUela justificatiVa. Dittnte disso, a Terceira Camara Criminal dá 
provimento à apelação pare- mender e réu  a nova julgamento. Custas, wolege. 

Belo Horizonte„ 11 de fevereiro de 1960. — Gentil  Faria  e Souza, pre-
sidente — Felicio Cintra Neto,- relator — Furtado de Mendonça. 

uqnstAcho EXPEDIÇÃO PRECATÓRIA COISA SUEFRAIDA RE-
.CONHECIMENTO -  EM JUIZO — INDEFERIMENTO — RECURSO 

RAÇO JUDICIAL PRORROGAÇÃODE PRAZO 

A suspensão do expetrtente forense cria embaraço judicial ' 
guy Prorroga o prazo de interposição  de recurso. 	- 

.--- A  intimação  dos advogados dos réus, per carta registrada, 
da expedição de preeatória pars inquirição de testemunhas noutra co-
marca, constitui praxe forense que não enseja nulidade processual. 

-Inexiste nulidade no indeferimento de  pedido  de reconheci-
mentode gado roubado, em juizo, se a coisa subtraida a isso já foi sub-
metida' na policia,, antes do decurso de tempo que não mais permite 
nova identtfi* cação. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9  14.553 — Relator: Des. ALENCAR 

RELATÓRIO 

Ibraulino Gomes Ramos foi  denunciado' na comarca de Monte Carme-
lo, juntamente corn Luiz Gomes Caldas e Demóstenes Moreira  de Souza, como 
incurso. ,  artigo 155, combinado- 'como  art. 51 2. 9  do Código Penal, pelo 

— 160 -- 

JURISPRUDÊNCIA MTNEIRA 

furto de 51 garrotes, de urna parada de 90 -reses, que venders a Antônio Vas-
concelos de Oliveira, e que se achavam em uma invernada, cujo arrendamento 
fôra transferido ao comprador. A subtração do gado teria ocorrido em par-
celes du 26, 14 e 11 garrotes, de cujo total.foram apreendidas 34 cabeças. A 
sentença de fls. 445 (2° volume) condenou Ibraulino a 4 anos de reciusão, 
pelo furto; ô-  Luiz Gomes, por crime de receptação culposa, a cinco I mil cru-
zeiros de multa, tendo absolvido Demóstenes. Interposta apelação foi  admi-
tida  pelo despacho de fls. 641, 644, que reconsiderou o de fls. 515v, 516, de-
negatório do recurso. Arrazoados os autos foi o julgamento convertido em 
diligência, para que se efetivasse a. prisão do apelante Ibraulino. 

tetitindo parecer, a Procuradoria Geral discordou das alegações de nu-
lidade oferecidas e opinou, quanto ao mérito, pelo desprovimento das apela-
ções de ambos os réus. Ao Exmo. Revisor. r 

Belo Horizonte, 4 de novembro de 1959. — Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO 

Vistos, e relatados êstes autos de apelação n. 9  14.553, da comarca de 
Monte Carmelo, apelantes Ibraulino Games Ramos e Luiz Gornés Caldas e 

apelada a Justiça, acordam em 1. 4  Câmara Criminal do Tribunal de Jusitka, 

reportando-se  ao -relatório  retro: 1) tomár conhecimento da apelação, por-
que interposta legalmente, uma vez que o juiz em exercício, determinando a 
suspensão do expediente forense no  dia 20 de janeiro, criou  embaraço  

a apresentação do recurso; 2) rejeitar as nulidades. argiiidas, pelos fun-
damentos da sentença e do parecer da Procuradoria Geral do Estado; 3) ne-
gar provimento it apelação do réu Ibraulino Gomes Ramos, para  confirmar  a 
sentença que o.condenou; e dar provimento à apelação de Luiz Gomes Caldas; 
paia reformer nessa parte a decisão condenatória e absolvê-lo da acusação. 
Costa's era partes iguais pelo Estad o  e pelo réu condenado. 

1 
- 	1 	Duas são as alegações de ntilidade: 

a) a resultante da inquirição de três testemunhas na comarca de Ca-
talão, sem a intimação dos procuradores dos réus; b) a  que decorre do  in-

deferimento  do pedido de exame, para reconhecimento do gado apreendido. 
Conforme  salienta o juiz,. da  eXpedição da precat6ria, para aquela co-

, marca tic) Estado de Goiás, foram notificados per carte registrada o§ advoga-
dos, juntarido-se aos autos os comprovantes. 0 juiz deprecado mandou 
timer as partes, o que fêz o Escrivão; por ,  carta e telegrama. Não Compare-
cendoos  procuradores, nomeou o juiz defensores ad hocíque exercer iam o en-
cargo. 

intimação  par carta registrada, embora- desconhecida no processo 
comurn, é. sufragada pela praxe, para os casos em que o  advogado não é do-
miciliadO na comarca. Resulta mais de uma deferência para com o procure r  
dor ausente do fôro,Tdo que de um preceito legal. E que, havendo riecessida-
de de der conhecimento à parte dos  atos  processuais, eerie  inadmissível  a ex-
pedição de precatória em cada caso. Na verdade, quem aceita urn a causa  
em juizo diferente daquele em que reside deve éstar vigilante, 0,11 coiatar com 

alguém que o avise da marcha do processo. 
A boa vontade dos serventuários e o espírito de Cooperação que existe 

no fôro do interior tornaram usual um aviso  aos interessados, para os casos 
em que não fôsse  imprescindível  a intimação pessoal do advogado. Surgiu as-
sim a intimação por carta, consagrada atualmente pela jurisprudência, me-
diante registro postal, com ou sem recibo de volta. 

Na- hipótese, há. que salientar a circunstância de que o advogado do 
réu Ibraulino (único a quem a omissão podia préjudicar) já não havia com-
parecido it inquirição feita per ocasião da primeira precatória, expedida Para 
Catalão, embora avisado por carte registrada. Desinteressou-se da inquiri-
ção, uma vez que são vizinhas as comarcas de Monte Carmelo e Coromandel, 
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esta última onde. residia •0 advogado. . A alegação feita Mais tarde pelo seu 
sucessor 6 destituida, portanto,_de fundamento sério. 

A segunda arguição  Se refere ao indeferimento do pedido de reconhe-
cimento do gado. 0 juiz justificou-o  muito  bem na sentença. Apenas apre- • 
endidas as reses, o juiz  facultou ao réu Ibraulino o exame: Cumpria-lhe levar 
testeraunhas  que pudessem asseverar  em juizo que não  eram tais reses do  lote
vendido a  Antônio Vasconcelos, e contrariassem o que afirmaram as testemu-
nhas dó auto de 'reconhecimento de fls. 36. -E flit.° seria dois anos depois 
que  um exarae . dos bois poderia identificar os  antigos  garrotes, descritos e re-
conhecidos  naquela • época.  - .; I _ • 

Quanto. ao mérito, o conjunto da prove  convence  de que Ibraulino e 
não outra pessoicé responsável pelo desaparecimento-  do gado Por 61e vendido 
e dentre o qual se  encontravam  reses exportadas para Goiás. - 

Os  elementos  de convicçãO se acham expostos no voto do relator e 
constantes das notas taquigráficas do julgamento, Esses mesmos elementos / 
não justificam a  condenação de Luii - Gomes Caldas,  conic' receptador, ainda 
que culposo, atendendo-se it falta de prova de dolo, ou de culpa e ao desco:- 
nhecimento perfeito dá nAttireza da transação  feita por 6sie acusado com o 
réu . 0 próprio Ministério Público da comarca não se acanhou de 
admitir a boa fé Per parte dasse Apelante. 

Belo Horizonte, 8 de  fevereiro  de 1960. -- Waifrido Andrade — 
car, Araripe, relator, aim o voto constante das  notas  taquigráficas em frente, 
por mina-rubrieadas — Agenor de Sena mho., 

-NOTAS TAQUIGRAFICAS 
. 	 „ , 

:0 Sr. Desemb. Menem. Araripe: (L6 o relatório). -- Voto: «Torno  a 
expôt o caso, ampliando  um pouco o relatório 7- Em resumo, Ibraulino, ven-
deu a  Antônio  Vasconcelos em  abril  de 1955,  uma  partida de gado -- 62 cabe- 7  
ças, segundo Ibraulino, e 24  vacas, mais' tarde; 70  garrotes  e mais 20 no dia 
seguinte, no dizer de Antônió. Este tra.nsportan as  reses por 'empregados 
seus, 'para uma invernada arrendada. O gado  não foi marcadó, porque era 
pare pronta revenda: Em junho, o capataz avisou  Antônio  que  tinham  de-
saparecido do pasto 26 garrotes, em julho 14 e em outubro 11, totalizando 
51  cabeças.  Antônio  indagou  de Ibraulino, que disse ter visto reses dessas 
'em Doradoquara, em: lugar de difícil acesso.  Procurou-as,  Antônio sem re-
sultado, Soube, porém, que o  gado desaparecido,  ou parte déle, se achava 
em Catalão (Goiás) numa fazenda de Luiz Gomes Caldas, tio de Ibraulino. 
Para lá se dirigiu, maS as reses já tinham sido  vendidas  por Luiz Caldas, que 
as comprara de Ibraulino, para Geraldo Rocha, fazendeiro •conceituado,  que 
as entregou a Arnaldo Borges para revendê-las. A pretexte de comprar ga-
do, foi  examinar  as reses e identificou 29 garrotes, tendo  fotografado  4. Ten-
tou eritão sem resultado recuperar de Ibrauliao o preço.  Quando  time  grande  
partida de gado atravessava a  comarca  - de Monte Carmelo, runto -a BarretõS 
(S. Paulo), foram  identificados e apreendidos 29 bois.  Mais, tarde,  "a  policia'  
apreendeu em Goiandira (Goiás) 5 bois. • ' 

. 0 M.P. então denunciou Ibraulino COMÓ autor do furto, Luiz  Caldas,  
como  receptador  e Demóstenes Moreira, que favorecera a passagem de 5 bois 
pare Goiás, pelo fundo da fazenda, na travessia do Rio Parangba. 

A defesa  levantou  duas preliminares, que reiterou na defesa 1) 
foram tomados em Catalão 3 depoimentos, sem intimação da parte; 2) 11i0 

foi atendido oi pedido de  uma diligência ,  de reconhecimento do  gado  deposi-
- tado: A sentença rejeitou issas alegações: a 1. 4  porque da exPedição da pre-

catória os Procuradores foram  intimados  por carta, umEi Vez qué não residiam 
na  comarca, 'e a 2.4  porque havia sido feito ésse reconheciniento'na polícia,  ti-
nha  file juiz facultado o exame do  'gado  poi ocasião da apreensão e fingineate 
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'decorrido o tempo (2 anos) já não era fácil reeonhecer os . bois depositidOs. 
O  parecer da P. G. a êsse respeito  é o seguinte: (Lê o Parecer). 

No mérito, a sentença julgou provados ò fato e a autoria, atendendo 
a- indícios que convenceram o juii. Um dales, foi a passagem do gado para 
Goias, cousa que as testemunhas em maioria declitrim- ser excepcional, por-
que o preço das reses cresce a medida que elas se aproximam dos centros de 
consumo, no caso o matadouro de Barretos, ao passo vendidas para Goiás, 
teriam de pager 2 impostos. 

Ficou suficientemente provado que deritre 6s 29 bois; apreendidos, 20 
pelo menos eram da partida que rbraulino vendeu a Antônio  Vasconcelos. Ge-túlio Alves, o antigo dono, os reconheceu. Ficou também provado qué Ibrau-
lino e Luiz CaldaS passaram para Goias 50 reses das quais  faziam -parte os 29 
bois apreendidos. Francisco Justino, ex-capataz de Antônio reconheceu tõ-
das as 29 reses, (fls. 260). 

Não se sabe a razão da divergência aCêrca do número de resei vendi-
das, por Ibraulino, mas o fato  é  que Antônio antes do furto, ofereceu á test. Hugo Siqueira, gado  à  venda dizendo ter comprado 90 cabeças a Ibranlino e Hugo  reconheceu pelo menos 2 bois  de Antônio dentre os apreendidos. 

Os 29 bois foram descritos e avaliados (fls. 305) e  na polícia haviam - 
sido reconhecidos por testemunhas. 

' O  Promotor de Justiça resumiu com serenidade os fatos na sua (iota de fls. 399 e a P. G. assim se rnanifesta: (Lê o Parecer). 
Há realmente uma série de indícios que incriminam Ibraulino. Avisa- do do furto, desinteressoíz-se do caso e deu uma vaga indicação, que nib) era verdadeira. 
Nessas condições, seu dever era verificar os bois antes de vendê-los 

para Goiás, o que não fêz. Mesmo  depois de ciente do fato de serem encon-tradas em Goias, reses furtadas entre as que vendera de sociedade com seu tio, negou-sé a qualquer acôrdo. Intimada pela polícia, não compareceu da 1.° 
vez, nem explicou porque. Relutou quanto poude era pagar o impôsto de passagem do gado que vendeu- Não explicou, enfim, como vendeu nova- 
mente cabeças de gado entre as quais havia as que Antônio lhe comprara, 
Cumpria-lhe êsse ônus. 

A natureza da transação entre Ibraulino o tio não ficou bem caracte-
rizada, se compra e venda, de sociedade. No -1. 9  east), Luiz Caldas incorre-
ria em apropriação culposa. A sentença assim se pronunciou. No 2.° caso seria - partióipante do furto.  O  exame da prove entretanto não convence da 
culpabilidade de Luiz Caldas. Também Demóstenes Moreira de Souza ti fa,: zendeiro qCe favoreceu a passagem dos' 5 - bois, não parece tenha agido de mil: 
fé. Costumava facilitar a passagem pelo  vau da fazenda„ desinteressada -mente. 

Tudo indica que Ibraulino sé aproveitou da circunstância de que An-tônio dissera que não ia remarcar o gado, porque pretendia revendê-lo. 
0 crime-do furto, pela sua natureza é clandestina, obriga o julgador a se contentar com indícios, éstes criam para Ibraulino uma situação inex-plicável; sque, convencem da culpabilidade. A pena foi bem dosada, e nessa parte nego  provimento  a  apelação. Quanto it  Luiz Caldas, como disse, a pro-va  é  insuficiente. Trata-se de pessoa  conceituada, e o próprio  M. P. se ma- 

nifestou favorável  à absolvição. Voto nêsse sentido, reformando a sentença, para  absolvê-lo. 
0 Sr. Desemb. Sena Filho: Também estou de pleno acõrdo coin 0 re- lator. 
0 Sr. Dese&b. Walirido Andrade: De acôrdo. 0 Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento a apelação de Ibrau-lino Ramos e deram provimento à de Luiz Gomes Caldas. 
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tbs-,eonfiecer do recinsoe, eansiderando, assim, expungidas as nulidades apon-

tadas no auto de prisão em flagrante das pacientes, dar-lhe provimento para, 

cassando a decisão recorrida, mandar que o processo tenha andaronto, com ' 

'a  prisão  tlas pacientes e guardadas as formalidades legais. 
Belo Horizonte, 22 de Fevereiro de 1960. -- Walfrido Andrade, presi-

dente. Agenor de Sena Filho, relator. -- Alencar Araripe. 

«5*  

arat HOMICIDIO QUALIFICADO — ANTEPOSIÇÃO DE QUESITOS DA 

DEFT:SA -- CIRCUNSTANCIAS QUALIFICADORAS 	CONTRADIÇÃO DE 

RESPOSTAS DOS JURADOS — CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES — NE- 
CESSIDADE DE INDAGAÇÃO — NULIDADE DO JULGAMENTO 

-- No processo de crime de homicídio qualificado, a anteposição 
dos quesitos de defesa aos réferentes as circunstâncias qualificadoras 
do data determine  nulidade  do julgamento. 

— A afirmação da «aberratio ictus» e da agravante deter side o 
crime praticado contra ascendente, simultaneamente encerra contra-
dição -na resposta de quesitos e invalfda a decisão do. júri. 

— Deve o Juiz consulter o júri  sabre a existência genérica de 

ciromstfincias atenuantes, sob pena de eivar o-  julgamento  de vicio 

--processual. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.° 14.865 — Relator: Des. JOSE' AME-

RICO MAMBO. 

'RELATÓRIO  

Viatos. Adoto  como  relatório o parecer da dbuta Subprocuraderia Ge-
-rid' -(11s. 63) que reproduzirei oralmente na assentada de julgamento. Passo 

es autos ao Zama. Sr. Desembargador Revisor. 
Belo Horizonte, 2 de Fevereiro de 1960. — Jose Americo Macêdo. 

ACÓRDÃO 

-Vistas, relatados diseutidos  estes  autos de apelação criminaln°. 14865, 

till camerae de  Pouso  Alegre, apelantes, a Justiça e Joaquim Venancio dos 

'Santos, c apelides, os  mesmos.  
Joaquin:1 VentinciOdos Santos  foi processado e pronunciado como incur- 

somas sanções ab art. 121, n.° IL do Cód. Penal, por ter, no dia 8 de março 

-de 1-959,  'na comarca  de Pouso Alegre, com um tiro de espingarda, 'ofendido a 

seu Pai 4.oié Venfindio dos Santos, causando-lhe a• morte (fls. 32/34y.). 

Julgadb peIo Tribunal do Júri foi condenado à pena de 8  anos e 9 mê- 

ses de reclusão (Rs. 48r/50). 
%conformal:km em tempo  hábil, apelaram o Dr.  Promotor  de Justiça, 

pleiteando a nulidade do julgamento, por omissão e defeito da série de quesi- 

tos propostos ao Júri , (lls. 53 e 58/59), e o réu, suplicando, preliniinarmente, 

:nulidade do  julgamento  e, no merit*, a retificação da pena que lhe foi apli- 

'Mat . 
A dotita Subpracuradaria  Geral,  em parecer lançado nos autos, opina, 

ern preliminar, pela  nulidade  do julgamento e, de  mentis,  pelo improvimento 

apelação Tits. '63) . 
Efetivamente, o julgamento a qué foi submetida o Téu  se processou 

CUM Indies 'formals de 'tal vulto que, irremediavelmente, sacrificam a sua va-

lidade. 
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IPRISÃO,EM TLAGRANTE LAVRATURA DE AUTO ONTO) — NOMEAÇÃO 
DE DEFENSOR  —'AUSÊNCIA  DE NULIDADE 

— 	ion& .O auto de prisão  em'  flagrante o fats de ser ile 

único  e relativo a dois contraventares, desde que isso represents, mera 
irregularidade em nada prejudicial it apuração da responsabilidade 

— Se o advogado de& its dues pessoas-prêsas não argüi a impos-
- siMlidade das defesas que !he foram confiallas,,:i época da levratu:ra 

do flagrante, ittonste nulidade do respectivo auto. 

ItECURSO DE (HABEAS-CORPUS» — N.° 3.7A9 	Relator: 
Des. AGENOR DE SENA FILHO. 

ACÓRDÃO 

Vistas, relatados e discutidos estes  autos: de"  recurso. de thabeas-corpusr. 

n.° 3.749, de comarca de 'Belo Horizant'e, recorrente o Juizo e recorridas 

Enoy-Barros Cordeiro e Edith Moreira Alves. 
Em favor de Enoy Barros Cordeiro e Edith Moreira Alves  foi  inipetra- 

da  ao  MM.  Juiz  de Direito da 4.° Vara Criminal desta Capital tuna ordem -de 

habeas-carpus, sob três fundainentos: 1°) por ser Milo o auto de sua prisão 

em  'flagrante,  éls que encontradis n.a prática contravencional do :çjógo do  bi-

cho»,  em loeais é horas diferentes  lavrou-se  apenas inn auto, ao invés de , 

dois; 2°) porque As duas contraventoras se` deu um único defensor, quando 

haveria coliaão, evid.ente, 	entrees declarações de uma e de  outra  ; 3°) porque 

sendo EnoY .simples apostadora mesma deveria ser concedida fiança. 
„Cam as informações de fls. 12, foram os autos conclusos ao ilustre juiz , 

darlindo Alvarenga Mayrinek, que-entendeu serem dois os 'atos  Contraven- 

cianais, autónomos, verificados em ruas casas diferentes .e de que eram au-
- toras pessoas  também  diferentes, .'motivos  pelos quais deveriam ter sido la- 

vrados dois autos de prisão em flagrante, _independentes um do outro; e não 

um só auto de  prisão  em flagrante pare as duas contraventoras. Mais, sin-. 
da, que seria  impossível  corrigir-se o 'erro Ze, par isso, anulou o auto 	prisão  
em flagrante, ordenando a soltura das pacientes e recorrendo de ofiCio (fls. 

14e verso) . 	 - 
Evidente o equívoco em que incorreu 0- nobre-e douto juiz. A verdade 

material constatada não pode, com prejuizo dosrinteresses.sociaia, ser prejudi-

- 	cads por uma simples  irregularidade  formal. A lei processual em vigor é  anti- 
formallsta, -no sentido de que a forma não deve, se imperfeita, prejudicar 
apuração do, crime ou contravenção, se disso não resulta Prejuizo pare as par-
tes que se deglitcliam 	processo. 0 auto de prisão em flagrante das pacientes 
obedecei a tadas as lormalidades que lhe são  próprias  e estão  -traçadas  no 

'artigo. 304 	Código-de Process& Penal. Não existe Preceito legal .que pros- 
creva alavratura de um auto só, legitimando a prisão em flagrante de duas ou 
mais pessoas  par crimes ou -contravenções  diferentes. Assim,  impunha-se o 

andamento do processo, considerado o fato  apurado,' quando muito, como mere 
irregularidade ein iiada prejudicial it apuração da responsabilidade penal  dás"  

pacientes, 
Menos substancial, ainda, a segunda nulidade  alegada.  e ô advogado 

não argiiiu a_impossibilidade das defesas que lhe foram confiadas, não havia 
necessidade da  designação  de dois defensores. 

Finalmente, não estando evidenciado fôssel Enoy urns" simples' aposta- 
done, à defesa invocada em seu pról foge, por completo, do Arolaito restrito do . 

_habeas-corpus, constituindo matéria para ser debatida e resolvida  no  processo  

principal. 
Acordam os Juizes da Primeira Camara Criminal, pelos motivos expos- 
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" Como assinalado ficou, ;o \acusado ,  fói prentmciade;:pelit Prática de ho-
' micídio qualificado, visto ter  sido! reconhecida,  a ocorrência -da cirtunstância 

qualificadora prevista no  n.° H, do § 2.9; de art. 121 de Cód. Penal., 
Entretanto,' o M.M. Dr. Juiz-Presidente, deapreiand o . a regra :confide 

rio_ art. 484,119. I; de C , P•p., e invertendo a ordem: de  colocação  dequeSites, 
formulou, logo ay& o relative it letalidade das lesões, o_ referente à. . aberratio 

alegada.péla defesa, seguida dos respeitantes A, legítim a  defesa dá  honra  
e clIts causas eSpeciaii-de.diminuição de pena, enquanto que o relacionado  
qualificativa do motive fútil foi  colocado corno  simples circunstância ágra-
vante; descaracterizando, destarte, .o homicídio quálificado 	48/50). 	_ 

• Como integrante de,tate Principal, i) meridiem& quesito da. qualifiCativa , 
deveria .seguir-SO ao  concernente  ao de letalidade das lesões. «' 

que, como  ensinam a doutrina e a  jurisprudência,  o-homicídio quali-
ficado tern minim juris  próprio,  • constituindo uma  figure .autônoma, 

:especial, que se integraliza  pelo' concurso  dos  elementos  que a caracterizam; 
.!• projetando-se  cemo:-iim.tedo 	 v., 1 

Nelson  Hungria,  Com-  á  sua autoridade de mestre eminente do Direito 
Penal, leciona que as-  circunstâncias  qualifiçadoras. são elementos constituti-
vos :do iminicídie, na sue fórma,qualificida (kCernents, a o  Cód. Penal», vol. 
N/140), não haVendo, portanto, razão de Ordem, jurídica. para  divorciá-las  dos 
outros:quesites.relativos a  essa  figure penal; de vez que a corPorificatn, deter-
Minando-lhe a.tipicidade. 0  

.' A desatenção á regra anima, invbcada, :constitui, corm),  iterativamente;  . 
tem entendido esta,Colerida  Câmara,'  - grave irregularidade . : .E, no; ,caso em 
tela,  ainda  • mais  'se  projetou  porn êsse caráter, porque a  inversão  verificada 
causou  -real prejuízó 'acusação,  era face da  antecipada afirmativa  da causa 
especial de  diminuição  de pena (violenta  emoção),  o  que levou  Dr.  Juiz a 
quo a julgar prejudicado o quesito  referente  it aludida qualificadpra (flt. 49v). 

Também dome reconhecimento da aberratio ictus in37 . 
pprtava, implicitamente, em ser havido  como  'prejudicado o quesito da  agra-
vante prevista  nó a./4., 44, n.'  li,  letra e», do Cód. Penal; isto e; : tere agente 

: cometido o crime contra  ascendente,  articulada no  libelo, pois;  .como  dispõe, 
expressamente o § última  parte, do art. 17, ax vi  do art. 53, ambos do 
referido diplároa Penal' 	 , 	 • 

<Olio se  consideram,  neste caso„ as condições .ou qualidades da vitirna, 
senão  as das  pessoas com  quern o agente queria praticar o crime». 
A  afirmativa  simultânea dos deis  referidos quesitos encerra  evidente e 

indiStareável contradição; pois, Sees  pirados integrantes  do ,Oensêlho reconhe_ 
' cerare que a pessoa visada pelo  'agente  era outra que não a  vítima,  não pode-
: riam,  consequente e legicemente, afirmar ter le  mesmo  praticado p Agile con-

tra- seu ascendente; qualidade esta de que se reveste paciénte.:,  
Outra  nuga igualmente, suscitada pelo Dr  representante  de '.11,4liniste-

rio  Publico e que apresenta  especial relêvo e  não  haver O.Dr.4uis-Presidente, 
infringindo b-preceito  consubstanciado'  no n. IV do §  único  do  invocado,  art. 
484 do C.P.P., 	consultado o Júri .sôbre  a existência -  genérica de circuns- 
tâncias atenuantes  (cfr., questionário de fis‘. 48 e_ term° ,de  votação  delis. 	49). 

: Ora, entre as nulidades estatuídas no art. 564, HI, de:C.P.P.. está: 
efalta..clas fórmulas ou termoS  seguintes:'  
<01) 	os quesitos eas'resPectivas respostás». 

Ao : demais  o cálculo da pena foi  fixado  com evidente équíveeo, sem  
atenção As diretrizes estabelecidas pee art. 42 d o  Cód. Penal,  bastando aten-
tar-se  no fate de haver "omagistrado efetuado  uma  redução superior* auteri-' 
zada Pela causa especial de dintinuição ireconheeida ern Pról cle'réu,f'pois,  uni  

, Verge de 14 anos é 4 anos e 8mêses,enão5anÕe3mêses,cethoseverifleou 
na  respeitável  Sentença. .  

Assinti o julgamento não só parou em 	não se coiajiletou, ÇO1110 
transcorreu eivado de vícios que, inaPelitvelMeaate, o invalidam. • 
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Acordam, pois, em Segunda Câmara Criminal do Tribiniel de Justiça de 
Minas Gerais, -- dando provimento à  apelação do órgão do Ministério Público 
e julgando prejudieada a que manifestada foi pelo réu, — anular o ljulgamen-
to e mender seja 6 mesmo a outro  submetido,  com fiel observância das forma-
lidades legais. Custas na férma da lei. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 1960. — Dario Lins; présidente. — 
José  Americo Macedo, relator. 

JCR' — TENTATIVA DE FIOMICIDIO E LEGITIMA DEFESA -- INCOMPATI-
BILIDADE INEXISTENTE -- MEIOS NECESSÁRIOS E MODERAÇÃO DE USO 

QUESITOS — DESDOBRAMENTO — NULIDADE 

Não há . incompatibilidadé entre a tentativa de hornicfclio e a 
legitima defesa, pois, se o agente que consegue consumer . o fato podé 
invocá-la,  -também poderá faze-To aquae que, na mesma situacão, não 

— Devem  ser desdobrados os quesitos  referentes ao emprego de 
meios necessários e die uso moderado dos mesmos, sob pena de coni-
plexidade causadora de nulidade do julgamento. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.'.14. '551 — Relator: Des. ALENCAR 
ARARIFE. 

RELATÓRIO 

Contra o apelado, ofereceu o Ministério  Público  de Santa_ Rita do Sa-
pucal denúncia por tentative de homicídio  qualificado,  consistente em  tiros de 

revolver, que feriram  gravemente  a  vítima.  Pronunciado o réu, Pela sentença 
de fls. 45,-e oferecido libélo, foi a denúncia aditada contra Jose Mustafá,  apon-

tado  come co-réu.' 
Submetido o apelado a Jitri, êste afirmoii unânimemente os quesitos da 

legítima defesa,  dando em resultado a absolvição, contra a qual se insurgiu o 

Promotor de Justiça, que ,apelou no prazo. Arrazoado o recurso e remetidos 
õs,autos, a Procuradoria Geral  opinou,  preliminarmente, pela nulidede do  jul-

gamento,  e, de.  mentis,  pela  cassação  do veredito.  Ao  ekmo. Revisor. 
. Belo Horizonte, 28 de janeiro de 1960. 	Alencar  Argtripe. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados', êstes autos de  apelação  n.° 14.551, da comaréa de 

Sta. Rita do Sapucaí, apelante 'a Justiça e apelado Mirche tilustafá, acordam 

em 1°. Câmara  Criminal do  Tribunal de Justiça, adotando o relatório  retro - 
dar provimento A apelação, para anular o julgamento e mandar  que a outro 

seje submetido o réu, observadas as  formalidades  legais. Emitindo. parecer, a 
Procuradoria Geral abonou a 'afirmação  da apelante, segundo a qual existe in-
compatibilidade, e portanto  contradição, entre o reconhecintento simultâneo 
da tentative de  homicídio e a legítima defesa. Efetivamente, numeresas foram 
as decisões nesse sentido, a exemplo do que se enténdia ao tempo d a  Congo-

lidação das Leis,  Penais.  O egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo foi aquele 
que por  mais  tempo conservou essa  jurisprudência.  Todavia, depois (Die o 

egrégio Supremo Tribunal Federal desprezou semelhante interpretação, opérou-
se decisiva modificação nesse entendimento. 

-1i67  -7- 
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Matériaéetuelinente tão pacífiCa; queiião SitPorte COntettação.  Com  
efeito  se  -6  agente quer meter .O  eu agressor 'e. -át.)hgeg*:6. phjetiVp•PlOcle 

. gar a descriminante; pormre .  raid admitir 'MI6  outro . na  theinia'sittiaçãe; 'não 
possa  invocar  a  legítima -defeaa, • aó poique  nag .• cerikegaitr,Matar • ,• 	• •• 

• ...Contribuiu certamente  para a reViraVelia•na..jtitiSPrildêiiiief 
cação 'do conceito, da tentative, em que, no  sistema  do Código novo,.Çse. torna • 
secundário • .eléhientci irittliçãO; 	vei que 'ó d61ee VerifiCa, não`s6 , quando.. • 
o agente quer o resultado,  mas também quando  daStiniélligën  de  pdiEí10  

' (art. 15..n, I). . 	••• 	. • 	 • 	- 
Per êsse  motivo,  foi  defeituoso  o 2.° quesito,  em  que  se  indagou .se o réu 

•• «deixou clara  a  intenção de meter 'a vítima,  o  que não Conseguiu, dadas  as 
circunstâncias  da vontade (deVeriadizer:•independentee da Vontade) do rues, 

Ao inves eleVerie  o  jirri Ser:•inefoiridec.ase  o  iéti; 
dou aexecução - -ap crime de •hernieldio, a'qtiál. deikóit•ile 'Corisruinar-se per 
constâncias alheias vontade do mesmo réu». • 	 . 	. . 

. 	• 
 

Também  nap' foi  corretamente forMuladui hipótese  do  excesso  

	

jurisprudência uniforme deve 	 des4iatiiiota  em  dois ques.itos, o 
: indagando  se  • os meios  traedee. pelo  •rety Para  repelir  :e..• agree-ago 'eram'ne-'•- • 

bees/hies- e •  o 2:' Se Oréu úou déesea Meiot 'intsderaddinente. -  40e IneibA 
necéssários e  uso  moderado, ago ;  cousas  .diferentes e pod:4M  iis 'coexistir • 
(Mário Nascimento  Barbosa, - áPrática Peria15>,• . • ' • . 
, • 	Web  observado  deadobrarneiite,  'complexo  se  terriOnetniesite-Propósto. 

	

.Anulando o.'julgernente, Por • defeito 	'cnteitienárie,  deixam  'de  mani- 
festar-se  sabre e mérite, eu seja a.injustiça: d0. yeredito, que a ,apelante 

it- •Preetirederia tera1endosseti, pleitearide  à  cEiSeaçãO do pronuncia.... 
mento - do  Jun.  — Custas pelo apelado. • • •• 

, • • :Belo Horizonte,' 22 de  fevereiro de 1960: — Waller& Andrade, .prési, 
dente.- — Alencar Araripe, relateir:::-Ageiter de Sena •glho... 

ONÚN.eIA DitiOENCIAS PROI3AT6RIAS —"SÊNtENO.A. ANTES' DE"SEUA 
REALIZAÇÃO  ,—  POSSIBILIDADE  — COMPETÊNCIA  DO  kitt 

A sentença de pronúncia wife ser  proferida  ants 'isiTeatilp-
00, de diligências probatórias reqüericlas PeladeteSai cabendo 4óri 
a deciaão sôbre qualquer aliteração  posterior de  provas:delltilareaultribt. 

REM ASO 'N.° 2  .85'--. Relator: Des'. d'ENTrit 	SOUSA. 

ACÓBIA6 
• 

ViSto,telatados ë  discutidos  -2.eateS• autos de  recurso 	2853, 
da teinerea  de Belo  koritente; recorrente ; Aldeird'e:SonSae-SilVe 

Justiça, 'acordam  s  jiilies •a¡t 3.° Cfutiare'iCrirriu-nir Ao •Tribififftil , de 
pizif unailithidade  de  vetos, .n.égitt  provimento ao  reCureei 'pará)eblifitinanf  a de  
cisão recorrida," por Setts Propriea finidernentea, inteiramente  .eiri - tonfernilL 
dadé Cern o direito e e  prova  dós  autos • ."' • 	 , 

Pronunciado  o  recorrente  Alceu  de Si:hi:sit é • Siliia, coM&•lii8tiren,ne  san- 
çãodos arts 121 § 2.° xi.° e IV e• 129 (cities Vetea) Odes do Coil. Penal  coimo  
Mitor  do.  homicídio'  dé sua .filha • iiienor Jane de SOligfi, .è Silva d.k&s"'Otii*7 • 
porais sofridas pEir Davidson  IVIaChadOMM'aia 	Stglit'S  'de  'Morais,  
nifestou tempestivo  recurso,  Cbin 0. objetivo de alcançar decretação da MO-
Aade do despacho .,,clue o prOntinticiu, Paid que a noVa 'deciSão• de titntinímeiti, 
impronímcia cm de  absolvição 	ieja jfireferidadePois de risehl.idea as  

Í'íÊ A.  

. diligências (exames . do  • local„do 	 44.  vítima Jane e Sanidade 
• 

 
mental do acusado). per  que protestou a defesa no Prazo do art. 395 do  Cód. 

• Proc., Penal e••Pesteriorménte.'. • 	 ••. 
- • .Entendendo.:que  as  diligências  deferidas 	no local• do crime. e 

na  s ,vesteadavitimaJane..e.em realização; qualquer que fOsse - o resultado-não .. . 
teriam  influência impeditiva  do despacho de pronúncia, diante des .. proves já 

• 
 

carreadas aos  autos,. de Materialidade do . delito de homicídio doloso e • autoria  • 
.atribuída .ao  recorrente,  o ilustre juiz deu por  encerrada  a instrução.e prole- 
tou.o despechrece-rridp,•indeferindo corn bons fundamentos 6 pedido forma-
lado pela defesa, no sentido de • ser  o acusado  submetido  a - exame AA . sanidade  • 
mentel„eiaqué  nenhuma  &vide surgira sôbre.:a sua insanidade  mental:  

Ainda que o resultado das Perícias' no local do crime e nas  vestes  de 
tima,Jarre. fosse..contrfirio,  ao firme relato  :das testemunhas presenciais,  o. jut.. - 
gamento • caberia inequiVocamente ao Joni;  que  aceitaria •sua  .competência, ou 
deselaSsifieande, , determinaria  fôssé 	Solucionado  pelo  juizo singular. • • 

. • Beni de yet,' portanto,  que encerrando a instrução e decretando a Pro- • 
- ••nímeja: •:do.• recorrente,  • independentemente .,de. íthiinação • daquelas diligências 

A- apresentação doarespectives laudós, o dígno  juiz  a quo não cerceou e  defesa,  
. queeedeseavolvera • amplamente com'  a  junção  clêsees elementos de prove 
antes  dorjulgamento e apreciação  doa julgadores. 	• - 	•• 

-:Desdeque_oduig, como prescreve o :art: 182 de Cód. .Proc.  Penal, não 
fica adstrito  ao  laudo, podendeaceitá-lo;  no  todo eo :ern parte, a não. realiza- 

ção  de exame  de  sanidade  mental. do 'Actisacio antes de .concluída  a  instrução,. . 
não•:sacrificou'•a.defesa,.porque,- ainda  que Se ,tratasse -de  laudo  poaitiNto, a al,- 

' Solvição • sumária  é  faculdade _concedida.ao  juiz da instrução  e na  espécie,  dei- 
tou;.o .magistrado bem clara- sue -  convicção  de integridade de  saúde  mental. do • 
mencionado .acusado, com amparo.nei ..próva testemunhal: 	-••.; 	• • • 

A  defesa  é ample e  todas  as . diligências  pedidas pelo  recorrente  devem 
ser realizadas,  para que sejana. - deVidardenté  apreciadas pelos'  julgadores. • 

A Pronúncia. não 'constitui  julgamento definitivo  'e nada' justifica  o ,pe-
' dido.•-de:ser invelidado.'e,que foi  decretada  centre o récoriente, ulna  vez guie  

as  diligências que  foram julgadas  indispensáveis  à  defesa, nos têrnios dó - art. 
- 421 g único do Cod. Pree.. Penal, deverão ser realizadas.' Custas  ex lege. , 

Belo Horizonte; 4 de  fevereiro' de 1960. -;- -.Géntil Feria é 	pre- 
Sidente" e relator. - - À.  FeHeio Cintra Neto.  J. H. FurtadO de Méndonça. 

a/WM:VA .DEFENDENDI» — CASOS INCERTOS — dN DUBIO PRO REO» 

— Niko havendo  prova  de qae o agente tenha agido cam eani-
mus defendendis, mas sendo incerta a sua culpabilidade no evento, a 

s9.140.9 a a aga, absolvição: .dn dubio pro reo». 

APELAÇÃO N.° 15.146 — Relator: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados  é  discutidos, Oates autos  da apelação n.° 15.146, da 
comarca de Belo Horizonte, apelante,  Waldemar Domingos e, apelada, a 
Justiça,, acerdarn em Segunda Camara 'Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado de -hlinas Gerais Aar'  provimento  à  apelação,  para absolver o réu; 

isto, de acôrdo com as notes táquigráficas, que, como fundamentação 
do acPidão serão juntas aos autos. Custas «ex lege». 

.Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 1960. -- Dário Lins, presidente e 
relator. — Jose Americo Macéd' o Lahyre Santos. 



Stikigt, itAilatrfoiA, tvizirttitA 
NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Dario 	Voto: aProcessado no art. 132 do C. P., 
Waldemar Domingos foi condenado a  nove  (9) mêses de detenção (fls: 85); 
do que apelou. 	' 	 . 	 - 

A Procuradoria Geral, no seu  parecer  de fls. 101, opinou pelo prrariinen. 
to, nos  seguintes térriras: (lêr) . 

E pareoe que a razão está, não com a sentença e  sim,  com a Pre:let/redo-

ria; porquanto, 	. 	, 
a) se o depoimentó da téstenituiha Geraldo-Rodrigues, no sua porção 

principal,. é  este: 	lar; fls. 47); 
isto é: se 0 réu aparece aí em busca do paciente, caçando-o, e. contra o 

qual, tentando alcança-lo, atirou por três vezes; entretanto, 
_ 13!) a primeira testemupi?a  (Augusto  Goinei da Silva) o  explica deste  

medo; (ler; fls. 46/46v. );' 
e; então, o réu terá agido, porém,  em revide; fazendo contra o paciente 

o  qUe êgte Contra ale acabara de fazer; 
revide em que, portanto, ousado não  é  apontar-se a coloração' da . legiti-

ma  defesa,  em menos palavras; o «aáimus defendendi». 
. . 	que leva o  espírito  do julgador preferir, não a - sentença condenató- 

ria, 	mas, ao contrário, a  opinião  da Procuradoria Geral; 	' 
e a Camara  dando Proviinento it apelação do réu, o absolveu; 
alias; numa .aplicação das palavras com que o douto Nelson Hungria 

termina o seu-comentário ao art. 132 clo.c.p.; eStas: 
' «Nós  casos  incertos,  não poderá  haver  outra solução que nãó seja a ab_ 

solvição do acusado: in dubio pro rée»_ (C. P:, ed. R.F. v, V, re. 376)». 
E eu, dando provimento, o abSolvo:• 
0Sr: Desemb: Americo Micêdo: De acordo.  
0 Sr. Dew/lib. Lahyre Santos: De ticórdo. - 
0 Sr. Desemb. Presidente: Deram provimento apelação do rén, para./ 

absolvê-lo. 

*'s  

ARV— INTERR .OGATÓRIOS SIMULTANEOS —  CO-AUTORIA  — PARTICI- 
PAÇÃO «À POSTERIORI» 

A 'lei não coming a pena de  nulidade  ao ato do.interrogatóriS 
simultáneo de acusadba. 

Não se identifica a co-nutória sem a prove da Participação 
Juntaria 'e  consciente  no crime. 	_ 	 I 

a ação cpest-factum», de outrem, &lido fuga ao dclinqüenté, 
torna certa a caracterização do crime de favorechnento pesioal e nunca 
a  figura da co-antoria.' 

,APELAÇÃO N.° 15.141 , –,- Relator: Des. ALENCAR ARARIPE. 

RELATÓRIO 

Lourdes Fertandes Carvalho e seu marido Jose Fernandes Ensit foram 
acusados de, autoria de tentativa do homicídio de José Mariano de Souza, em 
quem a apelada desfechou tiros de revolver, arma que o marido lhe  fornecera.  

0 fato ocorreu na cidade de S;Lourenço, pertencente it comarca de Pou-
so Alto, e a sentença  defis. 115v./118 julgou procedente a acusação. 

Submetidos os réus (que se haviam desquitado) a julgamento perante 

JURI'SPRUDA/eftiA' MINEIRA 

- o júri, foram ambos absolvidos 	ré pelt/ legítima defesa, e o co-réu pela ne.,  
gativa de participação  criminosa.  

Apelou em tempo o Promotor de Justiça, alegando nulidade do juigamen-
to è injustiça do veredito, 	, 

A Procuradoria Geral, julgando procedentes ambos os fundamentós, opi-
nou pelo provimento da apelação; Ao Exmo. Revisor. 

Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 1960. -- Merit:at. Araripe. 

ACORl)A0 

Vistos e relatados estes autds de apelação  n° 15.141, da comarca de Pouso 
Alto, apelante a Justiça e apelados Lourdes Fernandes Carvalho e Jose Fernan-
des.Ensá, acordem  em la. Camara Criminal do Tribunal de Justiça, adotando o 
relatório retro - rejeitar, preliminarmente a alegação de nulidadé,_contra o voto 
do  Exmo. Sr. Desemb. Agenor de Sena Filho, e, de raeritis, dar Provimento a 
apelação, Para cassar o veredito absolutório e mender que a ré Lourdes Fernan-
des Carvalho seja submetida  a novo julgamento, e negar provimento, quanto it 
absolvição do réu Jose Fernandes Ensá, que fica  confirmada.  Ctistas pelo Este-
do e pela ré. 

Rejeitam a preliminar de nulidade, porque ainda se  admita ' provado  o 
fato  de  terem  'aide os réus interrogados simultimearnente, o  Promotor  de Jus-
tiça assistiu á esse ato e'nenhum reparo lhejféz. Ainda mais, em nerilnim dis-
positivõ legal se considera essencial, sob pena de nulidade, a separação dos acu-
sados, no ato do interrogatório. 

Alegou também o assistente do  Ministério Público  ser nulo (i julgamen-
to, Ogle falta de interrogatório de Jose Fernandes Ensá. Ora, o quo se lê  do  
auto de fls. 164 é que o réu respondeu is perguntas pela mesma forma quo O 
havia' feito na  instrução,  sf,endwo juiz mandado ler ésse interrogátório, .que foi 
expressa e inteiramente andirniado pelo interrogado. Ficou assim  satisfeita o 
preceito legal, e nem há  razão séria para  invalidar o julgamento per ésse motivo. 

Quanto tio mérito  — A prova da autoria, por parte de Lourdes Carvalho 
não sofre contestação, e -a defesa que lhe foi reconhecida  é  repelida 'pela prova 
dos autos.  Provocando e insultando  Pesadamente a vitima, não podia a re es-
tranhar cpie o ofendido. caminhasse  em sua direção. E mesmo aqueles que não 
recusam o  ciireitci de  legítima  defesa a quem  provocou,  fazem ressalva  da  cir-
cunstfracia de Ser a, Provocação um pretexto, para proporcionar uma reação 
aparentemente legitima ao ataque do provocado. 

- Alias, o exame da proya deixa certo que nem a repulse se deu a ,uma 
agressão  injusta, nem.esta era atual. N6 tocante ao réu  José  Fernandes.Ensii, 

- prova não eitiste de que  tenha concorrido,  voluntária e conscientemente para 
_ o crime, fornecendo a arma de que se utilizou a re. Wjainais Valerie Constituir 
participação criminosa o fat() de,  praticada  á tentative, proporcionar a fuga da 

Não existe mais, no regime do Código atual, a 'cumplicidade  a posteriori 
do velho Código Penal. Tel forma de auxflio  constitui atualraente o crime de 
favorecimento pessoal, previsto no, art. 348 da lei penal, nunca,  porém,  figu-
ra da co-autoria. 

Nêsse particular a decisão do júri não  atentou contra a: prove, pelo que 
merece  ser  confirmada. 	 , 	 , 

Belo Horizonte, 22 de fevereiro & 1960. —Walirido Andrade. •–.: Alen-
car Araripe, relator. — Agenor de Sena filho. 
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0-iiikanyentfoeni,que :o-lalri-',tenluirrespondido-tifirmegr 
Vardeirte  ao  motivo fútil e it descrimhiante da ilegitlufai'defesati. -4Pii& - aS'-  
.dints-,situaçõeS:secontrattoeme ,  set. rencleni.: ' 

. 	 . 	- 	• 	•. 

APET:MAP;N:!' 11.769 4‘ ,.,iteletor::Des,..40SW AMBRICO MAMDCY: 

RELATCRIO-' 

.• 	. 	, • 	, 	„ 	 , . 	_ 
- 	. 	 como exatos 	relatórios constantes da  ,respeitaiel'een. 

twig** 	

, 
pronúncia. (fie.. 54) edo parecer douta  Siibnrocuradorie -Geral' (lix. 

99)  qae reprodurare.i oraimente  na assentada  de  lidgereento: -.Pesso'ba- eutcia ' 

iie• EX/763 Sr.. Desembargador  BeViaor. 	• 

Belo_Herizonte,..15 de clezerabró 	 JOlié, Amide° Mar.ed%. 

ACÓRDÃO - 

; Vistos;- reletadesce- discutideee'stes autoside ,apelagã&eriininehn,z14.7-6EL 

de%eoinerca de DiVino,.• ape/kite ;  Juatiga,:e .apelado  , joséddarthikino„.;..vidge, 

.ABôca Murcha» , • . ' , 
Jose :Martiniano  vulgo  «Bôca  Murcha»,  'foi 'anent:it/6A lustiça 

curse :ncf.ert. 121, '-•§. 2  41'..P'-U,= do Cód...T!enal,p6r haver no  dia  .17 def.jelho 
1958, ás 20 heras, -ineis.otf inerios;11.. porta. doeinero•da. cidede 
ferido  um  golpede:ficacentra Vicente Paula:Gomes,--;calusendo4he  a  mcirte. 

. -- ,ProceeeidOe nrOmniciadó:(fts. 54), foi o  reu  a final  levado aliiigernerL .  

tó.perinteó,Tribunal dó  Jun  que deatleaaificon  o  delito  que lhe  era  ncu1cado  
para o definido no art.  121, 3.v; do Cód. Penal, sendo, em  cofiseqUênéia,.'con-

denado it.nertale;três:nieses de detenção -" 

.,:triConforniado; hiterpôs'teinpestiva -  anelação o órgão .dif'liradiatériciPil-
bliço, Pleiteando- a  cassação da  referida  decisão por contraria  a  prova  dos 

autos  (fls. •93 e .95) ;6, nesta, instância  douta SubProcuridoriii':.Gerélkeinitiú -  • 

' parecer  onintindoi,nreliminaiMerite, - pela  nulidade  do  julgamento  e'de nitride, • 

pelo  desprovimento  do  4;616  manifestado  (fls.' 99) . • ' 

	

. 	_ 	 "„ 	• 
, Como, .pertinentemente,preOpinou O • iluatrado Dr. Subprocurador  Gë-

-rel., ha  manifesta  eVideüte;:.palpfivel  contradição entre  as  respostas  4firinati-
yap do Juri••  aka quesitos relativos  a  circunstancia -;quelifictidora 'Mothrif 
fútil e da'descriMinante dB: legítima ,defesalprónria., 

' 	São .circunatâncias inconciliáveis, .que  não podem  ..eoexistirf.inuninesnea. 
, 	, 	• 	 . 	, 

ato  criminoso...  Como  admitir-se  que seja  fútif .júst.a .  e legitima rea•Oão4uft .. • . 

impeliu  o  réu Ei_opôr,se a um ato  injusto  do  ,fendido? 	 , • 

.A  legitima  defesa.é:caso de inimnutabilidade„- ...eniquenão hfiterimanenki 
criininopo,.ein-qu'e nãO, iintervem  . 0  dolo mas  tão  somente  
da no sentido -do exercício de Um direito, que  a  própria lei Conferevao.agenteh 
enquanto que  o  motivo  fútil; — que .6 o de .nenhum valor, o vãci, de  pouca  

Monte. ou  importância,  6 que foi '.precisamente a causa de  determinação  de 

vontade  -do egente, indica  sempre ci  grau  „de intensidade do' &do e'ccinie4 , 
quententente . maior  PeriCiilosidade •daquele,.pcindo, :eni realce  a !estidente., dea -- 
nroporçãóentre o móvel e a  ação  criMinosa, -Awe. nocineamo.atingii5triatien 
tuado gráu de perversidade.  • - - . • ' • 

- Afirmando,  destarte circunstâncias inconciliáveis  cis membros do Con-. 
, 

472 
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selho Julgador deixaram patenteado que não se achavam, devidamenite, escla-
recidos para julgat a causa. 

Acordam,  Pois, em Segunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, dar provimento it apelação interposta pare; de conformidade com 

o parecer do Dr. Subprocurador Geral e com o dispôsto nó art. 564, parágrafo 
único, do Cód. Proc. Penal, anu/ar o julgamento, mandando que o reu a outro 

seja  submetido,  observância  as formalidades legais, recomendando-se ao Dr. 
Juiz-Presidente que, antecipadamente, esclareça os  jurados  sôbre a Incompa-
tibilidade existente entre as mencionadas figuras jurídicas. 

A ordem em que fora* formuladbs os quesitos não  pode,  data yank, 
sofrer reparos, porque obedeceu it norma prescrita no art; 484  da» invocado lei 

processual. Custas es lege. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 1960. -- Dario Lins. presidenté. — 
JoséatIonérico Macedo, relator. --- Lahire Santos. 

- -- 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRA- 
BALHO DA TERCEIRA \ REGIÃO 

QUITAÇÃO PLENA E GERAL RECIBO  POSTERIOR A RECLAMAÇÃO 

VALOR RIMINI» 

-- A quitação plena' e gerat sean qualquer ressalva , dada Vela 
reclamante posteriormente, ao ajuizamento da  reclamação, equivale 

a uma desistência e prejudica o  seguimento  do  processa.  

PROC. TRT 1.122/59 -- Relator: Juiz LUIZ ',CARLOS DE POR- .  

TILHO. 

A 1.5  Junta de Conciliação e Julgarnenta, de Belo Horizonte, to apre-
ciar uma reclamação formulada por Nincio Paulon contra a Fábrica de Móveis 
«Luso Brasileira» considerou-a improcedente, isso porque na audiência, a 

reclamada ofereceu dois recibos — que o reclamante reconheceu haver eleti-

Vamente assinado provando que, posteriormente,  it data da postulação do 

que se contém na inicial, o empregado, através de tais documentás, dera à em-

prêsa plena e geral quitação para nada mais reclamar Da decisão, qua foi uni-

' nime, houve recurso do reclamante, em papel timbrado do  Sindicato  dos Ofi-

ciais Marceneiros e Trabalhadores na Indústria de Móveis de Madeira, pelo 

qual. o  ex  empregado  pretende a reforma da sentença, fazendo considerações 
Sóbre os dois recibos, considérados tuna burla do empregador: Ccoatra-arra-
zoando, a emprêsa sustenta a validade dos dois recibos invocando diversas 
decisões no sentido de demonstrar que áo recibo de plena e geral quitação não 
eivado de vicio, dolo ou coação deve prevalecer, em se tratando de reclamação 

postulada pelo  empregado». .  A  Procuradoria  Regional do Trabalho opinou pelo 

não provimento do recurso. 

VOTO 

Realniente, os dois recibos foram firmados sem qualquer coação, pois 

que o próprio reclamante, em audiéncia, além da haver afirmado que os assi-
nara, nada alegar contra êles e nem fizera, naquela oportunidade, qualquer 
alegação sôbre a existência de burla, si,mente argüida no  recurso. 

Não é, aliás, a primeira vez que o relator examina processo em que in-

tervém pelo menos discretamente, o Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Tra-

balhadores.na Indústria de Móveis de Madeira contendo matéria análoga it que 

ora se examina. No processo n. 9  TR.T 1100/59, julgado na sessão de 10,7-59j 
caso igual foi apreciado pelo Tribunal que, entretanto,  por maioria  de votos 

embora, manteve a quitação firmada pelo empregado, negande• provimento a 
recurso tão impertinente quanto este. 

ACÓRDÃO 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional do  Trabalho da 3.9  Região, 

por unanimidade, ern negar provimento ao recurso para manter a  decisão  

recorrida. 
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Belo Horizonte, 17 de julho de 1959. 
sidente. — Luiz Carlos de Portilho, relator. 
Proc. Reg. 

corgrattux3H1g vtABALTRI,,, INEximNa4 DE SMCESBACtIDOMPRB,B4 
.- 411tANSFERaffeht DE eMPREGABOR eARTEBbt •PROPISSIONAL — 

ANOTAÇÕES DESVALIOSAS — OBRIGAÇÃO DA EMPREGADORA 

+150  -tondo  -kavida sucessão  de •emprêsas, -a simples transfe- 
réncia dos empregados  mitAkirtte. Atofttaacães nas carteiras pmfissio-
nais, não 'desvincula a antiga empregadora relativamente aos contratos 
elek traba1k.9,doq sePA Pokho_radores sOorerma40& 

PROC. TR:r 221J59 -- -Relator  Juiz  CANDID() GOMES  DE 
FREITAS. 

.437MM: Jüiz  de  Direito  de :Governador Veladarés, epreciando.melapaa-
tórie intentada por Heliomar Batista é  outros'  contra Romão Rieder de Andrade 
Greet e Real S/A.  Transportes  Aéreos,  julgou-a  procedente e!condenou  •a •re-
ferMaie_rêPresa itereViária::a Pager tt.es entOres.ei-IVesitegens  salariais  a Mie  se  
refereMeSedôrdos d• e 1Q, iFirroades ein 1957 e 1958 pelesSindicatosde 
empi•egaderes.e  empregados  nos serViços de  transportes  aereos. 

: -VenSidereu o' MM jaiz- Elite • os reelamantes erani,.na verdade, (*pre-
gediss ,deR,EAL.e  não  do seu  agente na cidade  de  Governador  .Valadares, mão 
poderido'-preyeleeer ,es alterações  "feites em .sues--carteires Pro- 

ao:erre149 :do  disposto  no -art. , 488, de'. C L T lima  vex:1 E100 , nel). 
saeorifIgurayaueléglide-eueessão ie enipresas, permanecendo  os empregados-

. na mesma situação  priniitivsc.de  colaboradores Eia  eraprêsa de  transportes  
aéreos -referida. Acolheu  a preaérição relativamente -  44. vantagens d aceird6 . 
de -.1986.:;ffia. -6);!aliãs-não .-pléiteedea. pclos autores '(fl . • 2 a. , 8.e:811). e 
deseja'  *Vick* as  desistências da ação  ¡torn:Wade pelos"eigriatários ;do -de-
cumento de lIs 11 PeSta,  sentença recorreram  tempestivamente os  recla 
mades..' Ajegark,..preliniiriarine$e, : ser talk a v. , senteaca,- ..Por-Inexistência", 
do,reliatóAaaa .6-.sitmarictide -do•-mesmo. cSéria nula-aiatia; ¡Porque 
de apreciar 'a .  contestação de um dos reclamados, , kistamente ;daquele ,que. 
assumiu a pósição de  réu  na demanda, chamando a si a responsabilidade pelos  
contratos de trabalho dos autores. No 'mérito,  sustentam que  houve,  reel-
mente, 'tuna alteração contratual Consentida e sucessão de emprêsas, tendo 'os 

. reclikmanies passim/6.a ztrabelharpara  o  agente da  :Real: em :Governedor.VaLi, 
dares. aO aPt1O ,ven1 "acompanhado  de; Narios. documentos.. OferecifIqs 
dontra;ragroes -!.deifis., a.dáta ;Procuradoria se Manifestou. pele • rejeição da: 
preliminar e .pele ..manutenção,da . .v. .sentença, quanto .ao'.mérito: ' Foram.. 1  
anexado.. por lirtha:novos-dectimentos.oferecidboTelos interessados.. 

04elitório. . 
:VistoS,'.relatdaos.e 'Iliscittidos...estes autos ',de : recurso  ordinário;,inter,, • 

poatii.  peeiRemão,24icaer Ale :Andrade :Grael e Real S/A Transportes 'Aéreos. - 
sentWIeCorridoa.RelioMarl:Batieta .e outros. 

141M  merece acolhida  a pittiminar de oul¡clitda, suscitada  pelosf 
rentes. A v.. sentença,  embora  não tenhaleito uni4C/atório  minucioso  dbs 
trâmites processuais, 'não deixou,  todavia  de  fixar  com precisão os ithrmos do 
pedido e da  contestação do principalInteresaado assimeorao o resumo  das 
proves. ; .,115:4) kit que ialar; portent% em relatório pmisso ,ou em inexistência 
do ine,s*. -- Também  -desprodede  o  outro' fundamento  'coin que pretendem os . 
rectirrehtes-,obtei, 	 prolação e  que  -,consistiria 	 ' 

176., r-1,r•  
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...Nier Side.  aprediada 	 • do  reclamado  - RoinãO Rieder de Andre& 

.Gráel. 0 MM.  Juiz,  -ne: Parte decisória,  examinou com  cuidado-  it  'posição  

réfpridó con.testante  na  dethanda  e  concluiu  pela sua . nenhuma  response- - 

11011:11101e. Cm. relação  .e0  cumprimento  dos  acordos  tiMsítbi:que,:conSider.pu• a 

iteal côfi  a Vel:dadCirti c-rnPregadorai, riaó, tend:), 'èbViarnente; -reConhecido .a • 

• 

 

siipõsta e  alegada  Siteeitãe . de  empresas  Se não  houve  Urn etaree, - direto e 

f)oiit'l.lal  de  centeatiiCito éria atire0, no ileiimu, .Contiido,-o MM.  Juiz  de  abor-

dá-la  em Oda a parte  decisória' da  prolaçãO. • Além de 'kinds; ddriVe,fa  salien-

tar  a inexistência de qualquer _prejuízo :para.:A) reclareado. Boman. de Rieder, 
'eXcifilde tlifé lei it corideriação,  restrita  'so fotirto denteatente• ESte-tam-
bérn éni nada foi  prejudicado  por não ter :sid6 mais  explícita  : a v. Selitlfta 

Tias partes  impugnadas..  • QuantO,  ao.  mérito, ainda  falece razão aosrecorren- 
atk-s- keit  tinha legitimo interesse para  rebbitél•;.. -olesde que 

lit6teiieentletede. : . A  sua atitude  incontoryo, 	 sentença i-  veio 

Tadittit 0 	 clittot 6 MM.  Jiz, 4uifixt0 óósidroi  dito  

recorrenté come um simples prepost.o; . agente, testa de terib,  da  thipika 
principal, isto é, da Real. Pouco..iroportf.i.. que o referido  agente tenha pro-

curado organizer-se . ccuno empregaiter", -ealtimindo. a  responsabilidade  pelos 

' contratos  de trabalho dos reciamantea. tstes  sempre  trabalharam no. mes- 

. serviço  jk.tendo•Sido tinforiorinont'a caitadtis 'sob a  responsabilidade  do 

primeiro agente  local da Real Sr 1-1406r  Max Wild  Quando  houve  a  rescisão  

do  contrato  de  agenciamento  entre. 'Cate , ó1tinio .e• a Real,. foram  novamente os  

, antofestranstcridos -por  ato  4A Siiij::0S.st Viat4'6‘j itt6v0  agente  i Sr. • itoroti0 10Citel 

-de', Andreae GAO,. _. Se, na • verdade tivesse  ..havido  siietaaão  de eteprêtat,..'o • 

*pleimeiro • : agente,  Hans M Wild  na qualidade  de ercprogsclor, feria forgosi-
ltteute de passer éSittb4eciriilitki, .'cliieternente,_ Pere 6,144:iVo souto,- rete:dfau-
te contrato de compra e.vends. • Tal nã o  Sdentecen;.no entarito, conforme  

:tii.elirriprie Real ob. 4411)acroUtesciiadir. o Cont. -et:, de agenciamento  

iiántido  dórii :traris Paralazar'. &Art>  ajuste com  ttido aerie , 

rara  comprovat  que jamais  a PEA -deiiCti de scr:-Èt.iterdicleira•ernMlegidOra 
dOSTrOCIAritisutes, .dnica -responsfivel pelbs,..cOUttlitijs de traballioi. .e.Peser de 

consignado nas eetteires-profiailOnSia.anotações que ?AO. correspondem  

4:tea-fide& e Mie infringern'OaMtpresscs térinoS. (16 art.. 
Ye*irrbriteS»tiléiii.  4o maia, tat, 'jwitation  os  contrritOs'.de agenCiátnento, pelos • 

iülins '1-i-oiferseAs  saber coin ft'reCisWo a  verdadeira  'regpcinssbilitfaile :As Real 

.tti5S-S6.fs  agentes  em  relação aos  'antigos  cititiretatiós . daquela  • Cr .db-cioutri-

Ab aé.. -ti&. 77, 'Coutudb, deixã Critrover ¡like liab 	trditaergiiatallteftrOa 

da agência  áp Governador Valadares .para, outra•emprasa que eaeninirie 
trção,daiiibéagOrii  do. 'Reg. 	Boit'Ve 'fol. ih . geqüeritia "de.-COnttrates • 

-iiiedisiité 	midis 	'-prgericiett,..deX•Vhititilat - 'dos'Oiti- 

totatos Ze'trabzilli$  com  ObtiS uaikifiS colab&rOdores  os  ittrabia:11.WS. Vitt!ed,i_ 

ciiiiirb"sit:, rib entent6,41.frontono.'dispoSt6 no art...488 daC".••L,..T. 

forme Salientadá. na. prolação  inicial,  eiije '000f1fittia6ol'së itatrót;-:ptir dStlfrte 

'ait;6140-`diiin lit'prdird . v '0611i  O direito Stilicavël à  ,CsDéitt-. 	" 

FlifUlernetitos  pelos quais,  aborchtiAi: o§ • 	firibith4 . 	, 	. 	. 

Trabalho, da 3 •4  Região, mitmireemente, em rejeitar a prellininar  ao nulida- 

de  poi- ter sido  omissa.  a sentença qtiftE0E) -ao  relatório  e it .,.contestação de um 

dos recorrentes. Quanto .ao  merit() -terebém unânime.merite, em, pegar pro- 

viMento tio- apalo para  confirmar  o „decisório. recorrido,- de_ adórdo _Corn o parer 

'ber: a-0, Di. Per -hand° •DiMrade de'' -GruSrago,-, Stibstittito do .ProcUraitor -Adjuntó. 
• 

"Belo 'Horizonte, '29 de •  janeiro.  de' 1960 	lierbert da. 14/tagarliiies, 

iehMibudo-:presideirte 	Mtn' (lido-Q:6166 Frc,ertaa, ,,relator.•!-- Ciente: Jacques 
du-Prado Brun&o, -Proc..frivg, 

— Sebastião  Curado  Fleiry, pre-
- Ciente: A. Braga de Souza, p/ 
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TRABALIliDOR AUTÓNOMO .CARACTERISTICAS NÃO PROTEÇÃO 
DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

— Aquele que presta  serviços quando entende e quer,  gem ester 
sujeito produção  nem obrigação de  comparecer  estabelecitnento 
dit° patronal, inclusive podendo trabalhar para ontras empreses, 
trabalhador stittônomo a quern a legislação trabalhista não confere 
qualquer direito ou proteção. 

PROC. TRT. 1.898/59 	Relator: Juiz VESPASIMO VIEIRA 

■ 
, 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário  interpos-
to ,da decisão, de MM. 3.3  Junta de Conciliação e  Julgamento desta Capital, - 
sendo recorrente José  Geraldo Meireles e, recOrrida, Industria e Comércio 
Balanças Progresso. 

RELATÓRIO 

Jose  Geraldo Meireles, declarando-se empregado de Indústria e Co-
mércio Balança Progresso, contra a Mesma apresentou  reclamação  perante a 
MM. a' Junta de  Conciliação e Julgamento desta Capital, alegando ter ire-

; bellied°  para  a emprêsa desde 16 de setembro de 1952; nas funções de viajan-
te,  representante comercial e, em emitter nermanente, nas de pracista  nesta 
Capital tendo sido  dispensado  sem justa causa e ter comisgies retidas ria em-
prise, did pedir o pagamento destas cdmissões, ferias, indenização .6  aviso 
préviii, no 'total de Cr$ 200.384,20. , 

A' eniprêsa defendeu-sé e negoU,a  condição  de  empregado  do reclanian-
te, levantando a  execução  de  incompetência  da Justiça do Trabalho para co-
nhéeér do processo,. declarando  que o .reclamante eia :um -represéntante co-
mercial e trabalhador autônomo, trabalhando na ejnprêsa como biscateiro. 

Processada e instruida á exegução, a MM Junta a julgou impróceden-
te, por  concluir  que o reclamante não provou Sua  condição de einpregado. 

Desta decisão qtie-recone o reclamante, por entendei que sua condi-
cão de empregado subordinado ficou bem caracterizadá no procesao, dado 
que  prestava  serviços remunerados it empresa, que os dirigia e fiscalizava, 
tendo sido, por conseguinte, mal examinado o processo, eis que a prova lhe 
era favorfivel., _ 

. 'Contra-arrazoando o recurso, levantou a recorrida a preliminar de de-
' serge° do  mesmo ; por não terem side pages as custas e pelo fato do  reclaman-
te  não ter direito it assisiência judiciária por ganhar mais que o dôbro do ia- 

mínimo.. Quanto 'ao .-mérito, pede a  manutenção  da sentence recorrida, 
já gum apreciou"bem a'espécie dos autos. - , 

- A 'Douta Procuradoria Regional opina no sentido do não acolhimento 
da preliMiner, e, quanto ao mérito, para que se negue provimento ao recurso. 

' 	 ' 

Preliminar de desergito": do recurso: Não é de ser  acolhida  a prelimi-
nar arguida pela emprêsa, eis que foi a isenção requerida de acôrdo com o es-
tatuído no 7.9, do art. 789, de C.L.T., tendo o requerente instruíd o  o Pe-
dido com um atestado fornecido pelo Departamento de Assistência e  Saúde da 
Prefeitura Municipal de Belo  Horizonte, razão pela qual o MM. Juiz Presi-
dente da 3.° Junta ,de Conciliação e  Julgamento deferiu o pedido. Ora, é 
tranquilo que fazem jus it assistência judiciária todos aquêles  que  prove= 

,por meio idôneo, que o pagamento de despesas processuais acarretará prejuízo 

__ 
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do próprio Sustento e de sua 	Assirn, não é só aos que ganhem me- - 
nos do dôbre do salário  mínimo  que se .pode -conceder isenção de custas, mas 
'átodos aquêlei qUe deinonstrem não estarem em condições de pagá-las. Este • 
foi o caso dos autos; did  não  ter fundamento a preliminar. 

Quanto ao' mérito: ---,Hi() merece reparos a v.. decisão recorrida, pois 
apreciou muito bem a  espécie  dos. autos. - 

Em verdade, o reclamante não provou sua' condição  de  'empregado da 
reclainada. De actor& com 'a lei e com a  doutrina,  só Se Contiderain empre-
gados aquêles que prestem serviços de natureza não eventual, mediante sali-
rio:e subordinação, a um  empregador, que os  dirige e fiscaliza. Ora, (7, recla-
mante não era um trabalhador  subordinado  à  reclamada, ' para a ,qual Presta-
va  serviços quando entendia como queria,  não estando sujeito a produção e 
nem  a qualquer  obrigação,,  podendo, inclusive, trabalhar pare outras emPrA. ,  
sas. E'  que  o'  fazia,  os autos demOnstramtanto.que enviava pedidos à emprê-
se ern talões de  outra  firma; do-nièamo ramo (SS. 29 e dick, de fls. 43). 
Em seu  próprio depoimento, o reclamante afirma não, ter obrigação de apre-
sentar produção 'e nem de  comparecer  it einprêsa,.. a qual,  também, não lhe - 
traçava roteiro. Assim, é induvidosa A' sua ,condição de trabalhador autôno 
mo, não subordinado, o que  não  he'  confere  qualquer direito ou proteção da 
legislação do trabalho, escapando; em consequência; da competência  desta 
Justiça o  conhecimento  de sua  reclamação. 

Por 'astes fwadarnentos, acorda o Tribunal Regional Trabalho, da 3.* 
Região, por maiOria de votos, de acôrdo com '.1) Relator, em rejeitar a preli-
minar de. deserção do recurso, levantada pela' recorrida, vencidii o - 24.01M. Juiz 
Fabio de A. Mote, que era pelo ',seu acolhimento. Quanto ao mérito, unâni-
rnemente, o Tribunal negou provimento ]ao apalo, para manter :o  decisório 
recorrido, por ,seus próprios fundamentos,. na conformidade do parecer do 
Dr. Jaques do Prado Braridão, Substituto de  Procurador Adjunto. . 

Belo Horizonte, 25 de  novembro  de 1959. Herbert de M. Drum-
mond, preSidenteo, VesPasino Vieira }Mho, relater. Ciente: Fernando Dourado 
Gusmão, p/Procuradoria Regional. - • 



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
APELAÇÃO DESPESAS DE PREPARO E REMESSA NÃO PAGAMENTO 

DESERÇÃO 

—; Ocorre diseição do recurSoequzindo it parte apelante não pa-
'ga as despesas an preparo e remessa dos autos. 

RECURSO EXTI£AORDINARIO N. 35.336 — Relatcir: Ministro 
A. VILAS BOAS. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos astes autos de recurso extraordinário n. 9  36.336 
do Rio de Janeiro, recorrente An Gomes -da Silva e recorrido o Instituto de 

' A. P. dos  Comerciários,  resolve o Supremo Tribunal Federal, Pela sua 2.' 
Turma, conhecer do recurso, mas para  desprovê-lo  ut notas taquigráficas. Cus- 
tas ex lege. 

Distrito Federal, 9 de janeiro de 1959. 	La*** de Andrade, presi= 
,dente 	A. V. - Boas, relator: 

RELATÓRIO 

- O Sr. Ministro Vilas Boas 	An Comes da Silva agravou do despacho 
que julgou deserta a sua apelação interposta em causa contra o Instituto dos 
Comerciários. 

Decidiu o Egrégio Tribunal Federal de Recursos: «Apelação . — Prepai.o 
— Deserção. Não preparada it apelação, na primeira instância, julga-se de-
serta». . 

Recurso extraordinário pela petição de fls. 39-40, que a éste se incor- 
pora. 

Parecr do Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral da República, pelo conhe-
cimento e desprovimento do recurso. 

VOTO  

Diz o Código do Processo Civil: 
19 . -- que o prazo para a remessa dos autos, após o processamento da 

apelação, de 10 dies (art. 827), 
2°. — que o Escrivão não é obrigado a remetê-los sem o poganiento 

das despesas do preparo e remessa (art. 827, § 2. ° ); 
3.° — que, vencido o prazo,  considerar-se-á  deserto o recurso, salvo 

prova de justo impedimento (artigo 828); 
4.°  - - que  da decisão sôbre a deserção, em qualquer sentido, cabe agra-

vo de instrumento (art. 842, número IX). . 
E disso se infere: — que a remessa dos autos é deixada aos cuidados 

da parte, que deve pagar, a tempo, as despesas respectivas; 
— que, fluido o prazo, não st convalesce a interposição, senão com 

prove de justo impedimento, o que confirma que a demora é-plenamente im-
putada recorrente, em relação a quem é _possivel invocar o aforismo -- 
dormientibus non succurrit jus. 	 I 	, 

Conheço do recurso, pela letra a, mas para lhe negar provimento. 
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DECISÃO 

Çomo consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram e negaram 
provimento, decisão unânime. 

Tomaram parte no julgamento os Exiaos. Srs. Ministros Tiles Boa.s. 
relatór, Afrânio Costa (substituta do Exmo. Sr. Ministro Rocha Lagoa, que _ 
se encontra em exercício no Tribunal Superior Eleitoral), Hahnemann Gui-
marães, Ribeiro da'Costa e Lafaiete de Andrada, Presidente da Turma. 

MANDADO DE SEGURANÇA — DENEGAÇÃO — DECISÃO DE TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA — RECURSO ORDINARIO — PRAZO 

— Das decisões denegatórias de mandado de segurança sprefe-
rides por Tribunal de Justiça cabe «recurso ordinárici» para o Supre-
mo Tribunal Federal, cujo prazo de interposição é de (mince dias». 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.Q 24.662 — Relator: Ministro 
LAFAIETE DE ANDRADA. 

ACÓRDÃO 

Vistos examinados e discutidos éstes autoS de recurso extraordinário 
númere 24.662 do Para. em que recorrente Ofir Farah Sadala e recorrida 
Camara Municipal ele acordam os Ministros da Segunda Turnia do 
Supremo Tribunal Federal, unânimemente, não conhecer do recurso de acôr7 
do- corn as notes taquigráficas nos autos. Pustas da lei. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1954. --- Orosirnbo Nonato, presidente. 
Antônio Carlos Lafayete de Andrade, relator. 

RELATORIO 

0 Sr. 1VIinistro Lafayete de Andrada — Ofir Farah Sadala, interpôs 
mandado de segurança que foi indeferida pelo Tribunal de Justiça quando jul-
gou o recurso de ofício (fls. 25). 

Eis o acórdão: 
«Vide% relatados e discutidos os fundamentos do pedido inicial e da 

sentença proferida nos presentes autos de recurso civel ex officii» da CoMarca 
de Gurupá, interposto pelo Dr. Juiz de Direito sendo recorridos a Camara 
Municipal de Almeirim e Ofir Farah Sadala. — Acordam, unânimemente em 
conferência da Segunda Camara Cível do Tribunal de Justiça, prover o alu-
dido recurso, pare reformer a recorrida sentença e declarer sem dab-  a se-
gurança concedida ao impetrante, para garantia do exercício do mandato de 
vereador da Câmara Municipal de Almeirirn, de vez tine nenhuma Prove cons-
ta do respectivo processo: do mandato de que se diz o mesmo investide, bem 
como da violação do alegado direito, o que, em parte, ocorreu pela transgres-
são da ordem processual com a infração do disposto no art. 7.°, inciso I da 
Lei n.° 1.533, de 31 de dezembro de 1951. Custas éx lege. ■ 

- Belem 19 de junho de 1953». 

Inconformado o impetrante manifestou recurs° extraordinário com 
apoio nas letras a e d do permissivo constitucional, alegando: 

«Como se evidencia dos autos, o Recorrente, com base no art. 141, pa-
rágrafo 24, da precitada Constitinção da.República, combinado cem o que 
dispõe a Lei Federal n.° 1.533, de 31 de dezembro de 1951 — impetrou man-
dado de segurança, a seu favor, perante o Juizado de Direito da Comarca de 

GuruPft, contra a arbitrária decisão da Câmara Municipal de Almeirim que 

lhe cassara ilegalmente 6 seu mandato de vereador it aludida Camara, quando 

fez juntada de vários documentos testificadores não só de sua qualidade de 

representante do povo daquele município como, também, do cerceamento de 

defesa que sofrera. de parte do(Presidente da Camara Municipal de Almeirina 

que tudo fêz para impedir produzisse provas o impetrante, ern abono do Seu 

bom direito. — Evidentemente, a decisão da Segunda Camara Cível dêsse 

Colendo Tribunal, que conchiiu pela refórma da recorrida senteriça para de-

clarar sem efeito segurança concedida ao iMpetrante, pela sentenga de 1.4  

inttância, sob o fundamento de «que nenhuma prova gonsta do reSpectivo 
processo do mandato de que se diz o mesmo inVestido, bem como da violação - 

do alegado direito» — não pode prevalecer, porque fere frontalmente o art. 

209, do Cf5d. de Proc. Civil da República que assim dispõe: 

«0 fato alegado pór ulna das partes, quando a outra o não crtestar, 
será admitido como verídico, se o contrário não resultar do conjunto des 

proves». 
Ora,' foi regularmente citada a autoridade coatora a fim de 	pres- 

tasse informáções precisas sôbre a cassação do mandato,  do impetrante . 

bora notificada; não dispondo de elementos para justificar a ilegal, absurda 

e despótica decisão que conclui pela cassação, Pura e simples, do  man,dato 

do recorrpnte deixou de responder ao apelo de Justiça. Com  êsse desrespei-

toso procedimento ficou implicitamente positivado não dispor equela auto-

ridade de elementos abonadores do ato incriminado.. Eta, assim, e confissão 

tácita do arro, da violação do preceito constitucional invocado pelo iMpetran-

te de tudo quanta alegara a parte prejudicada. — Ouvido, seguidamente, o 

digno representante do Ministério Público opinou pela concessão da medida 

legal, prevista no art. 141, § 24 da Constituição Federal, para prateger direi-

to, líquido e certo, do individuo ou.pessoa jurídica, quando lesada por ato 

manifestamente ilegal do Poder Público. Por outro lado, o v. acórdad atenta 

contra a disposição do Código de Processo Civil, art. 208 que assim reza: 
«São admissíveis, em juízo tódas as espécies de provas reconhecidas nas 

leis civis e comerciais». 
0 impetrante instruiu devidamente a inicial de fls. No respectivo pro-

cesso são encontrados 5 documentos de valor prebante indiscutível, assim 

discriminados: Declaração Pública na devida forma fornecida -pelo então Se-

' cretário da Prefeitura Municipal de Almeirim afirmando haver recebido do 

«vereador it Camara Municipal de Almeirina, Sr. Ofir Farah Sadala, uma co-

municação do seu afastamento do município, para justoi fins de direlito e di-

rigida ito Primeiro Secretária da aludida Câmara», certidão fornecida pela 

Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos positivanda haver o impetrante 

telegrafado ao Presidente da Câmara de Almeirim solicitando licença para au-

sentir-se do município, três bertidões passadas pela Secretaria da Assembléia 

Legislativa do Estado em que se faz alusão ao processo n. 9  109, de 1952, rela-

tivo it petição do Vereador it Câmara Municipal de Almeirim, Senhor Ofir 

Farah Sadala, recorrendo contra o ato cassaçãl:b de seu mandato. — Con-

seqüentemente, se admissíveis são, em juízo tódas as espécies de proVas reco-

nhecidas nas leis civis e comerciais, consoante preceitua o art. 208 do Código. 

de Processo Civil da República, indubitável que a Colénda Segunda: Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça não podia desprezar êsses elementos de prove. 

para anular todo o processo de mandado de segurança tempestivamente in-

terposto, para garantir direito líquido e certo, negado -por um ato de puro 

arbítrio da Camara Municipal de Ahneirim, a sérviço da politicalha deinante 

naquelas paragens do extremo norte». 
0 recurso está arrazoado, tendo o Dr. Procurador Geral opinado: 

«A V. decisão recorrida é denegatória do mandado de segurança Ma-

petrado pelo ora Recorrente (fls. 25) e o recurso dela interposto foi o extra-

orcrauirio, com fundamento nas letras a e do art. 101, n.° HI, da Const. 
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via, pois, o Juiz manifestar-se sóbre a suspensão condicional da  pena  (arts. 
696 e 697 do Código de Processo Penal). . O Juiz , entretanto, não o fez. Daí 
pleitearem o sursis, pars ficar suprida a omissão da sentença e ser o paciente 
poste em liberdade. Ou isso, ou a liberdade imediata do réu, por ter cum-
prido a pena. Invocam o precedente de Dona Zulmira Galvão Sueno que, 
condenada por homicídio culposo a 3 anos de detenção, foi imediatamente pos-
ta em liberdade pelo  benefício  do sursis. 

A desclassificação do homicídio, do doloso para culposo se  deu  no júri, 
por quatro votos contra três (fls. 11). 

0 Tribunal do Paraná, por maioria de votos, concedeu o habeas corpus. 
Esta a ementa do acórdão (fls. 24): 
«habeas Corpus. Crime de homicídio.  Desclassificação pelo júri. Re-

curse do Ministério Público. Inteligência do art. 673 do Código de Prooesso 
Penal. Suspensão condicional de pena. Cabimento. Concessão. 

.JURIISPRU.D.ENCTA. MINEIRA 

Fed. (fls. 26). 	Somos, pois pelo não conhecimento do  recurso,  par im- 
próprio para o caso em exame, pois cabível  seria o ordinário previsto no 
art.• 101 n. 9  II, letra a de mesma Constituição. Nem se poderá conheer do 
presente  recurso  como ordinário, Por ter sido entregue a petição de  recurso  
na Secretaria do Ilustre Tribunal a quo a 1844953 (fls. 26), MI seja 10 dias 
após a publicação do v. acórdão recorrido, em 8-7-1953, no órgão oficial do 
Estado, e, portanto, depois de decorrido o prazo legal de cinco dias para a 
interpsição do recurso -ordinário. - 

Distrito Federal, 28_de dezembro de 1953». 
E o relatório. A mesa. 

VOTO 

Procede o Parecer do Dr. Procurador Geral. Se houve decisão não 
concE•deado  mandado de segurança, contra ela teria de ser manifestado recur-
so ordinário na forma que prescreve_ a Conitituição Federal. 

Portanto, o recurs°  extraordinário interposto é incabível — dale não 
tomo conhecimento. Já assim temos entendido .numerosas vêzes. 

DECISÃO. 

_ Como consta da ata, a depisão foi a seguinte: Por unanimidade de 
votos, não conheceram do recurso. 	' 	 / 

Ausentou-se, por motivo justificado, o Sr. Ministro Edgard Costa. 

«SURSIS» DESCLASSIFICAÇÃO DE HOlVIICIDIO DOLOSO PARA CULPO- 
SO -- APELAÇÃO DO'MINISTERIO  PÚBLICO  — DENEGAÇÃO DO PEDIDO 

Descabe concessão de «sursis» na hipótese de apelação de 
1Glinistério Públieo elontra dceitão do Júri que desclassifica . 0  homicídio 
deloso para culposo, uma vez que a lei  comina ad crime de que foi o 
réu absolvido pena máxima Superior-a oito anos. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.° 25.172 — Relator: Ministro 
LUIZ GALLOTTI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de recurso extraordinário 
número  25.172, do Paraná, em que é recorrente o Procurador Geral do Estado 
e recorrido Orlando Cheirosa, decide o Supremo Tribunal Federal, em 1:° 'Tur-
ma, conhecer do  recurso e dar-lhe provimento, unanimemente, de acôrdo  com 
as notas juntas': 

Distrito Federal, 13 de maio de 1954. — Ribeiro du Costa,- paiesiden-
te. — Luiz GaBotti, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Luiz Gartotti — Em favor de Orlando Cheirosa foi  impe-
trado  habeas corpus, ao Tribunal de Justiça do Paraná, alegando os impetran-

Ji's:  O  paciente, pronunciado por homicídio simples, foi submetido a julgamen-
to pelo júri, que desclassificou o fato Para hoinicídio culposo,  - e o Presidente 
do Tribunal Popular impôs ao réu a pena de 20 meses de detenção. Quando 
condenado, faltavam 4 dias para o total cumprimento da pena imposta. De-; 
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= I Em vista do disposto no artigo 6'73 do Código de  Processo  Penal, o 
recurso da parte acusadora tira à pena imposta pel o.  júri o caráter cle defini-
tive, pare o efeito de ser o réu solto pelo respectivo  cumprimento. 

II Sempre, porém que o juiz, inclusive .411, Presidente do Tribunal do 
Júri, impuser pena em função da  qual seja possível a aplicação da medida es-
pecial da suspensão condicional de, pena, deve pronunciar-se a respeito, Con-
cedendo-a ou denegando-a. ' 

III  — 0 recurs*  interposto pelo Ministério Público e a circunstan" cia  de 
se encontrarem os autos dó processo em superior instância, não obstam a coil-
cessão  do sursis  por  habeas corpus, pois que o raft-paciente, uma  vez satisfei-

tas As exigencies legáis, adquiriu o direito ao  benefício». 
A Procuradoria Geral do Estado recorreu extraordináriainente, coin 

fundamento nas alíneas a e d, do  artigo 101, rn, da Constituição (fls. 27). 
As partes arrazoarain. 
E  a  Procuradoria Geral da Republica opinou (fls. 45-6): 	r 
«Quanto  à  preliminar arguida nas contrarazões de fls. 32-41, de ser in-

cabível recurso extraordinário de decisões proferidas em processos de %habeas'. 
corpus»; é ela manifestamente improcedente, sendo inúmeras as decisões desta 
Colenda Suprema Côrte admitindo a interposição de  recursos extraordinários 
de V. Acórdãos que concedem ahabeis-corpus. 

Com relação 13D mérito, o recurso extraordinário interposto, a fls. 27-30, 
pelo ilustre Dr. Procurador Geral do Estado do  Paraná, & cabível na espécie e 
procedente por haver o V.  Acórdão recorrido de fLs. 24 realmente contrariado 
a letra dos artigos 596, 597 e 673 do Código de Prócesso Penal, assim como di-
vergido do V. acórdão citado do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. 

ora recorrido foi processado, Como autor de uni crime de homicídio 
simples; e o Júri houve por bem  reconhecer'  ter ocorrido apenas  excesso cul-
poso legítima defesa, e assim desclassificou a infração, para homicídio cul-
poso, sendo-lhe, então, imposta pelo Presidente do Júri, a pena de 1 ano e 8 

meses de  detenção. 
Dessa decisão d" elaram tanto o  Ministério Público como o p 	 Mi 	 Assistente 

da Acusação, mas o V. Acórdão recorrido houve por  bem  conceder o  «habeaS-

corpus», impetrado em favor d o  Recorrido, para efeito de lhe conceder o he-
nefício da suspensão condicional da pena. 

Contra isso se insurge o ilustre Recorrente, e com razão, por  isso que, 

de conformidade com os dispositivos em apreço do  Código de Processo Penal, 
o réu deve aguardar prêso o trânsito bem julgado da sentença, em processo a 
que se comina a pena de reclusão, igual ou superior a 8 anos de reclusão, e, 
assim, apesar do Júri haver desclassificado o delitos  para culposo, estando 
pendente de julgamento as  apelações interpostas dessa decisão, deverá o réu 
continuer prasoi não lhe podendo ser concedido o benefício do «sursis». 

De acôrdo, pois, com os  jurídicos fundamentos das-razões do Recorren-

te, somos pelo  conhecimento  do recurso  extraordinário. 
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Distrito Federal, 26 de abril de 1954. — João Auguste de Miranda  Jor-

dão,  Procurador da República». 
o relatório. 

VOTO:  

Conheço do  recurso,  com apoio na invocada letra d, it vista do dissídio 

jurisPrudencial. 
E dou-lhe provimento. 
No recurso de «habeas-corpus» número 31.849, assim votei, confirmando 

o aresto do Tribunal de Minas Gerais, proferido ern sentido oposto ao da deci-
são ora recorrida. 

«Embora  exista,  em  contrário  decisão  de uma das  Câmaras  do Tribunal 
de  Justiça  do Distrito Federal, citada por EsPInola  Filho, tenho como inceniu. 
ravel a fundamentação do acórdão recorrido. 

Dispõe o art. 5961do Código de Processo Penal que a apelação de sen-
tença absolutória não impedirá que o réu seja posto imediatamente em liber-
dade, salvo nos  processos  por  crime a que a lei comine pena del recfusão no 
máximo por tempo igual ou superior a oito anos. 

Vale dizer que, nesta hipótese, a apelação impedirá seja pôsto-o réu em 

liberdade. 	. 
O.  § 2.° di's que a apelação da sentença absolutória não terá efeito  sus-

pensivo  quando fôr, unanime a decisão dos jurados. 
NO . 	 não houve.unfinimidade e assim não há due cogitar desse pa- 

rágrafo. 	 _ 	 , 

" 	Ora, o processo movido contra o paciente o foi por  homicídio  doloso, 
crime  cuja pena Maxima-.  é superior a oito anos de reclusão,- 

O  paciente foi abiolvido pelo Júri desse crime de homicídio doloso, pois 

em  tanto  importa a sua desclassificação para homicídio culposo, ou seja, a só 

condenação por homicalio ,culposo. _ 
Logo, a apelação interposta contra aque a  absolvição  impede :a soltura 

do réu. 
Se o 'paciente  fosse  apenas  um  réu  condenado - por homicídio culposo, 

teria direito  à  liberdade pelo esursis», visto o  permitir  a pena impostk. por tál 

crime. 
Mas êle  é  também um réu absolvido sem unanimidade em processo por 

homicídio doloso, cuja pena maxima é superior a oito anos de reclusão, tendo 
sido interposta apelação pelo Ministério Público (hipótese  em  ,que  o cit. art. 
596 não admite que o réu seja pôsto em liberdade). 

Os dois dispositivos devem ser entendidos harmônicamerite: o que ad-
mite o esursis» em certos crimes e!,:i  que,.  ern outros mais graves, não admite 

a Soltura  d0  réu; ainda que logre absolvição,  se o Ministério Público apelar. 

Que esse é, claramente, o sistema do  Código  ainda o atesta o art. 673, 
quando dispõe que, pendente a apelação -do réu, se êste já sofreu prisão  por  
tempo  igual ao da pena a que foi condenado, o relator  mandará-  pó-lo  imedia-
tamente  em liberdade, 'sem prejuízo do julgamento do recurso, salvo se; no caso 
de crime a que a fei comine Ono de redusão no máximo por  tempo  igual ou 
superior a 8 anos, o quere4ante  ou  o Ministério Público também honver ape. 

Também o confirma o art. 699 n.° II, que admite a execução da sen-
tença absolutória, antes de passer em julgado, pars imediata soltura do réu, 
salvo se proferida em processo por crime a .  que a lei comine pena de reclusão 
por 8 ou mais anos. 

-Seria realmente absurdo, como notou o acórdão recorrido, dame tra-
tamento pior ao réu totalmente  absolvido  (que não pode ser posto em liber-
dade, havendo apelação do Ministério Público) do que do réu absolvido do ho- 
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micídio doloso -mas condenado por homicídio culposo (havendo também ape- 

Ina° do Ministério Público) . 	. 	- 	 - 1 
Quer dizer: o réu in totum absolvido não teria domo obter a  imediata  

liberdade' mas, se condenado em parte, poderia obtê-la ficando, porque con-

denado, em melhor situação do que alcançaria se totalmente absolvido! 

E passaria a acontecer o seguinte se é quê  já não está acontecendo: os 

réus de homicídio doloso, não logrando unánimidade, preferiam obter dos ju-

rados, em vez da total absolvição, a condenação por homicídio culposo de modo 

a serem soltos imediatamente, apesar da apelação do Ministério 'Público, que 

tal não  permitiria  na hipótese de absolvição total! ' 

Não podia ter sido essa a intenção da lei. E não  devem  os Juízes dar-

lhe interpretação que tome tão fácil a sua burla. 	 - 

Como nota o Professor Aulagnon, no prefácio excelente nionografia 

de Ligeropoido há uma categoria de fraude àlei que consiste precisamente em 

se abrigar atrás da rigidez de um 'texto para fazê-lo produzir resultados  con-

trários  ao - seu espírito («Le Problème de La Fraude a la Loi». 192S, p. XXVIII). 

0, art. 597 do Código de Processo Penal, (pie dá efeito suspensivo  à ape- 

- lação de sentença condenatória salvo o caso de suspensão condicional da pena, 

não tern' a vér com o caso, como observou com razão o Juiz em suas informa,- - 
ções. 

Não foi da condenação que o  Promotor  apelou. 

Ele  apelou' da absolvição por homicídio doloso. 	. 

A lei, ao estabelecer a obrigação para o Juiz de  pronunciar-se  sabre o 

stasis na sentença condenatória (artigo 697, do  Código-  de Processo) visou 
òbviamente os casos em que o próprio Juiz concluisse pela existência de crime  

que  admite  aquele benefício. - 
- No caso o Juiz condenou por homicídio culposo, jungido desclassifi-

cação imposta polo Júri. 	 _ 

E sé, por ser o processo movido por homicídio doloso,  é  que o réu se be-

neficiou com o julgamento pelo Júri, justo  é  que sofra a conseqüência corres-

pondente, de não poder ser seat° havendo apelação do Ministério Público. 

Espínola  Filho, justificando aquela obrigação criada pare o juiz pelo 

Código Nacional de Processo, observa que o fim primordial do sursis  é  garan-

tir o criminoso primário, contra o ambiente das prisões, e, assim, ,, logo se per-
cebe o ilogismo que haveria em subordinar ao recolhimento  à  Prisão odireito 

de pleitear o benefício (Código de Process° Penal, vol. 7.°,  I.  222, art. 697, 

n.° 1.453). 
Ora, no caso, o réu já vinha prêSo, por efeito da pronúncia, não se veri. 

ficando-assim o motivo que,)segtmdo Espinola Filho, teria inspirado o - legis- 

lador. 
E certo que o art. 706 do Código de Processo invocádo Pei° paciente, 

dispõe que o sursis ficará sem efeito, se em virtude de recurso interposto pelo 

Ministério Público, fôr aumentadá a pena de modo que exclua a concessão do 

benefício. 

Mas  à  artigo prevê a hipótese de resultar da apelação aumento de pena, 

o  que não pode ocorrer, no sistema vigente, em se tratando del aplelação  da  

sentença do júri. 

Diz respeito, assim, aos casos em que, come vimos, o próprio Juiz con-

dui pela fixação de pena que admite o sursis e essa Pena é  depois  majorada 

por efeito da apelação do Promotor, de modo a excluir o benefício. 

Não  é o caso dos autos, em slue o processo foi movido por um daqueles 

crimes que, julgados obrigatbriamente pelo júri não admitem apelação para 

aumento de pena e nos quais mesmo havendo absolvição, quer a lei, e o  aí  ir-  

ma peremptória e reiteradamente, que o réu continui prêso, se houve  apelação  

do Ministério Público. 
Dar o sursis em tal caso seria, p-or amor a um preceito;  violar  flagranter 
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mente outro, com ofensa 	princípio- de que os preceitos de tuna lei devem 
ser entendidos de modo qUe se harmonizem e não se destruam reciprocamente. 

Por tôdas essas razões, nego provimento ao recurso».. 

0 Senhor Ministro Nelson- Hungria proferiu -êste vote: 

asenhor Presidente, irrespondível o argument° do acórdão do Tri-
bunal Mineiro. Como um clos autores intelectuais do Código do Processo Pe-
nal, sera. para mim Motivo de satisfação se o pronunciamento dêste Supremo 
Tribunal na espécie, caso obtenha maioria de votos a tese defendida por êsse 
acórdão e tão magistralinente desenvolvida pelo eminente Ministro Relator, 
vier corrigir ulna prática errônea, abusive, francamente colidente com o es-
pírito sistema do aludido Código. 

'Acompanho o voto do Senhor Ministro Relator». 

Sr. Ministro Mario. Guimaries votou nestes têrmos: 

RESPONSABILIDADE CIVIL — BONO DE OBRA — DANOS EMPREITEI- 
RO --- PESSOA HABILITADA, — ISENÇÃO DE CULPA VOTO VENCIDO 

-- dono da obra-  isento de responsabilidactO por dano ctiu-

sado ao  prédio viainbo, desde que tenha Para execução mesma 
escolhido como empreiteiro pessoa legalmente habilitada. 

-.- 	— A responsabilidade é do dono da obra, sendo.possi- 
vel, soliditriamente, a responsabilidade 	empreiteiro. 01finistro Ri- 
beiro da-Costa.). 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.9  27.238 — -Relator 1,Enistro 

OROSIMBC) NONATO. 
DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de Embargos no Recurso Ex-

traordinário n. 9  27.238, de Mato  Grosso> embargante: Mária Cztrmellita da 

Fonseca, embargado: Felipe Nasser, acorda o Sitpremo Tribunal Federal; inte-

grando neste - o relatório retro e na conformidade das notes taquigráficas pre-
cedentes, rejeitar os embargos, pagas as custas na forma da lei. 

Rio, 17 de outubro de 1958 (data do julgamento) . OrosimboiNona; 

to, presidente e relator. 

aSenhor Presidente, acompanho o voto do eminenta Mihistro Relator. 
R princípio vulgar de hermenêutica que, caso a interpretação da lei 
result-e-num absurdo; tal interpretaeão não pode ester certa, aindaque se ajusr 
te letra do lei. S. Ee, demonstrou que, a prevalecer a letra da lei> os rAkaa 
absolvidos ficarão,era pior situação-do que se fôssem condenados Por crime guj-
poso. Tal interpretação literal da lei redundaria, pois num absurdo.o assim 
sendo não pode prevalecer». - 

o Sr. Ministro Hahnemann Guimarães proferiu o seguinte voto: 
«Senhor Presidente, o Ministério Público apelou da decisão do Júrinue 

desclassificou a- infração dando lugar a, que a sentença condenatória 	be- 
seasse no art. 492, § 2.° 

Demonstrou eminente Ministro Relator, com tôda oportunidade, que 
não possível dar aplicação aos artigos 697 e 699 do Código do Proeesso Pe-
nal, sem considerar a que estabelece o art. 596 do-mesmo Código a respéito 

' dos efeitos da apelação da sentença absolutória, quando ao delito se cominar 
pena de reclusão> no máximo, por tempo igual ou superior a oito anos. 	o 
que ocorre no caso. 	Ministério Público impugna- a desclassificação felts 
pelo Júri. Se o Juiz decretar a suspensão condicional da pena estará frustran-
do o efeito  dessa apelação do Ministério 

Assim acomfanho o voto, do eminente Ministro Luía Gallottb>. 

Foi unftnime a deeisão do  Supremo Tribunal. 

De acórdo com essa decisão  conheço 	presente recurso,e lhe dou 

RELATÓRIO 

OBr. Ministro Orosimbo. Nonato (Presidente) Decidiu a Egrégia Pri-
meira Turma questão elusive responsabilidade solidária, com o proprietário; 
ou-pessoal sômente do erapreiteiro, pelos danos causados no prédio.Viiirdao 
obra, que execute. A decisão foi no sentido de que, em ocorrendo prejuizo, 
a responsabilidade só do empreiteiro não do dono da obra. 

Foi Relator o eniinente Sr Ministro Nelson Hungria e S, Ex9  expôs o 

ealo nestea têrnies: 
aTrata-se da questão de saber se, no caso de construção que, por arm 

de técnica, danifique o prédio vizinho, há responsabilidade solidária do em-
preiteiro e do dano da obra, ainda quando provada a inexistêiacia de coatri-

buição de culpa por parte do último, sentido negativo, e com a ,confor s.; 

midade do proprietário do prédio Vizinho danificado não obstante haver de-

mandado conjuntamente o.empreiteiro e o dono da obra, deciditt. :0 Tribunal 

de Juatiça de Mato Grosso,. reccmhecendo responsabilidade excluilva .do em, 

preiteiro. Não se resignou aste, isto é, o engenheiro Mario Carmelite.. do 

- Fonseca, quo veio com o presente recurso extraordinário, alegando vioreção 

dos arts. 159, 572 e 1.239 do Código 	e dissKio jurisprudeacial. 

A es. 303, o Dr. Procurador Geral da República, que foi mand.ada Ouvir, 
opine pelo não conhecimento do recurso ou, caso seja conheeido, pelo seu 

desprovimento. E' o relatório». 
Seu vote apresen,ta seguinte conteúdo: 

Não se apresenta violação de qualquer dos invocados artigos do.C6di-

-
go Civil. Reconhecendo provada a culpa exclusive do empreiteiro, isto 6, do 

ora recorrente, o actirdâo limitando a êste-  a responsabilidade, não fêz mats 

weeisamente ,  que aplicar o art. 159 excludente da chamada aresponsabi-
lidede objetiva». Também não pode ser chamado colação o art. 572, pois, 
como justamente observa Aguiar Dias. aDa Responsabilidade Civil», vol. 
pág. 345). a que tal artigo ressalva «são direites positivos de abstenção e to-
leráncia, especificados nos artigos subseqüentes, sem nenhuma referência 
estabilidade do prédio vizinho». Finalmente o art. 1.239, exclui da,respon-
sabilidacie do empreiteiro, que s6 fornece mão de obra apenas os riScos em 

que-  não.teve culpa. 
k . certó que silo apontados arestos no sentido da responsabilidade 
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vimentia. 
Ministro Nelson Hungria. 	Sr. Presidente, estou de acôrdoleom 

o eminente Ministro Relator, em consonfincia, alias, com meus pronuneiamen-
tos anteriores. Corno bern'acentuou o  eminente Sr. Ministro Relator, o art. 
597,. in fine, do. Código do Processo Penal tem de ser conciliado com o- art. 
296. 0 Ministério Público não apelou da condenação  por homicídio culposo, 
más da absolvição' por homicídio doloio, e se quanto a.  esta,..qUando não unft-
nime, a apelação tem efeito suspensivo, é lógico que o asursis» não pode ser 
concedidõ, como teria de ficar em suspenso se tiyesse sido coneedido no sen-
tença. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a seguinte: Conhecido o reourso, teve 
provimento, untatimemente. 

Ausente ao relatório o Sr. Ministro Abner de Vasconcelos,"substituto 
do Sr. Ministro Barros Rarreto que se ache afastado, em gaze de licença. 
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dária, em qualquer caso, do empreiteiro e do dono da obra; mas a tese acerta-
da é a acolhida pe10.-acórdão  recorrido, única  que se afeiçoa ao nosso  direito, 
que, salvo casos excepcionalíssimos, rtão dá agasalho it indefensável teoria do 
risco ou da responsabilidade sem culpa. Conheço do recurso pela letra d, mas 
lhe nego provimento». 

Divergiu 0 eminente Sr. Ministro Ribeiro da Costa, in verbis: 
«Data venia do eminente Sr. Ministro Relator e de acórdo com meus 

votos anteriores acerca do assunto, conheço do recurso mas lhe nego provi-
mento, porque entendo quo a responsabilidade é do dono da obra. 

0 Sr. Ministro NelSon Hungria (Relator) — No caso não houve culpa 
in agenda nem in vigilando; trata-se de um empreiteiro habilitado. 

0 Sr. Ministro Ribeiro da Costa — Tenho me colocado no ponto de vis-
ta de que a responsabilidade é do dono da  obra: éle tem ação regressiv a  con-
tra o construtor, que não agiu de acôrd o  com suas instruções. Não desloco 
nunca a responsabilidade do dono da obra. - 

0 Sr. Ministro Nelson Hungria — O empreiteiro não é um preposto; é-
uma figura própria,, autônoma. 

-(LSr. Ministro Ribeiro da Costa — Data -venia de V. Ex'', mantenho 
eiie ¡lento de vista. 

Conheço  do recurso e lhe dou provimento». -  
Tomou-se, em consequência, o venerando acórdão de fls.: 
(Obra que danifica o prédio vizinho. Culpa exclusive do empreiteiro, 
não respondendo pelo dano o dono.cla obra». 
Vistos, relatados e discutidos- êstes autos de Recurso Extraordinário 

número 27.288; em que é  recorrente. Mário  Carmelita da Fonseca e recorrido 
Felipe 'Nasser, acorda a 1. 4  Turma  do Supremo Tribunal Federal, unanime-
mente conhecer  do dito  recurso e, por maioria de votos, negar-lhe provimento; -s 
ut notas Preeedentes. Custas ex .1elge». 	 ' 

Agora contra êste aresto, levantam-se embargos de fls. 300-312, em 
que se elude doutrinas opostas it tese do acórdão. - 

Admitidos os embargos, correu in Whis  o prazo de impugnação e o 
Exmo. Sr. Dr: Procurador Geral deu êste parecer:  (lê). .  

E () relatório. 

VOTO 

A 7tese versada nos autos tem sido decidida mais de uma vet neste Su-
premo Tribunal e constitui objeto de debate nos Tribunais do .  País e na dou-
trina... 

(t) recurso foi conhecido pela letra (d»,  porque,  pela letra (a» entendeu 
o acórdão ser incabível o apalo-extremo. 

Cuida-se mais de questão doutrinéria do que de aplicar texto singelo 
l •' 

- O eminente relator trouxe à bails,  ao propósito, a tese da  «responsa-
bilidade- objetiva». Entende S. Excia. que o nosso Código não admite a res-
ponsabilidade sem culpa. E realmente o nosso direito, só em casos excepcio-
nais, que oferece acolhida a essa -teoria.- Em linha de princípio, só admite 
aresponsabilidade  com  culpa. 

_Eth  certos casos, entretanto, a' princípio sofre  flexões  importantes, inda 
dé lege late. A culpa não é 4 única fonte de responsabilidade em nossò Có-
digo. 

No caso, porém, trata-se de ' responsabilidade  por dano suscitado ao 
prédio vizinho por obra mandada .realizar por empreiteiro. E' facultado  ao 
proprietário fazer em seu terreno, obras e Construções; guardadas as  normas 

1  e diligências. Trata-se do uso de um direito. E se éle não procedeu -- 
don° da obra — com cull* in eligendo ou in vigilando, se lescolheu Para a 
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obra pessoa legalmente habilitada a fazê-la, está-isento pessoahnente, de res-

ponsabilidade, hipótese em que não pode incidir na  solidariedade. 

E 0  acórdão ernbargadO fazendo incidir no empreiteiro a responsabili-

dade pela reparação do chino, 
 excluindo o proprietário, inteirarnente inocente ,  

desmerece reforma. 
Nestas condições, .rejeito os embargos, reportando -me, data venia; a 

fundamentos de votos anteriores, em casos simffimos. 

VOTO 

0 Sr. Ministro An Franco — Senhor Prsidente, data venie de Vossa 
Ex", recebo os embargos, pelos fundamentos do voto vencido do Senhor Minis-
tro Ribeiro da Costa no julgamento da Turma. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Ribeiro da Costa •— Sr. Presidenta data yenta, permi-

ta-me V. Ex  que eu divirjo cio seu doutíssirao_pronunciamento, porque admi-
to que a responsabilidade é do dono da obra, sendo possível soliditriáraent's 

a responsabilidade do  empreiteiro.  - 

VOTO 

0 Sr. Ministro Barros  Barreto — Sr. Presidente,  tambémi divirjo de 
V. Ex', na forma dos votos interiores. Assim, recebo os embargos. 

DECISÃO 

Como conste-da ata, a decisão foi a seguinte: Contra os votos dos Ex-
celentissimos Srs. Ministros Ari Franco', Ribeiro da Costa e Barros Barret°, 

rejeitaram os embargos. 
Ausente o Exmo. Sr. Ministro Cândido Mota. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos• Srs.  Ministros Orosimbo 

Nonato — Relator e Presidente,  Afrânio  Costa, Henrique D'Avila (substitutos 
dos Exmos. Srs. Ministros Roche Lagoa e Nelson Hungria, que se encontram 

em exercício no Tribunal-  Superior Eleitoral), Vilas Boas, An Franco Luiz 
Gallotti, Hahnemann Guimarães, Ribeiro da Costa, Lafayette de Andrada e 

Berros Barreto. 
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LIVROS COMERCIAIS — DOCUMENTOS DE CONTABILIDADE RDEX2A1VJE 
PEW FISCO INADMISSIBiLIDADE V(Yró VENCIDO 

— Feito o exame noaliVros tomerciais e docurrientos  de conta-
bilidade do contribuinte, anediante apuração de resultado casnsignado 
no lançamento eex-officios, mesmo dentro de  cinco  ¡trios não Ode o 
Fisco réaBzar no+os exames tantas vêzes quantas 0 queira, salvo ena• 
casos excepcionais. 

-- V. v.: — E licito fi atividade fiscal o reesama de Whys e do-
cumentos de firma comercial, para verificar a exatidão das  suas  decla-
rações e apurar  fraude acaso existente. ' 

APELAÇÃO CIVIL N.° 1.864 — Relator: Ministro ,ELMANO 

AO5RD-Ati 

Vistas, relatados e discutidos êstes autos de Apeltató  Cível  n.° 1.864, 
de Pernambuco, ora em  grau  de embargos, em que é embargante a Mario Fe-
derai e embargado o Cortume Santa Maria Limitada, acordam ós Juizes do 
Tribunal Federal de Recursos, em sessãewplena, por maioria de votos, em re-
jeitar os embargos opostos ao acórdão de ils. 80, para o fim de confirmá-lo, 
tudo nos têrmos dos votos constantes das notas taquigráficas em anexo, que 
deste  ficam fazendo parte integrante. Custas ex lege. 

Rio, 29 de abril de 1955 —.11ifirique tavita, presidente. 	Etinano 
Cruz, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Elmano Cruz (Relator) — Trata-se de - embirgós opos-
tos ao acórdão de fls. 80, Pela União Federal e que visam venha prevalecer 
entendimento manifestado pelo meu colegaMourão Russel, nos votos de fls. 
75 a 77, em divergência com os votos dos Ministros Cândido Lobo e João José 
de Queirós• - - 

O voto do relator João Joke de Queirós é  este : (ler Hs. 73). 0 voto 
divergente é  este (ler  fls. 75) • Acompanhado o Relator pelo Vogal  Ministro  
Cândido.  Lobo. . 

Os embargos estão assim articulados: (ler HS. 81). Formal, impugns. 
dós (f6lhas 86). 
— 	E' o relatório. 

VOTO 

- O Sr.,11/inistro Efinano Cruz -- !Abu voto rejeitando os embargos para 
que prevaleça o acórdão embargado. Não é possiVel Se da ao fisco a oportu-
nidade de renovar, quantas vêzes queira, o exame da eacrita dos contribuin-
te. Feito o exame e apurado o resulted*, êsse resultado, uma vez consigna-
do no lançamento ex officio, Tian  pode  mesmo dentro de 5-anos, ser objeto de 
novos exames tantas vêzes quantas o queira o fisco. 
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VOTO  VENCIDO  

0 Elmo. Sr. Ministro Djahna da Cunha Mekr — Escreveu o douto Sub-
procurador Geral da República, Sr. Alceu Barbedo, a fls. 82 e 83: 

"AA permissão Contida no artigo 140, §  I.?, do Decreto-lei 5.844, de 
23 de setembro de 1943, e repetida nos Regulamentos posteriores, inclusive no 
atual, é suficientemente clara e precisa.. 

Aquae dispesitivo, reVogando, -no concernente, os artigos 17 e 18 do 
Código Comercial, autorizou o exame nos livros e documentos de contabili-
dade dos  contribuintes  bem como tôdas as investigações necessaries no sen-
tido da -apuração da Veracidade dos balanços e das declarações e informações 
prestadás. 

Argumenta-se que a permissão abrange o exame e não o reexame. 
- Improcede.: • A  prevalecer o pretendido, _chégar-Se-ia ao despropósito 

de fixai tfirmos e condições em quo- a fraude pudesse vir a lume. No  mais  
a  preponderância  soberer's, da sonegação, com o silêncio e a confirmação da 
atividade fiscal, que, ao inverso, deve ser exercida permanentemente para 
ser eficientee produtiva. 

- 
 

Ademais como  relembra Ei M. Sentença  a lei não estabeleceu qual-
quer distinção capaz de sufragar e apoiar o ponto de vista restritivo  inspira 
dor  da lide. Ao contráriò, foi decisita na amplitude Concedida ao Fisco, de 
apurar faltas é irregularidades nas declarações de renda. 

• Não há, desiarte como o perque distinguir face a clareza da intenção 
legal. • 

- ,Sempre me orientei assim, nos casos tie  situação tipo  dos  antba. Rece- 
bo os embargos. 

Sr. MI/Afro Alfredo Bernal-es — Também  recebo' -Os embargos, Sr. 
Presidente. Entendo que aparecendo elementos novos ou mesmo provas de 
fraude nas "declarações anteriores  como ocorreu num outro processo  e  lícito 
it Diretoria do Impôsto de Renda proceder a novo exame nos livros da finite - 
devedora para verifigar a exatidão' das - snits declarações e apurar a  fraude  

or  aeaso existente. Agora, esta faculdade está sujeita It prescrição de  cinco  
mos. Recebo  os embargos. 

0 Sr Ministro Artur Marinho --- Sr. Presidente, enquanto se está pro- . 
céssando o necessário ao lançamento, Portanto na fase investigatória, tem o 
Fisco teas os direitos de fazer a  pesquisa  que echor  acertada, presuinindeTse 
que  esta-  atuando- com seriedade. Feito 0 . lançamento, não 4 revisível o que, 
ficou -  feito tão  a  vontade pelo Fisco. 'Silo excepcionalíssimos os casos em 
que, dentro do lapso de tempo, ainda, não  ocorrida a  prescrição  pode o Fisco 
fazer verificações novas; como por exemplo, se se demonstra fato  criminoso  
ligado ao lançainento errado, anteriormente. Um exemplo imediato para 
ilustrai.: se alguém fôr convencido, dentro do prazo de cinco anos, da prática 
do crime coritra a Adminiatração, envolvendo  também  Afro ou para o qual te-
nha concorrido - nbsentido 'de lesar o Fisco  através do impôsto de renda. Eis 
ai um Case-  excepcional que Pode ser investigado; fora dai, não. Como no 
caso concreto não me" foram &ides elementos comprobatórios da existência 
dêsse.s  casos excepcionais, acompanho o voto do Relator, data venial dos votos 
divergentes. 

VOTO VENCIDO 

- 0 Exmo. Sr.  Ministro  Joao Frederico Mourão Russell — Sr. Presidente, 
reiterando voto que proferi por ocasião do primeiro julgamento, recebo os em-
bargos. - 

Tenho entendido que desde que haja motiVo  justificável  para reexame 
Aste  é  cabível, na espécie. Entretanto, o Fisco não pode fazer tantos reeXames 
quantos queira; sem justificativa aceitável, 

E' meu voto. 

DECISÃO 

(Julgamento do Tribunal, Pleno em 29 de, abril de 1955). 
Como consta da ata a  decisão  foi a seguinte: 
Foram rejeitados os embargos vencidos os Srs. Ministros  Revisor,. 

Mourão Russel e Alfredo Bernardes. Os Srs.. Ministros Cunha Vasconcelos e 

Cândido  Lobo votaram de acôrdo com o Sr. Ministro Relator. Presidiu p 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro Henrique D'Avila. 

* 5 *  

IMPOSTO DE SELO — CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRA -- VALOR 
MÁXIMO  DA PERC_ENTAGEM INCIDENCIA DO TRIBUTO ' 

sat) de papel é impastcb que incide sabre o ato de que re-
sal-tam para a parte tributada &relit° ou obrigações, e não sabre im-
portância qualquer que o Ilse° entenda servir de base ao tributo.' 

— Fixada a importância maxima da  percentagem  a ser Paga 
pelo contest° de administração do obra

' 
 sabre ela é que deve ser cal-

culado o impaste de sae devido e não sabre o valor total da  'mesma  

obra. 

APELAÇÃO CIVIL N.9  1.458 -- Relator: Ministro ELMANO 
CRUZ. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Ehnano Cruz — A Emprêsa de Construções Gerais S. 

A., intentou pelo Juízo da 3 •4  Vara da Fazenda Pública uma ação  ordinária 
contra a União Federal a fim de obter •  a anulação de ato administrativo, em 

razão do qual foi a autora condenada no processo n. 4  220. e 176-46, do recolhi-

mento da importância de Cr$ 67.200,00, a titulo de impôsto do solo do papal. 

195: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos  estes  autos de Apelação Cível n.9  1.458, 
do Distrito Federal, em que são recorrentes o Juízo e a União Federal e Irecor- 

ride a  Empresa  de Construções Gerais Sociedade Anônima, acordam  os Juizes - 

do 2..4,Turma do Tribunal Federal de  Recursos  por unanimidade de votos, era 

negar  provimento  ao de ofício e voluntário da União Feel4al, para o fim  de

confirmar, -  comb cenfirmam, a decisão apelada, por seus próprios e juildicos 

fundamentos;' tudo na cbnformidade dos votos constantes das notas taquigrá-

ficas em anexo e que dêste ficam fazendo parte integrante. Custas pela ré. 

Rio, 2 de dezembro de 1949 data do julgamento) — Abner Vascon-

celos, presidente. — Elmano Cruz, relator. 



J'VRIISPRÓIN.  CTA MINOIRA 

,. A ação vingou am  primeira ingancia, 'Sande, esta sentença proferida 
. 	ilustre  Juiz'  titular  da 3•° Vara da Fazenda: 	- 	 ••: 

eA.Emprisir de -.Construções Geraii ,BeciedadeArióiiintit, .6ont.sede has"- • 
taCapital-, propôs i'Presente:açãouentrauVnião-Federal, pint cp  fim de'redn-•:  
Zir o débito fiscal de Cr$ :67,290,00, referehte :a•o_inapôsto 
vido pela  Recebedoria  de Distrito Federal necontráto de  empreitada por admi-
nistração . qUe a autora : firmou com  o InstitUto. de  Aposentadoria e .Plensões_ 
dna'BinPregadosetn 	a "TransPortee  Cargas para que a_autora rebellieSsaa.quan-
tia :ji mencionada,  .de Crt67.200,00,'. para pagAinento de'impôsto:,d6 -Silo, de,  :. 
cisãe Coin a qual  não  se -96nformon,  ainda  a  autora, por conaiderar.ilegál a 
brança  pelo "que efetuou  no Banco de,BrasiLdepósito de Cr$- 7:200,00, MincI-
MO qua, de .  aCôrdo Com .a, lei  podará Ser -  totigido pelo 'Fisco, 'tendo depositado 
mediante guia (Mote Juiz,o, sessenta :e oito Apólieas da Divida Pública Federal, 
segundo se  vê dO'depóSità PreParatóri6 ern  apreço.: 	• • :• 

Alega :o autor qua conforme  .aescritUrajunta per-6545'kt AoS -Atites; eon-
tratou'cOrri o IAPETC, -a  execução das obras  do I-tespitaldaquele Instituto, : pac-
tuando,Oe qua a  empreitada seria por administraçáoi'isto  e que  todo 6 - Cesto. 

. de material e mão ..da obra correrià .  nor  contado Itiatitute,-Oaberido A..emprei 
teira, apenas, uma percentagent em . pagateente 'dos Servicos COPedializados qua' .  
se  obrigou  a prestar, como se vê  da cláusula XVIII do  'contrato ficando escla-• .• 
rceido que , a autora receberia-como,reiniineração. pelos serviços locados a per- - 
centageni de, 12% sôbre o •custo  total • daS obras, • sendo, porém, fixado em'  
Cr$ 1.440. 000,00, .máxilno:dessa .remuneração: 	que levada,a referida, 
Critura.  h Recebedoria para selagem • Por.yerba,.--eXigin aquela repartição 

• 
 

proporcional tôbre OValor :total di *obra, .ecitrio Si não se  tratasse  de  uma  ern- 
. preitada..4..tavor, Ou .per  administração  e  sim  de um  contratoda adminietra ,. _ 

eiavietnada::A - pregio..eérte,..Segerid6.6..plaito aceito por . quem  : encomenda  a - 
obra ..4 Pelo4ial:e  empreiteiro  se  responsabilizasse pelo fornecimento  dos Ma- . 

T teriais e'Ctisto de m•ãO de 	-qua invocando o 'Art . 40  das «normas ge-; 
• 

 
raia da  Lei  cio Oilo. beereto4éi.r0 . 4.655; :".de. • 3 de setembro .de 1942), exigiu 
aRicebectoria qnai.• - ititera  recolhesse  a  quaritia, j4.Mencionadá, de  Cr$ 	 

. • 67100300; "Para Pagiunnto do intriôato do Ogle; decisão  cOra  a  qual não  Ze con- 
-formou 'abide.' a  autora,  per conSiderar ilegal a. cobrança, pelo que•efetiion no 

: • Bancodo_Bragil,.,A4isposição.'..clo4iiizo, o  deposito  do impôstoexigido,..A fim de 
pleiteara .  sua redliçãO  aos liMiteS,  legais: que o :inipastity (lave ser  calculado na 
base de Cr$ 5,00, por Cr$ 1.000,00 sôbre•Cr$ 1.440.000,00;. Maximo fixado de • 
perCentgaerri.sôbre o custo da obra: ,- - qüe:comalóéação•de  serviço estia  o 
contrato  -de .que se trata, isento  de •iniPõttri - do glo, • se. 0 .. Artigo 40,.. da  Tabela • 
Ana-kit a  respectiva  lei  não concedesse a isençãe, Oóniente ao construtor quan 
do:peasoa.fisica,kver: hail 3.° ao artigo. 40, da Tabela 'anexa uOiDeereto-lei"n.°. 
4;655,.-de 	 . . 

Com 	
. 	. 

ajnicial.forarn..jUntos as  documentos  de fls..:Bu:11: 
1  eoritestando.a ação, alega 	Fedeitil'•que_nenhuma.ragOT.atsiste.. - 

.a. :entork4:3is„ a cláusula.de - .que.todos os  materiais  serão .cómpradeis pelo pro,  : 
-- prietfirk.o:faturades era ,nome dêle,  nada  maisé  dó- clue mera obrigação de' pa- 
.gament6 do. preço;fajustado Parceladaniente:porque,..apeOar  de alterar a .verda ,  . 

. (laira. forma do contrato de construção por • empreitada não lhe tira a essência 
coati/Wand°, portanto, ireparatiVEi  a incidência do irnPôOto  que  o  artigo 40; das. ,_ 
no  mas grais quarenta di tabela tio-becret&lei it° 4..655 41.942,. náo der. 
xa Margem a  -dúvida,  quanto A procedência: da .exigência fiscal  impugnada 
pela autOrauma Vez qua o preceiteeernAnençad.,não considera qualqiier distin- 
ção entre os .contratos  de' construção pop empreitAda:ou -  per adminisfação: 
que vis élm'ente'torça'da'é imprópria  é a  interpretação •fornecida  -pela-autora .  

, de. 4tier.uma.sernar (expreskão'da lei); Possa - cOnatituir-aa de  uma única parcela  - 
((se 12% de  percentagem sôbre  o  'custo da obra) . . : , 	 . 	• • 

A fls. •23 e.'29, 	 documentos  -Sôbreco quais Oe'•mariilesta7. 
rinvaspaitek: , •.,:: • • 	-( 	• 	• 	• 	".  
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NO despache =leader.  proferido ?It fls. 	foi.declar-ado o  processo  
ordem e designada a audiência de instrução e julgamento quo áe realizou cromo 
consta a fls. 44. 

Isto pósto: 
Considerando que seguriclo consta da cláusula X da  escritura pública  de 

et:welt:a& per administração, junta a fls. 30, lavrada nas Netts do Tabelião 
do 5.° Oficio desta Capital, antra o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

-Eiripregados ern Transportes e Cargas e a Emprêsa de Construções Gerais 
S. A., auttira nesta ação-, ea. empreiteira porá o terreno em condições de race-
bar sedidamente a construção, correndo as despesas com a aquisição dos mate-
riais e mão de obra por conta do Instituto, obrigando-se, porém, a empreitei-, 
ra a fornecer, sem Onus para o Institute, todos os cálculos para a eXecução de 
concreto armado, bem como tôda a maquinária, ferramentas e carrinhos ne-
cessários ao desenvolvimento do  serviço. 

Considerando  qua, ainda, em face da mesma espritura,  cláusula  XVIII, 
o Institute se obriga a pagar à empreiteira porcentagem de doze  por:  cento sô-
bre o custo real de todo o material e mão de obra e sôbre as  demais despesas 
que recaiam diretamente sôbre a obra sendo  fixada em Cr$ 1.440.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e quarenta mil cruzeiros), a quota maxima de adminis-
tração devida à. empreiteira...»: 

Considerando que de acôrde corn 'as cláusulas acima  citadas,  se verifica 
tratar-se_de um contrato por administração, sendo a porcentagem a se r paga 
ao administrador, calculada sôbne o custo real de todo o material e mã:o  dê 
obra e demais despesas que recaiam diretamente sôbre a obra. 

Considerando que de acôrdo com o art. 40 do Decreto-lei-n.° 4.'655, de 
3 de setembro -  de 1942, izvimpósto proporcional sera calculado sôbre - o valor dos 
papéis,  assim, considerada'  a soma do principal, juros, comissões; vantagens e 
lucros, atendido 0  tempo' de duração. Ora, é fora de dúvida que o máximo da 
porcentagem fixado na escritura é de Cr$ 1.440.000,00 (um milhão, quatro-
cantos e quarenta mil cruzeiro0„e sôbre tal , importância  é que deve ser calcu_ 
lado o impôsto devido e Tao' sôbre o' valor total da obra, conforme prétende a 
Recebedoria, pois .,não se trata de um contrato de eMpreitada, no gnat o emprei-
teire contribui dern o seu trabalho e com os materials, mas, de unit contrato 
no  qual, apenas, a autora contribui com o seu trabalho. 

Considerando que --quando o empreiteiro contribui com o seu trabalho e 
com os materiais, segundo Clóvis Bevilacqui, comentando o artigo 1.237:do 
Código Civil,  «intervem-tim elemento novo que, sem destruir o caráter predw 

_ - ininanfe do- contrato de  serviço, aproxima-o da compra e verida» (Código Ci-

vil, vol. IV, Obs. 2, pág. 420), sendo qua rieste caso seria admissivel a inter-
pretação dada pela Recebedoria, entretanto, na escritura em causa e o próprio 
tratitutil qua  fornece'  materiais e não a autora. 

Considerando o mais qua dos autos corista: 
leigo'precedente'  a presente ação, de acôrdo com o pedido feito na 

dal. Pr. R. Recorro ex officio. Intime-se per mandado». (fls. 45`a. 410. 
Houve recurso ex-officio, e também  voluntário da 	(Ss. 52) tem- 

pestivamente interposto. 
Conta-arrazoado o recurso, subiram os autos a êste Tribunal onde o 

_Dr. Procurador Geral exarou o parecer de fôlhas 61-62, nos tirmoaseguintes: 
eI — Na Contestação a fls. 13-20,  deixamos sobejamente  demonstrada

a improcedência de  ação  c, dai, o clesacêrto da M. Sentença que decidiu em 
sentido  contrário. 

II  — Convém  frisar e relembrar, como fizemos na contestação, que a 
interpreta'ção' dada pela A. à lei reguladora da  espécie  (dec. lei n.° 4.655, de 
3-9-42, artigo 40 das Normas Gerais e 40 da Tabela) leva ao despropósito ló-
glee gramatical- de admitir que uma soma possa- constituir-se de uma (mica 
' parcela... 

- 197 - 
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iR -- A M. Sentença que endossou tudo isso está, portanto, a exigir 

reforma», (fls. 61-62). 
E' o relatório. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Ehnano Cruz (Relator) .=  Confirmo  a decisão recorrida 

por seus jurídicos fundamentos. 
Se a importância maxima, cujo recebimento estava assegurado a au-

tora, é a de Cr$ 1.440.000,00 (um  milhão quatrocentos  e quarenta mil cru-
zeiros), não-pode o fisco  tomar por base de cálculo  outro  qualquer valor, 
maior ou menor, para  sobre  êle  fundar  a exigência fiscal.- 

O  selo  do papel incide sabre o ato de que resultam pare a parte tribu- _ 

tada direitos ou obrigações, e não  sobre  uma  importância  qualquer que as re T 
partiçõcs de Fazenda entendam deva servir de base ete tributo. 

A lei do  selo  teve, por parte do  ilustre  juiz a quo interpretação acerta- , 
da; razão porque confirmo a  decisão  de primeira instancia sem nada mais 

aduzir a seus fundamentos. 
E' o meu voto: 

VOTO 

0 Sr. Ministro Abner de Vasconcelos — Acompanho a  Turma. 

DECISÃO 

(Julgameritd da 2 .  turrha,em 2-12-949). 
'Cómo consta da ate; a decisão foi a seguinté: 
Por imánimidade, negou-se provimento apelação, Para 	se confirmar 

e decisão apelada. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Sr. Ministro Abner 

de Vascencelos. * * * 

EXTRANUMERARIO — SERVIDOR PCHLICO NÃO AQUISIÇÃO DE ES-
TABILIDADE -- DISPENSA _

-- 0 extranumerfirio  diarista não  é  funcionário público no sen-
tido próprio dó direito, mas servidor público admitido a Utah) precário 
que não adquire estabilidade no  serviço, cuja efetividade permanece 
enquanto ale exerce as futnções de que podé ser .dispensado sem forma-
Made major. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 1.985 — Relator: Ministro AGUIAR DIAS. 

ACÓRDÃO 

Vistas,  relatada e discutidos êstes autos de  Apelação.  Cível número 

1.985 de Pernambuco em que é apelante n. da Silva Borges e apelada a União 
Federal, acorda a -  24 . Turma do Tribunal Federal de Recursos, negar  provi-

mento  it unanimidade tudo de conformidade com as notas taquigráficas em 

anexo, que dêste ficam  fazendo  parte integrante. Custas ex lege. 
Rio, 24 de agiisto de 1955. — Alfredo Bernardes,  presidente. —Aguiar 

Dias, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Aguilar Dias  --Apela  lb  da Silva Borges de sentença que 

julgou improcedente ação por ale movida contra a União Federal, para ser 

reintegrado no cargo de mensageiro dos Correios e Telégrafos do Recife. Sus-

tenta, que, contando  à  éProca da demissão, mais de dez anos de serviço públi-

co, só podia ser afastado mediante inquérito administrativo regular e por ato 

do Presidente da Republica. 
Contra-razões a fls. 212. 
Parecer da douta Subprocuradoria, a fls. 217, pela confirmação. 

E' o relatório. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Aguiar Dias (Relator) — O  apelante,: ao tempo 

de sua demissão, não era funcionário público, mas extranumerário-diarista. 

Pouco importa, como alega, para obter a soma do prazo de dez anos, 'Clue an-
tes tivesse exercido cargo efetivo. A efetividade não acompanha o servidor, 

mas permanece enquanto êle  exerce  as funções a  -clue ela corresponde: 

Sendo assim, podia ser demitido sem inquérito. Mas êle foi feito e apu- , 
rod falta grave praticada pelo impetrante. 

Nego provimento. 

VOTO 

- minologias, tal como alusão a cargo, que não existia (a própria Procuradoria 

e sim função sem cargo. Vale dizer fazendo distinções técnico-legais que não 
exame do caso dos autos revela que o apelante nunca exerceu função do cargo 

foram feitas no processo como devido: o apelante não era funcionário público 

no sentido próprio do direito e sim, no mesmo sentido, mero extranumerário. 

em estabijidade no cargo, o que não tem  sentido) . Assim, pois, sempre foi um 

servidor público admitido (não se diz nomeado) a título precário, podendo 

a exata situação da servidor, encontrou rumo certo naquela lei e depois dela, 

pois, ser dispensado (não se diz demitido) sent formalidade maior 

sobretudo a partir do Decreto-Lei n.9  240 de 1938. 

de República incide nessa critica ) , bem assim ao que toca it estabilidade, in-

quérite Administrativo como se se tratasse de funcionário estável, etc. 

voto que acabo de ouvir, ao eminente relator. 

0 Exmo.  Sr. Ministro Artur Marinho (Revisor) -- Sr. Presidente, o 

Não adquiriria, pois, estabilidade no serviço (alias vezes e vezes se fala 

Legislação anterior it lei n.9  284, de 1936, falhe em fixar  conceitos  sôbre 

Sao muitas as confusões  que  Se notam nestes autos,  sobretudo  as ter- 

Aparências que não cancelam a realidade do direito. 
A sentença recorrida concluiu acertadamente. 
Confirmo-a, negando provimento it apelação e, agora com io apôio do 

DECISÃO 

(Julgamento da 2.4  Turma em 24-8-1955)..  
Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 

Negou-se provimento, à  unânimidade. 0 Sr. Ministro Alfredo Berner-

des votou com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi-

nistro Alfredo Bernard's. 

vcfro 
0 Sr. M:nistro Henrique D'Avila (Revisor) -- Cheguei it mesma conclu-

são do eminente Sr. Ministro Relator. Também mantendo a decisão de 1.4  

instância por seus próprios fundamentos. 

— t98 



TRIBUNAL SUPERIOR bo 
TRABALHO 

REPOUSO REIWUNERADO COMLS-  EIONISTA MEMO • 

— O empregado comissionista tern direito ao  repouso  menu_ 
neyado. 

PROC. TST 2.758/59 Rag= Miniatro TOMES MA IPTA. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso de revista, em que 
é Recorrente Lundgren Irmãos  Tecidos  S. A., e Recorrido Jose  Lúcia  Teixeira 
acordam os Júlz.  es da Terceira  Turma  do Tribunal Superior do Trabalho, por 
tmenimidade, conhecer do recurso e, por maioria, negar-lhe provimento, pe-
los fundamentos do voto  abaixo. 

Reformando decisão da primeira instância, reconheceu a segunda o di-
reito do empregado ao salário-repouso, considerando que, apesar de comissio-
nado, estava sujeito a hórário. Dal a revista de que conheço por fórça da diver-
gência invocada, mas a que nego provimento. Interpretam-se -restritamente 
as exeções — e da lei 605 menciona aqueles aos quais não tem aplicação e sem 
levar em coats a forma de salário. Dessa  maneira,  se, ate os empregados qu(e 
trabalham no  domicilio estão alcançados, por que se entender qUe-os comissio-
nistas estão excluidos? O motivo estaria na falta de contróle da freqüência. 
Ora, quando o comissionista trabalha no  próprio local, sujeito ao mesmo horin. 
rio e discipline que os demais empregados tal, motivo  na O pode ser dado• 
não se alegou, sequer, forma diversa do cálculo, comportando o acréscimo. 
Bem decidiu, pois, o Egrégio Regional. - 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1959. -- Júlio Banda  taidente. 
— Adilio Tostes Malta, relator. — Ciente: João Antero de  Carvalho, Procu-
rador  Geral. 

FERIAS — COLONO DE FAZENDA DIREITO 

—  O colono  de fazenda, canto  trabalhador rural que 6, tem di-
mate a Wins. 

PROC. TST 1.762/58- — Relator: Ministro ITIELIO DA COS-
TA MONTEIRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos em que são partes, como embargantes, es-
pólio de D. Theolina Junqueira e, como  embargado, Atilio Giroto. 

Discute-Se o direito II ferias do colono de fazenda de café, reconh' ecido 
pelas  instâncias  regionais, inclusive pela E. 7i. Turma em grau de revista. 

--- 



JURIS1'iliD2NCIA MINtIRA 

Doi os embargos interpostos pelo reclamado que receberam parecer 
contrário  da douta Procuradoria Geral. 

E' o relatório. 

viro  : 

Manifesta é a divergência de teses como demonatrado nos acórdãos tra-
zidos a colação.  Não  merece; porém, provimento o recurso. Fora de dúvida a 
subordinação do reclamante ao reclamado que a disposição  deste  se conside-
i.ou durante tóda a vigência do contrato de trabalho. Não há, pois, como não 
lho  reconhecer  .4;) direitõ férias, plenamente assegurado ao colono trabalha-
dor rural que é, nos tármos do parágrafo único, do artigo 129, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. - 

Isto paste, acordam  os Juizes do Tribunal Superior do Trabalho conhe-
• cer dos embargos por únânimidade, e rejeitá-los, vencidos os Srs. Ministros 

Jonas  Meio  de Carvalho,- Délio Maranhão e Rómulo Cárdim. 
Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1959. — Oscar Saraiva,  presidente  

no impedimento eventual do efetivo. Thélio do Cosia Monteiro, relator 
ad hoc. — Ciente: João  Antro  de  Carvalho, Procurador-Geral: 

''----ijesSM.A.IAJARAS, 1.540 
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